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ESTADO DF ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Secretaria Municipal de Educação

Olicion /20I4
Boca da Mata/AL. 01 de dezembro de"2í)l4

Ao Excelentíssimo Senhor
Giistiixo Dantas Feijó
Prefeito

Assunto: Autorização para aquisição exclusiva de géneros alimentícios da agricultura
familiar, para 12 meses.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Venho através deste, solicitar a Vossa Excelência autorização para aquisição

exclusiva de géneros alimentícios oriundos da agricultura familiar—empreendedor familiar

rural ou suas organizações, só assim é que poderemos adquirir produtos frescos, saudáveis,

respeitando a cultura e a vocação agrícola local. Tais aquisições serão destinadas ao fornecimento

de alimentação nas instituições educacionais de educação básica da rede pública de ensino

do município, por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE.

Vale salientar que a Ull!1' LL W/2009 determina que os entes federativos têm de

investir 30% dos recursos recebidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) na
compra ilireta de produtos de agricultores familiares.

Informamos que o planejamento foi feito com base no mapeamento dos produtos

da agricultura familiar local e região circunvizinha, considerando u sua sa/onalidade e a quantidade
produzida.

Informamos ainda, que o cardápio levantado foi de acordo com o teste

aceitabilidade feito com os alunos da rede municipal de ensino, realizado pela nutricionista

responsável, a serem consumidos durante 12 meses do ano subsequente.

Qualquer dúvida deverá ser csJuiecida junlo a esta Pasta, para tanto nos

colocamos a inteira disposição para esclarecimentos por ventura necessária, encontra-se em

anexo termo de referência.

Respeitosamente.

Magda Cristina
Secretária

mena Sampaio
ai de Educaçãopai





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
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l. Objeto

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de géneros alimentícios>qa
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos géneros alimentícios abaixo:

Item

O

V

•
04

06

07

Descrição do Produto
BANANA PRATA (banana prata, em pencas, de primeira
qualidade, in natura, sabor doce, aspecto e cheiros
próprios, tamanho e coloração uniformes, com polpa
firme e intacta, apresentando grau do maturidade
adequado à manipulação, transporte e consumo, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, sem perfurações, manchas, isenta de
sujidades, parasitas ou larvas, amassões e sinais de
apodrecirnento, de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA).
MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa, graúda, de
primeira, in natura, livro de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes, apresentando grau
de maturidade adequado à manipulação, transporte e
consumo, aroma e cor próprios, com polpa firme e
intacta, acondicionada a granel, sem perfurações,
manchas, isento de sujidades, parasitas ou larvas, de
acordo com a resolução 12/78 da CNNPAj.
MEL (Mel puro, sache de Ikg, com 100 unidades de
lOg, caixa com lOkg, com logomarca, informação
nutricional, data de fabricação, prazo de validade de
2 anos e selo de inspeçõo federal do minisfério da

_ agricultura].
BEBIDA LÁCTEA (bebida láctea, sabor morqngo, com
cor, odor e sabor característicos, isento de
fermentações ou qualquer indicação de
processamento, armazenamento e distribuição
defeituosos. Embalagem atóxica de 900ml, íntegra,
com logomarca, data de fabricação e validade;
rotulagem nutricional de acordo com legislação
vigente, contendo informações nutricionais, carimbo
dos Serviços de Inspeção obrigatórios, podendo ser
federal (S!F), estadual (SIE) ou municipal (SIM). Devendo
ser transportada em carros refrigerados ern
temperatura abajxo de 5 graus Ce|s_iys)-
QUEIJO TIPO MUSSARELA (Queijo tipo mussarela,
fatiado, resfriado, com cor, odor e sabor
característicos. Embalagem plástica transparente
atóxica e devidamente vedado contendo Ikg, com
logomarca, data de fabricação e validade (mínima de
05 (cinco) dias), rolulagem nutricional de acordo com
legislação vigenle, contendo informações nutricionais,
carimbo dos Serviços de Inspeção obrigatórios,
podendo ser federal (SIF), estadual ( S I L ) ou municipal
(SIM). Devendo ser transportada ern carros refrigerados
em temperatura abaixo do b graus Oolbius).
ALHO BRANCO, graúdo, de ia qualidade

ABÓBORA comum, de colheita recente

Unidade

' ;

Unid

K, i

K c ]

Quant.

63.600

60.000

2.400

72.000

2.000

600

2.000
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BATATA DO REINO, inglesa, de 1^ qualidade - saco com 50Kg

. . . . . .
CEBOLA BRANCA, tamanho médio, de l'3 qualidade - saco

com 20Kg

CENOURA, tamanho médio, de l'J qualidade - saco com 20Kg

PIMENTÃO VERDE extra, de colheita recente

REPOLHO liso especial, fresco, de colheita recente - saco

com 20Kg

TOMATE SALADA extra, fresco, de colheita recente - caixa

com 25Kg

COENTRO, in natura, em maço

CEBOLINHA, in natura, em maço

ALFACE LISA ESPECIAL

COUVE MANTEIGA

saco

saco

saco

Kg

saco

Kg

maços

maços

maços

kg
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1.400

60

7.800

4.800

4.800

6.000

1.200
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ANEXO III

RELAÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS {ESTIMATIVA DE CONSUMO) - IDENTIFICAÇÃO E
CLASSSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

Item

•
01

02

03

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

BANANA PRATA (banana prata, em pencas, de primeira
qualidade, in natura, sabor doce, aspecto e cheiros
próprios, tamanho e coloração uniformes, com polpa
firme e intacta, apresentando grau de maturidade
adequado à manipulação, transporte e consumo, sem
danos tísicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, sem perfurações, manchas, isenia de
sujidades, parasitas ou larvas, amassões e sinais de
apodrecimento, de acordo com a resolução 12/78 da

_CNNPA).
MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa, graúda, de
primeira, in natura, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes, apresentando grau
de maturidade adequado à manipulação, transporte e
consumo, aroma e cor próprios, com polpa firme e
intacta, acondicionada a granel, sem perfurações,
manchas, isento de sujidades, parasitas ou larvas, de
acordo com u n • $ < i PÇ< 10 19/78 < Ia f :NNPA).
MEL (Mel puro, sache de l kg, com 100 unidades de
lOg, caixa com lOkg, com logomarca, informação
nutricional, data de fabricação, prazo de validade de
2 anos e selo de inspeção federal do ministério da
agriculturaj.
BEBIDA LÁCTEA (bebida láctea, sabor morango, com

Unidade

Kg

Kg

Unid

Quant.

63.600

60.000

2.400

72.000
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cor, odor e sabor característicos, isento de
fermentações ou qualquer indicação de
processamento, armazenamento e distribuição
defeituosos. Embalagem atóxica de 900ml, íntegra,
com logomarca, data de fabricação e validade;
rotulagem nutricional de acordo com legislação
vigente, contendo informações nutricionais, carimbo
dos Serviços de Inspeção obrigatórios, podendo ser
federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal [SIM). Devendo
ser transportada em carros refrigerados em
temperalura abaixo de 5 graus Celsius).
QUEIJO TIPO MUSSARELA (Queijo tipo mussarcla
fatiado, resfriado, com cor, odor e sabor
característicos. Embalagem plástica transparente
afóxica e devidamente vedado contendo Ikg, com
logomarca, data de fabricação e validade [mínima de
05 (cinco) dias), rotulagem nutricional de acordo com
legislação vigente, contendo informações nutricionais,
carimbo dos Serviços de Inspeção obrigatórios,
podendo ser federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal
(SIM). Devendo ser transportada em carros refrigerados
em temperatura abaixo de 5 graus Celsius).
ALHO BRANCO, graúdo, de 1̂  qualidade

ABÓBORA comum, de colheita recente

BATATA DO REINO, inglesa, de 1? qualidade - saco com 50Kg

CEBOLA BRANCA, tamanho médio, de 1̂  qualidade - saco

com 20Kg

CENOURA, tamanho médio, de 1^ qualidade - saco com 20Kg

PIMENTÃO VERDE extra, de colheita recente

REPOLHO liso especial, fresco, de colheita recente - saco

com 20Kg

TOMATE SALADA extra, fresco, de colheita recente - caixa

com 25Kg

COENTRO, in natura, em maço

CEBOLINHA, in natura, em maço

ALFACE LISA ESPECIAL

COUVE MANTEIGA

Kg

Kg

Kg

saco

saco

saco

Kg

saco

Kg

maços

maços

maços

kg
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A controtodo ficará sujeita QS seguintes condições de entrega:

1. OBS: Os produtos derivados do leite (bebida láctea de morango e queijo mussafêía) de;
logomarca, data de fabricação e validade (mínima de 05 (cinco) dias), rotuiagem nutriciânal
com legislação vigente, contendo informações nutricionais, carimbo dos Serviços de Inspeçãaxj&ffgntóii
podendo ser federal (SIH), estadual (SIE) ou municipal (SIM). Devendo ser transportada &rr\s
refrigerados em temperatura abaixo de 5 graus Celsius.

2. OBS: No momenlo da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos (bebida
láctea de morango e queijo rnussarela) se estes não ofenderem às especificações do Edital, devendo o
fornecedor subslituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

3. OBS: É necessário que o fornecedor apresente no dia da Chamada Pública a Nutricionista a Análise
microbiológica recente do produto autenticado em cartório, juntamente com os originais para atestar a
validade e qualidade dos mesmos. Caso o fornecedor não tenha o laudo microbiológico do produto, devido
ao atraso na emissão do mesmo, solicitar ao laboratório responsável pela análise, uma declaração com
assinatura do químico ou do responsável pelo laboratório autenticado em cartório, comprovando o envio da
amostra e o dia da entrega do resultado para evitar possíveis problemas quanto a sua participação. Vale
lembrar, que após a emissão do laudo, providenciar uma cópia do mesmo para a nutricionista.

4. OBS: O fornecedor compromefe-se a subslituir ou repor o produto (bebida láctea de morango e /ou
mussarela) quando:
• Houver na entrega embalagens danificadas, defeiluosas ou inadequadas que exponham o

produto á contaminação e/ou deterioração;
• O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como ouíros referentes ao produto

em questão;
• Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
• O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e rnicrobiológicas

solicitadas no Edital;
• O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do

prazo de validade;
• O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações no ato da

entrega.

5. OBS: Ficará sob responsabilidade do lornecedor a entrega da bebida láctea de morango nas escolas da
rede municipal de ensino, com o acompanhamento da Coordenador da merenda durante a distribuição
do produto nas escolas. Vale ressaltar que o fornecedor antes de realizar a entrega do produto nas escolas
deverá se dirigir a Secretaria de Educação para que o responsável pelo recebimento possa realizar a
coníerência da quantidade solicitada e condições de entrega. Quanto ao horário da entrega do produto
jste deverá ser definido juntamente com a Nutricionisla.





CRONOGRAMA DE ENTREGA

RELAÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (ESTIMATIVA DE CONSUMO)
CLASSSIFICAÇAO DOS PRODUTOS
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BANANA PACOVAN (banana pacovan, em pencas, de
primeira qualidade, in natura, sabor doce, aspecto e
cheiros próprios, tamanho e coloração uniformes, com
polpa firme e intacta, apresentando grau de
maturidade adequado ã manipulação, transporte e
consumo, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, sem perfurações, manchas,
isenta de sujidades, parasitas ou larvas, amassões e
sinais de apodrecimento, de acordo com a resolução
12/78 da CNNPA).
MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa, graúda, de
primeira, in natura, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes, apresentando grau
de maturidade adequado à manipulação, transporte e
consumo, aroma e cor próprios, com polpa firme e
intacta, acondicionada a granel, sem perfurações,
manchas, isento de sujidades, parasitas ou larvas, de
acordo com a resolução 1 2//8 da CNNPAj.
MEL (Mel puro, sache de Ikg, com 100 unidades de
lOg, caixa com lOkg, com logomarca, informação
nutricional, data de fabricação, prazo do validade de
2 anos e selo de inspeção federal do ministério da
agricultura).
BEBIDA LÁCTEA (bebida lãctea, sabor morango, com
cor, odor e sabor caraclerísticos, isento de
fermentações ou qualquer indicação de
processamento, armazenamento e distribuição
defeituosos. Embalagem atóxica de 900rnl, íntegra,
com logomarca, data de fabricação e validade;
rotulagem nutricional de acordo com legislação
vigente, contendo informações nutricionais, carimbo
dos Serviços de Inspeção obrigatórios, podendo ser
federal (SIFJ, estadual (SIE) ou municipal (SIM). Devendo
ser transportada em carros refrigerados em
temperatura abaixo de 5 graus CelsiusJ.
QUEIJO TIPO MUSSARELA [Queijo tipo mussarelo,
fatiado, resfriado, com cor, odor e sabor
característicos. Embalagem plástica transparente
atóxica e devidamente vedado contendo Ikg, com
logomarca, data de fabricação e validade (mínima de
05 (cinco) dias), rotulagem nutricional de acordo com
legislação vigente, contendo informações nutricionais,
carimbo dos Serviços de Inspeção obrigatórios,
podendo ser federal fSN-J , estadual (SIE) ou municipal
(SIM). Devendo ser transportada em carros refrigerados
em temperatura abaixo de 5 graus CelsiusJ.
ALHO BRANCO, graúdo, de 1̂  qualidade

ABÓBORA comum, de colheita recente

BATATA DO REINO, inglesa, de 1^ qualidade - saco com 50Kg

CEBOLA BRANCA, tamanho médio, de l9 qualidade - saco

com 20Kg

CENOURA, tamanho módio, de 1̂  qualidade - saco com 20Kg

PIMENTÃO VERDE extra, de colheita recente

REPOLHO liso especial, fresco, de colheita recente - saco

uniaaae

Kg

Ny
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Kg

saco

saco

saco

Kg

saco
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com 20Kg

TOMATE SALADA extra, fresco, de colheita recente - caixa

com 25Kg

COENTRO, in natura, em maço

CEBOLINHA, in natura, em maço

ALFACE LISA ESPECIAL

COUVE MANTEIGA

Kg

maços

maços

maços

KQ

(l Fls.
Í3E\é
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SEMANAL

SEMANAL

SEMANAL

SEMANAL

A contratada ficará sujeito as seguintes condições de entrega:

>BS: Os produtos derivados do leite (bebida láctea de morango e queijo mussarela) devem ter logomarca,
data de fabricação e validade (mínima de 05 (cinco) dias), rotulagem nutricional de acordo com legislação
vigente, contendo informações nutricionais, carimbo dos Serviços de Inspeção obrigatórios, podendo ser
federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM). Devendo ser transportada em carros refrigerados ern
temperatura abaixo de 5 graus Celsius.

2. OBS: No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos (bebida láctea
de morango e queijo mussarela) se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor
substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

3. OBS: F necessário que o fornecedor apresente no dia da Chamada Pública a Nutricionista a Análise
microbiológica recente do produto autenticado em cartório, juntamente com os originais para atestar a
validade e qualidade dos mesmos. Coso o lornecedor não tenha o laudo microbiológico do produto, devido
ao atraso na emissão do mesmo, solicitar ao laboratório responsável pela análise, uma declaração com
assinatura do químico ou do responsável pelo laboratório autenticado em cartório, comprovando o envio da
amostra e o dia da entrega do resultado para evitar possíveis problemas quanto a sua participação. Vale
lembrar, que após a emissão do laudo, providenciar uma cópia do mesmo para a nutricionista.

BS: O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto [bebida láctea de morango e /ou queijo
mussarela) quando:

• Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à
contaminação e/ou deterioração;

• O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em
questão;

• Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
• O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas

solicitadas no Edital;
• O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo

de validade;
• O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações no ato da entrega.

5. OBS: Ficará sob responsabilidade do fornecedor a entrega da bebida láctea de morango nas escolas da
rede municipal de ensino, com o acompanhamento da Coordenador da merenda durante a distribuição do
produto nas escolas. Vale ressaltar que o fornecedor antes de realizar a entrega do produto nas escolas
deverá se dirigir a Secretaria de Educação para que o responsável pelo recebimento possa realizar a
conferência da quantidade solicitada e condições de entrega. Quanto ao horário da entrega do produto
este deverá ser definido juntamente com a Nutricionista.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO N° 1201-031/2014

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Aquisição de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de Aquisição de Géneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar,
DETERMINO que a Comissão Permanente de Licitações adote todas as
providências necessárias à realização de chamamento público para
aquisição destes produtos, pelo que, desde já, AUTORIZO a deflagração
do procedimento, nos termos constantes na inicial e seus anexos.

Sigam os autos à CPL para as providências de praxe.

Boca da Mata/AL, BO de\dezembro de 2014.

GUSTAVO
P

ANTAS FEIJO
feito

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'P&wMHtettte de Âteifacoet BOCX

PROCESSO N°: 1201-031/2014
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO; Chamada Pública para aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para a Merenda Escolar

DESPACHO

Antes do prosseguimento do processo, devo/vemos os aufos à Secretaria
Municipal de Educação para providências no que se refere a realização de, no mínimo,
03 (três) cotações de preços, juntamente com o pessoal do Município (feirantes,
agricultor, associações, cooperativas), ou, não existindo, com demais no Estado de
Alagoas.

Após a pesquisa de mercado, remetam os autos á Secretaria Municipal
de Planejamento e Finanças para informação da existência de dotação orçamentaria,
retornando à CPL para demais prosseguimento.

CPL em 13 de janeiro de 2015.

Bergson Aravj&Zeite
Presidente dafiCPL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Secxefanfa TfttttUcifiat de

PROCESSO 1201-031/2014

DESPACHO

Após realização da pesquisa de mercado juntamente com Associações e Cooperativas
tanto localizadas no Município de Boca da Mata como no Estado de Alagoas, segue em anexo
mapa de preços com a média aritmética dos valores, bem como Termo de Referência com o
cronograma de entrega.

Ao Gabinete do Prefeito para conhecimento e demais providências.

Boca da Mata/AL, em 26 de março de 2015.

/.
osé Jotibert'FlòHentinb da Silva
Ceíordenador da Merenda Escolar

Luf
>libert'F

Magda Cristim
Secretária Mi

eX)iiitíTiSTSampaio
icipal de Educação

Rua Ladislau Coimbra, n" 152 - Centro - CEP' 57.680-000 - Boca da Mata - Alagoas
CNPJ 12.264.396/0001-63. Fone/Fax: 82 - 3279 1585. e-mail pmbmeducacao@yahoo.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

>%u*UcifiAt de

MAPA DE PREÇOS

BOCA

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

UNID

Kg

Kg

Kg

Unidade

Kg

Kg

Kg

QUANT

63.600

60.000

2.400

72.000

12.000

660

2.200

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

BANANA PRATA (banana prata, em pencas, de primeira
qualidade, in natura, sabor doce, aspecto e cheiros
próprios, tamanho e coloração uniformes, com polpa
firme e intacta, apresentando grau de maturidade
adequado â manipulação, transporte e consumo, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, sem perfurações, manchas, isenta de
sujidades, parasitas ou larvas, amassões e sinais de
apodrecimento, de acordo com a resolução 12/78 da

LCNNPA).
MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa, graúda de
primeira, in natura, livre de sujidades. parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes, apresentando grau de
maturidade adequado à manipulação, transporte e
consumo, aroma e cor próprios, com polpa firme e
intacta, acondicionada a granel, sem perfurações,
manchas, isento de sujidades, parasitas ou larvas, de
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA).
MEL (Me! puro, sache de 1kg, com 100 unidades de 10g,
caixa com 10kg, com logomarca, informação nutricional.
data de fabricação, prazo de validade de 2 anos e selo
de inspeção federal do ministério da agricultura).
BEBIDA LÁCTEA (bebida láctea, sabor morango, com
cor, odor e sabor característicos, isento de fermentações
ou qualquer indicação de processamento,
armazenamento e distribuição defeituosos. Embalagem
atóxica de 900ml, íntegra, com logomarca, data de
fabricação e validade; rotulagem nutricional de acordo
com legislação vigente, contendo informações
nutricionais, carimbo dos Serviços de Inspeção
obrigatórios, podendo ser federal (SIF), estadual (SIE) ou
municipal (SIM). Devendo ser transportada em carros
refrigerados em temperatura abaixo de 5 graus Celsius).
QUEIJO TIPO MUSSARELA (Queijo tipo mussarela,
fatiado, resfriado, com cor, odor e sabor característicos
Embalagem plástica transparente atóxica e devidamente
vedado contendo 1kg, com logomarca, data de
fabricação e validade (mínima de 05 (cinco) dias),
rotulagem nutricional de acordo com legislação vigente,
contendo informações nutricionais. carimbo dos Serviços
de Inspeção obrigatórios, podendo ser federal (SIF),
estadual (SIE) ou municipal (SIM). Devendo ser
transportada em carros refrigerados em temperatura
abaixo de 5 graus Celsius).
ALHO (Alho, graúdo do tipo comum, cabeça inteiro
fisiologicamente desenvolvido com bulbos curados, de
1a qualidade Embalagem com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido.
Pct 1Kg. De colheita recente).
ABÓBORA (Abóbora, madura tipo leite ou moranga, de
tamanhos grandos, uniformes. sem defeitos.

VALOR
ESTIMADO
UNIT. R$

R$ 3,07

R$1,30

RS 23,00

R$ 3.02

R$21,00

R$ 16,58

R$ 2,44

VALOR
ESTIMADO
TOTAL R$

R$ 195.252,00

i

R$ 78.000.00

R$ 55.200.00

R$217.440,00

i

R$ 252.000,00

R$ 10942,80

R$ 5.368,00

Rua Ladislau Coimbra, n' 152 - Centre - CEP: 57.680-000 - Boca da Mata - Alagoas
CNPJ 12.264.396/0001-63. Fone/Fax: 82 - 3279 1585 e-mail: pmbmeducacao@yahoo.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

saco 220

saco

í

•

:

240

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre
de terra ou corpos estra_nhos_De_Colheita recente}.
BATATA INGLESA (Batata inglesa, de primeira
qualidade, selecionada, tamanho médio, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Saco com 20kg.
Com ausência de sujidades, parasitas e larvas De
colheita recente).

R$87,67 RS 19.287,40

saco 220

2.400

CEBOLA (Cebola branca, com casca protetora, tamanho
médio, de primeira qualidade, desenrestada.
apresentando grau de maturação ta! que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo. Saco com
20kg. Com ausência de sujidades. parasitas e larvas. De
colheita recente).
CENOURA (Cenoura, de primeira qualidade,
selecionada, tamanho médio, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo. Saco com 20kg. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. De colheita recente).

RS 55,67 RS 13.360,80

saco :

'
9.000

1 maços 4.800

15 maços 4.800

maços 6.000

17 kg 1 200

PIMENTÃO VERDE (Pimentão verde extra, de primeira,
tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem
física ou mecânica, perfurações e cortes. De colheita
recente).
REPOLHO BRANCO "OU ROXO (Repolho branco ou
roxo, liso especial, fresco, firme com coloração e
tamanho uniformes e típicos da variedade. Sem
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes
Sjico^ojTi^OJyL De colheita recente).
TOMATE SALADA (VERDE) fresco," firme com
coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade.
Não apresentando manchas, machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes. Caixa com 25 kg. De colheita recente.
COENTRO (m natura, em maço. apresentando grau de
evolução completo de tamanho, aroma e cor própria,
com ausência de sujidades, parasites e larvas, de acordo
com a Resolução 12/78 CNNPA)
CEBOLINHA (in natura. em maço, apresentando grau
de evolução completo de tamanho, aroma e cor
própria, com ausência de sujidades, parasites e larvas,
de acordo com a Resolução 12/78 CNNPA)
ALFACE LISA ESPECIAL (:n natura, erri maço,
apresentando grau de evolução completo de tamanho,

i aroma e cor própria, com ausência de sujidades,
' parasites e larvas, de acordo com a Resolução 12/78
|c_NNPA}_
l COUVE MANTEIGA (in natura, em maço, apresentando
i grau de evolução completo de tamanho, aroma e cor
própria, com ausência de sujidades, parasites e larvas,

' de acordo com a Resolução 12/78 CNNPA).

RS 56,00 R$ 12.320,00

RS 3,73

RS 55,33

R$3.07

RS 8.952,00

RS 4.979.70

RS 27.630,00

RS 1,08

RS 1,05

R$5.184,00

RS ^.040,00

R$ 1,27 R$7.620,00

R$ 1,07 RS 1.284,00

Rua Ladislau Coimbra, n" 152 - Centro - CEP: 57 630-000 - Boca da Mata-Alagoas
CNPJ 12264 396/0001-63 Fone/Fax. 82-3279 1585. e-mail: pmbmeducacao@yahoo.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Setncfania

'J2/5L

COTAÇÃO DE PREÇOS

1 - DADOS DA EMPRESA
Razão CNPJ:

Endereço completo

n. A/f H1)- 3o e. d
E-mail Fone/fax

Responsável: Celular.

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE

1

2

3

4

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

BANANA PRATA (banana prata, em pencas,
de primeira qualidade, in natura, sabor doce,
aspecto e cheiros próprios, tamanho e
coloração uniformes, com polpa firme e
intacta, apresentando grau de maturidade
adequado à manipulação, transporte e
consumo, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte, sem
perfurações, manchas, isenta de sujidades,
parasitas ou larvas, amassões e sinais de
apodrecimento, de acordo com a resolução
12/78 da CNNPA).
MELANCIA (Melancia redonda casca lisa
graúda, de primeira, in natura, livre de
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes, apresentando grau de
maturidade adequado à manipulação,
transporte e consumo, aroma e cor próprios,
com polpa firme e intacta, acondicionada a
granel, sem perfurações, manchas, isento de
sujidades, parasitas ou larvas, de acordo com
a resolução 12/78 da CNNPA).
MEL (Mel puro, sache de 1kg. com 100
unidades de 10g, caixa com 10kg, com
logomarca, informação nutricional, data de
fabricação, prazo de validade de 2 anos e
selo de mspecão federal do ministério da
agricultura).
BEBIDA LÁCTEA (bebida láctea, sabor
morango, com cor, odor e sabor
característicos, isento de fermentações ou
qualquer indicação de processamento,
armazenamento e distribuição defeituosos.
Embalagem atóxica de 900ml, integra, com
logomarca. data de fabricação e validade;
rotulagem nutricional de acordo com
legislação vigente, contendo informações
nutricionais, carimbo dos Serviços de

UND.

Kg

Kg

Kg

Unidade

QUANT.

63.600

60.000

2.400

72.000

PREÇO
UNIT.

}oo

\W

#£Q

3SV

PREÇO

TOTAL

\y&oo.tfc

*&0qoO

y y c$oo

I8>.®0ft>

Rua Ladislau Coimbra. n° 152 - Centro - CEP: 57.680-000 - Boca da Mala - Alagoas
CNPJ 12.264.396/0001-63. Fone/Fax: 82 - 3279 1585 e-matl: pmbmeducacao@yahoo.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Setxetatia IKcuucéAat de E V
JOCA MATA

5

6

7

8

9

10

11

12

Inspeção obrigatórios, podendo ser federal
(SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM).
Devendo ser transportada em carros
refrigerados em temperatura abaixo de 5
gmus Celsiusj
QUEIJO TIPO MUSSARELA (Queijo tipo
mussarela, fatiado, resfriado, com cor, odor e
sabor característicos. Embalagem plástica
transparente atóxica e devidamente vedado
contendo 1kg. com logomarca, data de
fabricação e validade (mínima de 05 (cinco)
dias), rotulagem nutricional de acordo com
legislação vigente, contendo informações
nutricionais, carimbo dos Serviços de
Inspeção obrigatórios, podendo ser federal
(SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM).
Devendo ser transportada em carros
refrigerados em temperatura abaixo de 5
graus Celsius).
ALHO (Alho, graúdo do tipo comum, cabeça
inteiro fisiologicamente desenvolvido, com
bulbos curados, de 1a qualidade. Embalagem
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido.
l 'et IKíj Dncolheita tecente)
ABÓBORA (Abóbora madura, tipo leite ou
moranga, de tamanhos grandes, uniformes,
sem defeitos, turgescentes, intactas, firmes e
bem desenvolvidas, livre de terra ou corpos
estranhos De colheita recente).
BATATA INGLESA (Batata inglesa, de primeira
qualidade, selecionada. tamanho médio,
apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo. Saco com 20Kg. Com ausência de
sujidades. parasitas e larvas. De colheita
recente).
CEBOLA (Cebola branca, com casca protetora.
tamanho médio, de primeira qualidade,
desenrestada, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Saco com 20kg
Com ausência de sujidades. parasitas e larvas. De
colheita recente).
CENOURA (Cenoura, de primeira qualidade,
selecionada, tamanho médio, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita suportar
a manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo.
Saco com 20kg. Com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. De colheita recente).
PIMENTÃO VERDE (Pimentão verde extra, de
primeira, tamanho e coloração uniforme, sem
lesões de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes. De colheita recente).
REPOLHO BRANCO OU ROXO (Repolho
branco ou roxo, liso especial, fresco, firme com
coloração e tamanho uniformes e típicos da

Kg

Kg

Kg

saco

saco

saco

Kg

saco

12.000

660

2.200

220

240

220

2.400

90

^3,oo

£30

2.5V

3&00

faço

t&QQ

tfSO

$00

3M>.0oot9C

ÍQ 3&00

SSCfyco

d f. 5(0,00

JO.goocc

Í3wOO

J®$QÇ>O

ZJfaoO
Rua Ladislau Coimbra, n°152 - Centro - CEP: 57.680-000 - Boca da Mata - Alagoas
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de * MATA

13

14

15

16

17

variedade. Sem sujidades ou outros defeitos
que possam alterar sua aparência e qualidade
Livre de resíduos de fertilizantes. Saco com 20 kg.
De LulhciKi lecciilej
TOMATE SALADA (VERDE) fresco, firme com
coloração e tamanho uniformes e típicos da
variedade. Não apresentando manchas,
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou
outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes. Caixa com 25 kg. De colheita
recente
COENTRO (in natura, em maço, apresentando
grau de evolução completo de tamanho, aroma
e cor própria, com ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução
12/78 CNNPA),
CEBOLINHA (in natura, em maço,
apresentando grau de evolução completo de
tamanho, aroma e cor própria, com ausência
de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a Resolução 12/78 CNNPA).

ALFACE LISA ESPECIAL (in natura,
em maço, apresentando grau de evolução
completo de tamanho, aroma e cor própria, com
ausência de sujidades. parasitos e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 CNNPA)
COUVE MANTEIGA (in natura em maço
apresentando grau de evolução completo de
tamanho, aroma e cor própria, com ausência de
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 CNNPA).

VALOR TOTAL R$ ^

Kg

maços

maços

maços

kg

ff OfaDÔ

9.000

4.800

4.800

6.000

1.200

v

a»

150

tio

150

W. 500,00

1^00,00

j~ fl7&\*' /_/ \f

f i / *̂V™^ XI /^*4,bo\/fVi/

f2oCoO

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta

60 (sessenta) dias
Forma de pagamento

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

Assinatura do responsável

OA

Carimbo CNPJ

ÍCNPJ: 20.690.224/0001-801
ASSOCIAÇÃO OOSA3R1CULTORESOAAGRICULTURA
FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCADAMATA-AL

RuaD.Podro l l .329
Pç. da Vi tor ia-CEP: 57680-000

BOCA DA MATA-AL _J

Rua Ladislau Coimbra, n" 152 - Centro - CEP: 57.680-000 - Boca da Mata - Alagoas
CNPJ 12.264.396/0001-63 Fone/Fax: 82 - 3279 1585. e-mail: pmbmeducacao@yahoo.com br





COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA ZONA DA MATA ALAGOANA - COOPMATA.
CNPJ/MF ns 14.326.182/0001-08, Fone: (82) 9673-2798 / 9648-9924 / 8827-4954, E-mail: coopmata@hotrnail.com

DAP jurídica n^ SDW1432618200012402150410
Povoado Assentamento Pacas s/n, Zona Rural, Muríci-Al, CEP.: 57.820-000.

COTAÇÃO DE PREÇOS 7
LOTE

1

%

2

3

%

4

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

BANANA PRATA (banana prata, em pencas, de

primeira qualidade, in natura, sabor doce, aspecto e

cheiros próprios, tamanho e coloração uniformes,

com polpa firme e intacta, apresentando grau de

maturidade adequado à manipulação, transporte e

consumo, sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, sem perfurações, manchas,

senta de sujidades, parasitas ou larvas, amassões e

sinais de apodrecimento, de acordo com a resolução

12/78 da CNNPA).

MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa, graúda, de

primeira, in natura, livre de sujidades, parasitas e

arvas, tamanho e coloração uniformes, apresentando

grau de maturidade adequado à manipulação,

transporte e consumo, aroma e cor próprios, com

polpa firme e intacta, acondicionada a granel, sem

perfurações, manchas, isento de sujidades, parasitas

ou larvas, de acordo com a resolução 12/78 da

CNNPA)

MEL (Mel puro, sache de Ikg, com 100 unidades de

lOg, caixa com lOkg, com logomarca, informação

nutricional, data de fabricação, prazo de validade de

2anos e selo de inspeção federal do ministério da

agricultura).

BEBIDA LÁCTEA (bebida láctea, sabor morango, com

cor, odor e sabor característicos, isento de

fermentações ou qualquer indicação de

processamento, armazenamento e distribuição

defeituosos. Embalagem atóxica de 900ml, íntegra,

com logomarca, data de fabricação e validade,

rotulagem nutricional de acordo com legislação

vigente, contendo informações nutricionais, carimbo

dos Serviços de Inspeção obrigatórios, podendo ser

federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM)

Devendo ser transportada em carros refrigerados em

temperatura abaixo de 5 graus Celsius).

UND.

Kg

Kg

Kg

Unid

QUANT.

63.600

60.000

2.400

72.000

PREÇO
UNIT.

2,60

1,20

28,00

3,20

PREÇO
TOTAL

165.360,00

72.000,00

67.200,00

230.400,00



.
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QUEIJO TIPO MUSSARELA (Queijo tipo mussarela,

atiado, resfriado, com cor, odor e sabor

característicos. Embalagem plástica transparente

atóxica e devidamente vedado contendo Ikg, com

ogomarca, data de fabricação e validade (mínima de

05 (cinco) dias), rotulagem nutricional de acordo com

egislação vigente, contendo informações nutricionais,

carimbo dos Serviços de Inspeção obrigatórios,

podendo ser federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal

SIM). Devendo ser transportada em carros

refrigerados em temperatura abaixo de 5 graus

Celsius).

Kg 12.000 19,00

ALHO (Alho, graúdo do tipo comum, cabeça inteiro

:isiologicamente desenvolvido, com bulbos curados,

de 1a qualidade. Embalagem com identificação do

produto, marca do fabricante, prazo de validade e

peso líquido. Pct. Ikg de colheita recente).

Kg 660 17,00 11.220,00

ABÓBORA (Abóbora, madura, tipo leite ou moranga,

de tamanhos grandes, uniformes, sem defeitos,

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas,
ivre de terra ou corpos estranhos. De colheita
recente).

Kg 2.200 2,50 5.500,00

í

BATATA INGLESA (Batata inglesa, de primeira

qualidade, selecionada, tamanho médio,

apresentando grau de maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação tal que lhe permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo. Saco com 20kg.

Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. De

colheita recente).

Saco 220 70,00 15.400,00

CEBOLA (Cebola branca, com casca protetora,

tamanho médio, de primeira qualidade, desenrestada,

apresentando grau de maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o transporte e a conservação

em condições adequadas para o consumo. Saco com

20kg. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas

De colheita recente).

Saco 240 60,00 14.400,00

10

CENOURA (Cenoura, de primeira qualidade,
selecionada, tamanho médio, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Saco com 20kg
Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. De
colheita recente).

Saco 220 60,00 13.200,00

11

PIMENTÃO VERDE (Pimentão verde extra, de
primeira, tamanho e coloração uniforme, sem lesões
de origem física ou mecância, perfurações e cortes. De
colheita recente).

Kg 2.400 4,00 9.600,00
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17

fe

1

REPOLHO BRANCO OU ROXO (Repolho branco ou

roxo, liso especial, fresco, firme com coloração e

tamanho uniformes e típicos da variedade. Sem

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua

aparência e qualidade. Livre de resíduos de

fertilizantes. Saco com 20kg. De colheita recente).

TOMATE SALADA (VERDE) fresco, firme com

coloração e tamanho uniformes e típicos da

variedade. Não apresentando manchas,

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros

defeitos que possam alterar sua aparência e

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. Caixa com

25 kg. De colheita recente.

COENTRO (in natura, em maço, apresentando grau de

evolução completo de tamanho, aroma e cor própria.

com ausência de sujidades, parasites e larvas, de

acordo com a resolução 12/78 CNNPA).

CEBOLINHA (in natura, em maço, apresentando grau

de evolução completo de tamanho, aroma e cor

própria, com ausência de sujidades, parasites e larvas.

de acordo com a resolução 12/78 CNNPA).

ALFACE LISA ESPECIAL (in natura, em maço.

apresentando grau de evolução completo de

tamanho, aroma e cor própria, com ausência de

sujidades, parasites e larvas, de acordo com a

resolução 12/78 CNNPA).

COUVE MANTEIGA (in natura, em maço,

apresentando grau de evolução completo de

tamanho, aroma e cor própria, com ausência de

sujidades, parasites e larvas, de acordo com a

resolução 12/78 CNNPA).

Saco

Kg

Maços

Maços

Maços

Kg

90

9.000

4.800

4.800

6.000

1.200

ff

| Fls. f
{,

70,00 A

\

J

3,00

1,00

0,90

1,00

0,90

| VALOR TOTAL

\9O I)^^ PÍZ l
* "*/

6.300,00
\0

4.800,00

4.320,00

6.000,00

1.080,00

881.780,00

Validade da Proposta Forma de Pagamento

60 (sessenta) dias Até 30 (trinta) dias
P. DOS PftuuufQRES RURAIS

HA 7ftUA n» ÍIITI ÁSIA.

Local e Data:

Murici/Al.

• nwisuivnca KUKAIC
OA ZONA DA MATA -COOPMATA

Com Povoado Assentamento Pacas S/N
CEP 57820-000 • Zona Rural- Murici/AL

CNPJ 14.326.182/0001-08
Insc. Municipal 1153 /Murici
tnsc. Estadual 242.254209-3

CÍCERO BARROS DA SI L W
CPF/MFn° 151.738.364-15

RGn° 269.252 SSP/AL
Presidente

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA ZONA DA MATA ALAGOANA - COOPMATA
CNPJ/MF n° 14.326.182/0001-08
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COTAÇÃO DE PREÇOS

; -DADOS DA EMPRESA
\o social:

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

LOTE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

BANANA PRATA (banana prata, em pencas,
de primeira qualidade, in natura, sabor doce,
aspecto e cheiros próprios, tamanho e
coloração uniformes, com polpa firme e
intacta, apresentando grau de maturidade
adequado à manipulação, transporte e
consumo, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte, sem

j perfurações, manchas, isenta de sujidades,
parasitas ou larvas, amassões e sinais de
apodrecirnento, de acordo com a resolução
12/78 da CN NP A).

! MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa,
! graúda, de primeira, in natura, livre de
\, parasitas e larvas, tamanho e

coloração uniformes, apresentando grau de
maturidade adequado ã manipulação,
transporte e consumo, aroma e cor próprios,
com polpa firme e intacta, acondicionada a
granel, sem perfurações, manchas, isento de
sujidades, parasitas ou larvas, de acordo com
J. resolução i 1 2/78 da _CNNPA)._
MEL (Mel puro, sache de Ikg, com 100
unidades de 10g, caixa com 10kg, com
logomarca, informação nutricional, data de
fabricação, prazo de validade de 2 anos e
selo de inspeção federal do ministério da

BEBIDA LÁCTEA "(bebida láctea, sabor
morango, com cor, odor e sabor
característicos, isento de fermentações ou
qualquer indicação de processamento,
armazenamento e distribuição defeituosos.
Embalagem atóxica de 900ml, íntegra, com
logomarca, data de fabricação e validade;
rotulagem nuíricional de acordo com
legislação vigente, contendo informações
nutrictonais, carimbo^ dos Serviços de

UNO. QUANT.
PREÇO
UNÍT.

63.600

60,000

PREÇO
TOTAL

2.400

Unidade 72.000

RuaLadislau Coimbra, n" 152-Centro-CEP 57.680-000-Boca da Mata-Alagoas
CNPJ 12.264.396/0001-63. Porte/Fax: 82 - 3279 15B5. e-mail: pmbmeducacao@yahoacom.br
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inspeção obrigatórios, podendo ser federal
(SIF), estadual (SíE) ou municipal (SIM).
Devendo ser transportada em carros
refrigerados em temperatura abaixo de 5
graus Ceisius j.
QUEIJO TIPO MUSSARELA (Queijo tipo
mussareia, fatiado, resfriado, com cor, odor e
sabor característicos. Embalagem plástica
transparente atóxica e devidamente vedado
contendo 1kg, com iogomarca, data de
fabricação e validade (mínima de 05 (cinco)
dias), rotulagem nutrícionai de acordo com
legislação vigente, contendo informações
nutricionais, carimbo dos Serviços de
Inspeção obrigatórios, podendo ser federal
(SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM).
Devendo ser transportada em carros
refrigerados em temperatura abaixo de 5
graus Ceisius).
ALHO (Alho, graúdo do tipo comum, cabeça
inteiro fisiológica mente desenvolvido, com
bulbos curados, de 1° qualidade- Embalagem
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido.
Pct 1 Kg. De colheita recente).
A8ÕBORÀ (Abóbora, madura, tipo ieite ou
moranga, de tamanhos grandes, uniformes,
sem defeitos, turgescentes. intactas, firmes e
bem desenvolvidas, livre de terra ou corpos

, estranhos. De colheita recente).
BATATA INGLESA (Balata inglesa, de primeira
qualidade, selecionada, tamanho médio,
apresentando grau de maturação tal que fhe
permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo. Saco com - Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. De colheita
recente).
CEBOLA (Cebola branca, com casca protetora,
tamanho médio, de primeira qualidade.
desenrestada. apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Saco com 20kg.
Com ausência de sujidades. parasitas e larvas. De
colheita rcccntcj. _ _ _ _ _________________
CENOURA (Cenoura, de primeira qualidade,
selecionada, tamanho médio, apresentando
grau de maturação íal que lhe permita suportar
a manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo.
Saco com 20kg. Com ausência de sujidades,
parasitas. elarvas._ De colheita recente).
PIMENTÃO VERDE (Pimentão verde extra, de
primeira, tamanho e coloração uniforme, sem
lesões de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes. De colheita recente).
REPOLHO BRANCO OU ROXO "(Repolho
branco ou roxo, liso especiaí, fresco, firme com
coloração t> tamanho^ uniformes e típicos da

12.000

660 ! /^ //^:t*}

Rua Ladisíau Coimbra, n° 152 - Centro - CEP 57 680-000 - Soca da Mata - Alagoas
CNPJ 12.264.396/Q001-S3. Fone/Fax' 82-3279 1585 e-maii: pmbmeducacao@yahoo.cam.br
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variedade. Sem sujidades ou outros defeitos
que possam alterar sua aparência e qualidade.
Livre de resíduos de fertilizantes. Saco com 20 kg.
De colheita recente).
TOMATE SALADA (VERDE) fresco, firme com
coloração e tamanho uniformes e típicos da
variedade. Não apresentando manchas,
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou
outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes. Caixa com 25 kg. De colheita
recente.

14

COENTRO (in natura, em maço, apresentando
grau de evoluçáo completo de tamanho, aroma
e cor própria, corn ausência de sujidades,
parasites e larvas, de acordo com a Resolução
12/78 CNNPA).___

TCEBOUNHA (in natura, em maço,
j apresentando grau de evolução completo de

15 í tamanho, aroma e cor própria, com ausência
de sujidades, parasites e larvas, de acordo
com a Resolução 12/78 CNN PA). _
ALFACE LISA ESPECIAL (in natura,
em maço, apresentando grau de evolução
completo de tamanho, aroma e cor própria, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 CNNPA)
COUVE MANTEIGA (In natura, em maço,
apresentando grau de evolução completo de
tamanho, aroma e cor própria, com ausência de
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a

VALOR TOTAL R$

9.000

3jiCONDIÇÕES_
•̂ Validade da proposta:

i 60 (sessenta) dias
Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Loca! e data:

Assinatura do resnertsáve

Carimbo CNPJ

; 35.740.984/0001-21^

JOÃO FEftKHU DOKASCttftTO KfCUlfU-tf

RUA DOM PEDRO H. U SÃO LUIZ
L_ C£P SJ-3(M~1S« AHAMBACA Al

Rua Ladislau Coimbra, n" 152 - Centro - CLP, 57.680-000 - Boca da Mala - Alagoas
CNPJ 12.264.3a6/0001-63. Fone/Fax: 82 - 3279 Í585. e-mail: pmbmeilucacao@yahoo.com.br
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1. Objeto

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE,

conforme especificações dos géneros alimentícios abaixo:

Itnm

01

02

03

Descrição do Produto

BANANA PRATA (banana prata, em pencas, de primeira
qualidade, ín natura, sabor doce, aspecto e cheiros próprios,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta.
apresentando grau de maturidade adequado à manipulação,
transporte e consumo, sem danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, sem perfurações, manchas, isenta de
sujidades, parasitas ou larvas, amassões e sinais de
apodrecimento, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA).
MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa, graúda, de primeira,
in natura, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes, apresentando grau de maturidade
adequado ã manipulação, transporte e consumo, aroma e cor
próprios, com polpa firme e intacta, acondicionada a granel, sem
perfurações, manchas, isento de sujidades, parasitas ou larvas,
de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA)
MEL (Mel puro, sache de 1kg, com 100 unidades de 10g, caixa
com 10kg, com logomarca, informação nutricional, data de
fabricação, prazo de validade de 2 anos e selo de inspeção

do ministério da agricultura)

Unidade

Kg

Quanl.

63.600

60.000

2.400

PERÍODO
DE

ENTREGA

SEMANAL

SEMANAL

MENSAL

04

»

05

BEBIDA LÁCTEA (bebida láctea, sabor morango, com cor, odor
e sabor característicos, isento de fermentações ou qualquer
indicação de processamento, armazenamento e distribuição
defeituosos. Embalagem atóxica de 900ml, íntegra, com
logomarca, data de fabricação e validade; rotulagem nutricional
de acordo com legislação vigente, contendo informações
nutricionais, carimbo dos Serviços de Inspecão obrigatórios,
podendo ser federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM).
Devendo ser transportada em carros refrigerados em
temperatura abaixo de 5 graus Celsius). _

Unidade 72.000 SEMANAL

QUEIJO TIPO MUSSARELA (Queijo tipo mussarela, fatiado,
resfriado, com cor, odor e sabor característicos. Embalagem
plástica transparente atóxica e devidamente vedado contendo
1kg, com logomarca, data de fabricação e validade (mínima de
05 (cinco) dias), rotulagem nutricional de acordo com legislação
vigente, contendo informações nutricionais. carimbo dos
Serviços de Inspeção obrigatórios, podendo ser federal (SIF),
estadual (SIE) ou municipal (SIM). Devendo ser transportada
em carros refrigerados em temperatura abaixo de 5 graus
Celsius).

12000 QUINZENAL

06 ALHO (Alho, graúdo do tipo comum, cabeça inteiro
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, de 1a

qualidade. Embalagem com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido. Pct. 1Kg. De
colheita recente).

660 SEMANAL

O, ABÓBORA (Abóbora, madura, tipo leite ou moranga, de
tamanhos grandes, uniformes, sem defeitos, turgescentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre de terra ou corpos
estranhos. De colheita recente).

SEMANAL
2.200
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BATATA INGLESA (Batata inglesa, de primeira qualidade,
selecionada, tamanho médio, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo. Saco
com 20kg. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. De
colheita recente).
CEBOLA (Cebola branca, com casca protetora, tamanho médio,
de primeira qualidade, desenrestada, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo. Saco com 20kg. Com ausência de sujidades,
parasitas e larvas, De colheita recente)-
CENOURA (Cenoura, de primeira qualidade, selecionada,
tamanho médio, apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo Saco com 20kg.
Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. De colheita
recente).
PIMENTÃO VERDE (Pimentão verde extra, de primeira,
tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes. De colheita recente).

REPOLHO BRANCO OU ROXO (Repolho branco ou roxo, liso
especial, fresco, firme com coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade. Sem sujidades ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes. Saco com 20 kg. De colheita recente)-

saco

saco

saco

saco

220

240

220

2.400

90

SEMANAL

SEMANAL

SEMANAL

SEMANAL

13

M

15

16

TOMATE SALADA (VERDE) fresco, firme com coloração e
tamanho uniformes e típicos da variedade. Não apresentando
manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade
Livre de resíduos de fertilizantes. Caixa com 25 kg. De colheita
recente.

9.000 SEMANAL

COENTRO (in natura, em maço, apresentando grau de
evolução completo de tamanho, aroma e cor própria, com
ausência de sujidades, parasites e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 CNNPA).

SEMANAL
maços 4800

CEBOLINHA (in natura, em maço, apresentando grau de
evolução completo de tamanho, aroma e cor própria, com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 CNNPA)

SEMANAL
maços 4.800

ALFACE LISA ESPECIAL (in natura, em maço, apresentando
grau de evolução completo de tamanho, aroma e cor própria,
com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 CNNPA)

maços 6.000 SEMANAL

1 ;• COUVE MANTEIGA (in natura, em maço, apresentando grau de
evolução completo de tamanho, aroma e cor própria, com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 CNNPA).

1 200 SEMANAL

A contratada ficará sujeita as seguintes condições de entrega:

1. OBS: Os produtos derivados do leite (bebida láctea de morango e queijo mussarela) devem ter logomarca, data de
fabricação e validade (mínima de 05 (cinco) dias), rotulagem nutricional de acordo com legislação vigente, contendo
informações nutricionais, carimbo dos Serviços de Inspeçao obrigatórios, podendo ser federal {SIF), estadual (SIE) ou
municipal (SIM). Devendo ser transportada em carros refrigerados em temperatura abaixo de 5 graus Celsius.
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2. OBS: No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos (bebidVjáéfêa de
morango e queijo mussarela) se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor sujretituírlos
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

3. OBS: O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto (bebida láctea de morango e /ou queijo
mussarela) quando:

• Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à
contaminação e/ou deterioração;

• O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em
questão;

• Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
• O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas solicitadas

no Edital;
• O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de

validade;
• O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações no ato da entrega.

A OBS: Ficará sob responsabilidade do fornecedor a entrega da bebida láctea de morango nas escolas da rede
•'nicipal de ensino, com o acompanhamento da Coordenador da merenda durante a distribuição do produto nas
sscolas Vale ressaltar que o fornecedor antes de realizar a entrega do produto nas escolas deverá se dirigir a
Secretaria de Educação para que o responsável pelo recebimento possa realizar a conferência da quantidade
solicitada e condições de entrega. Quanto ao horário da entrega do produto este deverá ser definido juntamente com
a Nutricionista.

Boca da Mata, 26 de Março de 2015.

Secreta

Magda Cristina Líina tife~Dmena Sampaio

niciiíal de Educação
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PROCESSO N° 1201-031/2014

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Aquisição de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Sigam os autos à Secretaria Municipal de Planejamento e
Finanças par informação da dotação orçamentaria, ato contínuo à CPL
para providências.

Boca da Mata/AL,; 1 deVtarco de 2015.

(csaaa: aszx&J
GUSTAVO CANTAS FEIJO

Prefeito

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO Ne 1201-031/2014

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Solicita autorização para aquisição de Géneros alimentícios destinados à merenda escolar

Agricultura Familiar

VALOR TOTAL: R$ 907.124,20 (Novecentos e Sete Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais e Vinte Centavos)

Informamos que as despesas correrão por conta das unidades orçamentarias abaixo do Programa de

Trabalho da Secretaria Municipal interessada, e que existe previsão orçamentaria e financeira:

Estrutura Programática

13.1012.4017 (Secretaria Municipal de Educação

- Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.

Do Programa de Alimentação Escolar - Ensino

Fundamental}

13.1012.4018 (Secretaria Municipal de Educação -

Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do

Programa de Alimentação Escolar Mais

Educação)

13.1012.4024 (Secretaria Municipal de Educação -

Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do

Programa de Alimentação Escolar - Ensino Médio)

13.1012.4025 (Secretaria Municipal de Educação

- Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.

Do Programa de Alimentação Escolar- Pré-Escola)

13.1012.4026 (Secretaria Municipal de Educação -

Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do

Programa de Alimentação Escolar - Creche)

13.1012.4028 (Secretaria Municipal de Educação -

Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do

Programa de Alimentação Escolar- EJA

13.1012.4029 (Secretaria Municipal de Educação -

Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do

Programa de Alimentação Escolar - AEE

Elemento de Despesa

3390.30 - Material de Consumo

3390.30 - Material de Consumo

3390.30 - Material de Consumo

3390.30 - Material de Consumo

3390.30 - Material de Consumo

3390.30 - Material de Consumo

3390.30 - Material de Consumo

i /^S/ ^ Em 31 de março 2015.

António Thiago Mela d

Sec de Planejamento e Finanças

RUA ROSALVO PINTO DÃMASO N* 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bm@hotmail.com
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PORTAR!A N° 082/2015

Dispõe sobre substituição de membro
Comissão Permanente de Licitações do Municíp
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°, Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: 'J

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°, As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza aluarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°, Esta Portaria entrará em vigoifnaxíata da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boda da Mata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

r\O DANTAS FEIJO

PREHEITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAÚJQ JQRGE.
Secretário Municipal

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO &224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA-AL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC

PROCESSO N°: 1201-031/2014
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Chamada Pública para aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para a Merenda Escolar

Termo de Abertura de Chamada Pública

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento das disposições da Lei n° 8.666/1993.

Ato contínuo, abre-se o procedimento de Chamada Pública n° 01/2015,
objetivando a aquisição de géneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa de Merenda
Escolar, com Dispensa de Licitação, nos fermos da Lei n° / f .947/2009 e da Resolução
CD/FNDEn° 04/2015.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93.

CPL, em 07 de abril de 20/5.

Bergson Tfrcrdto te/fe
Presidente/da\CPL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL

Chamada Pública n° 01/2015

Processo n° 1201-031/2014

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Contato:

Recebemos, nesta data, cópia do editando Chamada Pública acima identificada, bem como
seus respectivos anexos.

Local e data:

|Obs: Preenchimento com "letra de forma'

Bergson ArauíòsLeite
Presidente da

Processo n° 1201 -031/2014

Chamada Pública n°0i/20!5 J/20
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MATA

PROCESSO N° 1201-031/2014

Chamada Pública n° 01/2015 para aquisição de géneros alimentícios da agricultura familiar para
alimentação escolar com dispensa de licitação, nos termos da Lei n° 11.947, de 16/07/2009 e
Resolução n° 04 do FNDE, de 02/04/2015.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, pessoa jurídica de direito públidCí, com sede
administrativa à Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito no CNPJ
sob o n° 12.264.396/0001-63, considerando o disposto no art. 14 da Lei 11.947/2009 e resolução
FNDE/CD n° 04/2015, por meio da Secretaria Municipal de Educação e sob a responsabilidade da
CPL - Comissão Permanente de Licitações, vem realizar Chamada Pública para aquisição de
géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de 2015. Os
Fornecedores Individuais ou Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação para
habilitação e o Projeto de Venda no dia XX/XX/XXXJÊ às xx:xx horas, na sala da Comissão
Permanente de Licitações, com sede à Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga
casa da D. Ruth).

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de géneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escofar/PNAE, conforme especificações dos géneros alimentícios abaixo:

Item

01

02

Descrição do Produto

BANANA PRATA [banana prata, em
pencas, de primeira qualidade, in natura,
sabor doce,' aspecto e cheiros próprios,
tamanho e coloração uniformes, com
polpa firme e intacta, apresentando grau
de maturidade adequado à manipulação,
tiansporíe e consumo, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transpoite. sem perfurações, manchas,
isenta de pSjidades, parasitas ou larvas,
amassões e sinais de apodrecimento, de
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA).
MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa,
graúda, de primeira, in natura, livre de
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes, apresentando grau
de maturidade adequado à manipulação,
transporte e consumo, aroma e cor
próprios, com polpa firme e intacta,
acondicionada a granel, sem perfurações,

Unidade

Kg

Kg

Quant.

03.600

60.000

Preço de Aquisição R$

Unít.

R$3,07

R$ 1,30

V. Total

R$ 195.252,00

R$ 78.000,00

Processo n° Í20I-03//20M
Chamada Pública n° 01/2015 2/20
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manchas, isento de sujidades, parasitas ou
larvas, de acordo com a resolução 12/78
daCNNPA),

"

MEL (Mel puro, sache de Ikg, com 100
unidades de lOg, caixa com lOkg, com
logomarca, informação nutricional, data
de fabricação, prazo de validade de 2
anos e selo de inspeção federal do
jrnnjstérío da agricultura).

2.400 R$ 23,00 R$55.200,00

'

•

BEBIDA LÁCTEA (bebida láctea, sabor
morango, com cor, odor e sabor
característicos, isento de fermentações ou
qualquer indicação de processamento,
armazenamento e distribuição
defeituosos.Embalagem atóxica de 900ml,
íntegra, com logomarca, data de
fabricação e validade; rotulagem
nutricional de acorão com legislação
vigente, contendo informações nutricionais,
carimbo dos Serviços de Inspeção
obrigatórios, podendo ser federal (SIF),
estaãual (SIE) ou municipal (SIM). Devendo
ser transportado em carros refrigeradas em
temperatura abaixo de 5 graus_CelsjiJ$).
QUEIJO TIPO MUSSARELA (Queijo tipo
mussarela, fatiado, resfriado, com; cor, odor
e sabor característicos. Embalagem
plástica transparente atóxica e
devidamente vedado contendo Ikg, com
logomarca, data de fabricação e validade
(mínima de 05 (cinco) dius), rotufagem
nutricional de acordo com legislação
vigente, contendo jníormaçõe^nutricionais,
carimbo dos Serviços de Inspeção
obrigatóiios, podendo :ser federai' £StF),
estadual (S1E) ou municipal (SIM). Devendo
ser transportada em carros refrigerados em
temperatura abaíxcKJe 5 grausjpelsijsj,
ALHO (Alho,: graúdo do tipo comum,
cabeça ;• feii • fisiologicamente
desenvolvido, com butbos curados, de 1a

qualidade. Embalagem com identificação
do produto marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido. Pct. l Kg. De
colheita recente).

Unidade 72,000 R$ 3,01 R$ 217.440,00

ABÓBORA (Abóbora, madura, tipo leite ou
moranga, de tamanhos grandes, uniformes,
sem defeitos, turgescentes, intactas, firmes
e bem desenvolvidas, livre de terra ou
c it| •; • •• ' - . j ' • s. Di olhe 'n recente)
BATATA INGLESA (Batata inglesa, de
primeira qualidade, selecionada, tamanho
médio, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas

' í

saco

12.000

660

2.200

220

R$21,00

R$ 16,58

2,44

87,67

R$ 252.000,00

R$ 10.942,80

R$ 5.308,00

R$ 19.287,40

Processo n° I20Í-03I/20M
Chamada Pública n°OI/20!5 3/20
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paro o consumo. Saco com 20kg. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
De colheita recente].
CEBOLA (Cebola branca, com casca
protetora, tamanho médio, de primeira
qualidade, desenrestada, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas
para o consumo. Saco com 20kg. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
De colheita recente). _
CENOURA (Cenoura, de primeira
qualidade, selecionada, tamanho médio,
apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Saco com
20kg. Com ausência de sujidades, parasitas
e larvas. De colheita recente).
PIMENTÃO VERDE (Pimentão verde extra, de
primeira, tamanho e coloração uniforme,
sem lesões de origem física ou mecânica,
perfurações ejcortes. De colheita recente].
REPOLHO BRANCO OU ROXO (Repolho
branco ou roxo, liso especial, .fresco, firme
com coloração e tamanho unifafrnes e
típicos da variedade. Sem sujidades ou
outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de resíduos
de fertilizantes. Saco com 20 Jccj. De
colheita recente], r )k
TOMATE SALADA (VERDE) fresco, firme com
coloração e tamanho uniformes e típicos
da variedade. Não apresentando
manchas» machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que
possam alterar sua aparènda e qualidade.
Livre de resídyos de fertilizantes. Caixa com

_25_kaL_De colheita receryie^
COENTRO (in naturo, em maço,
apresentando grau de evolução completo
de tamanho, aroma e cor própria, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas,
de acordo com a Resolução 12/78
CNNPA).
CEBOLINHA |in natura, em maço,
apresentando grau de evolução completo
de tamanho, aroma e cor própria, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas,
de acordo com a Resolução 12/78
CNNPA).
ALFACE LISA ESPECIAL (in natura, em maço,
apresentando grau de evolução completo
de tamanho, aroma e cor própria, com
ausência de suj i d ades. parasitas e larvas,

saco R$ 13.300,80

saco

l '

maços

maços

maços

-

9.000

4.800

4.800

55,33

3,07

R$ 1,08

R$ 1,05

6.000 R$1,27

R$4.979,70

R$27.630,00

R$5.184,00

R$ 5.040,00

R$ 7.620,00

Processo n° I201-03I/20Í4

Chamada Pública n° O í 12015 4/20
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17

de acordo com a Resolução 12/78CNNPA)

COUVE MANTEIGA (in naíura, em maço,
apresentando grau de evolução completo
de tamanho, aroma e cor própria, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas,
de acordo com a Resolução 12/78
CNNPA).

kg 1.200 R$ 1,07 R$ 1 .284.00

2. DA FONTE DE RECURSOS

2.1. Recursos provenientes do PNAE- Programa Nacional de Alimentação Escolar- FNDE: Dotação
Orçamentaria - 13.1012.4017 [Secretaria Municipal de Educação- Manut. Dos Programas Vinc. Ao
MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar •• Efisino Fundamental); 13.1012.4018
(Secretaria Municipal de Educação - Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa
de Alimentação Escolar - Mais Educação); 13.1012.4024 (Secretaria Municipal de Educação -
Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Piograrna de Alimentação Escolar - Ensino
Médio); 13.1012.4025 (Secretaria Municipal de Educação - Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC -
Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Pré-Escola); 13.1012.4026 (Secretaria Municipal de
Educação -Manuí. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar -
Creche); 13.1012.4028 (Secretaria Municipal cje Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC -
Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - EJA); 13.1012.4029 (Secretaria Municipal de
Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do;Programa de Alimentação Escolar -
AEE) / Elemento de Despesa: 3390.30-Materialde Consumo.

3. DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Giupus f oimais, de acordo com o Art. 27 da
Resolução FNDE n° 04/201,5:

3.1. ENVELOPE N° 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).

3.1.1. O Fornecedor Individual deverá, apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação: '"

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeío de Venda dê Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

3.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n°01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

Processo n° 1201-031/2014

Chamada Pública n° O f /2015 5/20
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IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

3.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extraio da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido noS imos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

V - o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;

VI - a declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo* controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados.

VIII - a prova de atendimento de reqMijsítos previstos em lei específica, quando for o caso; e

4. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE

4.) . No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gèneios Alimentícios da Agricultura Familiar conforme em
Anexo.

4.2. A relação dos proponentes dós projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleçao
será publicado em até 10 fdezj dias apôs o prazo da publicação da relação dos proponentes e
no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) seráfão) convocado(s) para assinatura do[s)
contrato(s), ^^

4.3 - O(s) projeto(s) cJe vencia a serfem) contratado(s) seráf ao) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos polo art. 25 da Resolução.

4.4. Devem constamos Projetos de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome,
o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar
de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco)
dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇAO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleçao, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleçao:

Processo n° Í201-03//20M
Chamado Púf Uca n° O í /2015 0/20
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I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do
País.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

II - os fornecedores de géneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003:

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF
- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores:de Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais
[detentores de DAP Física);

5.3.1. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
sócios, conforme DAP Jurídica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, erjf> havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos piodutos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTO

6.1. O[s) fornecedor (es) classificaelo(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras
indicadas no quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educação, até o dia xx/xx/xxxx, até as xx
horas, para avaliação e sefâção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas
a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

6.2. O resultado da análise será publicado em até 05 (cinco) dias após o prazo da apresentação
das amostras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. A entrega dos géneros alimentícios deverá respeitar o cronograma informado pela Secretaria
Municipal de Educação, pelo período de segunda à sexta de 08 às 17 horas, na qual se atestará o
seu recebimento.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, mediante
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada
antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na sala da Comissão Permanente de
Licitações, situada na Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro [Referência: antiga casa da D. Ruth),
no horário de 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail
cplbocadamata.al(q?hotrnail.com.

Processo n" 1201-031/2014
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9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 [vinte mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a, ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nc

20.000,00.
de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x

9.4. A aquisição dos géneros alimentícios será formalizado através de um Coriirato de Aquisição
de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da
chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capitulo III - Dos Contratos,
da Lei 8.66671993.

Município de Boca da Mata/AL, aos sòrdias do mês de xxxxx dexxxx.

Bergson Arou
Presidente d

Processo n° 120 /-031/20 M
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° XXXXXXXX

CONTRATO N° XXXXXXX

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, pessoa jurídica de direito público, com sede
administrativa na X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X , inscrito no CNPJ sob o n° XXXXXXXXX, representado
neste ato pelo(a) Preíeitofa) Municipal, o(a) Sr(a). X X X X X X X X X X X X X X X , portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n° X X X X X X X X X , doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado X X X X X X X X X X X X (identificação do fornecedor individual ou grupo
formal/informal), com endereço à XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF/CNPJ"Job n° X X X X X X X ,
doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947, de
16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n" 01/2015, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que,seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
S

É objeto desta contratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, ano letivo de 2015, de acora*o corn a Chamada Pública n° 01/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO $e compromete a fatoecer os géneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Prajero de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda cte géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Ruial será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário -
MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Géneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

Processão0 1201-031/2014
Chamada Pública n° 01/2015 12/20
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CLÁUSULA QUINTA:

O início da entrega dos géneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem
de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o
término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2015.

a. A entrega dos géneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a Chamada Pública n°01/2015.

b. O recebimento dos géneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de
entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos géneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de
Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor tcrtafde RS XXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) . ^ X

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comeraais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas n< •( < SM mas ao <.utnpiimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

CLAUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentarias: Dotação Orçamentaria - 13.1012.4017 (Secretaria Municipal de Educação -
Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Ensino
Fundamental); 13.1012.4018 (Secretaria Municipal de Educação - Manut. Dos Programas Vinc. Ao
MEC - Manut. Do Piograma de Alimentação Escolar - Mais Educação); 13.1012.4024 (Secretaria
Municipal do Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de
Alimentação Escolar - Ensino Médio); 13.1012.4025 (Secretaria Municipal de Educação - Manut.
Dos Programas Vinc. Ao MEC - .Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Pré-Escola);
13.1012,4026 (Secretaria Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.
Do Programa de Alimentação "Escolar - Creche); 13.1012.4028 (Secretaria Municipal de Educação
-Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - EJA);
13.1012.4029 (Secretaria Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.
Do Programa de Alimentação Escolar - AEE) / Elemento de Despesa: 3390.30 - Material de
Consumo.

CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Processo n° 1201-031/2014
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CLAUSULA DECIMA:

O CONTRATANTE, se não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos
do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:

Nos casos de inadimpléncia da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n°
11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congéneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Géneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de ©5 (cinco) anos as Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou recjuzindo esta responsabilidade à tiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificai unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva
ou a indenização por despesas já realizadas.

Processo n° I20T-03I/20M
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CLAUSULA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Públiccrn0 01/2015, pe!a'Resolução CD/FNDE
n° 04, de 02/04/2015, e pela Lei n° 11.947, de 16/06/2009, em iodos os seus termos, a qual será
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

.̂
CLAUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qua.l̂ yer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardada as suas condições essencjens.

CLÁUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contraio deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

Este Contrato, desde que observada a: formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judiciatou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) qualquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até
31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Boca da Mata/AL para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

Processo n° I20I-031/20M
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

Município de Boca da Mata/AL
CONTRATANTE

V
TESTEMUNHAS:

1.

2.

Processo n" 120 f -03172014
Chamado Pública n° O l /2015 lá/20
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ANEXO III - MODELO PROPOSTO DE PESQUISA DE PREÇO

PESQUISA DE PREÇO

PRODUTOS CONVENCIONAIS (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos).

Item

01

02

03

04

Descrição do Produto

BANANA PRATA (banana prata, em
pencas, de primeira qualidade, in natura,
sabor doce, aspecto e cheiros próprios,
tamanho e coloração uniformes, com
polpa firme e intacta, apresentando grau
de maturidade adequado à
manipulação, transporte e consumo, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, sem perfurações.
manchas, isenta de sujidades, parasitas ou
larvas, amassões e sinais dê,.
apodrecimento, de acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA)
MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa,
graúda, de primeira, in natura, livre de
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes, apresentando grau
de maturidade adequado à
manipulação, ... transporte e consumo,
aroma e cor próprios com polpa firme e
intacta, acondicionada a granel, som
perfurações, manchas, isento . cie
sujidades, parasitas ou larvas, de acordo
com a resolução 1 2/78 da CNNPA).
MEL (Mel puro. sache de Ikg, com 100
unidades de 1Qg, caixa com lOkg, com
logomarca, informação nuíricional, data
de fabricação, prazo de validade de 2
anos e selo de inspeção federal do
ministério da agricultura).
BEBIDA LÁCTEA r (bebida láctea, sabor
morango, com cor, odor e sabor
característicos, isento de fermentações ou
qualquer indicação de processamento,
armazenamento e distribuição
defeituosos. Embalagem atóxica de 900ml,
íntegra, com logomarca, data de
fabricação e validade; rotulagem
nufricional de acordo com legislação
vigente, contendo informações

i
< 2
í? ^
^* C*4

^ S
f~\O

u w

^^

^$ 2,60

R$ 1,20

R$ 28,00

R$ 3,20

o
Q '

« 2 2
< UJ '

Q Q <

= z o !5 s <c O
UJ uj CN

K S n

K S í?

0 z— »

V
R$ 4,60

R$ 1,50

R$ 20,00

R$ 3,35

\mf ^S ^^ ÍN

< < < rí

PREÇOS

U ^ Q o Médio
o t* ** <*></» o y w2 < o
< ca

^

^
R$2,QO

V
f

R$ 3,07

R$1,20 R$1,30

R$21,00

R$ 2,50

R$ 23,00

R$3,02

De Aquisição*

R$ 3,07

R$ 1,30

R$ 23,00

R$ 3,02
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05

06

07

08

09

10

nufricionaís, carimbo dos Serviços de
Inspeção obrigatórios, podendo ser
federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal
(SIM). Devendo ser transportada em carros
refrigerados em temperatura abaixo de 5
graus Celsius).
QUEIJO TIPO MUSSARELA (Queijo tipo
mussarela, fatiado, resfriado, com cor,
odor e sabor característicos. Embalagem
plástica transparente atóxica e
devidamente vedado contendo 1 kg, com
logomarca, data de fabricação e
validade (mínima de 05 (cinco) dias),
rotulagem nutricional de acordo com
legislação vigente, contendo informações
nutricionais, carimbo dos Serviços de
Inspeção obrigatórios, podendo ser
federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal
(SIM). Devendo ser transportada ern
carros refrigerados em temperatura
abaixo de 5 graus Celsius).
ALHO (Alho, graúdo do tipo comum,
cabeça inteiro fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, de 1a

qualidade. Embalagem com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso %

; : Pct. 1 Kg,. Dej olheita recente] .
ABÓBORA (Abóbora, madura, tipo leite ou
moranga, de tamanhos grandes,
uniformes, sem defeitos, turgescentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre
de terra ou corpos estranhos. De colheita
recente). ' ^W
BATATA INGLESA (Batata inglesa, cte
primeira qualidade, setecionada, "
tamanho médio, apresentando grau de
maturação tal que th© permita suportar u
manipulação, o transporte e a
conservação em !êondlçô0s adequadas
para o consumo. Saco com 20kg. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Colheita recente).
CEBOLA ' • _ : : ': "ir ; ; m • OSi 0

protetora, tawvanho médio, de primeira
qualidade, desenrestada, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas
para o consumo. Saco com 20kg. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.

lhe ' • ; " • • entt :.
CENOURA (Cenoura, de primeira
qualidade, selecionada, tamanho médio,
apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em

R$ 19,00

A

R$ 17,00

R$2,50

R$ 70,00

R$ 60,00

R$ 60,00

R$21,00

R$ 1 7,75

R$ 2,32

R$ 95,00

R$ 62,00

R$ 63,00

%
R$ 23,00^

V>
R$ 15,50

R$ 2,50

R$ 98,00

R$ 45,00

R$ 45,00

^
R$?l,00

/

R$ 16,58

R$ 2,44

R$87,67

R$55,67

R$ 56,00

R$21,00

T

R$ 16,58

R$ 2,44

R$87,67

R$55,67

R$ 56,00

Processo n° I20J-03I/20I4
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12

13

14

15

16

17

condições adequadas para o consumo.
Saco com 20kg. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. De colheita
recente] .
PIMENTÃO VERDE (Pimentão verde extra,
de primeira, tamanho e coloração
uniforme, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes. De

• • ' : • • • ' • • ' .

REPOLHO BRANCO OU ROXO P- : >
branco ou roxo, liso especial, fresco, firme
com coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade. Sem sujidades ou
outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de resíduos
de fertilizantes. Saco com 20 kg. De
colheita recente).
TOMATE SALADA (VERDE) fresco, firme
com coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade. Não apresentando
manchas, machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes. Caixa com 25 kg. De colheitír
recente. A
COENTRO (in natura, em maço,
apresentando grau de evolução!
completo de tamanho, aroma e cor
própria, com ausência de sujidades,
; MM .n • • : • . ; : a^nrdo com a
Resolução 1 2/78 CNNPJ/ ^t
CEBOLINHA jin naíuro, em maço,
apresentando grau cíe evolução
completo de tamanho, aromo e cor
i ' • ; " ' i -'i1! ausência de sujidades,
parasites e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78CNNPAJ,
ALFACE LISA ESPECIAL (in natura, em
maço. apresentando grau de evolução
completo de tamanho, aromo-e cor
própria, com ausência de sujidades.
parasites e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 CNNPAj
COUVE MANTEIGA (in natuia em mace

apresentando grau de evolução
completo de taroonho, aroma e cor
própria, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 CNNPA).

R$ 4,00

R$ 70,00

y^

R$ 3,00

V̂
OHJj

R$ 1 ,00

R$0,90

R$ 1 ,00

R$ 0,90

R$2,70

R$ 70,00

O
^df o ~ir\> o,/U

R$0,75

R$0,75

R$ 1 ,20

R$ 0,80

R$ 4,50

R$ 26,00 "•

'

R$ 9.50

R$ 1,50

R$ 1,50

R$ 1,60

R$ 1 ,50

R$3,73

^
R$ 55,33

L ^^^^^H

R$ 3,07

R$ 1 ,08

R$ 1,05

R$ 1,27

R$ 1,07

R$ 3,73

R$ 55,33y
R$ 3,07

R$ 1 ,08

R$ 1 ,05

R$ 1,27

R$ 1,07

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.

Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características
descritas no edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da
Resolução FNDE n° 04/2015, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição.

Processo n° 1201-031/2014

Chamada Pública n° O f 72015 19/20
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Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de
aquisição dos géneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares
Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais
como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o
fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o
preço de aquisição.

Processo n° I201-031/20M
Chamada Pública n° 01/2015 20/20
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Processo Administrativo n" 1201031/2014.
Modalidade: ( hamada Pública n" 001 2015

Objeto: .-It/ui.sicão de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural.

Parte interessada: Secretaria Municipal de Educação.

P ARFCER PGM GA» N" 0317/2015.

EMKMA: FASI: IMKKNA. PROCESSO LICIIAIÕRIO.
CHAMADA Pt 'w IÇA. AQUISIÇÃO ni GÉNEROS
ALIMENTÍCIOS. PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR i'\.\ . \ ( ,RKI i n n-\. OBSERVÂNCIA DA Lni FEDERAI 11.947/2009.

RESOLUÇÃO 38/2009 REQUISITOS LEGAIS AEENDIDOS.
CONTINUIDADE:. DEIERIMENTO.
l AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AEIME.N IÍC1OS
AGRICULIURA FAMILIAR.
II- PRODUTOS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

Vieram os presentes autos a esta Procuradoria Geral Municipal para análise

inicial da solicitação da Secretaria Municipal de Educação "... ohjelivando a aquisição
exclusiva de géneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, empreendedor fumi/ias
rural ou suas organizações (...) ".

O presente procedimento administrativo fora dellagrado a partir do Ofício n°

692/2014. de 01 de de/embro de 2014. que veio instruída com o termo de referência em que

consta o objcto, especificação do item e demais condições de entrega.

A Secretaria interessada ainda trouxe aos autos a pesquisa de mercado,

mediante as cotações apresentadas por três empresas.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada peio

senhor Prefeito.

A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças informou nos autos

acerca da existência de previsão de recursos orçamentários e disponibilidade financeira,

assegurando, assim, o pagamento das obrigações decorrentes dos serviços a serem

executados, conforme exigência do art. 7°. inciso III, da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho
de 1993.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual

administrativo as Portarias de nomeações, ocasião em que lançou o termo de abcrturu íie
procedimento administrativo, acompanhado da minuta do edital de chamada pública n1

001/2015 c do contrato de aquisição, encaminhando, ato contínuo, o presente procedimento
administrativo a este Jurídico Municipal para análise inicial.

liu.i l íidishu Coimbra, n" 20. Ci-nt
Boca d:i Mata. Uanua» - < T. P- 57AHIMM
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F, no essencial, o relatório.

H -DA FUNDAMENTAÇÃO J U R Í D I C A .

De início, cumpre salientar que a análise desta Procuradoria Jurídica
resume-se ao exame da legalidade dos aios. devendo a conveniência e a oportunidade serem
analisadas pelo Administrador Público.

O Governo Federal por meio da I,ei n" 11.947. de 16 de junho de 2009. que
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro na Escola,
regulamentada pela Resolução n° 38. de 16 de j u lho de 2009. estabeleceu normas que
garantem o fornecimento de alimentos da Agricultura Fami l ia r para a alimentação dos
estudantes da educação básica públ ica .

As inovações foram introduzidas na legislação licilatória pelo Programa
Nacional de Alimentação Fscolar - PNAF, aplicáveis na implantação das ações destinadas à
utilização dos recursos financeiros transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
liducacão- FNDE.

A Lei n° 11.947/2009 determina a utilização de. no mínimo. 30% (TRINTA
POR CENTO) DOS REClRSOS REPASSADOS PELO FNDE PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA

( OMPRA DF PRODUTOS DA AGRIÍ 1'LTURA FAMILIAR, PRIORI/ANDO OS ASSENTAMENTOS DE

REFORMA A G R Á R I A , AS C O M U N I D A D E S TRADICIONAIS IÍNDÍCEYAS E QULOMBOLAS (AR l . 14).

Vejamos:

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE,

no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser

utili/.ados na aquisição de géneros alimentícios diretamcnte da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de s uns

organizações, priori/ando-se os assentamentos da reforma agrária, as

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. (sem

negrito im original).

i l'J A aquisição de que trará este arribo poderá ser reali/ada

dispensando >-se < ) pr< icctlimcrm > licita tórii >, desde tjue < is prcci >s sejam

Compatíveis com os videntes no mercado local, observando-se os princípios

inscritos m> art. 3" tia Constituição Federal, e os alimentos atendam às

exigências tio controk- tle Ljiialitlaile estabelecidas pelas normas que

regulamentam a matéria.

Os procedimentos operacionais - passo a passo - para venda dos produtos
da agricultura f a m i l i a r para o l ínte Federado eslào descritos na Resolução n" 38/2009. do
Conselho Deliberativo do I 'NDI>

U l M l . l l I M . I I I í (l t III li l II , l l ' ' I I ( i - l l t l f l .

f icudii Mara. Alu^ms - < Kl'. 57(>N(I-(HH»
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INK [.usivr: o MUNICÍPIO PARTICIPOU DF- AUDIÊNCW PÚBLICA RHALI/ADA NO
AtiDiiokio DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDI-RAL. NO DIA 15/07/2014, I;M QUI: ÀQUELL ÓRÍJÀO
( OHKOU O ('UMIMílMKNm DA LEI FEDI-RAL SUPRACITADA, IMPOR l ANDO, INCLUSIVE, I!M

SANCÕI.S EM CASO Dl DESCUMIMÍIMI-NTO.

Superadas as questões pedagógicas, convém salientar, que a análise da fase

interna leva em consideração os aspeetos jurídicos da minuta do Edital e da minuta do
Contrato, sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos da prestação dos serviços são da

competência da Secretaria responsável/solicitante que conhece a necessidade da utilização dos

mesmos.

O procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De

acordo com a doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim

denominadas de /ase interna ç fase externa da licitação.

Km regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria Geral, órgão de

assessoramento direto do Poder I:\eculivo. a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se a

minuta do Edital c do Contrato atendem os requisitos previstos na Lei de l icitaçòes e

Contratos, a teor do que dispõe o art. 38. Parágrafo único, da acima citada Lei de Licitações e

Contratos. Verhis:

Ari. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura

de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu

objfto e do recurso próprio para a despesa, c ao qual serão juntados

oportunamente;

(...)

Parágrafo único. As minutas de editais, dejicitação, bem como as

dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser prcviamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração,

(negrih) c grifo nosso).

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao trâmite

legal, tendo cm vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas gerais, as
exigências da l.ci n" 8.666/1993. bem como às diretri/es da Lei 11.947/09.

III-DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante. OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE da
CHAMADA PÚHLICA N" 001/2015. eis que. cm estrita observância aos ditames legais.

aplicáveis a espécie*

líit.i l . i i f i s l . in ( oinihni. n" 211, l culni,
Boca da Mata. Al^oas - ( KK 576WI-IMÍO
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Eis o pareeer, salvo melhor j m/u.

MATA

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata, Alagoas. 14 de ahril de 201 5.

UU
ARIMIO SILVA

Atiradora (iiíral tio Município
í l . í / i U. 10.06? - Portaria n" 15X 2014

K ii.i l .Mli-l.m < innibi .1. n" 20, < i-nii u.
\liita. A hienas - < 1111. 576X0-0110

pml 11 n a tii. p« m a' gni iii j. com
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL

Chamada Pública rT 01/2015

Processo n° 1201-031/2014

Nome/Razão Social:

CPI/CNPJ N": l ndereço:

Fone(s)/Fax: H-rnail: _.

Contafo: CelularfesJ conlato:

Recebemos, nesta data, cópia do edifal da Chamada Pública acima identificada, bem como
seus respectivos anexos.

Local e daía: , de :•

Assinalura

•Obs: Preenchimento com "letra de forma"

BorgsorTAraLjjo Leite
Presidente cta Cd.

Processo n° \?o\
Chamado Pública n" O l tlOlíi
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PROCESSO N° 1201-031/2014

Chamada Pública n° 01/2015 para aquisição de géneros alimentícios da agricultura familiar para
alimentação escolar com dispensa de licitação, nos termos da Lei n° 11.947, de 16/07/2009 e
Resolução n° 04 do FNDE, de 02/04/2015.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, pessoa jurídica de direito público, com sede
adminislraliva à K!uo Kcxsalvo Pinto Dârnaso, ?/M, Centro, Boca da Mula, Alagoas, inscrito no CNP.f
sob o n° 12.264.396/0001-63, considerando o disposto no art. M da Lei 11.947/2009 e resolução
FNDE/CD n° 04/2015, por meio da Secretaria Municipal de Educação e sob a responsabilidade da
CPI - Comissão Permanente de Licitações, vem reali/ai Chamada Pública para aquisição de
géneros alimentícios da Agriculfura Familiar e do Empreendedor f-arniliar Rural, destinado ao
atendimento do Programa Nacional do Alirnenlação Escolar, durante o período de 2015. Os
Fornecedores Individuais ou Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação para
habilitação e o Projelo de Venda no dia 12/OV201 '>, às 09:30 horas, na sala da Comissão
Permanente de Licitações, com sode ã Rua ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga
casa da D. RuthJ.

1. DOOBJETO

1 .1 . O objeto da presente Chamada Pública é o de aquisição de géneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor l-amiliar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar/PNAE, conformo especificações dos géneros alírrienfícios abaixo:

Item

.

Descrição do Produto

BANANA PRATA (banana prata, cm
pencas, de primeira qualidade, in natura,
sabor doce, aspecto í,1 cheiras próprios,
tomai il 10 e coloração uniformub. com
polpa firme e intacta, apresentando grau
de maturidade adequado ò manipulação,
transporte c consumo, sem danos físicos o
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, sem perfurações, manchas,
ísenla de sujidacfos, parasitas ou larvas,
omassões e sinais di ip drecimenlo, de
acordo com a resolução l',Y/;-í da CNNPA).
MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa,
graúda, de primeira, in natura, livre de
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes, apresentando grau
de maturidade adequado à manipulação,
transporte e consumo, aroma e cor
próprios, com polpa firmo e intacta,
acondicionada a granel, sem perfurações.

Unidade

'

' '•

Quant.

63.000

•

Preço de Aquisição R5

llnii

R$ 3.GV

R$ 1,30

V. Total

2/20
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03

04

05

06

07

08

manchas, isorilo de sujidadov parasitas ou
larvas, de acordo com a resolução 1 2//8
da CNNPAJ.
MEL [Mel puro, sache de 1 kg. corn 1 00
unidades de 10a., caixa com !0kg, com
logomarca. informação nutticional. dota
de fabricação, pra/o de validade de 7
anos e selo de inspeção federal do
ministério da agncultura).
BEBIDA LÁCTEA (bebida láctea, sabor
morango, com cor, odor e sabor
característicos, isento de fermentações ou
qualquer indicação de processamento,
armazenamenlo e distribuição
defeituosos. í mbalagern atóxica de 900ml,
íntegro, com logomarca, cia ta de
tabiícaçào e validado; rotulagern
nutricional de acordo corri legislação
vigente, contendo informações nuíricionais,
carimbo dos Serviços de Inspeção
obrigatórios, podendo sei federal (SIFJ,
estadual [SICJ ou municipal (SIM). Devendo
ser transportada em carros refrigerados em
'f i! i ' " - 1 iii-1 i abaixo do .'; graus Celsius).
QUEIJO TIPO MUSSARÊLA [Queijo tipo
mussarela, fatiado, resfriado, com cor, odor
e sabor característicos. Fmbalagem
plástica transparente ntóxicn e
devidamente vedado contendo Ikg. com
logomarca. data cio fabricação e validade
(mínima de 05 (cinco) dias), rolulagem
nulricional de acordo com legislação
vigente, contendo informações nutricionais,
carimbo dos Serviços de Inspeção
obrigatórios, podendo ser federal (Sll )
estadual (SIEj ou municipal (SiM). Devendo
ser transportada em carros refrigerados ern
temperatura abaixo de b graus Celsius].
ALHO (Alho, graúdo do íipo comum,
cabeça inteiro fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, de 1"
qualidade. Embalagem com idenlificc:. ,
do produto, marca do fabricante, pra/o d<
validade c peso líquido. Pct. l Kg. De
colheiia recente).
ABÓBORA (Abóbora, madura, tipo leite
moranga, de tamanhos grandes, uniformes.
sem defeitos, furgescentes, intactas, firmes
e bem desenvolvidas, livre de ferra ou
corpos estranhos. De colheita recenlej.
BATATA INGLESA (Batata inglesa de
primeira qualidade, selecionada, lamanho
médio, apresentando grau de maturação
f ai que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas

KQ

Unidade

Kg

Kg

<g

saco

2.400

72.000

12.000

660

2.200

220

R$ 23,00

R$ 3,02

R$21,00

R$ 16,58

R$2,44

P$ 87,67

R$ 55.200,00

R$217.440.00

R$ 252.000.00

R$ 10.942,80

R$ 5.368,00

P$ 19.287,40
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para o consumo. Soco com 20kg. Com
ausência de sujidades, porasilas e larvas.
De colheita recenlej,
CEBOLA (Cebola branca, com casca
protetora, tamanho médio, de primeira
qualidade, desenresfada, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita
suportar o manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequados
para o consumo. Saco com 2Qkg. Com
ausência de sujidades, parasilas & larvas,
Do colheita recente],
CENOURA (Cenoura, de primeira
qualidade, selecionoda, tamanho rnódío,
apresentando grau de maturação tal que

permita suportar a manipulação, o
transporte e o conservação em condições
adequadas parca o consumo. Saco com
20kg. Com ausência de sujidades, parasitas
e larvas. De colheita recente].
PIMENTÃO VERDE (1'imcntão verde exlra, de
primeira, tamanho e coloração uniforme,
sem lesões de origem física ou mecânica,
peifuracòcs e corto1;. De colheita recente],
REPOLHO BRANCO OU ROXO (Repolho
branco ou roxo, liso especial, fresco, firme
corn coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade. Sem sujidades ou
outros defeitos que possam alterar suo
aparência e qualidade, livre de resíduos

fertilizantes. Saco com 20 kg. De
colheita locento).
TOMATE SALADA (VERDE) fros<
coloração e tamanho uniformes e típicos

voriedode. Não apresentando
manchas, machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência o qualidade.
Livre de resíduos de t c . - í t n i A j r i t o s . Caixa com
25 kg. Do colheila recente.
COENTRO (in natura, cm rnaço,
apresentando grau de evolução completo

tamanho, aroma e cor próprio, com
ausência de sujidades, parasitos e larvas,

acordo corn a Resolução 17//8
CNNPAj.

CEBOLINHA ÍIM na l ura, em maço,
apresentando grau de evolução completo

tamanho, aroma e cor próprio, com
ausência de sujidades, parasitos e larvas,

acordo com a Resolução 12/78
CNNRA).
ALFACE LISA ESPECIAL (in naluia, eni rnaçc.
apresentando grau de evolução completo

tamanho, aroma e cor própria com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.

saco

saco

KQ

saco

Kg

moços

maços

maços

2-10

220

2.400

90

9.000

4.800

4.800

6.000

R$ 55,67

R$ 56,00

R$3, 73

R$ 50.33

R$3,07

R$ ! ,08

R$ 1,05

R$ 1.2/

R$ 13.360,80

R$ 12.320,00

R$8.952,00

R$4.979.70

R$ 27.030,00

R$5.184,00

R$ 5,040,00

R$ 7.620.00

'

Processo n" 1201 031/2014
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de acordo com a Resolução l 2/78 CNNPAj

COUVE MANTEIGA (in natura, em maço,
apresentando grau de evolução cornplefo
de tamanho, aroma e cor própria com
ausência de sujidades, parasitas o larvas,
de acordo com a Resolução I2//8
CNNPAJ.

,07

2. DA FONTE DE RECURSOS

2.1. Recursos provenientes do 1'NAI Programa Nacional do Alimentação Escolar - FNDE: Dotação
Orçamentaria - 13 .1012.401 7 (Secretaria Municipal de Lducação - Manul. Dos Programas Vinc. Ao
MEC • Manut, Do Programo do Alimentação Escolar Ensino fundamental); 13.1012.4018
(Secretaria Municipal de Educação • Manul. Dos Programas Vinc. Ao MI:C Manul. Do Programa
de Alimentação Escoloi - Móis Educação); 13.1012.4024 (Secretaria Municipal de Educação -
Manut. Dos Programas Vinc, Ao MEC - Manul. Do Programa de Alimentação Escolar - Ensino
Médio); 13.1012.402.') (Secretario Municipal do Educação - Manut. Dos Programas Vinc. Ao MFC
Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Pré-Escolaj; 13.1012.4026 (Secretaria Municipal de
Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar -
Creche); 13.1012.4028 (Secretaria Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc, Ao MEC -
Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - LJA); 13.1012.4029 [Secretaria Municipal de
Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar -
AEFJ / Elemento de Despesa: 3390,30 - Material de Consumo.

3. DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. Os Eornecedores da Agricultura familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos l armais, de acordo com o Ari. 2/ da
Resolução FNDE ri" 04/2015.

3.1. ENVELOPE N°001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL {não organizado em grupo).

3 .1 .1 . O fornecedor Individual deverá apiusentar no envelope n' 01 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Codaslio do Pessoa Física CPI :

II - o extraio da DAI' Física do agricultor familiar participante, emitido nos úllimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda do Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/au Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação l scolar com assinatura do agricultor participante;

IV a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os géneros alimentícios a serorn entregues soo oriundos de produção
própria, relacionada rio projeto do venda.

3.2. ENVELOPE N ° O J - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

3.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar rio Envelope n" 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena do inabilitação:

t - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa física CPI;

II - o extraio da DAP f-fsica de cada agricultor lamiliai pailicipanle, emilkJo nos últimos 60 dias;

III - o Projeto cio Vendo do Gõnoios Alimentícios do Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

/Voce.sso n° i?OÍ-03l/70M
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IV - a prova do atendimento de requisitos previstos cm lei específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os génoios alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

3.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Fnvelope n" 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional do Pessoa Jurídica - CNP.);

II - o exlrato do DAP Jurídica poio associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a piova de regularidade com o Fazenda federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço l G 15;

IV - os cópias do estatuto e ala de posse da otual diioloria da entidade registiada no órgão
competente;

V - o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura l amilku para Alimentação Escolar;

VI - a declaração de que os géneros alimentícios o serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

Vil - a declaração do seu representante legal de responsabilidade polo controle do atendimento
do limite individual de venda do seus cooperados/associados.

VIII - a prova do atendimento de requisitos previstos om lei específica, quando for o caso; e

4. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA

A,}. No Envelope n° O? os fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme em
Anexo.

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de vendo será apresentada em sessão pública o
registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. G resultado do seleção
será publicado em ale IO (do?) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e
no prazo de O 'i (cinco) dias o(s] selecionadofs sorá(ão) corivocado(s) para assinatura do(s)
conlraío(s).

4.3 - O(s) projeto(s) de vendo o ser {em] confralado(s) seráf ao) selecionadofs) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 26 da Resolução,

4.4. Devem constar nos Projotos do Vendo de Géneros Alimentícios do Agricultura Familiar o nome,
o GPF e n° da DAP Físico de cada agricultor familic.it fornecedor quando se Iratar de Fornecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ F DAP jurídica dei organização produtiva quando se tratar
de Grupo Formal.

4.6. No ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura
dos envelopes poderá ser concedido abertura do pra/o paro suo regulari/ução de ale 05 (cinco)
dias, conformo análise1 da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para soleçõo, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos do
fornecedores locais, grupo de projelos do ter r i tór io rural, grupo de pfojelos do esfado, e grupo de
propostas do Pais.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada o seguir i h i ordem de prioridade paro seleção:

n" } ? ( } \3 1/70 M
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\ o grupo do projetos de fornecedores locais fere'] prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo do projetos do fornecedores do lorrifó/io rural tora prioridade sobre o do estado c do
País.

III • o grupo de projetos do estado lerá prioridade sobre o do l v m

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

l - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quítombolas, não havendo prioridade entre estes:

I! - os fornecedores do géneros alimentícios certificados como oigânícos ou agroocokxju . .^
segundo a U.-j r , K).;-;-1.; gj 23_gj \\• n : \;

III - os Grupos Formais (organizações produtivos detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAI-
- DAR Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detenfores de Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organi/ados em grupos) e estos sobre os Fornecedores Individuais
(detentores de DAP Física);

5.3.1. Coso a EHx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, oslas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em acordo com os critérios de selecão e priori/açao citados nos itens 5. l e 5.2.

5.4. No caso de empate entre grupos termais, lerão prioridade organizações com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores lamiliaies rurais no seu quadro de
sócios, conforme DAP Jurídica,

5.5. Em caso de persistir o empole, será roali/ado sorleio ou, em havendo consenso entre as pentes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos enlre as
organizações finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6 .1 . O(sJ fornecedor (es) classificadofs) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras
indicadas no quadro abaixo na Secrelaria Municipal de Lducaçáo, até o dia 15/05/2015, até as 15
horas, para avaliação e seloção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidos
a testes necessários, imediatamente após o fase de habilitação.

6.2. O resultado da análise será publicado cm até 05 (cinco) dias após o pra^o da apresentação
das amosfras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

/.l. A entrega dos gêricios alimentícios deverá respeitar o aonograma informado pela Secretaria
Municipal de Educação, pelo período de segunda à sexfa de 08 às l 7 horas, na qual se ateslará o
seu recebimento.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado ale 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, mediante
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada
antecipação de pagamento, para cada fafuramonlo.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na sala da Comissão Permanente de
Licitações, situada na Rua Ladislau Coimbra, n" 102, Centro (Referência: anfiga casa da D. Rufh),
no horário de 08:00 ás 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo o-mail
cplbocadamata.al@hotmail.com.

Processo n" 170 l 03I/70M
Oiomodo Pública n" O l /?() l ,'>
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9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanilária (federal, estadual
ou municipal) especifica para os alimenlos de origem animal e vegetal.

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupes informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$70.000,00 [vinte mil reais], por DAP/Ano/E.Ex.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

9.4. A aquisição dos géneros alimentícios será formalizada através de um Contraio de Aquisição
de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Lscolar que estabelecerá corn
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades dos partos, em conformidade com os termos da
chamada pública e do proposta a que se vinculam, bem como do Capitulo 1 1 1 - Dos Contratos,
da l.ei 8.666/1993.

BergsorTArauJCK^eite
Presidente d<
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N ° X X X X X X X X

CONTRATO N°

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, pessoa jurídica de direito público, com sede
administrativa na X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X , inscrito no CNPJ sob o n° X X X X X X X X X , representado
neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal, o(a) Sr(a). X X X X X X X X X X X X X X X , porlador(a) da cédula de
identidade n!> X X X X X X , inscrito(o) no CPI: sob o n" X X X X X X X X X , doravante denominado
CONTRATANTE, e por oulro lado jidonlilicoçao do fornecedor individual ou grupo
formal/informal), com endereço à ., inscrita no CIM/CNPJ sob n°
doravanle denominada CON1RAIAIM, fundarnenlados nas disposições da lei n° 1I.94/, de
16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2015, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objelo desla conlratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIMAk'
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, ano letivo de 2015, de acordo com a Chamada Pública n" 01/20I5, o qual fica
fazendo parle integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CQNIRA1ADO se comprometo a fornecer os géneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projoto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de géneros alimentícios do Agricultura l"arniliar o do Empreendedor
Familiar Rural soro de até R$ 20.000,00 (vinte mil roais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escalar.

CLÁUSULA QUARTA

OS CON1RATADOS FORNFCmOKM S deverão informai ao Ministério do Desenvolvimento Agrário
MDA os valores individuais de; venda dos participantes do Projeto de Vendo de Géneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, cm no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por m e? i o de loiramenta disponibili/ada polo MDA.
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CLÁUSULA QUINTA:

O início da entrega dos géneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem
de Compra, expedido pelo Departamento do Compras, sendo o pra/o do fornecimento até o
término da quanlidade adquirida ou até 31 de dezembro de 201!).

a. A entrega dos géneros alimenlídos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a Chamada Pública n"01/2015.

b. O recebimento dos géneros alimentícios dar só á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de
entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos géneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de
Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor to fo l de

.

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexto estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentarias: Dotação Orçamentaria - 13 .1012 .401 / (Secretaria Municipal de Educação -
Manut. Dos Programas Vinc. Ao MIC Manut. Do Programa de Alimentação Escolar Ensino
Fundamental); 13.1012.4018 (Secrelaria Municipal de t.ducaçao Manut. Dos Programas Vinc. Ao
MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Mais Educação); 13.1012.4024 (Secretaria
Municipal do Educação -Manul. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de
Alimentação Escolar - Ensino Médio); 13.1012.4025 (Secrelaria Municipal do l ducoçào - Manut.
Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Pré-Fscola);
13.1012.4026 (Secretaria Municipal de Educação -Manul. Dos Programas Vinc. Ao Mí.C - Manul.
Do Programa de Alimentação Escolar Creche); 13.1012.4028 (Secretaria Municipal de Educação
-Manut. Dos Programas Vinc. Ao Ml C - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar l JÁ) ;
13.1012.4029 (Secretario Municipal de Educação -Manul. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.
Do Programa do Alimentação Escolar - AFE) / Flemento do Despesa: 3390.30 - Material do
Consumo.

CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documerilas descritos na cláusula quinta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, ofotuaiá o seu pagamenfo no valor
correspondente ás entregas do mós anterior.

Não será etetuado qualquer pagamento ao CON1RA1ADO enquanto houver pendência de
liquidação do obrigação financeira om virtude de penalidade ou inadimplência contratual

Processo n« i?0i 0.) 1/20? 4
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CLAUSULA DECIMA:

0 CONTRATANtE , se não seguir a forma de liberação de recuisos porá pogomento do
CONTRAtADO FORNFC1 DOR, deverá pagai multa de ?%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcelo vencida, ressalvados os casos quando não eletivados os repasses mensais de recursos
da FNDE em fempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:

Nos casos de inadimpléncia do CONTRATANTE, proceder se á conforme o § 1°, do ar t . 70 da l ei n
1 1.947, de 16/06/2009 e demois legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

O CONTRAIADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congéneres, dos produtos participantes do Projeto de Vendo de Géneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação F.scolai, eslando á disposição para
comprovação.

CLÁUSULA TREZE:

O CONTRAÍ ANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas ("iscais de
Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projelo de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar paro Alimentação Fscolar e
documentos anexos, eslando á disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRAIADO FORNECEDOR a ressarcimento de danos
causados ao CONIhíAlANU ou a terceiros, decorrentes de; sua culpa ou delo no execução cio
contraio, não excluindo ou reduzindo esla responsabilidade á fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos in te resses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente a con t ra to pata melhor adequação às tinalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRAIADO:

b) rescindir unilateralmeníe o contrato, nos casos de intração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) liscalizar a execução da contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inoxocuçao tolal ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alleror ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectivo
ou a indenização por despesas já realizadas.

Processo n" 1201-031/2014

Chamado Publica n" O l pó > 5 '•





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'P&wia*teítte de Âtâ&uõeà

CLAUSULA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regulai piocesso administrativo poderá ser descantada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONIRAI ANU ou. quando foi o coso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho do Alimentação Escolar - CAÍ" e outras Entidades designadas
peloFNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n" 01/2015, pela Resolução CD/FNDE
n° 04, de 02/04/2015, e pela lei n° l 1.947, de 16/06/2009, em Iodos os seus termos, a qua! será
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo lormal entre as partes,
resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile
transmitido pelas portes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos soguinles casos:

a) por acordo enlie as partos;

b) pela inobservância de qualquer do suas condições;

c) qualquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura ca fé a ontroga total dos piodutos adquiridos ou até
31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:

F competente o Foro da Comarca de Boca da Mata/AL peara dirimir qualquer controvérsia que: se
originar deste contraio.

Processo n° 1201 031/2014
Chamado Público n° O f I?Q \>
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumenlo em três vias de igual teor
e lorma, na presença de duas testemunhas.

Município de Boca da Mata/AL, XX de X X X X X X de X X X X .

Município de Boca da Mata/AL
CONTRAIANTF

CONTRATADA

FESTEMUNHAS:

I.

Processo n° 1201-031/20 M
Chamada Pública n" 011901 :>
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ANEXO III - MODELO PROPOSTO DE PESQUISA DE PREÇO

HLSQUISA DL- PRbÇO

PRODUIOS CONVENCIONAIS (aqueles piodu/idos com o uso de agroquímicos).

Item

-

Descrição do Produto

BANANA PRATA (banana prata, cm
pencas, de primeira qualidade, in natura,
sabor doce, aspeclo e cheiros próprios,
tamanho e coloração uniformes, com
polpa firme e intacta, apresentando grau
de maturidade adequado à
manipulação, transporte e consumo, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e Iransporle, sem perfurações,
manchas, isenta de sujidades, parasitas ou
larvas, amassões e sinais de
apodrecimento, de acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA).
MELANCIA (Melancia, redonda, casca lisa,
graúda, de primeira, In natura, livre de
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes, apresentando grau
de maturidade adequado à
manipulação, transporlo e consumo,
arorna e cor próprios, com polpa firme e
intacta, acondicionada a granel, sem
perfurações, manchas. isento de
sujidades, parasitas ou larvas, de acordo
com a resolução l 2/78 da CNNPA),
MEL (Mel puro, sache de Ikg, corn 100
unidades de IQg, caixa com lOkg, com
logomarca, informação nutricional. da'a
de fabricação, prazo de validade de 2
anos e selo de inspeção federal do

_mjnjs_t_éfío__do agricultura).
BEBIDA LÁCTEA (bei >ida lái toa.
morango, com cor, odor e

sabor
sabor

característicos, isento do fermentações ou
qualquer indicação de processamento,
armazenamento e distribuição
defeituosos.Embalagem atóxica de 900ml,
íntegra, com logomarca, data de
fabricação e validade: rotulagem
nulricional de acordo com legislação
vigente, contendo informações

§ .
< O ">
iz 5
LU uj CN

O -
O ^8"
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R$2,60 R$ 4,60

R$ 1,20 R$ 1,50

R$ 28,00 R$ 20,00
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PREÇOS

Médio

R$ 2,00

De Aquisição'

3,07 R$3,07

R$ 1,20 R$ 1,30

R$21,00 ! R$23,00

R$3,20 R$3,35 R$2,50 R$ 3,02

R$ 1,30

R$ 23,00

R$ 3,02
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nutricionois, carimbo dos Serviços de
Inspeçâo obrigatórios, podendo ser
federal (SIF) , estadual (SIL7) ou municipal
(SIM). Devendo ser transportada em carros
refrigerados em temperatura abaixo do 5
graus CelsiusJ.
QUEIJO TIPO MUSSARELA (Queijo tipo
mussarela, fatiado, resfriado, com cor,
odor e sabor característicos. Embalagem
plástica transparente: atóxica e
devidamente vedado contendo 'kg, com
logomarca. data de fabricação e
validade (mínima do 05 (cinco) dias),
rotulagem nutricional de acordo com
legislação vigente, contendo informações
nutricionais, carimbo dos Serviços de
Inspeçâo obrigatórios, podendo ser
federal (SIF), estadual (SIEJ ou municipal
(SIM). Devendo ser transportada em
carros refrigerados cm temperatura
abaixo do 5 graus Cel
ALHO (Alho, graúdo do tipo comum,
cabeça inteiro fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, de l"
qualidade. Embalagem com
identificação do produto, marco do
fabricante, prazo de validade e peso
liquido. Pct. l Kg. De colheita rcconlc).
ABÓBORA [Abóbora, madura, tipo leite ou
moranga, de tamanhos grandob,
uniformes, sem defeitos, turgescentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre
de terra ou corpos estranhos. De colheita
recente).
BATATA INGLESA (Batata inglesa, de
primeira qualidade, selecionada,
tamanho médio, apresentando grou de
maturação tal que lhe permito suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas
para o consumo. Saco com 20kg. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
De colheita rcconte).
CEBOLA (Cebola bronca, com casco
protetora, tamanho médio, de primeira
qualidade, desenrestada, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas
para o consumo. Saco com 20kg. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
De colheita recente).
CENOURA [Cenoura, de primeira
qualidade, selecionada. tamanho médio,
apresentando grau de maturação tal quo
lhe permita suportar a manipulação, o
tu iMspoite e a conservação em

Processo n8 1201-031/20 M
Chamado Pública n" O l //"015

R$ 19,00 i R $ 2 1 , 0 0

R$ I/.OO R$ 17,25

R$2,32

70,00 l R$ 95,00

R$ 23,00

R$ 15,50

K'$ 2,5

R$ 98,00

R$60,00 R$62,00 R$40,00 R$55,67

R$21,00 R$21,00

R$ 16,58

2,4/1

R$87,67

R$ 60,00 j R$ 63,00 R$ 45,00 R$ 56,00

R$ 16,58

R$ 2,44

R$87,67

55,67

R$ 56,00
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condições adequadas para o consumo.
Saco com 20kg. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. De colheita
recente).
PIMENTÃO VERDE (Pimentão verdo extra.
de primeira, lamanho e coloração
uniforme, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes. De
colheita recente).
REPOLHO BRANCO OU ROXO jl-vpolho
branco ou roxo, liso especial, fresco, firme
com coloração o tamanho uniformes c;
típicos da variedade. Sem sujidades ou
outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de resíduos
de fertilizantes. Saco com 20 kg. De
colheita recente).
TOMATE SALADA (VERDE) fn
corn coloração e lamanho unifoimos c
típicos da variedade. Nào apresentando
manchas, machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que
possam allerar sua aparência e
qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes. Caixa com 25 kg. De colhmta
recente.
COENTRO (in natura, em mace
apresentando grau de evolução
completo de tamanho, aroma e cor
própria, com ausência de sujidades,
parasites e larvas, de acordo com a
Resolução 12/ /8CNNPA).
CEBOLINHA (in nalura, em moço.
apresentando grou de evolução
completo de tamanho, aroma e cor
própria, com ausência de sujidados,
parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/ /8CNNPA).
ALFACE LISA ESPECIAL (in natura, em
maço, apresentando grau de evolução
completo de tamanho, aroma e cor
própria, com ausência de sujidades,
parasites e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78CNNPA)
COUVE MANTEIGA (in natura. em maço,
apresentando grau de evolução
completo de tamanho, aroma e cor
própria, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 CNNPA).

R$4,00 R$2,70

R$ 70,00 R$ /O.OO

R$3,00 R$3,70

R$ 1,00 R$0,75

R$0,90 R$0,75

R$ 1,00 R$ 1,20 R$ 1,60

R$4,50 3,73 R$3,73

R$ 20,00 R$ 55,33

R$ 2,50 R$3,07

R$ 1,08

55,33

R$ 3,07

R$ 1,08

R$ 1,50 R$ 1,05

R$ 1,27

R$ 1,05

0,90 R$0,80

R$ 1,27

R$ 1,07

* Preço pago ao fornecedor da agriculturc] familiar.

Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ler as mesmas características
descritas no edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da
Resolução FNDE n" 04/2015, para a seleção de rneicado e definição do preço de aquisição.

Proco.sso n" J 201-031/20 i t
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Príorizar os mercados da agricultura familiai como feiras livres o outros. Na definição dos preços de
aquisição dos géneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares
Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos lais
como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o
fornecimento do produto. Eslas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para doíinir o
preço de aquisição.

Processo n" 1201-031/2014
Chamado Público n" 01/201!)
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BOCA MATA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA n° 01/2015

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberta a
Chamada Pública n° 01/2015-SRP, que tem como objeto Aquisição de
Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
(Grupo Formal e /ou Informal), para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação - PNAE.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 12
de maio de 2015, às 09:30hs (nove horas e trinta minutos), no endereço Rua
Ladislau Coimbra, n° 102, Centro.

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em 2?_/ O
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Diário dos Municípios
Prefeitura de Barra de São Miguel

Ml iNiriPKiDl HARRA Dl SÃO MIGUF.I./A1.

\O Dl \ I > I \M I MO
CONCORRÊNCIA N" 01 2015

A Comissão IViniLiin.-ini.-ilc í tcitacilo do Município de Barra de são MILMIC-I l suulo
de M.i^oa.s i(>iii,i publico i> \DI \M1 N IO da .M; s s ã o pública Já CniicoirènciLi

n" 01/2015, i|iie k-m como nlijeto a ( omi.iwção dos Semcos de consultoria
es|Vi i.ih/ad.i paia cLtlioiacào de planos, progiamas c proictos de arquilctura,
onueiiluna o dcscnvoh irnenio urh<ino iclcienie LI obras c serviços técnicos

( O iixchimento c .1 .ibcnwa dos emelo|ies ocoiicião no dia >(i de abril de 2015 ás

HHKIhs (de/ lioias], no eiuleu-çii 1'iaca M u se i l '.ix.ilcairlc s n" Centro H-in.i du
Sã» Mijiucl.Al

n l dual cm imciro teor continua à disposição dos interessados no endereço acima

(k i J s àS l - horas cm diLls Úteis
Silas Alhui|iick|iie s.mius

Picsidnile da Cl*l.

MUNICÍPIO Dl I! ' \RRADI SÃOMKil 1.1/AL
AVISO Dl I.ICli M, \U

1'KI (, \OPRI SI M IA I S"ns:2íil>Skl'

Mod.ilid.uk- N" IVii.io 1'ic^cmi.i! n" ().SO'i| ̂ -<H\' - Tipo Menor h eco- Ohjclo

Registro ilc 1'tcLos de mutciial de limpc/.i c vlcscanavuis - Data/llorano >»<
de mmo de 2nl5 as O') OU b s (IHIVC horas) - l ocal ftitça Minei (,'avalcanie. s-;

n" 1'eniro. liana de S;ln Miguel Alautias - l.dilal e Informações No endereço

icima de OK a.-. 12 tututi em diDb úleis. ou mediante .solitilaciio cimada ao c-mail

cploarrasaomiguetal n hotmait com

MU;JO Katac l da Silva l'"eito/a

Pregoeiro
Protocolo 151721

objetivando ,t Aquisição de Géneros Alimentícios Sem l.icitavão da AaitciLlinr.i

r.unilia!1 c ilo Empreendedor Famili.ir Rural para a Mimentacào l scoUn. devendo

!)•> mesmos obedecei rigorosamente aos termos itisirucões especificações técnicas
c condições comidas no (-dita! l\Í'()R\l-\(,'ni ^CDMI'1 1MI \ \RI"S OT.dital
cncontra-se a disposição dos imcicssjjos das OShOOmin as t2h'íí)min na sede

Administrativa do municipio de l)ni> Riachos i \ j
Dois riaclms lA I i 2u Jc Ahnl de 2015

MARI \ i ) n s o f O R R ( ) S \ \ l i ) ^

1'rcsidenie daConnssii» de l icuação

Protocolo 151756

Prefeitura de (>irau do Ponciano

I'RI.1 l.nUKAMi:M(.-|l'\ Dl GIRAU DO PONCIANO \
AVISO DE NOTIFICAÇÃO

li Ml N K ||'fO Dl ( Í IRAU 1)() PONCIANO torna publico alvrmra de hoeesMi

Diseijilm:!! cm 1'aee da empresa SAM-\R\A Dl-. SOU/.A - Mi; CNPJ

SOB N." 12 606 803/0(101-73 pela recusa da execução do contrato sob n ° U16/201 5.

oriundo do Picgílo Presencial n " 1)1)7/201 r cujo objelo é A Contratação de empresa
especiali/ada em tbrnecimeiuo de pneus novos paru a mamiieticão dos \ciculos

oficiais do Município de (iirau do 1'onciano Aí lendo a empiesa o pta/o de 05

(cinco) dias p,na alegações de Mia defesa pié\ia conloniie vislumbra o Principio
da ampla ddesa do coiHradiioiio jn ^ " inciso l V da Consumirão l edeial

l ddeliicf Vicloi Cotred de Oliveira
Secreiáno Municipal de Administração

Protocolo I5173X

Prefeitura de Igaci

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO Di: BOCA DA MATA
I.Dl IAI.DK CONVOCAÇÃO

CHAMADA PÚBI K AN"ul7UI5
Modal idade .'N" CluiniLtda Publica n" Dl /2015 - Oh|clo Aquisição de deneios
Alimemiciiis da AutiLiilUin l aniilur e do i mprecndedor l-amiliar Rural (íitupo

l 01 mal c .ou Informal) paia o aiendimemo do Programa Nacional de Alimentação
- PNAl: - Díiui l loLiim 12 de maio de 21)15 às IW.30hs (nove horas e trinta

minutos)- I.ntral Rua l adislau Coimbia n" KC, Centro- ("dita! e Inibi mações No
endcicço acima de ()K as l .í hoias em dias úteis, ou medianic solicitação enviada

ao e-inail cplbuead.iniala ai u holmail com
UeiUMtn Araújo Lene

Presidente da CPI.
l'fottK'i)lo 151737

Piíl l l l in<\l MC IPAI Df ld\ l

AVISOS Dl ! KriACÕi S

PR I-XÍ AO PRESENCIAL N* UO.V20I5 - 3J Cl l \  \ 1 ) \I IO aiiuisição de merenda |\ira o S(TV para os programas da Assistência

Si K ia l

AHHÍTURA 04 de m.no de 2u l > ,is i / ) ( ) ' ! liotas

Icssica Rj\;min: l auientmo Sanlo.> Soares- Piegoeira - Portai ia N" l (H ?n| í

IOMAD\"

( lli.ll IO. obras e serviços de relorma da Praça \'ossa Senhora da Saude. local ix.tda
no Município de Igaci

M i l R I l R \ -^ de maio de 2'H 5. as1 ' 0(i horas

lílSPOMIlll 1DADI DÓI DUM l INTORM \CÒ1 S Comissão IVrmaiKnte d,

l icilaçào Pi aça, das 81)0 ás 12.00 horas, por solicitação \ta e-mail atiaves do
Liideiecu hcilacao igaciajamatl com

luaLi 2d de abril de 2 ( i l ^

Samata Toledo Oa S i l va - Presidente Substituta da CPI - Portai u V I IMV2D1S
Pnilontlo I517J1

Prefeitura de Dois Riachos

P R I l l ITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS-A1

\VISODCCIIA,VI\DAPi;HI IC \5
2" t'! (AMADA

A PUI 1M-TTCR \( IPAI Dl DOIS RIACHOS T S l M l o D I \ \<ÍOAS
msLina no C M M \1I N" l: 2^< 'í!)S.;(ilHi|-.-:. ATRAVIIS DA COMISSÃO

i s | ' | ( [ \  Dl I.1C1TAÇÕFS. designada pela PORTARIA Dl N ! i)0|.'2(H5. l) l-

13 !>E JANEIRO Dl ~f<\ loma publuo para conhecimento dos interessados oue

as hlluiiimin do dia O', de Maio de 20! v fji.i ícali/ar CHAMADA CIJUI.ICA,

Prefeitura de Igreja Nova

PRI i I in R \ \  \ICIP\ Dl IC.RI ,1\\O Dh I.1CI1AC \

PRFGÀO PRFSFNCfAI SRP \ 0(17/201 5
(JBJI-.TO Reuislio de pieços para cmiiiataçilo de empies.i capeei.ih/ad.i n.i

prestação de serviços de mamnençâo forn:ti\ com reposição de peças p.n a bombas

hidráulicas, molohomrnis e i|u;idnis de comiindos iln sistema de .tli.i.steumento de
afUM do município de loteia \o\;fAl li l ( ! IÍIMI \O DAS !'ROPi)S|.\ O?
de maio de 2UIS js(WhOí»min
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(ÍOVHÍNU IM) rSTVIM) W. S\ \TA C -\T\KIN\A CATARINENSE

Dl U, l \ l s \S | \ \ l l MO

l MH t ios Dl M li M u- UHHMI-

k- ...... A,liiu» N" ( 2 0 1 - ,1» c»nn.ii» HM n" N 70 20i:
M IS AN \ (IM l K l M\SM<I IOH\l RS \\IJI S | | [ ) \
ou 1 1 K J l- ....... LMtã.Mlo jii.i/.i,k viocncin eommuial OKIli! M l P
\I \MOIÍ íaillmd.i l 'RA/1) IMi.li.i- D \ I \ D \ . \ S -
.l\l K \M ' i - ! - DM \l l Ml ! ( ) • 2( i 'III-

. ' M :- .fW2(]|l • ( .\SAN X
s\  \1\ SI, [ \ l l \ l f l \ | | > \M 10 r odcviBcnciaconiraiusl DKH.l M ( l1

n" 117 _•(!][] \ \ [ O K |pi.iH.v.i.l.. PRAZO !S(i,1i.,, D V 1 V D V V,.
MNMI li \5

DIRFTl)RI\\U M l l UlM 1)1 .11 U. (Ml MO

<-()M ORRl M l \ JUKIIÍ
Menor Preço

Ohiel.i (Mn.,, ,ms ci»n loriiecimcmo .L- iii.iltii.n-- Indrau.
1lll,s e llHllp.mllIlto-. para lIMpl.lrlI.ls1."],' d,l Slslelll.1 OC IsllLllalTlenl,)

s.inii.irio ,!o imirikipi.i di- \r.k]uari - l oii- l - < cnmi c I ou- '2 - liina.i
Cmpresas DcKbwincadm Cmprcue i d< M i.> ,k- OOM Vdrimai
luta - lole l C J. MciMs.m H.iir.iuliiM l l.l.i - [ou l c 2. In-
íorm.llllo1' L]1IC n I',LIIYLI dl' |)l»p,h-l,l i',)lll lod.l-. Lx l II 1 01 '11...,',..^ COfíO
pirlilu. i.l.i- nu .,;>• .1,1 <'ASAN lwww.cjisan.com.br) A CPL.

. s : i k- .iD.il <!<; ji>l.i
\K \ \  I H > \ Nl( 10 Dl SOI M

Sl 1'KriA.rílA Dl-: INSTADO DA I-Dl.TAÇÀO,
CIÊNCIA l II ( MH 01 ri A

h \iii\  IH c OMH nu

( nmralo n" 24.201 V ivlcrenii' .10 I'P Is 20 1 < - PI 2 4 2 H I 5
l . i l i a lad , ! /OUVI k\n, ili.j-i.1 l 1,1.. msLi i l . i rui CNPJ n"
(M, liií 7SI WOI-dí Mpi.ii.i Vim-iv in ,u i\|iii|>.inii'nio>. de mlor-
'miikM p.ira aii'ii,li-r .1, .nu id.idcs rclciink ' .1» < en,o [ scolar 2014,
,-..,n reeurs,,, ,l,i Liim-m.) Nli: .101)2111 4 I M P S I D S I liem (>,-
e.i-iiu-iii.iri" 44Y052 - Ac.lo in.-i5(i75 - Fonte '24 c 710(1 \ii-criei.i
•\r ,l,i .IV.MMIIIU .ue íl L 2 2 0 | < Valor d» Cofflmo RI,
l i i '>(J>.m> (,esi»r .1.) Contraio: Rua ,1c Cama Cardoso, mamcula-
ISII-M I,,I,I\.L.I Sccrclaria dc Cwado dt Educaçèo l i-tal JD ( »n-
ir.iin Pruc lia Mn/nro Barbosa inairnul.i Wo W* Loucao Sccre-
i.snn .d- Kl. ido ,l.i l dii..n.io \,,in,nl. .TM H (M 21)15. SliPe -
IJ7.1 'Hl"

l- .J M Hl N" 721115 - SHP

Presencial SRP n". 0(I7<2015. e coiisiJcuml» que Ibr.mi cumprido*

\\ ,l,i [.i 1(1520(12. HOMOLOGO, com lundamenlo no .1111^,1 :"
inciso IV. do [X'crcio n " .1 555 2(1(1(1. o rc-uluido do procedimento
lii-ii.uono rclcreme ao Crerão Presencial SRP n" (KÍ72015 ad|u-
dtcadii ime l»i .1 ,eu ohjeio pelo Pregoeiro dê-la Prefeitura, Sr. Fred-
snn lopev .'in Imor .kp, liename- M Hl PI BI K ID-VDI ( M'l V
iílíiM (,S' l.s.|) in,, e».,»..i.l.i para o IO1I l 1:0111 lalor de M
2745(10,00, l 01 l II umi ulDrde R1.4III (.110.11(1 c » H) l l III , 0:1,
ii i.iliip de R1. l 214100.0(1 Pm lerei" .iprescm.uk- .i- pi»[i»sl.is
demri) dos pailnVs eMjiidos ptlo [ Jn.il. eoiilinmc mnsM n,. \:.i ,

l'lil <. V « ) 1'HI'M.M l M \ 1 •31115

l KIM: nas inlnrm.it-<V>> nin^l.inle ,1o piiKV«,. l ' . -. ..
Presenti.d SRP n1 ( K N 2 0 I 5 , ,• i,,ri,j,k-r,iiid,i i|ui- ÚIMIII .uiiiji „!,„
UHk» lis prcsMiposl.is pró IMOS em Itx m-, d-rmos d,i Ari 4". inciso
\\ ,1,1 In 10.521102. IIOMDHKiO. com lundanicnl.. ni
incisu IV. do Dccrcio n." 3.555.2(1011, o rcsullado do pmc.-dimcmo
liiii.iiniii) 1,'liTdilc íioPrujia.j Pre-cnei.il n" OÍW;2I)I5. adjudi^ulo 411.'
- . i D .1-11 nlin-io pelo Prejiiii-tri! ile-iti Prcicilurii, Sr. F-reiUnti l .ijv

em l,no. d..- hcii.imes A< líl ]> l l si l ( OMI R( l Al Dl VEÍCU-
LOS MD.YCNP.l N"(M(i41i4i'i*«)l-20,pri]iii'i.li i,ili-,,i,l.i para
III M l mm ialnr lol.il >k RK(Ph<KXIJKI. ITF.M II 1,1111 i.ilo, i,,uil de
RÍ441KMM)" Por lerem jprcvcnliuki'. as proposlas ilemio dos pa-
,lr,V> i-MiiiJii* pelo rdil.il. tuiiliinnc consu na Aia de nilu.uiicniu do
.eii.niK' c odisposU) 110 inciso XI. do An 4" dn lei n" 10 5211IG

l
l VI UAI DO I Í O M I S (>| Kl IRA I)A SILVA

PR1 l"! 1TURA MUN1CIPA1 Dl- CRUZURO DO Sl'I

AMMI H l l K II VI \
i . I M v l i i IH I-KKÍ1S \'.V!lllS

OI.;,-L,I Preleilura Muni,i|i.il ,k ( uifi-iro do Sul
D.II.I ilc Ahcnura. (ls. l)5:i) |5
lloríirio. 0'JhlHliiiiii
l.oeul: Prelciliirn Munieipal de ( ru/ciro do Sul - S.il.i de Reuniões de
l icilaçaii
Ohjelo: Ccinslrucats di- í'L-nlrn ile Mulliusn
OIJS" A pasla mlorniini';! ,'nnli'rulo o l di l .Ll i- seu-. Anexos I"IÍ.M.:
di-poniiel na prclcituM Municipal de l ru/eiio iln Sul - Sala cie
Kciimftc- de l ieiuie.1.) suo ;i Rua Rui liaiho-j, n" 67 - Ci-niro -
loneF.iv IhKi H22-2IM»

Í .OVrKNO IM) m U») DF SFRGIPF
Cn\1l>\\lll \l S \M-A\1l MO Dl- SHRCilPI-

kl M l l UM IS 111 II l <. VMI MHS
< <>M ORRÉM l v s Md' 3111J

nu u Io Diecuçto de Ohr.i. ,• S,TI,,,IS d.i \Jumra »S 'IKIMM ,].,
b u I.I;TL'III ,l,f líi,i r,)Min-AIII .1 J -.I-K -V' ,!o Ir^umcnlo !',•-
IMI..I.. di- i-k-i.ilnn.l d>' .11:11.1 riiijl.i l li II VM l \  M  l  DMIÍ V
i nssllíl FORA C'ELI t'NPJ n l ' < > • ! '^ IMKJI.';: \AI OU (,[ o.
UM Ut. .'! JwuWí'1 PUA/ i i Dl CXEfUÇAO Vm .li.is

CONCOHHt \ H N' ln'2014

OIIM 10 l !.ih..r.ls-S,i J.i pr,,|Llu L-wuiln.i di' ,,sli-iH,i ill' i".!J»':i-
MH-niii saniurm ili- \ ,, . I. K,.i..n.i i l líl t S,, , - l
rirl|U. nu iM.ld.) Ji- Vr. : ! [v l l l l l \MI \ [ \ f [N III \ \l'Hl)
l n|>oih.!ii.i di' Pruii-los i- tkir.i- l id.i ( NPJ n H.42U 707 IKH)l-íiN:
VAlOR GLOBAI Kí 2.l71.'JH.d7 PRAZ» DL LM i l l M l iwi
dNu

F.STMM) DO \ RF
F'RI II H l 'RA Ml'M( ll'\ [)t. BR\S1I.H A

VMStlS Itl HIIMDI [!'. \ « I I V I I I I I I K M Hl
PREGÃO PRt-St%tlAI \ n :iii i

l oní h.i-e n.i- inliuiiiJi-iV--. consinnlc dii pmce—» Prei-ão
rn-eiln.il n1 0 1 ( 1 2 0 ! - . c i,,n-,i,ler.,r-do L|iii' lor.un i-ii:li|Ti.!ii, lodus
IN, [iii'-.u|io^los preiisios cm li-i. no, ii-rrno, do An -l MI^SHN \\  ,l.i
l ,. MI'. .' IIOMOI 01,0. n,»! lumlsmenl.) no .̂ npi 7° inciw
l\n Dctrcto n.° 3.5ÍÍ/2 l, o ILMI!I.I,|O J,, pu.i^liii.ii.i,, lnu, 11,1110
,. , ,,,., BPnrgãoPreicneialSRPn-lUlWnfS.iidjudicadoquíroio
siu iidielo pclti Pregoeiro ili-si.i Pn-leiiur.n, Sr hrc-nn l n|n-s . cm i.iiiii
d,-, liciLimc- M l. s 1'llíMK^ l l i l l N ^ ( NPI N"
1)5 (W : 10 («MI l-1)7. prime,10,•,,!,„ „!.; p,n.i ,,. K 11 í III eorno i.iloi

«),(«i , l 'i,|i i-s \ \ Dl MÓI \SI ) \ \PI
\i l OU II eomoialor JeRSI VlflSJlOe o
i i ' ,,.m o i.iloi ,k- R$2471s.lK).Pclo Preto (,loh.il Por icntn
ipciMir.klin .11 pni|m,l.is ilcnlni dii- [nd-iV- ,-.i:-,,li)s pçlo Tilnal,

L-i, i i loirnL- L-,IIIM,I n.i \  - i •-nu do eename, e o dî posio no
inciso XI. ,ln M 4" d.i l u n" 1 0 5 2 0 0 2

l 1.1'eir,. ,!,. v,:1 - AC 20 Ji
l 1>LR L>\

• i'MI

I'I!1 11 inilíA MUNICIPAL DL I-PI [.\CK)LÃNDI\I 111" ll(.\111i.<l(,V( Ul

I'HII,\II I 'K(SI-S( IAI N" Mil l í

P.lr.i ijui- produ/.im os elciios k-jjiiis eill vun plerilluile. HO-
MOl.IXiO os irahalhn- do Pn-aocirn e .uljutlien o ohieio ln-iuuln
eonlormc Pregão Presenci.il n" 1)2 2.IH 5. .In HJMI menoi pri-co |xn
ik-'ii - \ ^ i ' i - l , < • . .IM-.II.III de unu eammlxineli-, oliielo do ("oiu n
ir.' l ) l> i S .'014. i-ni l.ii.ir ,i,i tiiipri--.! \-ronorle Irnp c Tsp. l ;,!..
( NP-1 n 1 114 ÍS2»7'I (1(1(11-04. icneed.ir.i do nem 01. pcrl.i/cndo um
uiloi jiliih.il de RS MHOnO.IIO Icem» i- di-/oilo mil reais).

Lpi iaiv i-ml i i - \ . '.II ,i,- ahril ,k- 211; '
ANDRL Llil/ l'l líl IICV II'\SSI VI

l ' i , k i . ,

PRKriilTURA MUNICIPAL l)]-! RIO BRANCO
SPCRITARIA MUNICIPAL DL SAÚDE

VMM) Dl l K II U \.l
)'kl l, \  ['

(Ihi.n- l.iiiii'1-micnlo de Rcleitoes Preparadas - Marmuev c kil ,!i-
Lanche
Oripcni Sccrelana Municipal .k- S:m.k' - Sl MS.\1 ,l.i Mx-riur.i I», (is 201 í .1. (Mhmnnn (n.ne hnru-i

Remada d» ( ilil.il 2< IM 21115 ;, (is 05 ,M| 5 Horário 7h .„ l-Sh
•\lr.i.i-s ,h> e-mail cpl'«rior.r,into K um In ou 11.1 ( Tl PMIUI - MII.I
•Miw/on.is. 4M. - CVrámie.i. l" pis,. ,l.i l..il,n,i Re.il - Rio lli.nno- \
- CEP f,'(V05-ll74 - Telelonc |6N) 1:11-2220:
Tipo de LiciUicilo. Menor Pr.io.
lti-j!ciiei.i legal, lei Federal 1052(1 de 17 1)7 :m:. D.vreio \l,i-
i.ii-ipnl N1 7íi'( de 07:|l::ot>S. DtiTi-lo Miimi-ipnl \ > '•! ,1,

27íl2':(K)7 i- demins legislacnn cuneliiia. .iplienrulo-M' siihM.liaru-
meriic. 110 que eouher. a Lei l edend íl M)(i ')!

Kl» II: iin-<..\ . J!) Jc ,lbn! ,k "l
<, \llltll l Dl M Ml IL)\I S

SI-.CRhTAHI\L OBRAS P! Hl K \

x\isn\i i u ir K 'MI
I f IMMIV Dh 1'kH.ll-. \ - ' , 1 1 -

Ohieio ( Dmrai.iv.1ii de cmprc-,; p.ira e\ccue.l.i di -ITMI-OS de líe-
forma do Cenim de Suúdi1 - l.duardo Assinar, ioe.di/ado no h.urr»
Oiiin/i-. n,) Mumeipio .li- Rio Branco - Aerc.
Origcm' Secivtari.1 Mumvipnl Ohras l'»hlieii- - SI OP,
Dau da Abei mu HS ris :nn .„ inj («ths (noie hor. isi
Retirada do Idiul 2HM20I * a 07 (15 ;il l 5 Mllr.iii» 7n ás l «h
•Virai L-, .Io e-mail epl'.i nohranco ac jjm hi ,m n.i i l l l>Mltn - K,i..
•Xma/una-.. 4fth - <'er.imie,i. Allos da (i.ik-n,i líe.il - Ki» llrancii-^C
. ( I I 1 w jos.ir4
Tipo de Ik-u.n-A» \1i-nor Preto
Rescncia Lcaal l ei \ K M* '« rti ivul.i ,• ..... ;ili/ad.i

1<)M\ IH DK PREÇOS V 14 Í(II5

olreio ( Liini.ii 1^.1,1 ik empn-s,i para eiim^no de semi-os di- «ir-
•or:ii., , ' i l n idade li.isii,i d, Sm, k - \t,oi,, ,!,• k',!,s de Alldr.ld,-.
l.ocah/ada no bairro Taquari. no Munuip o ,!,• K, , - Hi.mei) - Aere
Oii'ji-iii Si-erelana Municipal (>hr,i> Púhln.i, - SEOP.
D.IM d.: \ru:rliir.i ON 1(5 2015 ,is Kl liiiimi ide/ lior.is e Irinla mi-

Relirada do l.dnal 21 O4 2015 a (17 1)5 21)15 Horário 7h ,is ish
Atra ies ,(,i L--ill.nl ipl ,r r:nh-am-» -,. :-m Dr ou n.n ( l [ PM k li - líu .
Aiiu/on i, 4h(! - l crãmica. \lle* da t,,lkTia Ri-nl - Ri» Hriincii-V
- (.'['P: 61 'li'-. 074
1 1 P» i k' l i,'ii,ii,lo' Menor Preço
Regência l î .il' le i V. KM*'» ren-.id.i i- ,nu,ili/,id,!

Rio Hi.,11,, M !(1 ,, ih de 7'H--.
WILTON [>IIKÍO DL OL1VLIRA

' l i

1'RI l l l'l l (RA MUNICIPAL DL TARAUACÁ

K K I I Í K 1C«>

No l i ir ,Hn do PlilMI IKII 1 1 IÍ\1O ADI 1 1\ Dl \ i IK
AO CONIlíMO - MIMADA Dl PIU (, < l (WI7 20L1 - l l'l Con-
ir.no n" n7i ZOI2: publkwlo no D.O.I 11" 7 l Set.lo l, p« 2H7, ,|D ,iia
1 ' 0 4 ' o i s i ind i -se le Pntj. Mn 2I)(W [ eia-sL- Proj . Am IOIW

ESTADO I)K. \1.\<;OAS
PREFEITURA MUMCIPM DL B \ R R \ D I s \ ( )

MIGUEL

vvisn iir \DI VMIMU
CONCORREM l v V I/2III5

A (.omissão Penn.ineiik- de l icilacflo do M uniu pio de Harrn
,\o Miguel, l.siadod,' M. UM,,-, ..... 1.1 piihlim o \DI \MI s, l o ,1.,
sessão púhhea da l uneorrênei.i n" (11.2015. que leni emlio obielo a
( onlralaca» dos Ser\i(,K di- eoi!-.ull»n.i e-pi-eiali/,«!.i |i n i L-i.iltoue.'.»
de planos, programas e projelos de anjuilclura, ,-rHíenli.ri i e ,'...-
senioKmienlo urbano, reliTi-nii- L ohr.i, e ser\, iceinem

t) rei i-hi morno e .1 .ihi-rmr.i ,!os enielopes ocorrehVi) no dia
In .k' abril de 21)1 1 As II) IXIhs ide/ lioraM. no endcnvo Pr.ie.i Minei
( .iwkMiite. s.n". ( eniro. H.irr.i de S,lo MiiiuJ M

O Cdilal cm inleiro leor conlinu.1 .1 disposii-.lo J»- inle-
icssuliis. IILI eriderei,1!! aeinia. di- OK ,n 12 horas ,-ni ,1,.,-, ,r, ,

\ \ ISO Dl l K II \ Ml
I 'KM.\<) 1'IIIMM l \ S XMI í -SR I -

li|Hi Menor Prd,'i.
Ohjeioj Reaisiro ik Pn\os ,le m.nerial de limpe/.i e descanãieis -
Dnia/Horano. O» Jc m.uo de 2015 a. (W imlis mm e horasi - Local:
1'raea Minei l aiulcame. s n". (. cnlro, Ltarra de São Miguel, Alagoas
- í dual í InlormaciVs: No endereço acini.i ik- lis .,- l ' Som cm di •
úteis, ou mediante Miln-ilac.lo em i.ida ao c-mail eplli.irr.isaomigui'-
lal« holmail i-.mi

- - • 1 1 1 [M SILVA RITO/A

PREFEITUliA MUNICIPAL DF BOCA DA \I-\TA
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23/04/13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadaslral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

• •

!*,#//

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualizacão cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

-J 04,788.779/0001-02

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACJONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ATAOÈABERTURA
"

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

COOPB3ATIVA DOS PRODUTORES DE M EL DE ABaHAS E DERIVADOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOPMEL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

01.59-8-01 -Apicultura

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT MD AD ES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

214-3 . COOPERATIVA

LOGRAOOUHO

FAZ POVOADO DE M BRUZ

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP
57.400-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

LlOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAI

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

PÃO DE AÇÚCAR

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******»»

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 23/04/2013 ás 09:00:59 (data e hora de Brasília).
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7/10/2014

Ministério do Desenvolvimento Agrário

l ' Atenção - Extraio gerado com sucesso.
Número da Chave: 15894019420

MDA-ExlratoDAPPJ

Sistema Extrato DAP Pessoa Jurídica
\a localização no sistema: Extrato,í>AP Pessoa Jurídica

[Q tfCiTAftJ Extrato da DAP

DAP - N» 5DW0478877900010310140806 Versão da DAP 3.2

Data Emissão da DAP 03/10/2014 Data de Validade (*)_03/10/2015^ Data Errissão Extrato 07/10/2014 09:42:31

CNPJ 04.788.779/0001-02 Razão Social COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA

Data Da Constituição 31/03/2001 12:00:00

UF AL Município Pão de Açúcar

Representante Legal

CPF 153.909.184-87 Norre REGINALDO SOUZA LIRA

.Composição Societária

Agricultores Familiares
- Grupo A

- Grupo AC

- Grupo B

- Grupo C

- Grupo D

- Grupo E

- Grupo V

Número de Agricultores Farriliares Reconhecidos pela SAF

Demais Associados

Total dos Associados

Nmiiriu

l

O
26

19

3

O
'11
' K l

-K)

L3U

Participação Relativa - %
0.77%

0%
20.00%
14.62%
2.31%

0%
31.54%
69.24%
30.77%

100%
(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

Entidade Emissora

CNPJ 15.731.016/0001-41

Razão Social INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

Agente Emissor

CPF 483.039.254-15 Nome JOSÉ RUBENS SANTOS FEITOSA

R-ocal da Emissão

UF AL Município Pão de Açúcar

Listagem de Agricultores com DAP Listagem de Agricultores sem DAP

Preparar Impressão

SMAP Secretaria de Agricultura Familiar-SAF

Confere c /o original
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BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2a ya de Certidão

Participe Serviços Legislação

Receita Federa l
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA
CNPJ: 04.788.779/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei r\- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fezenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fezenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:44:16 do dia 02/12/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2015.
Código de controle da certidão: 7087.AFA1.FEC2.9CCE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparai- página
para impressão

Confere c/ o original
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04788779/0001-02
Razão Social: COOPERATIVA DOS PROD M DE AB DERIV LTDA
Endereço: RUA PROFESSOR NEMESIO DE ALBUQUERQUE SN / TAB DOS

MARTINS / / / 57080-420

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade: 01/05/2015 a 30/05/2015,

Certificação Número: 2015050103124854648377

Informação obtida em 09/05/2015, às 14:26:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere c /o origina/
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25/04/2015 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA - REGULAR

CNPJ : 04788779000102

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a
presente data, débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 13:24:36 do dia 25/04/15
Válida até 2-1/06/2015 . x

Código de controle da certidão:CEAD-3806-98A7-ACE7

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do
endereço http://wwww.sefaz.al.yov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

Confere c/ o original
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ESTATUTO OA COOPERATIVA QQS PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA -
COOPMEL

* SUMÁRIO *

CAPÍTULO í - Da Denominação, sede, foro, Prazo de Duração, Área de Ação e Ano Soíàipl.

CAPÍTULO II - Dos Objeíh/os.

CAPÍTULO III - Dos Cooperados.
a) Admissão, Deveres, Direitos e Responsabílidadès,
b) Demissão, Eliminação e Execução.

CAPÍTULO IV- Do Capital.

CAPÍTULO V- Da Assembleia Geral.
a) Definição e Funcionamento.
b) Reuniões Preparatórias
c) Assembleia Geral Ordinária.
d) Assembleia Geral Extraordinária.

CAPÍTULO VI - Da Organização do Quadro Social.

CAPÍTULO VII - Da Administração.
a) Conselho de Administração.
b) Administração Executiva,

CAPÍTULO VIU - Do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO IX - Dos Livros e da Contabilidade.

CAPÍTULO X - Do Balanço Geral, Despesas, Sobras, Perdas e Fundos.

CAPÍTULO XI - Da dissolução e Liquidação.

CAPÍTULO XII - Das Disposições Gerais e Transitórias.

ESTATUTO DA COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS £ DERIVADOS LTDA -
COOPMEL

CAPÍTULO - l

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E ANO SOCIAL.

Art.1° - A Cooperativa dos Produtores de Mel de Abelhas e Derivados Ltda, constituída no dia
31/03/2001, rege-se pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e por este
ESTATUTO, tendo:
a) sede administrativa em Maceió, à rua Prof.° António Nemésio de Albuquerque, quadra AL,

lote: 12, Jardim Petrópolis l, bairro do Tabuleiro dos Martins e foro jurídico nesta Cidade de
Maceió, Capital do Estado de Alagoas;

b) área de ação, para fins de admissão de cooperados, abrange os Municípios circunvizinhos
da Cidade de Maceió e outros do Estado de Alagoas.

c) prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 1° de Janeiro a
31 de Dezembro de cada ano civil.

CAPÍTULO - II

DOS OBJETIVOS
Art. 2° - A Cooperativa objetíva congregar Apicultores, realizando o interesse económico dos
mesmos através das seguintes atividades:
a) receber, analisar, transportar, classificar, padronizar, armazenar, beneficiar, industrializar e

comercializar a produção de seus cooperados.
«

Confere c/ o original
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CAPÍTULO - II

DOS OBJETIVOS
Art. 2° - A Cooperativa objetiva congregar Apicultores, realizando o interesse económico dos
mesmos através das seguintes atividades:
a) receber, analisar, transportar, classificar, padronizar, armazenar, beneficiar, industrializar e

comercializar a produção de seus cooperados.
b) adquirir e repassar aos cooperados bens de produção e insumos necessários ao

desenvolvimento da apicultura.
c) prestar assistência tecnológica ao quadro social, em estreita colaboração com órgãos

públicos atuantes no setor;
d) fazer, quando possível, adiantamento em dinheiro sobre o valor dos produtos recebidos dos

cooperados ou que ainda estejam em fase de produção;
e) obter recursos para financiamento de custeio e investimentos dos cooperados;
O promover, com recursos próprios ou convénios, a capacitação cooperativista e profissional

do quadro social, funcional, técnico, executivo e diretivo da Cooperativa;
g) prestar outros serviços relacionados com a atividade da Cooperativa.

Parágrafo 1° - A Cooperativa poderá participar de empresas não cooperativadas para
desenvolver aíividades complementares de interesse do quadro social, desde que aprovado em
assembleia geral..

Parágrafo 2° - A Cooperativa poderá, quando houver capacidade ociosa, operar com terceiros
até o limite de 30% (trinta por cento), ou 100% (cem por cento) do maior montante das
transações realizadas nos 3 (três) últimos exercícios, desde que aprovado em assembleia geral.

Parágrafo 3° - A Cooperativa poderá filiar-se a outras cooperativas congéneres, quando for do
interesse do quadro social, desde que aprovado em assembleia geral.

Parágrafo 4° - A Cooperativa realizará suas atividades sem finalidade lucrativa própria e sem
discriminação política, religiosa, racial e social.

Parágrafo 5° - A Cooperativa poderá abrir escritórios regionais em outras localidades.

CAPÍTULO - III

DOS COOPERADOS

a) ADMISSÃO. DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES.

Art. 3° - Poderão associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de
prestação de serviços, quaisquer pessoas que se dediquem à atividade objeto da entidade, sem
prejudicar os interesses e objetivos dela, nem com eles colidir.

Parágrafo Primeiro - O número de cooperados não terá limite quanto ao máximo, mas não
poderá ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas.

Parágrafo Segundo - Para ser aceito como cooperado, o proponente deverá preencher as
exigências estabelecidas no regimento interno desta cooperativa.

Art. 4° - Para associar-se, o interessado preencherá a respectiva proposta fornecida pela
cooperativa, devendo a mesma ser assinada com outro cooperado proponente.

Parágrafo 1° - O interessado, após protocolar a proposta, deverá frequentar, com
aproveitamento, um curso básico de cooperativismo, que será ministrado pela Cooperativa, ou
será por ela contratado.

Parágrafo 2° - Caso o interessado seja cooperado de outra Cooperativa, deverá anexar à
proposta de admissão uma carta de apresentação, expedida por aquela.

Confere c /o original



'



•

Parágrafo 3° - Concluído o curso, o Conselho de Administração analisará a proposta e a defin
se for o caso, devendo o candidato subscrever quotas-partes do capital, nos termos de
Estatuto, e assinar a ficha de matrícula.

Parágrafo 4° - A subscrição das quotas-partes do capital social e a assinatura na ficha
complementam a sua admissão na Cooperativa.

Art. 5° - Cumprido o que dispõe o art. 4°, o cooperado adquire todos os direitos e assume todos
os deveres decorrentes da lei, deste Estatuto e das deliberações tomadas pela Cooperativa.

Art. 6° - São direitos dos cooperados:
a) participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela forem

tratados;
b) propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou às Assembleias Gerais

medidas de interesse da Cooperativa;
c) demitir-se da Cooperativa quando lhe convier;
d) solicitar informações sobre seus débitos e créditos;
e) solicitar informações sobre as atividades da Cooperativa e, a partir da data da publicação do

edital de convocação da Assembleia Geral Ordinária, consultar os livros e peças do Balanço
Geral, que devem estar à disposição do cooperado na sede da Cooperativa.

Parágrafo 1° - A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as propostas dos cooperados,
referidas em "b" deste artigo, deverão ser apresentadas ao conselho de Administração com a
necessária antecedência e constar do respectivo edital de convocação.

Parágrafo 2° - As propostas subscritas por, peto menos, 10 (dez) cooperados, serão
obrigatoriamente levadas pelo Conselho de Administração à Assembleia Geral e, não o sendo,
poderão ser apresentadas diretamente pelos cooperados proponentes.

Art. 7° - São deveres do cooperado:
a) subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste Estatuto e contribuir

com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem estabelecidos;
b) cumprir com as disposições da lei e do Estatuto, bem como respeitar as resoluções tomadas

pelo Conselho de Administração e as deliberações das Assembleias Gerais;
c) satisfazer pontualmente seus compromissos com a Cooperativa, dentre os quais o de

participar atívamente da sua vida societária e empresarial;
d) realizar com a Cooperativa as operações económicas que constituam sua finalidade;
e) prestar à Cooperativa informações relacionadas com as atividades que lhe facultaram se

associar;
f) cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações que realizou

com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-las;
g) prestar à Cooperativa esclarecimentos sobre as suas atividades;
h) levar ao conhecimento do Conselho de Administração e ou conselho Fiscal a existência de

qualquer irregularidade que atente contra a lei e o Estatuto;
i) zelar pelo património material e peia imagem institucional da Cooperativa.

Art. 8° - O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa até o valor
do capital por ele subscrito e o montante das perdas que ihe couber.

Art. 9° - As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a Cooperativas, e as oriundas
de sua responsabilidade como cooperado, em face a terceiros, passam aos herdeiros,
prescrevendo, porem, após um ano do dia da abertura da sucessão.

Parágrafo Único - Os herdeiros do cooperado falecido têm direito ao capital integralizado e
demais créditos pertencentes ao "de cujus", assegurando-se-lhes o direito de ingresso na
Cooperativa.

b) DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXECUÇÃO.

Art. 10° - A demissão do cooperado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido ao Conselho de
Administração da Cooperativa, e não poderá ser negado.

Confere c/ o originai
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Art. 11° - A eliminação do cooperado, que será realizada em virtude de infração de lei ouíTeste
Estatuto, será feita por decisão do Conselho de Administração, depois de reiterada notificação
ao ínfraíor, devendo os motivos que a determinaram constar do termo lavrado no livro de
matrícula e assinado pelo Presidente.
Parágrafo 1° - O Conselho de Administração poderá eliminar o cooperado que:
a) manter qualquer aíividade que conflite com os objetivos sociais da Cooperativa;
b) deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa;
c) deixar de realizar, com a Cooperativa, as operações que constituem seu objetívo social;
d) depois de notificado, voltar a infringir disposições de lei, deste Estatuto e das Resoluções e

Deliberações regularmente tomadas pela Cooperativa.

Parágrafo 2° - Cópia autêntica da decisão será remetida ao interessado, por processo que
comprove as datas da remessa e do recebimento.

Parágrafo 3° - O atingido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da notificação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo até a primeira
Assembleia Geral.

Art. 12° - A exclusão do cooperado será feita:
a) por dissolução da pessoa jurídica;
b) por morte da pessoa física;
c) por incapacidade civil não suprida;
d) por deixar de atender aos requisitos estatutários

Cooperativa.
de ingresso ou permanência na

Art. 13° - O ato de eliminação do cooperado e aquele que promover a sua exclusão nos lermos
do inciso "d" do artigo anterior serão efetivados por decisão do Conselho de Administração,
mediante termo firmado pelo Presidente no documento de matricula, com os motivos que o
determinaram e remessa de comunicação ao interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por
processo que comprove as datas de remessa e recebimento.

Parágrafo 1° - Caso o cooperado não seja encontrado, a notificação será procedida através de
edital, publicado em jornal de ampla circulação regional.

Parágrafo 2° - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias da data do recebimento da notificação o
cooperado eliminado e o excluído nos termos do artigo anterior, poderão interpor recursos com
efeitos suspensivo até a primeira Assembleia Geral.

Art. 14" - Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado só terá direito à
restituição do capital que integralizou, devidamente corrigido, das sobras e de outros créditos
que lhe tiverem sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro direito.

Parágrafo 1° - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida depois de
aprovado, pela Assembleia Geral, o Balanço do exercício em que o cooperado tenha sido
desligado da Cooperativa.

Parágrafo 2° - O Conselho de Administração da Cooperativa poderá determinar que a restituição
desse capitai seja ferta em parcelas, a partir do exercício financeiro que se seguir ao em que se
deu o desligamento.

Parágrafo 3° - No caso de morte do cooperado, a restituição de que trata o parágrafo anterior
será efetuada aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a apresentação do respectivo
formal de partilha ou afvará judicial.

Parágrafo 4° - Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de cooperados em número tal
que as restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade
econômico-financeira da Cooperativa, esta poderá restituí-las mediante critérios que resguardem
a sua continuidade.

Confere c/ o original





\o 5° - Quando a devolução do capital ocorre de forma parcelada, deverá manter

mesmo valor de compra a partir da Assembleia Geral Ordinária que aprovar o Balanço. \o 6° - Os deveres dos cooperados perduram, também para os demitidos, eliminad

excluídos, até que sejam aprovadas, pela Assembleia Geral, as contas do exercício em que se
deu o desligamento.
Parágrafo 7° - No caso de readmissão do cooperado, ressalvadas as disposições contrárias
deste Estatuto, o cooperado iníegralizará à avista e atualizado o capital correspondente ao valor
retirado da Cooperativa por ocasião do seu desligamento.

Art. 15° - Os aios de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta
exigibilidade das dívidas do cooperado na Cooperativa, sobre cuja liquidação caberá o Conselho
de Administração decidir.

Art. 16° - Os direitos e deveres de cooperados eliminados ou excluídos perduram até a data da
Assembleia Geral que aprovar o balanço de contas do exercício em que ocorreu o desligamento
observado o disposto no artigo 28 deste estatuto.

CAPÍTULO - IV

DO CAPITAL

Art. 17" - O capital da Cooperativa, representado por quotas-partes, não terá limite quanto ao
máximo e variará conforme o número de quotas-partes subscritas, mas não poderá ser inferior a
RS 22.000,00 (vinte dois mil reais).

Parágrafo 1° - O capital é subdividido em quotas-partes no vaíor de RS 1,00 (Um Real) cada uma
e subscritas 1.000 quoías-partes por cada cotista.

Parágrafo 2° - O valor unitário da quota-parte não poderá ser superior ao maior salário mínimo
vigente no País.

Parágrafo 3° - A quota-parte é indivisível, intransferível a não cooperados, não podendo ser
negociado de modo algum, nem dada em garantia, e sua subscrição, integralização,
transferência ou restituição será sempre escriturada no livro de matricula.

Parágrafo 4° - A transferência de quotas-partes, total ou parcial, será escriturada no livro de
matricula mediante termo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do Presidente
da Cooperativa.

Parágrafo 5° - O cooperado deve integralizar as quotas-partes à vista ou em até 10 (dez)
prestações periódicas, independentemente de chamada, ou por meio de contribuições.

Parágrafo 6° - Para efeito de integralização de quotas-partes ou aumento de capital social,
poderá a Cooperativa receber bens, avaliados previamente e após homologação da Assembleia
Geral.

Parágrafo 7° - Para efeito de admissão de novos cooperados ou novas subscrições, a
Assembleia Geral atualizará anualmente, com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos cooperados
presentes com direito a voto, o valor da quota-parte, consoante proposição do Conselho de
Administração, respeitados os índices de desvalorização da moeda publicada por entidade oficial
do Governo.

Parágrafo 8a - Nos ajustes periódicos de contas com os cooperados, a Cooperativa pode incluir
parcelas destinadas à integralização de quotas-partes do capital.

Parágrafo 9° - A Cooperativa distribuirá juros de até 6% (seis por cento) ao ano, que são
contados sobre a paiie integralizada do capital, se houver sobras.

Confere c/ o original
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Art. 18° - O número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo cooperado* por
OMSião de sua admissão, será variável de acordo com sua produção com prometida\na
Cooperativa, não podendo ser inferior a 1000 quotas-partes ou superior a 1/3 (um terço) do total
subscrito.

Parágrafo 1° - O critério de proporcionalidade entre a produção e a subscrição de quotas-partes,
referido neste artigo, bem como as formas e os prazos para a sua integralização, serão
estabelecidos pela Assembleia Geral, com base em proposição do Conselho de Administração
que, entre outros, considere:
a) os planos de expansão da Cooperativa;
b) as características do serviços a serem implantadas;
c) a necessidade de capital para a imobilização e giro.

Parágrafo 2° - Eventuais alterações na capacidade de produção do cooperado, posteriores à sua
admissão, obrigarão ao reajuste de sua subscrição, respeitados os limites estabelecidos no
caput deste artigo.

CAPÍTULO - V

DA ASSEMBLEIA GERAL

a) DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO.
_->^

Ari. 19° - Assembleia Geral dos Cooperados, Ordinária ou Extraordinária é o órgão supremo da
Cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse da entidade. Suas
deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Art. 20° - A Assembleia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente, após
deliberação do Conselho de Administração.

Parágrafo 1° - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal se ocorrerem motivos graves
e urgentes ou, ainda, após solicitação não atendida, por um 1/5 (um quinto) dos cooperados ern
pleno gozo de seus direitos sociais.

Parágrafo 2° - Não poderá votar na Assembleia Geral o cooperado que:
a) tenha sido admitido após a convocação;
b) infringir qualquer disposição do artigo 8° deste Estatuto.

Art. 21° - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembleias Gerais serão
convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias, com horário definido para as três
convocações, sendo de uma hora o intervalo entre elas.

Art. 22° - Não havendo quorum, conforme artigo 26° deste estatuto, para instalação da
Assembleia Geral, convocada nos termos do artigo anterior, será feita nova convocação com
antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo único - Se ainda assim não houver quorum para a sua instaiação, será admitida a
intenção de dissolver a cooperativa, fato que deverá ser comunicado à OCEAL.

Art. 23° - Dos editais de convocações da Assembleias Gerais deverão constar:
a) a denominação da Cooperativa e o número de Cadastro Geral de Contribuintes (CGC),

seguidos da expressão: Convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária,
conforme o caso.

b) o dia e a hora da reunião, em cada convocação assim como o local da sua realização, o
qual, salvo o motivo justificado será o da sede social;

c) a sequência ordinal das convocações;
d) a Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações;
e) o número de cooperados existente na data de sua expedição para efeito do cálculo do

quorum de instalação;
data e assinatura do responsável pela convocação.
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Parágrafo 1° - No caso da convocação ser feita por cooperados, o edital será assin
mínimo, por 5 (cinco) signatários do documento que a solicitou.

Parágrafo 2° - Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis
Das dependências geralmente frequentadas pelos cooperados, publicados em jornal de
circulação no Estado ou Regional, ou ainda através de outros meios de comunicação.
Art. 24° - É da competência das Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias a destituição
dos membros do Conselho de Administração do Conselho Fiscal ou de outros.

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da
administração ou fiscalização da Cooperativa, poderá a Assembiéia Geral designar
administradores e conselheiros fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se
realizará no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 25° - O quorum para instalação da Assembiéia Geral é o seguinte:

a) 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, em primeira convocação;
b) metade mais um dos cooperados, em Segunda convocação;
c) mínimo de 10 (dez) cooperados, em terceira convocação.

F Parágrafo 1° - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o número de
cooperados presentes, em cada convocação, será contado por suas assinaturas, seguidas do
respectivo número de matricula, apostas no Livro de Presença.

Parágrafo 2° - constatada a existência de quorum no horário estabelecido no edital de
convocação, o Presidente instalará a Assembiéia e, tendo encerrado o Livro de Presença
mediante termo que contenha a declaração do número de cooperados presentes, da hora do
encerramento e da convocação correspondente, fará transcrever estes dados para a respectiva
ata.

Art. 26° - Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado pelo
Secretário da Cooperativa, sendo por aquele convidados os ocupantes de cargos sociais a
participar da mesa.

Parágrafo 1° - Na ausência do Secretário e de seu substituto, o Presidente convidará outro
cooperado para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata;

Parágrafo 2° - Quando a Assembiéia Gerai não tiver sido convocada pelo Presidente, os
trabalhos serão dirigidos por um cooperado, escolhido na ocasião, e secretariado por outro,
convidado por aquele, compondo a mesa dos trabalhos os principais interessados na sua
convocação.

Art. 27° - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, não poderão
votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os quais
os de prestações de contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates.

Art. 28° - Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o
Presidente da Cooperativa, logo após a leitura do Relatório do Conselho de Administração, as
peças contábeis e o parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique um cooperado
para coordenar os debates e a votação da matéria.

Parágrafo 1° - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais Conselheiros de
Administração e Fiscal, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assembiéia
Geral para os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

Parágrafo 2° - O Coordenador indicado escolherá, entre os cooperados, um Secretário "ad hoc"
para auxiliá-io na redação das decisões a serem incluídas na ata pelo Secretário da Assembiéia
Geral.

Art. 29° - As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre assuntos
constantes do edital de convocação e os que com eles tiverem imediata relação.
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Parágrafo Único - Os assuntos que não constarem expressamente do edital de convocacãVe os
que não satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos após esgot
Ordem do Dia, sendo que sua votação, se a matéria for considerada objeto de decisão, será
obrigatoriamente assunto para nova Assembleia Geral.

Art. 30° - O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de ata circunstanciada, lavrada no
livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos administradores e fiscais
presentes, por uma comissão de 10 (dez) cooperados designados pela Assembleia Geral.

Art. 31° - As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos
cooperados presentes com direito de votar, tendo cada cooperado direito a 1 (um) só voto,
qualquer que seja o número de suas quotas-partes.

Parágrafo 1° - Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembleia Geral poderá optar
peio voto secreto.

Parágrafo 2° - Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a favor, os votos
contra e as abstenções.

Art. 32° - Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia Geral
viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei ou do Estatuto,
contado o prazo da data em que a Assembleia Geral tiver sido realizada.

b) REUNIÕES PREPARATÓRIAS (Pré-Assembléias)

Art. 33° - Antecedendo a realização das Assembleias Gerais, a Cooperativa fará reuniões
preparatórias de esclarecimento, nos núcleos de cooperados, de todos os assuntos a serem
votados.

Parágrafo Único - As reuniões preparatórias não têm poder decisório.

Art. 34° - As reuniões preparatórias serão convocadas pelo Conselho de Administração, com
antecedência mínima de cinco dias, através de ampla divulgação, informando as datas e os
locais de sua realização.

Art. 35° - Deverá constar na Ordem do Dia do edital de convocação da assembleia um item
específico para a apresentação do resultado das reuniões preparatórias.

c) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 36° - A Assembleia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por ano, no
decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o término do exercício sócia!, deliberará sobre os
seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia:
a) resultado das pré-assembléias (reuniões preparatórias);
b) prestação de contas dos Órgãos de Administração, acompanhada do Parecer do Conselho

Fiscal, compreendendo:
1.- Relatório da Gestão;
2.- Balanço Geral;
3.- Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Parecer do Conselho Fiscal;
4.- Plano de atividade da Cooperativa para o exercício seguinte;
c) destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso, as

parcelas para os fundos obrigatórios;
d) eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e de

outros, quando for o caso;
e) fixação dos honorários, gratificações e da cédula de presença para os componentes do

Conselho e Administração e do Conselho Fiscal;
O quaisquer assuntos de interesse social, exciuídos os enumerados nos artigos 36 e 39 deste

Estatuto.
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Parágrafo 1° - Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar
da votação das matérias referidas nos itens "b" e "e") deste artigo.
Parágrafo 2° - A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração ^q
desonera seus componentes da responsabilidade por erro, dolo, fraude ou simulação, bem como
por infração da fei ou deste Estatuto.

d) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Art. 37° - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo
deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no edital
de convocação.

Art. 38° - É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os
seguintes assuntos:
a) reforma do Estatuto;
b) fusão, incorporação ou desmembramento;
c) mudança de objetivo da sociedade;
d) dissolução voluntária e nomeação de liquidantes;
e) contas do liquidante.

Parágrafo Único - São necessários votos de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes para
tomar válidas as deliberações de que trata este artigo.

e) PROCESSO ELEITORAL

Art. 39° - Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembleia Geral, o Conselho
Fiscal, com a antecedência, pelo menos, idêntica ao respectivo prazo da convocação, criará um
Comité Especial composto de três dos seus membros, todos não candidatos a cargos eletivos na
Cooperativa, para coordenar os trabalhos em geral, relativos à eleição dos membros dos
Conselhos de Administração e Fiscal.

Art. 40° - No exercício de suas funções, compete ao comité especialmente:
a) certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos conselheiros em exercício e do

número de vagas existentes;
b) divulgar entre os cooperados, através de circulares e/ou outros meios adequados, o número

e a natureza das vagas a preencher;
c) solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apresentem certidão negativa em matéria cível e

criminal e de protestos dos cartórios das Comarcas em que tenham residido nos úftimos
cinco anos, bem como certidão do registro de imóveis que possuam;

d) registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se estão no gozo de
seus direitos sociais e se foi observado o disposto no Parágrafo 3° do art. 4° deste Estatuto;

e) verificar, por ocasião da inscrição, se existem candidatos sujeitos às incompatibi l idades
previstas no parágrafo único do artigos 48 e no parágrafo 1° do artigo 58 deste Estatuto,
fazendo com que assinem declaração negativa a respeito;

f) organizar fichas contendo o curriculum dos candidatos, das quais constem, além da
individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas cooperativistas, sua
atuação e tempo de cooperado na Cooperativa e outros elementos que os distingam;

g) divulgar o nome e cumculum de cada candidato, inclusive tempo em que está associado à
cooperativa, para conhecimento dos cooperados;

h) realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas ou unificação de
candidaturas, se for o caso;

i) estudar as impugnações, prévia ou posteriormente formuladas por cooperados no gozo de
seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidades nas eleições,
encaminhadas suas conclusões ao Conselho de Administração, para que ele tome as
providências legais cabíveis.

Parágrafo 1° - O Comité fixará prazo para a inscrição de candidatos de modo que possam ser
conhecidos e divulgados os nomes 5 (cinco) dias antes da data da Assembleia Geral que vai
proceder às eleições.
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Parágrafo 2° - Não se apresentando candidatos ou sendo o seu número insuficiente, cabefjj 'ao
Comité proceder à seleção entre interessados que atendam às condições exigidas ie';ique
concordem com as normas e formalidades aqui previstas.

Art. 41° - O Presidente da Assembleia Geral suspenderá os trabalhos desta para que
Coordenador do Comité dirija o processo das eleições e a proclamação dos eleitos.

Parágrafo 1° - O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da Assembleia
Geral.
Parágrafo 2° - Os eleitos para suprirem vacância nos Conselhos de Administração ou Fiscal
exercerão os cargos somente até o final do mandato dos respectivos antecessores.

Parágrafo 3° - A posse ocorrerá sempre na Assembleia Geral em que se realizarem as eleições,
após encerrada a Ordem do Dia.

Art. 42° - Não se efetivando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por motivo de força
maior, os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais em exercício consideram-se
automaticamente prorrogados pelo tempo necessário até que se efetive a sucessão, nunca além
de 90 (noventa) dias.

Art. 43° - São inelegíveis, além das impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade.

CAPÍTULO - VI

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL

Art. 44° - A Cooperativa definirá, através de um Regimento interno, a forma de organização do
seu quadro social, que será aprovada pela assembleia geral.

Art. 45° - Os representantes do quadro social junto à administração da Cooperativa terão, entre
outras, as seguintes funções:
a) servir de elo de ligação entre a administração e o quadro social;
b) explicar aos cooperados o funcionamento da Cooperativa;
c) esclarecer os cooperados sobre seus deveres e direitos junto à Cooperativa.

.

CAPITULO - VII

DA ADMINISTRAÇÃO

a) CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 46° - O Conselho de Administração é o órgão superior na hierarquia administrativa, sendo de
sua competência privativa e exclusiva responsabilidade a decisão sobre todo e qualquer assunto
de ordem económica ou social, de interesse da Cooperativa ou de seus cooperados, nos termos
da lei. deste Estatuto e de recomendações da Assembleia Geral.

Art. 47° - O Conselho de Administração será composto por 03 membros, sendo 01 Direíor
Presidente, 01 Diretor Administrativo Financeiro e 01 Diretor Secretário, todos cooperados no
gozo de seus direitos sociais, eleitos peia Assembleia Geral para um mandato de 03 anos, sendo
obrigatória, ao término de cada mandato, a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus
componentes.

Parágrafo Primeiro - A reeleição dos componentes do Conselho de Administração, só será
permitida para um segundo mandato consecutivo, devendo ser substituído obrigatoriamente
após o eventual segundo mandato.
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Parágrafo Segundo - Não podem fazer parte do Conselho de Administração, além dos
inelegíveis enumerados nos casos referidos no artigo 43 deste Estatuto, os parentes enfrç si até
2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral, nem os que tenham exercido, nos últimos s
meses, cargos público eletivo.

Art. 48° - Os membros do Conselho de Administração, com suas respectivas funções, serão
eleitos diretamente pefa assembleia geral para exercerem as funções de Diretor Presidente,
Diretor Administrativo Financeiro e Diretor Secretário, cujos poderes e atribuições se definem
neste Estatuto.

Parágrafo 1° - A permanência no exercício das funções a que se refere este artigo termina por
motivo de recomposição do Conselho de Administração ou por renúncia, admitida sempre a
recondução.

Parágrafo 2° - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o Presidente será
substituído pelo Diretor Administrativo Financeiro.

Parágrafo 3° - Nos impedimentos por prazos superiores a 90 dias, o Diretor Administrativo
Financeiro assumirá a Presidência, convocando Assembleia Geral Extraordinária para preencher
o cargo vago.

Parágrafo 4° - Nos impedimentos por prazos superior a 90 (noventa) dias do Diretor
Administrativo Financeiro e/ou do Diretor Secretário, será convocando Assembleia Geral
Extraordinária para preencher o(s) cargo(s) vago(s).

Art. 49° - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas:

a) reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente
sempre que necessário, por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho, ou,
ainda, por solicitação do Conselho Fiscal;

b) delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a
representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos dos presentes,
reservado ao Presidente o voto de desempate;

c) as deliberação serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro próprio, lidas,
aprovadas e assinadas no fim dos trabalhos pelos membros do conselho presente.

Parágrafo Único - Perderá automaticamente o cargo, o membro do Conselho de Administração
que, sem justificativa, fatiar a 02 reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 reuniões (Ordinárias
ou Extraordinárias) durante o ano.

Art. 50° - Cabem ao Conselho de Administração, dentro dos limites da ieí e deste Estatuto, as
seguintes atribuições:
a) propor à Assembleia Geral as políticas e metas para orientação geral das ativkJades da

Cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamento, além de sugerir as medidas
a serem tomadas;

b) avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários ao
atendimento das operações e serviços;

c) estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua viabilidade;
d) estabelecer as normas para funcionamento da Cooperativa;
e) elaborar, juntamente com lideranças do quadro social, proposta de Regimento Interno para a

organização do quadro social;
f) estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abuso

cometidos contra disposições de lei, deste Estatuto, ou das regras de relacionamento com a
entidade que venham a ser estabelecidas;

g) deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de cooperados e suas
implicações, bem como sobre a aplicação ou elevação de multas;

h) deiiberar sobre a convocação da Assembleia Geral e estabelecer sua Ordem do Dia,
considerando as propostas dos cooperados nos termos dos parágrafos 1° e 2° do artigo 7°;

i) estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios, criando cargos
e atribuindo funções, reservando a si a contratação de servidores graduados, e fixando
normas para a admissão e demissão dos demais empregados;
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j) Fixar as normas disciplinares;
k) Julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões disciplinares,
l) Avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os emòretífados

que manipulam dinheiro ou valor da Cooperativa:
m) Fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte dos recursos

para a sua cobertura;
n) Contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria, conforme

disposto no artigo 112 da Lei n° 5.764, de 16.12.1971;
0) Indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e depósitos de numerário e fixar o

limite máximo que poderá ser mantido no caixa da cooperativa,
p) Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando mensalmente, no

mínimo, o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento das operações e
serviços, através de balancete e demonstrativos específicos;

q) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorização da
Assembleia Geral;

r) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, ceder direitos e constituir
mandatários;

s) Fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores que
compõem o atívo permanente da entidade;

t) Zelar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras aplicáveis, bem como pelo
atendimento da legislação trabalhista e fiscal;

u) Substituir, quando o interesse da Cooperativa o reclamar, o Presidente, o Secretário da
Cooperativa, designando, entre seus membros outro conselho para o caso.

Parágrafo 1° - O Presidente providenciará para que os demais membros do Conselho de
Administração recebam, com a antecedência mínima de 3 (três)
dias, cópias dos balancetes e demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre os
quais tenham que pronunciar-se, sendo-lhes facultado, ainda anteriormente à reunião
correspondente, inquirir empregados ou cooperados, pesquisar documentos, a fim de dirimir as
dúvidas eventualmente existentes.

Parágrafo 2° - O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente o
assessoramento de quaisquer funcionários graduados para auxiliá-lo no esclarecimento dos
assuntos a decidir, podendo determinar que qualquer deles apresente, previamente, projetos
sobre questões específicas

Parágrafo 3° - As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em
formas de Resoluções, Regulamentos ou Instruções que, em seu conjunto, constituirão o
Regimento interno da Cooperativa.

Art. 51° - Ao Presidente competem, entre outros, os seguintes poderes e atribuições.
a) Dirigir e supervisionar todas as atividades da Cooperativa;
b) Baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração;
c) Assinar, juntamente com o Diretor Administrativo Financeiro, ou outro Conselheiro designado

pelo Conselho de Administração, contratos e demais documentos constitutivos de obrigações;
d) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as Assembleias

Gerais dos cooperados;
e) Apresentar à Assembleia Geral Ordinária:
1 - Relatório da gestão;
2 - Balanço Geral;
3.- Demonstrativo das Sobras apuradas ou das Perdas verificadas no exercício e o Parecer do

Conselho Fiscal
f) Representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juízo s fora dele:
g) Representar os cooperados, como solidário com os financiamentos efeluadcs por intermédio

da Cooperativa. rea[izados nas limitações da lei e deste Estatuto;
h) elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa;
1) Verificar periodicamente o saldo de caixa;
j) Assinar os cheques bancários junto com o Secretário;
k) Atuar intensivamente como interlocutor dos interesses e necessidades do quadro social, junto

aos órgãos oficiais ligados ao setor.
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Art. 52° Ao Diretor Administrativo Financeiro, compete interessar-se permanenteme
trabalho do Presidente, substituindo-o em seus impedimentos inferiores a 90 (noventa)
a) assinar, juntamente com o Presidente, contratos e demais documentos constitutivos

obrigações, bem como cheques bancários.

Art, 53° - Ao Diretor Secretário entre outras funções, definidas em Regimento Interno, compete
as seguintes atribuições:
a) secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das ATAs das reuniões do Conselho de

Administração e da Assembleia Geral, responsabilizando-se peia guarda dos livros,
documentos e arquivos pertinentes.

Art. 54° - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis
pelas obrigações a contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão solidariamente pelos
prejuízos resultantes de desídia e omissão ou se agiram com culpa ou dolo.

Parágrafo 1° - A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, se os houver
ratificados ou deles logrado proveito.

Parágrafo 2° - Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da
sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela
contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Parágrafo 3° - O membro do Conselho de Administração que, em qualquer momento referente a
essa operação, tiver interesse oposto ao do Cooperativa, não poderá participar das deliberações
relacionadas com essa operação, cumprido-lhe declarar seu impedimento.

Parágrafo 4° - Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Rscal ou outros,
assim como os liquídantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anónimas para
efeito de responsabilidade criminal.

Parágrafo 5° - Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a Cooperativa, por
seus dirigente, ou representada por cooperados escoíhidos em Assembleia Geral, terá direito de
ação contra os administradores, para promover a sua responsabilidade.

Art. 55° - Poderá o Conseiho de Administração criar comités especiais, transitórios ou não, para
estudar, planejar e coordenar a solução de questões específicas, relativas ao funcionamento da
Cooperativa.

b) ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA

Art. 56° - As funções da Administração Executiva dos negócio sociais serão exercida por
técnicos contratados, segundo a estrutura que for estabelecida pelo Conselho de Administração,
consoante os disposto na linha "i" do artigo 51 deste Estatuto.

•

CAPÍTULO-VIII

DO CONSELHO FISCAL

Art. 57° - Os negócios e atividades da Cooperativa serão fiscalizadas assídua e minuciosamente
por um Conselho Fiscal constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos
cooperados, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição de apenas
1/3 (um terço) dos seus componentes.

Parágrafo 1° - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis no artigo 43
deste Estatuto, os parentes dos Conselheiros de Administração até 2a (segundo) grau, em linha
reta ou colateral, bem como os parentes entre si até esse grau.
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Parágrafo 2° - Os Cooperados não podem exercer cumulativamente cargos nos Conse
Administração e Fiscal.

\. 58" - O Conselho Fisca! reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariame

sempre que necessário, com a participação de 3 (três) dos seus membros.

Parágrafo 1° - Em sua primeira reunião, os conselheiros escolherão, entre si, um secretário para
a lavratura de atas e um coordenador, este incumbido de convocar e dirigir as reuniões.

Parágrafo 2° - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de
seus membros, por solicitação do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral.
Parágrafo 3° - Na ausência do Coordenador será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir
os trabalhos.
Parágrafo 4° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata,
lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, pelo 3
(três) conselheiros presentes.

Art. 59° - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração
determinará a convocação da Assembleia Geral para eleger substitutos.

Art. 60° - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações,
atividades e serviços da Cooperativa, examinando livros, contas e documentos, cabendo-lhe,
entre outras, as seguintes atribuições:
a) conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, inclusive, se o

mesmo está dentro dos limites estabelecidos peto Conselho de Administração;
r b) verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da Cooperativa;

c) examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão de conformidade com os
planos e decisões do Conselho de Administração;

d) verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em volume,
qualidade e valor às conveniências econômico-financeiras da Cooperativa;

e) certificar-se se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e se existem
cargos vagos na sua composição;

f) averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços prestados;
g) inteirar-se se o recebimento dos créditos é feitos com regularidade e se os compromissos

sociais são atendidos com aíualidade;
h) averiguar se há problemas com empregados;
i) certificar-se se há exigência ou deveres a cumprir juntos as autoridades fiscais, trabalhistas

ou administrativas e quanto aos órgãos do Cooperativismo;
j) averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão carretos, bem como se

os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância das regras próprias;
k) examinar os balancetes e outros demonstrativos mensal, o balanço e relatório anual do

Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes para a Assembleia Geral;
l) dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus trabalhos,

denunciando a este, a Assembleia Geral, OCEAL, as irreguiaridades constatadas e
convocar a Assembleia Geral, se ocorrem motivos graves e urgentes;

m) convocar Assembleia Gera!, quando houver motivos graves e o Conselho de Administração
se negar a convocá-las, consoante artigo 21, parágrafo 1° deste Estatuto;

n) conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição, proclamação e posse
dos eleitos, fiscalizando também o comprimento do Estatuto, Regimento Interno,
Resoluções, Decisões de Assembleia Geral e do Conselho Deliberativo, observado o que
consta nos artigos 40 e 41 deste estatuto.

Parágrafo 1" - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer
livros, contas e documentos, a empregados, a cooperados e outros, independente de
autorização previa do Conselho de Administração sem que contudo, lhe caiba o direito de
interferir no cumprimento das determinações deste órgão.

Parágrafo 2° - Poderá o Conselho Fiscal ainda, com anuência do Conselho de Administração,
contratar o necessário assessoramento técnico especializado, correndo as despesas por conta
da Cooperativa.

Confere c/ o original





CAPÍTULO - \X

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE

Art. 61° - A cooperativa deverá, além de outros, Ter os seguintes livros:
a) Com termos de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente:
1 .- matrícula;
2.- presença de cooperados nas Assembleias Gerais;
3.- atas das Assembleias Gerais;
4.- atas do Conselho de Administração;
5.- atas do conselho Fiscal.
b) Autenticados pela autoridade competente;
1.- livros fiscais;
2.- livros contábeis.

Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, devidamente
numeradas.

Art. 62° - No Livro de Matrícula ou Fichas os cooperados serão inscritos por ordem cronológica
de admissão, dele constando:
a) o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos cooperados;
b) a data de sua admissão, e quando for o caso, de sua demissão a pedido, eliminação ou

exclusão;
c) a conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social.

CAPÍTULO - X

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS

Art. 63° - A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do balanço geral serão
realizados no 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.

Art. 64° - Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços, pelo
confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas.

Parágrafo 1° - As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, sendo
os respectivos montantes computados nas apurações referidas neste artigo.

Parágrafo 2° • Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos deste artigo,
serão distribuídos da seguinte forma (no mínimo):
a) 10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva;
b) 5% (cinco por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social -FATES;

Parágrafo 3° - Além do Fundo de Reserva e FATES, a Assembleia poderá criar outros fundos,
inclusive rotativos, com recursos destinado a fins específicos, fixando o modo de formação,
aplicação e liquidação.

.'

Parágrafo 4° - Os resultados negativos serão rateados entre os cooperados, na proporção das
operações de cada um, realizadas com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente
para cobri-los.

Art. 65° - O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício e atender ao
desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, além da taxa de 10% (dez por cento)
das sobras:
a) os créditos não reclamados pelos cooperados, decorridos 5 (cinco) anos;
b) os auxílios e doações sem destinação especial.
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Art. 66° - O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, desti
prestação de serviços aos cooperados, seus familiares e empregados da própria Cooperativa,
podendo ser prestados mediante convénio com entidades especializadas.

Parágrafo 1° - Ficando sem utilização mais de 50% (cinquenta por cento) dos recursos anuais
deste fundo, durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos planos de aplicação,
devendo a Assembleia Geral seguinte ser informada e fazer as recomendações necessárias ao
cumprimento das finalidades objetivadas.

Parágrafo 2° - Revertem em favor do FATES, além da percentagem referida no Parágrafo 2° do
Artigo 65, as rendas eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou atividades nas
quais os cooperados não tenham tido intervenção.

CAPÍTULO - XI

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 67° - A Cooperativa se dissolverá de pleno direito;
a) quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados, totalizando o número

mínimo de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, com direito a voto, não se disponham
a assegurar a continuidade da cooperativa;

b) devido à alteração de sua forma jurídica;
c) pela redução do número de cooperados a menos de vinte ou do capital Social mínimo, se

até a Assembleia Geral subsequente, realizada em prazo não superior a 6 (seis) meses,
esses quantitativos não forem restabelecidos;

d) pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias;
e) pela consecução dos objetivos predeterminados; ou
f) pelo decurso do prazo de duração, quando for o caso.

Art. 68° - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeará um ou mais
liquidantes e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para procederá liquidação.

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer época,
destituir os liquidaníes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos;

Parágrafo 2° - O fiquidante deve proceder à liquidação de conformidade com os dispositivos da
legislação Cooperativista.

Art. 69° - Quando a dissolução da Cooperativa não for promovida voluntariamente, nas hipóteses
previstas no Art. 68, essa medida poderá a ser tomada judicialmente a pedido de qualquer
cooperado.

CAPITULO-XI l

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 70° - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os princípios doutrinários e os
dispositivos legais, ouvida a OCEAL.

Este Estatuto foi aprovado em Assembleia de Constituição, realizada em 31/03/2001.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Constituição da Cooperativa dos
Apicultores de Alagoas

Aos trinta e um (31) dias do mês de março do ano de 2001 ( dois mil um ), reuniram-se em
Assembleia Geral Extraordinária, de Constituição, os apicultores do Estado de Alagoas, à
rua Professor António Nemésio de Albuquerque, Quadra "AL", Lote 12, Jardim Petrópoíis
-*'I,' Birro do Tabuleiro dos Martins, em Maceió-AL, às 9:00hs, sendo os trabalhos abertos
pejo Sr. Mário Agra Júnior, que discorreu sobre a importância do processo cooperativismo,
face à concorrência do mercado competitivo, e em seguida convidou os apicultores Mário
Calheiros de Lima, José marinho de lima e Eraldo ribeiro da Silva, o Sr. Domício Silva -
Delegado do Ministério da Agricultura, o João Nilton Castro Martins - Superintendente do
Banco do Nordeste do Brasil S. A., o Sr. Gilson Mendes - coordenador do programa apícola
do Banco do Nordeste, em nosso estado, todos para .compor a mesa diretiva dos trabalhos.
Transferindo ao Sr. Mário Calheiros de Lima a presidência dos trabalhos, em sua alocução
enfocou a potencialidade da produção do mel de abelhas de cana de açúcar, considerando
como mel exótico, visando o mercado internacional, além de uma breve explanação sobre a
conjuntura do mel em nosso estado, os meios correios de trabalho na apicultura para seu
ingresso no mercado exterior.

Em seguida usou da palavra o Sr. João Nilton Castro Martins - Superintendente do Banco
do Nordeste do Brasil S.A., que parabenizou o esforço dos presentes pela iniciativa em
criar uma empresa social para um mercado de trabalho especifico, com ênfase para os que

• lidam com o campo. Discorreu das meias de sua organização quanto ao programa de
produção de mel na região nordeste, das linhas de crédito e objetivos do BNB par
incrementar a produção de mel no estado. Encerrando, passou a palavra para o Sr. Gilson
Mendes - coordenador do programa apícola do Banco do Nordeste, em nosso estado que
ratificou o propósito do agente financeiro em disponibilizar linhas de crédito para
consolidar a implantação da nossa cooperativa.

Dando sequência, fez uso da palavra o Sr. Domicio Silva - Delegado do Ministério da
Agricultura, em nosso estado, que teceu considerações sobre o processo cooperativo, das

- disponibilidades de programas de ajuda ao sistema, de apoio e franquia do ministério para
minimizar o empreendimento.

Retornado a palavra para o Sr. Mário Calheiros de Lima o mesmo enfocou quanto as
exigência do mercado internacional, sendo nessa oportunidade aparteado pelo Sr. José
Carlos que pediu a palavra para indagar ao superintendente do BNB quanto ã hipótese da
aplicação do sistema "Marrant" sobre o mel estocado pelos apicultores, obtendo a resposta
do representante do BNB que alegou ser possível, desde que o produto seja analisado por
laboratório e um sistema triangular de financiamento.

Em seguida, usou a palavra o Sr. Mário Agra Júnior para solicitar do Sr. José Marinho de
Lima para a leitura dos estatutos sociais e sua discussão. Autos da leitura dos estatutos, o
Sr. José Marinho fez um breve pronunciamento chamando a atenção dos presentes para
importância da Cooperativa no contexto do processo do mel em nosso Estado com a
valorização do nosso produto no mercado nacional. A competitividade existente e
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qualidade do nosso produto face à exuberância das nossas floradas. Prosseguindo, passou
leitura do estatuto, advertindo aos presentes que aos pontos obscuros deveriam ser votad
para discussão no final do texto e, dessa forma leu todo o conteúdo. Finda a leitur
surgiram dúvidas quanto aos artigos 2°, letra "A", artigo 4°, parágrafo 4°, 17°, parágrafo 2°,
parágrafo 40° letra "I", 47° e 50°, letra "U", cujos interlocutores foram os Sr. José Carlos
Oliveira Simões, Alfredo Vilela Cortez, Ronald Barbosa Coitinho e Reginaldo Souza Lira.
Submetidos os sitados artigos a apreciação da assembleia, os mesmos foram discutidos e
corrigidos e, finalmente aprovados pelos presentes.

Retomando a palavra o Sr. Mário Agra Júnior propôs aos presentes que era chagado o
momento de apresentar nomes para comandar o destino da Cooperativa, sugerindo, atos
contínuos os nomes do Sr. Mário Calheiros de Lima - candidato à presidência, o Sr. José
Marinho de Lima - direíor administrativo e financeiro c do Sr Eraldo Ribeiro da Silva -
diretor comercial e, em seguida, conclamou aos presentes para apresentarem novos nomes
para concorrer ao comando dos destinos da Cooperativa e, como não houve indicação, os
apresentados foram eleitos por unanimidade, sendo saudado por todos os presentes.

Em seguida foram escolhidos os nomes para compor o Conselho Fiscal e, sob aplausos
foram escolhidos os Sr. Joel Rodrigues dos Santos - presidência, Sr11 Maria de Lurdes
Peixoto Lira, Sr. Paulo Tavares Mendonça c, para a suplência - Herbat Alberto M.
Bitíencort, Ronald Barbosa Coitinho e Cícero José Dantas.

Concluindo os trabalhos, a assembleia representada por 26 apicultores, aprovaram os
termos estatutários.

E, como nada mais havia a ser registrado, foi esta lavra e assinada por José Marinho de
Lima, secretário e todos os presentes.

Aditivo: Sócios Fundadores- Qualificação

1. Alexandre Noya Lyra, brasileiro, solteiro, apicultor, portador de Identidade Civil
n.° 9800139805, SSP/AL, CPF n.° 038.493.864-73, residente e domiciliado à Rua
Desembagador Umberto Guimarães, n.° 447, Ponta Verde, Maceió - AL.

2. Alfredo Durval Viflela Cortez, brasileiro, casado, apicultor, portador de identidade
Civil n.° 55.995 SSP/AL, CPF n.° 002.597.644-34. residente e domiciliado à Av.
Álvaro Otacílio, n." 6889, Mangabciras, Maceió - AL.

3. Ananias André da Silva, brasileiro, apicultor, portador de Identidade Civil, n.°
713.898 SSP/AL, CPF n.° 478.747.674-20, residente e domiciliado no Residencial
Graciliano Ramos, Qd. F-3, Rua 27, n." 169, Tabuleiro dos Martins, Maceió AL.

4. Carlos Alberto Moselli de Carrasco, brasileiro, divorciado, apicultor, portador de
Identidade Civil, n.° 11.131.736, SSP/SP, CPF n.° 106.255.138-94, residente e
domiciliado à Rua José Vieira de Andrade, n ° 316, Barra de São Miguel - AL.

Confere c/ o original





^^\è*J

5. Eliane Jatobá Agra Cavalcante, brasileira, casada, apicultora, portadora
Identidade Civil n.° 180.314 SSP/AL, CPF n ° 144.514.414-04, residente e
domiciliada no Sítio Paraíso, Fernão Vílho, Maceió - AL.

6. Emily Mary Clark Farias, brasileira, casada, apicultora, portadora de Identidade
Civil, n.° 110.577, SSP/AL, CPF n.° 009.046.544-00, residente e domiciliada na
Fazenda Bom Jardim l, Coruripe - AL.

7. Eraldo Ribeiro da Silva, brasileiro, apicultor, portador de identidade Civil, n."
;.',, 2.001.001.140.137, SSP/AL, CPF n.° 051.353.884-72, residente e domiciliado à
.'."' Av. Governador Afrânio Lages, n.° 262, Maceió - AL.

. .8. Fábio Hastenreíer de Aquino , brasileiro, apicultor, portador de Identidade Civil n.°
;••.'"' 1.666.576, SSP/AL, CPF n.° 026.785.184-77, residente c domiciliado à Rua

Vasconcelos Duarte, n.° 246, Maceió - AL. (solteiro).
w*'1 *

;,V§. Herbaty Aíbêrico Monteiro Bittencourt, brasileiro, casado, apicultor, portador de
Identidade Civil, n.° 1.214.699, SSP/AL, CPF n.° 940.825.454-68, residente e
domiciliado à Rua da Restinga, Ptaçabuçu - AL.

a*v

•vl.O. Joel Rodrigues dos Santos, brasileiro, casado, apicultor, portador de Identidade
Civil, n.° 98.001.415.108, SSP/AL, CPF n.° 236.090.957-68, residente e

i ... domiciliado à Rua José Pontes de Magalhães, n.° 295, Maceió - AL.a-'

11. José Alberto Ventura do Nascimento, brasileiro, casado, apicultor, portador de
Identidade Civil n.° 212.994 SSP/AL, CPF n.° 209.084.314-49, residente e

*j" domiciliado à Rua Coronel Valfrido Rocha, n.° 82, Maceió - AL.

12

13

15.

lh

José Carlos de Oliveira Simões, brasileiro, casado, apicultor, portador de
Identidade Civil n° 185.087, SSP/AL, CPF n.° 061.588.034-72, residente e
domiciliado no Condomínio Aldebaran, Qd. I, no. 5, Maceió - AL,

!

José Cícero de Lira Silva, brasileiro, casado, apicultor, portador de Identidade
Civil, n.° 878,855 SSP/AL, CPF n° 648.581.974-68, residente e domiciliado à Rua
das Pedreiras, n.° 12, Rio Largo - AL,

José Marinho de Lima, brasileiro, viúvo, apicultor, portador de Identidade Civil n.°
42088, SSP/AL, CPF n.° 006.060.224-49, residente e domiciliado à Av. Jorge de
Lima, n.° 360, Maceió - AL.

José Roberto Medeiros Silva, brasileiro, casado, portador de Identidade Civil n.°
260.669, SSP/AL, CPF n.° 140.393.624-04, residente e domiciliado no Loleamento
Terra dos Antares I, Qd 19, n.° 13, Maceió - AL.

Mário Agra Júnior, brasileiro, casado, apicultor, portador de Identidade Civil n.°
228.021 SSP/AL, CPF n.° 140.117.194-04, residente e domiciliado no Lot, Terra
dos Antares I, Qd. 19, n.° 13, Maceió- AL.
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f \. Mário Calhciros de Lima, brasileiro, casado, apicultor, portador de Identidade

Civil, n." 99.001.158.693 SSP/AL, CPF n.° 129.571.354-34, residente e
domiciliado no Conjunto Viíage Campestre T, Qd. O, Rua 18, n.° 5, Maceió - AL.

18. Paulo Tavares Mendonça, brasileiro, casado, apicultor, portador de Identidade
Civil, n.° 150.837 SSP/AL, CPF n.° 087.913.094-68, residente e domiciliado à Rua
Maria Luísa Lyra Durval, Qd. "L", n.° 87, Maceió - AL.

19. Pedro Acioli de Souza, brasileiro, casado, apicultor, portador de Identidade Civil,
n.° 314.403, SSP/AL, CPF n.° 240.728.424-00, residente e domiciliado à Rua 10 de
Novembro, n.° 246, Maceió - AL.

20. Reginaldo Souza Lira, brasileiro, casado, apicultor, portador de Identidade Civil n.°
362.255 SSP/A1, CPF n.° 153.909.184-37, residente e domiciliado na Rua "S",
Conjunto Colina dos Eucaliptos, n.° 61, Maceió - AL.

.; 21. Ronafd Barbosa Coutinho, brasileiro, casado, apicultor, portador de identidade civil
n.° 98.001.314.280, SSP/ÀL, CPF n.° 721.803.747-04, residente e domiciliado à
rua Carlos Povina Cavalcante, n.° 17, Apt.° 312, Maceió/AL.

' 22. Ronaldo Patriota Cota, brasileiro, casado, apicultor, portador de identidade Civil
n.° 186.455 SSP/AL, CPF n." 099.329.764-15, residente e domiciliado, à Rua das
Perobas, n.° 72, Maceió - AL.

OBS; A presente Ata está conforme o original.

Maceió - AL, 31 de Março de 2001

/
-j£*f t*t 'ff

Mário Caldeiros de Lima
Presidente
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE MEL DÊ ABELHA E DERIVADOS LTDA

CNPJ 04.7W.779/0001-02 e MIRE 274.00025721.

Aos dois dias do mês de Março de dois mil e treze, reuniram-se em Assembleia
Geral Ordinária no município de Pão de Açúcar - AL, na sede do NUDEC, no
Povoado de Impueiras, 29 (vinte e nove) apicultores ligados à Cooperativa dos
Produtores de Mel de Abelhas e Derivados LTDA, atendendo a convocação do
Presidente do Conselho de Administração, Senhor Alberto Nunes Brasil, às
OShOOmin horas em primeira convocação com a presença mínima de 2/3 (dois
terços) dos associados, às 09hOOmin horas em segunda convocação com a
presença mínima d© metade mais um dos associados, ás lOhQOmin horas em
terceira e última convocação com a presença de no mínimo 10 (dez) associados,
com a seguinte ordem do dia conforme Edital publicado no Jornal Tribuna
Independente, no dia 20(vinte) de Fevereiro de 2013(dois mil e treze) - 1-
Resultado das pré-assembteias; 2 - Prestação de contas dos Órgãos da
Administração, acompanhadas do Parecer do Conselho Fiscal; 3 - Destinacão das
sobras apuradas ou rateio das perdas; 4 - Eteição da Conselho de Administração e
Conselho Fiscal da COOPMEL; 5 - Fixação dos Honorários e adiantamentos para
viagem da diretoria; 6 - Andamento dos projetos COIMAS, CODEVASF e
DESENVOLVE; 7 - Informes Gerais. Número de Cooperados: 181, Dando início a
Assembleia em terceira convocação, com a presença de 30 (trinta) cooperados, o
Presidente do Conselho Administrativo da COOPMEL, o Sr. Alberto Nunes Brasil,
deu as boas vindas a todos, convidou a mím António Kíebson Norberto Cândido,
para secretariar os trabalhos e de imediato solicitou que fizéssemos a leitura do
Edital de convocação da AGO, após o término da leitura iniciou a ordem do dia
faiando sobre as pré-assembteias reatizaeías no dia vinte e dois de janeiro do
corrente ano no Povoado Palmeia na Barra de São Miguel e no dia dois de
fevereiro de dois mil e treze na sede Administrativa em Maceió, informou que nas
pré-assernbleias foram discutidas a forma de gestão da cooperativa e a
necessidade de contratação de um gestor para a área comercia! para alavancar as
vendas, pois a comercialização da produção é a finalidade primordial da
COOPMEL, o Sr. Alberto fez menção, ainda, a abrangência e a complexidade dos
trabalhos realizados peto organização e colocou em discussão a contratação de
um Gerente Comercial, após um debate acalorado e uma minuciosa descrição das
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atribuições inerentes ao cargo em questão, a proposta foi aprovada por
unanimidade. Dando continuidade o sr. Presidente passou a palavra para-o Diretor
Administrativo e Financeiro, o Sr. Lourivai António Bento para apresentar o
segundo ponto da Ordem do Dia (Prestação de contas dos Órgãos da
Administração), o Diretor Administrativo iniciou fazendo um relato das conquistas
obtidas em dois mil e doze, tais como a aquisição do caminhão Iveco Daily através
do convénio com a Desenvolve, o convénio com a Seagri (Secretaria de Estado da
Agricultura e Desenvolvimento Agrário) que disponibilízou um veiculo Cefta para a
COOPMEL, o programa de Gestão Administrativa ofertado pela Desenvolve e que
está em fase final de formatação, em seguida informou que em virtude de
problemas nos programas contábeis da contadora responsável pela contabilidade
não seria possível apresentar o balanço, nem discutir o item três da ordem do dia
"Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas" nesta assembleia e que
deverá ser realizada uma AGE em primeiro de junho de dois mil e treze para
apresentação da Prestação de contas dos Órgãos da Administração,
acompanhadas do Parecer do Conselho Fiscal e a Destinaçáo das sobras
apuradas ou rateio das perdas, em seguida o Sr. Lourival retornou a palavra ao
Presidente o Sr. Alberto que dando sequência à assembleia colocou em discussão
a eleição do conselho de administração e do conselho fiscal item quatro da ordem
do dia e solicitou que o plenário indicasse um dos presentes para coordenar os
trabalhos de eleição, sendo indicado o cooperado Flávio Almeida da Silva que deu
início a Eleições, os presentes se reuniram e apresentaram a seguinte chapa para
o Conselho de Administração: Diretor Presidente Reginakfo Souza Lira, brasileiro,
casado em regime parcial de bens apicultor, residente na Rua José Osório
Nascimento, S/N, São Luis do Qurtunde - Alagoas, n" de CPF 153.909.184-87 e
cédula de identidade de n° 362255 - SSP/AL, Diretor Administrativo Financeiro
António Klebson Norberto Cândido, brasileiro, solteiro, Apicultor, residente na
Avenida Tancredo Neves N° 27, Bairro Santos Dumont, Maceió - Alagoas, n° de
CPF 090.932.294-51 e cédula de identidade de n" 3283223-0 SSP/AL, Diretor
Comerciai: Bruno Cezar de Mendonça Uchoa, brasileiro, casado. Agrónomo,
residente na Rua Dr, António Cansanção, n° 991, Apt 102, Bairro Ponta Verde,
Maceió - Alagoas, n° de CPF 452.818.744-20 e cédula de identidade de n° 260453
SSP/AL, Diretor Secretário: Carlos Max Lira Cruz, brasileiro, casado, Agricuftor,
residente no Povoado Lagoa de Pedra, Zona Rural s/n, Pão de-Açúcar - Alagoas,
n° de CPF 038.748.044-44 e cédula de identidade de n° 1940860 SSP/AL,
suplentes: Rubem Hbrbosa Paes, brasileiro, casado. Apicultor, residente no
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Conjunto Geraldo Beftrão, Coruripe - Alagoas, n° de CPF 377.569.154-53 e cédula
de identidade de n° 2676675 SSP / AL, José dos Santos Sarros, brasileiro, casado,
Apicultor, residente no Sítio Piau, Zona Rural de Pão de Açúcar - Alagoas, n° de
CPF 617.728,954-15 e céduta de identidade de n° 2011927 SSP/AL, José Ivanízio
de Carvalho, brasileiro, casado, Apicultor, residente na Rua Pedro Féiix de Meto,
Palestina - Alagoas, n* de CPF 050.866.994-44 e cédula de identidade de n°
1.797,287 SSP / AL e César Luiz de Souza Lima, brasileiro, casado, Técnico
Agropecuário, residente no Loteamento Ouro Verde, Rua "D", n°187, Bairro Santa
Luzia, Penedo - Alagoas, n° de CPF 027.964,994-05 e cédula de identidade de nc

1558451 SSP / AL . e para o Conselho Fiscal, Júnior Gonçalves dos Santos,
brasileiro, casado, Apicultor, residente no Povoado Machado, Pão de açúcar -
Alagoas, n° de CPF 032.800.814-16 e cédula de identidade de n" 1750622 SSP l
AL, Artur Bomfím Pereira, brasileiro, Agricultor, residente no Povoado Meiruz, s/n
Pão de Açúcar - Alagoas, nc de CPF 063.885.934-45 e cédula de identidade de n°
32464720 SSP / AL, e Manoel Neuto Pinto, brasileiro, casado, Apicultor, residente
no Povoado Lagoa da Pedra, Pão de Açúcar - Alagoas, n° de CPF 007.047.238-67
e cédula de identidade de n° 624400 SSP / SP, após a apresentação dos
candidatos foi realizada â votação que resultou em 29 (vinte e nove) cooperados a
favor e nenhum contra. As chapas do Conselho de Administração e cio Conselho
fiscal foram colocadas em votação isoladamente e todos os eleitos declararam não
terem nenhum impedimento para o exercício dos cargos ora recebidos. O Mandato
do Conselho de Administração será de 04 anos e do Conselho fecal de 01 (Um)
ano a partir desta data. Dando prosseguimento o Presidente colocou em debate a
Fixação dos Honorários e adiantamentos para viagem da diretoria, o Lourival
apresentou a proposta de R$ 1.000,00 (num mil reais} para o Diretor Presidente,
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) para o Diretor Administrativo Financeiro e
uma diária de R$ 30,00 (trinta reais) para viagens dentro do estado, depois de
discutido os presentes aprovaram por unanimidade o pró-labore do Diretor
Presidente e do Administrativo Financeiro e foi rejeitada a proposta de diária. Em
seguida passamos a debater o Andametito dos projetos CONAB, CQDEVASF e
DESENVOLVE. Compareceram ainda colaboradores da CODEVASF (Companhia
de Desenvolvimento dos Vates do São Francisco e do Paraíba), fornecendo
informações sobre seus projetos, áreas de atuacão, entre outros. Foram sanadas
as dúvidas dos presentes e contribuiu para uma relação mais próxima entre os
integrantes da COOPMEL e a parceira, CODEVASP. Em seguida o então Dír
Financeiro, Sr. Lourival Bento fctou «Are o projeto da Desenvoh/e que deverá em
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junho liberar os recursos para a aquisição da balança digitai de 300kg e do gerador
e no mês de julho para compra das colmeias. Faiou, também, sobre o projeto de
PAA formação de estoque junto a CONAB e que precisamos encontrar uma
formula para quitar o débito. Prosseguindo chegamos ao úítimo ponto da ordem do
dia, Informes Gerais, foi reiterada a necessidade da conscientizacão dos
cooperados para uma postura mais participativa e o comprometimento desses,
perante a mesma. Atentou-se para a necessidade de atualizaçâo do número real
de cooperados que participam efeUvamente do processo de solidificação e
crescimento da empresa, contribuindo de forma decisiva, no que d\z respeito a
entrega das suas respectivas produções apícolas, como está contido no estatuto
da cooperativa, e ainda o que fundamente os pilares do cooperativismo. Em
seguida o Díretor Presidente Alberto Nunes Brasií deu posse aos novos díretores e
ao Consetho Fiscal e deu por encerrada a Assembleia, da quaí eu, António Kíebson
Norberto Cândido, lavrei a presente ata que vai assinada por mim, peto presidente
e demais cooperados presentes assinama lista de presença na assembleia.

Pão de Acúcar-AL, 02 <te Março de 2013,

Aíberto Nunes Brasií

PRESIDENTE

António Klebson Norberto Cândido

UIBKV vfjfZ~,

Confere c / o original
S^M* Ir"





ftã

£13

lã<
?*N o

£ *is o
t « >
s ̂

ANEXO : DISCRIMINAÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E CONSELHO FISCAL

DÍRETORIA ADMINISTRATIVA;

DIRETOR PRESIDENTE: Reginatdo Souza Lira, brasileiro, Apicultor, divorciado,
residente na Rua José Osório Nascimento, S/N, São Luís do Quiíunde - Alagoas, CEP
57920-000, n° de CPF 153.909.184-87 e cédula de identidade de n° 362255 - SSP/AL;

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: António Kíebson Noberto Cândido,
brasileiro. Apicultor, solteiro, residente na Avenida Tancredo Neves N° 27, Bairro Santos
Dumoní, Maceió - Alagoas, CEP 57075-560, n" de CPF 090.932.294-51 e cédula de
identidade de n" 3283223-0 SSP/AL;

DiRETOR COMERCIAL: Bruno Cezar de Mendonça Uchôa, brasileiro, Agrónomo,
casado, residente na Rua Dr. António Cansanção, n° 991. Apt 102, Bairro Ponta Verde,
Maceió - Alagoas, CEP 57035-190, n° de CPF 452.818.744-20 e cédula de identidade de
n9 260453 SSP/AL;

SECRETÁRIO: Carlos NSax tira Cruz, brasileiro, Agricultor, solteiro, residente
ao Povoado l̂ agoa de Pedra, Zona Rural s/n, Pão de Açúcar - Alagoas, CEP 57400000, n"
de CPF 038.748.944-44 e cédula de identidade de n° 1940860 SSP/AL

1* SUPLENTE- Rubem Barbosa Paes, brasileiro, Apicultor, casado, residente no Conjunto
Geraldo Beltrão, Coruripe - Alagoas, CEP 57230-000, n° de CPF 377.569.154-53 e cédula

de n° 2676675 SSP / AL;

144

2° SUPLENTE- José dos Santos -Banos, brasileiro, Apicultor, casado, residente no Sítio
Piau, Zona Rural de Pão de Açúcar - Alagoas, CEP 57400-000, n° de CPF 617.728.954-
15 e cédula de identidade de rt° 2011927 SSP/AL;

3* SUPLENTE- José Ivarazío Pereira de Carvalho, brasileiro, Apicultor, casado, residente
na Rua Pedro Féfíx de Meto, Palestina - Alagoas, CEP 57410-000. n° de CPF
050.866.994-44 e cédula de identidade cie n" 1 .797.287 SSP / AL;

4'SUPLENTE- César Luiz de Souza Lima, brasileiro. Técnico Agropecuário, casado,
residente no Loteamento Ouro Verde, Rua "D", n°187. Bairro Santa Luzia, Penedo -
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Alagoas, CEP 57200-000, n* de CPF 027.964.994-05 e cédula de identidade de n'
1558451 SSP/AL

CONSELHO FISCAL

PRESIDENTE- Júnior Gonçalves dos Santos, brasileiro, Apicultor, casado,
residente no Povoado Machado, Pão de açúcar - Alagoas, CEP 57400-000, n° de
CPF 032.800.814-16 e cédula de identidade de n° 1750622 SSP / AL;

TITULAR- Arthur Bomfim Pereira, brasileiro, Agricultor, casado, residente no
Povoado Meiruz s/n. Pão de Açúcar - Alagoas, CEP 57400-000, n° de CPF
063.885.934-45 e cédula de identidade de n° 32464720.

TITULAR- Manoel Neuíon Pinto, brasileiro, Apicultor, casado, residente no
Povoado Lagoa da Pedra, Pão de Açúcar - Alagoas, CEP 57400-000, n" de CPF
007.047.238-67 e cédula de identidade de n° 624400 SSP / SP;

SUPLENTE- Luiz Gonzaga Pinto, brasileiro, Apicuttor, casado, residente na Rua
Pedro Félix de Meto, Palestina - Alagoas, CEP 57410-OOO, n* de CPF
110.901.384-15 e cédula de identidade de n° 304942856 SSP / SP;

SUPLENTE- José Alberto Ventura do Nascimento, brasileiro, Apicuttor, casado,
residente na Rua Coronel Vaífrido Rocha, n° 82, Bairro Clima Bom, Maceió -
Alagoas, CEP 57021-320, n° de CPF 209.084.314-49 e cédula de identidade de n°
212934;

SUPLENTE- Amifton Bezerra dos Santos, brasileiro, Apicultor, casado, residente
na Rua Adolfo Rodrigues Alves, S/N, Centro, Maravilha - Alagoas, CEP 57520-
000, n° de CPF 563.446.194-49 e cédula de identidade de n° 273143049 SSP / AL.

Confere c/ o original
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a COOPMEL Cooperativa dos
Produtores de Mel de Abelhas e Derivados Ltda., localizada no Povoado de Meiruz - zona rural -
Pão de Açúcar - Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 04.788.779/0001-02 e Ministério da Agricultura
S.I.F Inspecionado ER 0020 representada por Sra Cicera Maria Peixoto de Omena, portadora do
CPF sob n° 332.579.494-72 e C.I. 495.011 SSP AL , participa da Chamada Pública n° 001/15 junto
a Secretaria Municipal de Educação do município de BOCA DA MATAAL com género
alimentício de produção própria oriunda de agricultura familiar relacionada ao projeto de venda.

Pão de Açúcar, 12 de Maio de 2015.

Presidente
empo

Confere c/ o original

Povoado Meiruz - Zona Rural - Pão de Açúcar - Alagoas - CEP" 57400-000
CNPJ: 04.788.779/0001-02 - E-mail: coopmeLal@ibest.com.br - telefone {82)3338-3424





DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a COOPMEL Cooperativa dos
Produtores de Mel de Abelhas e Derivados Ltda., localizada no Povoado de Meiruz - zona rural -
Pão de Açúcar - Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 04.788.779/0001 -02 e Ministério da Agricultura
S.I.F Inspecionado ER 0020 participa da Chamada Pública n° 001/15 junto a Secretaria Municipal
Ji? Educação do município de BOCA DA MATAAL com género alimentício de produção própria
oriunda de agricultura familiar relacionada ao projeto de venda.

Pão de Açúcar, 12 de Maiol de 2015.

Cooperativa dos Hrod. rte Mel oe
Abelha: e Derivados Ltda

ê
Reginaldo Souza Lira

Presidente
empo

con,ere cl o onB»na»

Povoado Meiruz - Zona Rural - Pão de Açúcar - Alagoas - CEP:\51400-000
CNPJ: 04.788,779/0001-02-E-mail: coopmeLal@ibest.com.br-telefonV(82)3338-3424
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' ',* COMARCA DE ARAPIRACA - ALAGOAS

Maria de Lourdes 9,{eCo
fati»liX

Margarida de "Macedo
2a Substituía Autorizada

<•-&. Cfówfía Maria de 'Mefo Lima
Substituta Autorizada

yímz CaroRna (fé 'Meto 'Neves
~y Substituta Aylorízad.-t

Rua Esí. José de Oliveira teíte. n° 150 - Centro CGR: 57300-31(1
Tefefáx: (82) 3521-3224 Arapiraca -Alagoas.

E-mail: caríonoterceíroof ic:o@gmail.com

Livro n.° 367
Folhafs) n.° 140

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ(EM) passar Cooperativa dos Produtores de Mel de
Abelha e Derivados LTDA, na forma abaixo.

SAIBAM os que este Público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano do
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e treze (2013) aos três (03) dias do mês de
setembro nesta cidade de Arapiraca, Estado de Alagoas, à rua Estudante José de Oliveira Leite, 150,
em Cartório, .jtyraníe,,. rrjjm, .Tahslí* Mar:*, 'de • Lcurdss -Mok, scsipúriccu ^n^, õuiuigtuiu;;
Cooperativa dos Produtores de Mel de Abelha e Derivados LTDA, estabelecida na Fazenda
Povoado Meiruz, S/n", Zona Rural, Pão de Açúcar - AL, neste ato representada por Reginaldo
Souza Lira, brasileiro, divorciado, pecuarista, portador do KG o" 362255 SSP/AL e CPF n°
153.909.184-87, residente e domiciliado na rua Prefeito José Osório do Nascimento, S/n", bairro
Alto do Cristo Redentor, São Luiz do Quintude - AL; reconhecido(a, os, as) como o(a, os, as)
próprio (a, os, as), por mim Tabeliã do 3° Ofício e pelas testemunhas no fim assinadas, minhas
conhecidas, dou fé; perante as quais por ele (a, es, as) me foi dito que, por este Público instrumento,
e nos termos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador; Cicera Maria Peixoto de
Omena, brasileira, casada, autónoma, portadora 'Jo RG nu 495011 AL e CPF n° 332.579.494-72,
residente e domiciliada na Av. Manoel Afonso de Melo, 186, Quadra 23, Loteamento
Muporanga, bairro Tabuleiro dos Martins- Maceió - AL: A quem confere ampios poderes para
representar a firma outorgante COOPMEL junto as chamadas públicas de merenda Escolar, nas
vendas diretas bem como resolver assuntos de seu interesse, assinar todos e quaisquer documentos
necessários, requerer, apresentar, juntar e retirar documentos exigidos, firmar documentos de interesse
da outorgante, assinar quaisquer atos em defesa da outorgante, prestar declarações e esclarecimentos,
obter informações solicitadas, assinar contratos, combinando cláusulas e condições, agir, concordar,
discordar, firmar acordo ou compromisso, praticando, requerendo e assinando o que preciso for e tudo
mais praticar para o fiel desempenho deste mandato, inclusive substabelecer. E de como assim o disse
do que, dou fé, lhe fiz este instrumento, que lido e achado conforme assina com as testemunhas abaixo
que são: Danieile Maria Melo Nunes Silva e Alexsandra Gonçalves Lima, pessoas idóneas residentes
nesta cidade e minhas conhecidas. Eu, Gilson Rodrigues da Silva, auxiliar de serviços notariais digitei.
Eu, Maria de Lourdes Melo tabeliã a fiz digitar conferi e assino. Reginaldo Souza Ura - Dantelle
Maria Meio Nunes Silva - Alexsandra Gonçalves Lima - Maria de Lourdes Melo. Nada mais continha
em dita procuração que bem e fielmente trasladei do meu iivro de notas, está igual com o original,
dou fé, e assino em público e raso.

£m Testemunho de Verdade.

Tabeliã

Bmol u mentos:
Ao Cartório: R$ 17,04
Selo; R$ 16,25
Total: R$ 33,29 Confere c/ o original
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Recorto Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
!0.690.224/0001-80
ÍATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/07/2014

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA - AL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA

LOGRADOURO
R D. PEDRO II

NÚMERO
329

COMPLEMENTO

CEP
57.680-000

ENDEREÇO ELETRÕNICO

BAIRROíDISTRITO

PC DA VITORIA

KTNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

TELEFONE

(82) 9670-3334

MI
AL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI.
21/07/2014

SITUAÇAo ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07/05/2015 às 10:56:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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Ministério do Desenvolvimento Agrário

Chave do Extrato: 19229220920

Extrato da DAP Pessoa Jurídica
r
FIs.

DAP - N° SDW2069022400011901151241 Versão da DAP 3.2

Data Emissão da DAP 19/01/2015 Data de Validade (*) 19/01/2018 Data Emissão Extrato 07/05/2015

CNPJ 20.690.224/0001-80 Razão Social ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICIA/ -.

Data da Constituição 23/07/2014 12:00:00

UF AL Município Boca da Mata

Representante Legal

CPF 366.415.704-44 Nome PAULO JORGE MARQUES SAMPAIO

Composição Societária

Agricultores Familiares

- Quilombola

- Indígena

- Extrativista

•̂ - Pescador(a)

- Aquicultor(a)

- Silvicultor(a)

- Assentado(a)doPRNA

- Beneficiario(a) do PNCF

- Agricultor(a) Familiar

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA

Demais Associados

Total dos Associados

Número

Q

Q

0

0

0

u
0

0

4

4

0

4

Participação Relativa - %

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

100,00%

100%

0.00%

100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

Entidade Emissora

CNPJ 12.436.473/0001-15

Razão Social SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANADIA

Agente Emissor

ÉjPF 647.818.104-97 Nome MARIANO DENISSON DE MELO

Local da Emissão

UF AL Município Boca da Mata

SMA

Impresso em: 07/05/2015 11:09:50
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20590224/0001-80
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTU
Endereço: RUA D PEDRO n 329 / PC DA VITORIA / MACEIÓ / AL / 57680-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/05/2015 a 01/06/2015

Certificação Número; 2015050308523928144557

Informação obtida em 07/05/2015, às 10:55:18.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www .sifge.caixa.gov .br/Empresa/C rf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessQaMatriz=2l820866&VARPessoa=21820866&VARUf=AL&VARtnscr=2.
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MINISTÉRI° DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS. E
ATIVADA UNIÃO

Nome: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA -AL

CNPJ: 20.690.224/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:51:51 do dia 07/05/2015 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 03/11/2015.
Código de controle da certidão: 3A4A.FEOE.33F5.D21A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndC onjuntalnter/EmiieCertiúaolnternet.asp?ni-20690224000180&passagens=3&tipo=1





ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA - AL.

Art. 1°. A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA
FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA - AL, entidade com fins
lucrativos e intuito económico, com duração indeterminada, com sede na

Rua D. Pedro II , 329, Pç. da Vitória - Boca da Mata e foro nesta cidade.

Art. 2°. São finalidades da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA - AL, a

produção e a aquisição de géneros alimentícios da agricultura familiar e

do empreendedor rural do município de Boca da Mata - AL.

Art. 3°. A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA
FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA é constituída de :

membros e todos os produtores que solicitarem filiação , mediante
preenchimento da ficha de inscrição, onde consta a aceitação deste

ESTATUTO.

& 1°. A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR

DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA não fará qualquer distinção de raça,
cor, sexo, nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou

religiosa.

& 2°. Respondem solidariamente, por qualquer prejuízo causado à
ASSOCIAÇÃO, o associado(a) e respectivo cônjuge ou companheiro(a).

Art. 4°. O desligamento dos filiados dos quadros da Associação será

concedido àqueles sócios que assim o solicitarem por escrito, ou àqueles
que infringirem qualquer dispositivo deste Estatuto.

& 1°. O desligamento por infração deste Estatuto só ocorra após o
infrator ter sido notificado por escrito.

Art. 5° São direitos dos associados:

Participar das atividades da Associação;

I. Participar das Assembleias Gerais e exercer o direito de votar e

de ser votado;
II. Ser eleito para qualquer cargo, de acordo com o presente

Estatuto;
III. Propor, por escrito ou verbalmente, à Diretoria da Associação,

qualquer medida de proveito para entidade;
IV. Recorrer dos atos da Diretoria quando os julgar prejudiciais aos

seus dircití





V. Requerer informações sobre assuntos que lhe digam respeito;
VI. Solicitar esclarecimento sobre atividades da Associação, sedo-

Ihes facultado consultar, durante o mês que anteceder à
Assembleia Geral Ordinária, o Relatório da Diretoria, o Balanço
Geral e o Orçamento anual, o parecer do Conselho Fiscal e os
livros da Associação.

Art. 6° São deveres dos Associados:

I. Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral e da
diretoria;

II. Obedecer às disposições deste Estatuto;
III. Cooperar com todas as atividades que visem o cumprimento

dos objetivos aos quais a Associação se propõe;
IV. Zelar pelo bom nome da Associação;
V. Votar por ocasião das eleições.
VI. Único. É dever dos associados contribuintes

pontualmente com as mensalidades, sob pena de ser e
da Associação por justa causa.O associado excluído por falta de
seu débito junto a tesouraria da Associação.

DA ASSOCIAÇÃO
COMPETÊNCIA

ORGANIZAÇÃO FUNCIONAMENTO E

Art. 7° A Associação será administrada por uma Diretoria composta de
04 (quatro) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela
Assembleia Geral, por maioria de votos dos associados e que
exercerão os cargos de Presidente, Vice - Presidente e Tesoureiro e
vice-tesoureiro.

Único. A eleição para membro da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se
- á por votação direta e secreta, considerando-se eleita a chapa que
obtiver a maioria dos votos.

Art. 8° A diretoria será composta por 04 (quatro) membros: President
Vice-Presidente, Tesoureiro e Vice - tesoureiro.

Art. 9° Os membros da Diretoria serão eleitos para um mandato de Ò
(cinco) anos, sendo permitida a reeleição por igual período.

Art. 10. A ASSOCIAÇÃO reunir-se-á ordinariamente a cada (30) trinta
dias e extraordinariamente, sempre que for necessário.

Único. Será lavrada a ATA de cada reunião, em livro próprio, na qual
serão indicados os nomes que comparecerem e as resoluções
tomadas, sendo assinada por todos os presentes.





V

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações da Assembleia
r&~

Geral e do Conselho Fiscal; M
b) Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e

respectivos orçamentos, bem como quaisquer programas próprios
de investimentos;

c) Analisar, aprovar e ajustar quando necessário, os planos de
atividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer
programas próprios de investimentos.

d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens
móveis, ceder direitos e construir mandatários;

e) Deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação ou exclusão de
associados;

f) Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral;

Art. 12. Compete ao Presidente:
a) Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias;
b) Representar a entidade, ativa ou passivamente, em jtfizo

dele, por si, por meios de seus substitutos estatutários ou
através de procuradores legalmente constituídos com poderes
específicos;

c) Empossar a nova diretoria;
d) Convocar a Assembleia e as reuniões, ordinárias e

extraordinárias, presidindo estas e instalando aquelas;
e) Presidir as cerimonias patrocinadas pela Associação, autorizar

despesas, despachar e assinar, juntamente com o titular da
tesouraria, cheques e ou documentos que envolvam
responsabilidade financeira;

f) Realizar mediante aprovação da Assembleia Geral, a
contratação de empréstimos e de outras obrigações
pecuniárias;

g) Propor e manter intercâmbios e convénios com instituições de
cooperação técnica e financeira;

h) Assinar as propostas de novos sócios para ingresso no quadro
social.

Art. 13. Compete ao Vice-Presidente;

a) Substituir o presidente em sua falta ou impedimento;

b) Encarregar-se dos serviços e documento e informação mantendo
atualizados a correspondência e o arquivo da Associação;

c) Lavrar a ATA das Assembleias Gerais;

d) Atualizar o registro dos membros;





Art.14. Compete ao Tesoureiro;

rc°°\e<e

or\g'vt>aV
clo^VlS.
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Associação dos Agricultores da
Mata bem como papéis e

a) Ter sob tutela, os valores
Agricultura de Boca
documentações financeiras;

b) Despachar e assinar juntamente com o presidente, cheques
bancários e autorizações de despesas, além de cotas de
participação dos membros;

c) Arrecadar contribuições;
d) Emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e

cálculos da Associação e a ela relativos;
e) Zelar pelo reconhecimento das obrigações fiscais, tributárias,

previdenciárias e outro as devidas ou de responsabilidade
Associação;
Art.15 Todos os cargos efetivos serão exercidos gratuitamente,
sendo vedada qualquer remuneração, bonificação ou vantagens,
sob qualquer pretexto.

f)

DO CONSELHO FISCAL

Art. 16. O Conselho Fiscal será composto por seis membros, (03)
três efetivos e (03) três suplentes, os quais, em sua primeira
reunião, elegerão o seu presidente e o seu secretário;

Art. 17. Compete ao Conselho emitir parecer sobre as
demonstrações financeiras e contábeis da Associação, bem como
sobre o relatório anual da diretoria e cobre as previsões
orçamentarias constantes dos planos de ação para os exercícios
subsequentes;

Art. 18. Compete também ao Conselho Fiscal a denúncia à
Assembleia Geral de qualquer irregularidade apurada na gestão da
Associação, notadamente a que envolver movimentação
recursos financeiros; /-"t

f ^ffyí

DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 4*
\_?**r

Art. 19. A Associação dos Agricultores da Agricultura do Município
de Boca da Mata será dissolvida por deliberação da Associação
Geral Extraordinária convocada especificamente para tal finalidade.

& 1°. Para a dissolução da Associação dos Agricultores da.
Agricultura do Município de Boca da Mata deverão participar d;

J





Assembleia Geral Extraordinária 75% (setepia-^cmco por cento)
dos associados, inclusive em segunda convocação.

l

& 2°. A Associação dos Agricultores da Agricultura Familiar de
Boca da Mata considerar-se-á dissolvida se 2/3 (dois terços) dos
presentes à Assembleia Geral Extraordinária votarem neste
sentido.

& 3°. Dissolvida a Associação e liquidados os compromisso
assumidos, a parte remanescente do Património Social poderá ser
distribuída entre os associados.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. A primeira Diretoria da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA,
estará automaticamente empossada, logo após a finalização da

ATA com as assinaturas dos presentes.

Art. 21. É expressamente vedado o uso da denominação social em
atos que envolvam a Associação em obrigações relativas a
negócios estranhos ao seu objetivo social.

Art. 22. O presente ESTATUTO SOCIAL entrará em vigor na data de

sua publicação e registro, na forma da legislação em vigor. Boca da

Mata-AL-17.07.2014. m • '
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DiRETORIA EXECUTIVA:

Cl*Jk J
A Y l1 /=

^-VPAULOÍJtORGE MARQUES SAMPAIO.
\ W

CPF: 366.415.704-44

RG- 583287 SSP-AL

PRESIDENTE

n (1$ ^4v^
GILSON DA SILVA FARNCISCO

CPF: 011.670.554-03

RG-1.925.179 SSP-AL

VICE-PRESEDENTE





SE ARLINDO FRANCISCO

CPF: 860.637.744-91

RG-1242008 SSP-AL

SECRETARIO

K22C!

EDMILSON MARQUES SAMPAU

CPF-185.265.194-68

RG- 378.195 SSP-AL

\' -*•-?""
XVLCE- TESOUREIRO^ tiJ*.*A@â

ARNALDO RUFINO DOS SANTOS^

CPF-035.288.618-86

RG-461.377 SSP-AL

í, N.
" '"'/\O FISCAL:

r. / -• f^^"™ l \ lê i ' /'

W^NER LUIZ DE ALBUC3UEROUE PALMEIRA

CPF: 564.334.504-82

RG-790.279 SSP-AL

/

MARCOS ANTÓNIO SANT"ANA

CPF: 438.523.354-34

RG. 687.470 SSP-AL

wo^f.a/c
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ELIAS MARQUES FERREIRA

CPF: 788.146.344-91

RG-1.069.707 SSP-AL

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL:

V

•^

JOÃO ARLINDO FRANCISCO JUNlOfc

CPF: 051.524.034-63

RG-2001001307694 SSP-AL

>tic
FERNANDO ANTÓNIO DOS SANTOS

CPF: 617.504.254-91

RG-815.525 SSP-AL

N) •Jx 3 ií|
V* \

CLAUDISTONE MIZAEL ALVES DA SILVA

CPF: 052.278.814-99

RG- 2.012.995 SSP-AL

Boca da Mata-17.07.2014

Substituta
Iara-AL





ÚNICO OFICIO NOTARIAL E REGISTRAL
R. António V. Coimbra, 137 centro- Boca da Mata-AL- CEP:57680-000

Telefax (82) 3279-1474. E-Mail: uonr.bmf5jia.com.br %
, V<

Titular: Pedro Jorge Guimarães Almeida
Substitutas: Dra. Líbia Márcia G. Almeida

cl o °0*
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APRESENTADA PARA REGISTRO HOJE DOU FÉ.
BOCA DA MATA, 21/07/2014.
O OFICIAL ifrv

ÍEUIPEDRO JORGEUUIMARÃES ALMEIDA
LÍBIA MÁRCIA GUIMARÃES ALMEIDA

SUBSTITUTA

Rei'.: Estatuto da Associação dos Agricultores da Agricultura Familiar do município de Boca da
Mata-AL, datado de 17 de julho de 2014.

Registro Civil de Pessoas Jurídicas

APRESENTADO(A) PARA REGISTRO HOJE, DOU FÉ.
EM 21/07/2014.
PROTOCOLO - LIVRO A-3, FICHA 033v. SOB N° 3.885.
REGISTRADO NO LIVRO A-2. sob n° 0.062.
BOCA DA MATA, 21/07/2014.
O OFICIAL

•c-\

PEDRO JORGC G U I M A R Ã E S ALMEIDA
L Í B I A MÁRCIA G U I M A R Ã E S ALMEIDA

SUBSTITUTA





ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONáTITUIÇÃO ASSOCIAÇÃO
AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA
D f" SS ™ "" * * ( 5 = r - B - S ^ ^«e? -F+J-t,^ i ~-=F":J=£'" -̂í"VirT>B=T'rF-S-r ?^ *^ E m *"% -̂  V= r^ r*** m f* V Í P~A RiiMiM - MU, cm í f. u; ,4u st (DEZESSETE DE JULriU DE DOIS MíL-^
QUATORZE). Aos 17 (dezassete) dias do mês de julho do ano de 2014
(dois rnií e quatorze). as 15h (quinze horas), reuniram-se, em Assembleia.
Gerai na sede localizada na Rua D. PEDRO II , 329, Praça da Vitória, BOC
da Mata - Al, as pessoas a seguir relacionadas: PAULO
PARQUES SAMPAIO, brasilei asado, agricultor, residenís na Rua D.
Pedro II, 329 - CPF: 366.415.704 - 44, RG - 583287 SSP/AL; GILSON DA
SILVA FRANCISCO, brasileiro, casado, agricultor, residente na fazenda
São José do Cariri, CPF: 011.670.554-03, RG - 1.925.179 - SSP - AL; JOSÉ
ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR, brasileiro, casado, agricultor, residente
na Fazenda São José do Cariri. CPF: 860,637.744-01, RG - 1242008 -
SSP/AL; WAGNER LUIZ DE ALBUQUERQUE PALMEIRA, brasileiro,
casado, agricultor, residente na Fazenda Cariri da Prensa, CPF:
564.334.504-82, RG - 790,270 - SSP/AL; MARCOS ANTÓNIO SANTANA
SANTOS, brasileiro, casado agricultor, residente na Fazenda Baixa
Grande, CPF: 438=523,35444. RG §87=410 - SSP/AL: JOSÉ EDMILSON
MARQUES SAMPAIO, brasileiro, solteiro, agricultor, residente na Fazenda
São Domingos, CPF: 185.265.194-68, RG • 378.195 - SSP/AL; ELIAS
Fií AC?r*I S PCi 3— í» vtMt^íi ̂ w ã-*r-;=llâÍ5-,-,~/i =, ^íj

Fazenda São José do Cariri, CPF: 788.146.344-91, RG - 1.069.707 -
SSP/AL; JOÃO ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR, brasileiro, casado,
agricultor, residente na Fazenda áão José do Cariri, CPF: 051.524.034-63,
RG 2001001307694 - SSP/AL; FERNANDO ANTÓNIO DOS SANTOS,
nrí?sH0!ro CSS3CÍG- noricMitoi"- n5sl-dsní6 ns Fszsncfs GuíuvstG- CPF ;
617.504.254-91, RG - 815.525 - SSP/AL; ARNALDO RUFINO DOS SANTOS,
brasileiro, casado , agricultor, residente na Fazenda Palmeirinha, CPF:
u35.28b.61 8-86, RG-4Ô1.3T7 - SSP/ÃL; CLAUDISTONE fôiZAEL ALVES DA
SILVA, brasileiro, casado, agricultor, residente na Fazenda Cutuvelo,
CPF 002:278,814 99r RG- 2.012.995 SSP/AL, todos no município de Boca
•Já f;l aia - AL. Os membros presentes acolheram, por aclamação, para
presidir os trabalhos, PAULO JORGE MARQUES SAMPAIO, e para

OS
-

K. Mí-
- !!

presidente declarou abertos os trabalhos e apresentou a pauta de
reunião, contendo os seguintes assuntos: 1°) discussão e aprovação do
Estatuto da Associação; *.'} escolha dos associados ou sócios que
integrarão os órgãos internos da associação; 3°) designação de sede
^i-0\f!gÃfía rf=j 35SOC!ãC^O, f°f** SfíOUlCÍS, CGfR9ÇOU-SS 3 álSCUSSSO £ÍO

estatuto apresentado e, a pós ter sido colocado em votação, foi aprovado
por unanimidade. Passou-se, err seguida, ao item segundo da pauta, em
que foram escolhidos dos seguintes membros para comporem os órgãos
internos: DIRETORJA EXECUTIVA: PAULO JORGE MARQUES SAMPAIO,
-orsísilelro* C3S3do sarlcultcr. residente na Faẑ íiclã São José do Cariri
município Boca da Mata, CPF: 366.415.704-44, RG - 586287, SSP -AL;
^RESIDENTE; GILSON 3Á SILVA FRANCISCO, brasileiro, agricultor,





Contere c io

•

casado residente na Fazenda São José do Carirî jnuwetptoTcíe Boca da
Mata AL, CPF; 011.670.554-03, RG - 1.925.179 SSP-AL, VICE -
PRESIDENTE: JOSÉ ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR, brasileiro, agricultor
, casado, Fazenda São José do Cariri, CPF - 860.637.744-91, RG - 1242008

SSP-AL, SECRETARIO: JOSÉ EDMILSON MARQUES SAMPAIO,
brasileiro, solteiro, agricultor, residente na Fazenda São Domingos, CPF:
185.265.194-68, RG-378.195-SSP - AL, TESOUREIRO: ARNALDO RUFINO
DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, residente na Fazenda
Palmeirinha, CPF - 035.288.618-86, RG - 461.377 - SSP - AL, VICE-
TESOUREIRO; WAGNER LUIZ DE ALBUQUERQUE PALMEIRA, brasileiro,
casado, agricultor, residente na Fazenda Cariri da Prensa, CPF -
564.334.504-82, RG- 790.279 - SSP-AL, MARCOS ANTÓNIO DE SANTANA
SANTOS^ brasileiro, casado* agricultor, residente Fazenda Baixa Grande,,
CPF: 438.523.354-34, RG- 687.410 - SSP-AL; ELIAS MARQUES FERREIRA
brasileiro, casado, agricultor, residente na Fazenda do São José do Carta,
GPF: 788.146.344*91, RG - 1.069,707 - SSP - AL, CONSELHO FlScJj.;
JOÃO ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR brasileiro, casado, agriculto^
residente Fazenda São José do Cariri, CPF: 051.524.034-63, RG
2001001307694 - SSP AL, FERNANDO ANTÓNIO DOS SANTOS,
brasileiro, casado, agricultor, residente Fazenda cutuvelo, CPF:
£17.504.254-31, RG - 315.525 SSP - AL,
DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, residente na Fazenda Cutuvelo,
CPF 052.278.814-99, RG 2.012.995 - SSP - AL, SUPLENTES DO
CONSELHO FISCAL; Por fim passou-se a discussão do item "3" da pauta
e foi deliberado que a sede provisória da associação será no seguinte

57.680-000. Nada mais havendo, o presidente fez o resumo dos trabalhos
do dia, bem como das deliberações, agradeceu pela participação de todos
os presentes e deu por encerrada a Assembleia, do que eu, JOSÉ
ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR, secretário ad doe da Assembleia lavrei a

presentes que assinaram o livro de Ata na sede da Associação dos
Agricultores da Agricultura Familiar do Município de Boca da Mata - AL,
17.07.2014. Ass)PAULO JOROt MARQUES SAMPAIO - PRESIDENTE
CPF 366.415,704-44. Ass} JOSÉ ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR
SECRETÁRIO - GPF - 860.637.144-91.. Ass) João Arlindo Francisco Júnior
AssíJosé Edmilson Marques Sampaio. Ass) Gilson da Silva Francisco.
Ass) Wagner Luiz de Albuquerque Palmeira. Ass) Arnaldo Rufino dos
ãamos, Ass) Marcos António cie Sant Ana Santos. Ass) Fernando António
dos Santos. Ass) Elias Marques Ferreira. Ass) Claudistone Mizael Alves"
da \. O referido está conforme o originai.

-._/ A5\ÍL..iv-? v7^ .,<...£. ^,.^;vdigitei a presente ata, que segue
por mim assinada juntamente com o presidente.

Boca da Mata-AL, 17 de julho de 2014

Presidentev tffiu*
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA^SSOCIAÇAO DOS
AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ÎVÍUNICÍPIO DE BOC,
DA MATA - AL, 22,09.2014 ( VINTE E DOIS DO MÊS DE JULHO DE DOIS
MIL E QUATORZE ). Aos 22 ( vinte e dois) dias do mês de julho do ano de
2014 (dois mil e quatorze), as 14h (quatorze horas) , reuniram-se , em
Assembleia Geral na sede localizada na Rua D. PEDRO II , 329, Praça da
Vitória Boca da Mata - Aí, as pessoas a seguir relacionadas: PAULO JORGE
MARQUES SAMPAIO, casado, agricultor, residente na Rua D. Pedro II, 329 -
CPF: 366.415.704-44,RG- 583287 SSP/AL; GILSON DA SILVA FRANCISCO
casado, agricultor, residente na fazenda São José do Cariri, CPF
011 670,554-03.RG -1.925.179; JOSÉ ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR
casado, agricultor, residente Fazenda São José do Carjfi, CPF: 860.637.744-
91.RG-1242008 SSP/AL; WAGNER LUIZ DE ALBUQUERQUE PALMEIRA
casado, agricultor, residente Fazenda Cariri da Prensa, CPF: 564.334.504-
82,RG-790.279 SSP/AL; JOSÉ EDMILSON MARQUES SAMPAIO, solteiro,
agricultor, residente Fazenda São Domingos, CPF: 185.265.194.68,RG-
815 525 SSP/AL; ELIAS MARQUES FEREIRA, casado, agricultor, residente
na Fazenda São José do Cariri, CPF: 788.146.3^4-91, RG-2.012.995 SSP/AL;
JOÃO ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR, casado, agricultor, residente na
Fazenda São José do Cariri, CPF: 051.524.034-63,RG-2001001307694
SSP/AL; FERNANDO ANTÓNIO DOS SANTOS, casado, agricultor, residente
Fazenda Cuíuvelo, CPF : 617,504.254-91,RG,378.195 SSP/AL; todos os
municípios de Boca da Mata - AL Em seguida o presidente declarou abertos
os trabalhos e apresentou a pauta de reunião, contendo o seguinte assunto:
discussão e aprovação da escolha de novos associados ou sócios que
integrarão esta associação, a saber: ANTÓNIO ALFREDO CALHEIROS DE
ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na Rua
Ladislalu Coimbra, n. 118, centro - Boca da Mata -AL, CPF - 604.335.584-15 ,
RG - 697.729 - SSP - AL JANIER MARQUES SAMPAIO, brasileira, solteira,
agricultora, residente na Rua D. Pedro II, n. 134, Boca da Mata - AL, CPF
923.933,144-15, RG - 1.367904 -- SSP -- AL; MARIA IRACÍ MARQUES
SANPAIO, brasileira, viúva, agricultora, residente do domiciliada na Rua D.
Pedro II - s/n - varela - Boca da Mata - AL, CPF - 647.719.704-91, RG -
982,529 - SSP - AL. Em seguida, após a pauta ter sido colocado ern votação,
foi aprovada por unanimidade Passou-se, em seguida, ao item da pauta, em
que foram escolhidos os novos membros para comporem esta associação:
ANTÓNIO ALFREDO CALHEIRO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor,
iesidente e domiciliado na Rua Ladislalu Coimbra, n. 118, centro - Boca da
Mata - AL, CPF - 604.335.584-15 , RG -- 697.729 - SSP - AL; JANIER
MARQUES SAMPAIO, brasileira, solteira, agricultora, residente na Rua D
Pedro II. n. 134, Boca da Mata -AL. CPF - 923 933.144-15, RG - 1.367.904 -
SSP - AL: MARIA IRACÍ MARQUES SANPAIO, brasileira, viúva, agricultora,
residente do domiciliada na Rua D. Pedro II - s/n - varela - Boca da Mata -
AL, CPF - 647.719.704-91, RG - 982.529 - SSP - AL. Assinaram: Paulo Jorge





.

Marques Sampaio. Ass) Gilson da Silva Francisco. Ass) José Arlindo Francisco
Júnior. Ass) Wagner Luiz de Albuquerque Palmeira. Ass. José Edmilson
Marques Sampaio. Ass) Elias Marques Ferreira Ass) José Arlindo Francis
Júnior. Ass) Fernando António dos Santos. Ass) António Alfredo Calheiros d
Almeida. Ass) Janier Marques Sampaio. Ass) Maria íraci Marques Sampaio.
Ass) Nada mais havendo, o presidente fez o resumo dos trabalhos do dia, bem
como das deliberações, agradeceu pela participação de todos, os presentes e
deu por encerrada a Assembleia, do que eu.^£^ír^...JXf\juivw*tJ^....Ç^..
secretário ad doe da Assembleia lavrei a presente Ata, que foi lida achada
conforme e firmada por todos os presentes que assinaram o livro de Ata na
sede da Associação dos Agricultores da Agricultura Familiar do Município de
Boca da Mata - AL, 22.09.2014..

"- JPAULO JÒJRGÉ MARQUES SAMPAIO JOSÉ ARLINDO FRANCISCO
JÚNIOR

PRESIDENTE SECRETÁRIO



»



ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA

MATA-AL-Rua D. Pedro II, 329 Praça da Vitória Boca da Mata - AL

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA
DA MATA-AL, EM 24.10.2014 (vinte e quatro de outubro de 20-14 ). Aos
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2014 (dois mil e quatorze),
as 15h (quinze horas), reuniram-se, os membros em Assembleia Ordinária na
sede localizada na Rua D. PEDRO II , 329, Praça da Vitória, Boca da Mata -
Al, convocada pelo então presidente: PAULO JORGE MARQUES SAMPAIO.
Em seguida o presidente, declarou abertos os trabalhos e apresentou a pauta
de reunião, contendo o seguinte assunto: adoção de novos membros para
comporem o quadro da Associação dos Agricultores da Agricultura Familiar do
Município de Boca da Mata - AL, O presidente iniciou a fala mostrando o
significado da Associação dos Agricultores de Boca da Mata e colocando em
votação a aceitação para comporem esta associação os novos membros: o
Sr. Enoque Ferreira Marques, brasileiro, casado, agricultor, residente na Av.
Cel Joventino Dâmaso, 486, centro - Boca da Mata - AL, CPF - 140.092.934-
20 e Cl -- 371.612-SSP-AL e o Sr.. Luciano da Silva Francisco, brasileiro,
casado, agricultor, residente no CD - Cariri - Conjunto, CPF - 029.214.154-88
e Cl - 1.693.993-SSP-AL, todos residentes no município de Boca da Mata. Os
membros concordaram com a discussão da pauta e aprovaram a adoção dos
novos coponentes nesta associação. O presidente falou sobre a importância da
entidade dentro de nosso município e deu boas vindas aos novos integrantes.
Nada mais havendo, o presidente fez o resumo dos trabalhos do dia, bem
como das deliberações, agradeceu peia participação de todos os presentes e
deu por / encerrada * a Assembleia qeral ordinária. Eu,
<..̂ <G '̂.X42 . AAjk**~. Jo../:^.V:^-c^<>---^^^-^^ecretário ad doe da
Assembleia lavrei a presente Ata, que foi lida achada conforme e firmada por
todos os presentes que assinaram o livro de Ata na sede da Associação dos
Agricultores da Agricultura Familiar do Município de Boca da Mata - AL, 24 de
outubro de 2014.

-IA -, '̂ T' - ̂  ̂  ̂ 41ÍA*
J lPAULO JoáGE MARQUES SAMPAIO

PRESIDENTE- CPF- 366.415.704-44

JOSÉ ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR
SECRETÁRIO -CPF -860. 637. 144-91 tytdífáe^fa

Advogado
OAB/AL2153 CPF.24W1W-34





ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA

MATA-AL-Rua D. Pedro II, 329 Praça da Vitória Boca da Mata -'-y-ÁL

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO ASSOCIAÇÃQ^DOS
AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA
DA MATA - AL, EM 02.08.2014 (Dois de agosto de dois mil e ). Aos 02 {dói
dias do mês de agosto do ano de 2014 (dois mil e quatorze), as 15h (quinze
horas), reuniram-se, os membros em Assembleia Ordinária na sede
localizada na Rua D. PEDRO II , 329, Praça da Vitória, Boca da Mata - Al,
convocada pelo então presidente: PAULO JORGE MARQUES SAMPAIO. Em
seguida o presidente declarou abertos os trabalhos e apresentou a pauta de
reunião, contendo os seguintes assuntos: 1°) apresentação da diretoria; 2°)
Discussão sobre a introdução de novos produtos e aquisição de recursos. Em
seguida, começou-se a discussão: O presidente iniciou a fala mostrando o
significado da Associação dos Agricultores de Boca da Mata; o Sr. Marcos
argumentou o porquê de só os produtos como: alho, coentro, cebola branca.
alface, pimentão, abóbora, mandioca, macaxeira, batata, inhame, etc. Todos
concordaram que deverão trabalhar para adquirir novos valores e produtos; c
Sr. Júnior Arlindo concordou que a associação deve trabalhar com outros
produtos e não um só; o Sr. Wagner Palmeira, um dos principais produtores de
farinha e goma de nosso município falou que devemos investir na Associação
do nosso município no sentido de adquirir novos recursos; os Senhores Gilson
e Marcos ficaram encarregas de providenciar o modelo e os passos do
conselho de Boca da Mata; o Sr. Fernando disse que o produtor Marcos
António, conhecido como Marcos da tapioca, já colheu produtos do Peri-peri de
primeira qualidade como: bananas com caixas de até 330 unidades. Todos os
membros concordaram com a discussão da pauta. Nada mais havendo, o
presidente fez o resumo dos trabalhos do dia, bem como das deliberações,
agradeceu pela participação de todos os presentes e deu por encerrada a
Assembleia, do r que eu,
o..X^...A/\j£^^. Jo..-.̂ ^ secretário ad doe da

Assembleia lavrei a presente Ata, que foi lida achada conforme e firmada por
todos os presentes que assinaram o livro de Ata na sede da Associação dos
Agricultores da Agricultura Familiar do Município de Boca da Mata -- AL,
02.08,2014.

•

PAULO JOÊÍGE MARQUES SAMPAIO

PRESIDENTE- CPF - 366.415.704-44

fÉ ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR
SECRETÁRIO -CPF-860.637.144-91
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Compareça a um de nossos postos de atendimento
presencial com os seguintes docurnenlos: CPF e
um documento com foto ou, se voc<; e Indígena,
pode apresentar o R e g i s t r o A d m i n i s t r a t i v o de
Nascimento Indígena (RANI), Numero de Identi-
f i c a ç ã o Social - NIS do Cadastro Único ou, no
caso de recebimento do Beneficio de Prestação
Continuada - BPC, o Numero do Beneficio - NB.

Lembrarno
da Tarifa S o c i a l e preciso a t e n d e r aos c r i t e -

ue para ter girei to

rios d e s c r i t o s no werso deste AVISO, de acordo
com a Lei 12.212, de 20/01/2010.

RA CONTINUAR RECEBENDO A TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ElETRICA.
MANTENHA A TARIFA SOCIAL. ATUALIZE O SEU CADASTRO.
*** IMPORTANTE: J, Os dados ng Cadastro Único devem ser atua-
ffzados a cada dois anos, 2. Cada família tem d i r e i t o ao be-
n e f i c i o em apenas uma U n i d a d e Consumidora. 3. Q endereço tem
que esta; atualizado nos cadastros do Governo Federal,
C**(*~t»oi!»-djut*iii**;-,a«. prsf 1$** de mais informações, procure o
nosso posto de atendimento mais próximo ou l i g u e para o nosso
ca l l center, cujo numero esta no verso deste comunicado. A
l 1 1 4 . 1 1 , 1 , 1 e. de g rã cd.

OIC fIC , DMiC

Míniul Trlmwtraí An uni Muniu! Trimestre! Anunl Mera., l

P r o c u r a r o L u n t r o de R e f e r e n c i a de A s s i s t ê n c i a

S o c i a l - (CRAS) na p r e f e i t u r a de sud c i d a d e .

CPF
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA

MATA-AL-Rua D. Pedro N, 329 Praça da Vitória Boca da Mata - Al

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA.
DA MATA-AL, EM 22.12.2014 (vintes dois de desembro de 20-14 ). Aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze),
as 16h (dezesseis hora) reuniram-se, os membros em Assembleia Ordinária
na sede localizada na Rua D. PEDRO II , 329, Praça da Vitória, Boca da Mata
-Al, convocada pelo então presidente: PAULO JORGE MARQUES SAMPAIO.
Em seguida o presidente, declarou abertos os trabalhos e apresentou a pauta
de reunião, contendo o seguinte assunto: Desligamento desta Associação dos
seguintes membros: MARCOS ANTÓNIO SANT'ANA SANTOS, brasileiro,
casado, agricultor, residente na Faz. Baixa Grande, CPF - 438.523.354-34 e
RG. 687.410-SSP-AL e MARIA IRACI MARQUES SAMPAIO, brasileira, viúva.
agricultora, residente na D. Pedro II, s/n-varela, CPF -647.719.704-91 e RG -
982.529-SSP-AL, exoneração do quadro da Associação dos Agricultores da
Agricultura Familiar do Município de Boca da Mata - AL, conforme reza o artigo
4° - desta associação: " Ari. 4° - O desligamento dos filiados dos quadros da
Associação será concedido àqueles sócios que assim o solicitarem por escrito,
ou que infringirem qualquer dispositivo deste Estatuto". O Presidente iniciou
sua fala explicando o artigo quarto da Associação. Em seguida a membro Sra.
Maria Iraci Marques Sampaio, justificou não ter mais interesse em participar por
motivo superior. Quanto ao membro Marcos António Sanfana Santos,
demonstrou em vários momentos não ter mais interesse em participar da
Associação por não concordar com as regras do Estatuto desta. Os membros
concordaram com a discussão da pauta e aprovaram os pedidos de
desligamento dos membros acima conforme suas justificações. Nada mais
havendo, o presidente fez o resumo dos trabalhos do dia, bem como das
deliberações, agradeceu pela participação de todos os presentes e deu por
encerrada f a Assembleia geral ordinária.
Eu..\£^^r^...A~í̂ L*jw~ JLi.̂ /̂ -̂ /̂í̂ .̂t̂ ...."̂ .̂ ,.̂ .̂ ^ secretário ad doe da
Assembleia lavrei a presente Ata, que foi lida achada conforme e firmada por
todos os presentes que assinaram o livro de Ata na sede da Associação dos
Agricultores da Agricultura Familiar do Município de Boca da Mata - AL, 22 de
dezembro de 2014.

c
1/ÍZ-/&

Vlj-AULO JORJ3BMARQUESSAMPAIO

PRESIDENTE- CPF- 366.415.704-44

JOSÉ ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR
SECRETÁRIO -CPF-860.637.144-91
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ÍWDA - Sistema Cadastro de DAP

v l >• Passo 3 - Informações do quadro societário

* Campos não obrigatórios

Aviso: "sta fteie pode demorar alguns
favor

Sócios Agricultores Familiares

a) - Número de Sócios de Agricultores Familiares: 4

b) - Numere Total de Sócios: 4

1 LUCIANO DA SILVA FRANCISCO

2 ENOQUE FERREIRA MARQUES

3 ANTÓNIO ALFREDO CALHBROS DE ALMEIDA

4 PAULO JORGE MARQUES SAMPAIO

5 GILSON DA SILVA FRANCISCO

6 JOSÉ ARLJNDO FRANCISCO JÚNIOR

7 JOSc EDMILSON MAQUES SAMPAIO

8 ARNALDO RUFINO DOS SANTOS

9 VAGNER LUIZ DE ALBUQUERQUE PALMEIRA

10 ELIAS MARQUES FERREIRA

11 JOÃO ARLJNDO FRANCISCO JÚNIOR

12 FERNANDO ANTÓNIO DOS SANTOS

13 CLAUDISTONE MISAEL ALVES DA SILVA

14 MARCOS ANTÓNIO SANT ANA

15 JANÍER MARQUES SAMPAIO

SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMI _IAR
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i
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Data deíSQraçao do Extrato

05/06/2015 12:17

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW0029214154881901151231 Enquadramento: B Validade: 19/01/2018 Data da Emissão: 19/01/2015

Versão DAP: 1.9.2 Município: Anadia/AL

TITULARES

CPF: 029.214.154-88

Titular: LUCIANO DA SILVA FRANCISCO

A CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Posseiro/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

•missor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANADIA

'CNPJ: 12436473000115

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

L

http://smap14.mda = %2bAd9g9QYX9QoG4nGSlD2=.8TtA8TZS4eHe&ID3^.4eHe&ID4=%2bAcwx4fNU
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pode apresentar o Registro A d m i n i s t r a t i v o de
Nascimento Indígena (RAN1), Numero de Identi-
ficação Social - NJS do Cadastro Único ou. no
caso de recebimento do Beneficio de Prestação
Continuada • BPC, o Numero do Beneficio - NB.
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; *** IMPORTANTE: 1. Os dados no Cadastro Único devem ser atua-
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Data de Geração do Extrato

s .
•'05/05/2

<X>V

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW0923933144151901151209 Enquadramento: B Validade: 19/01/2018 Data da Emissão: 19^01/20

Versão DAP: 1.9.2 Município: Anadia/ AL

TITULARES

CPF: 923,933.144-15

Titular: j]ANIERE MARQUES SAMPAIO

DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Posseiro/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

issor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANADIA

CNPJ: 12436473000115

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.rnda.gov.br

= %2b9B5K9B9G9QkK4fZLSID2=.8TtA8TZS4eHe&ID3^.4eHeSID4^%2bAcwx4fNU
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Extraio de DAP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Ministér io do D e s e n v o l v i m e n t o A g r á r i o
Secrei iria Uj A g r i c u l t u r a f -duuhar
Programa Ndt:ioníil de Fortatecimenlo <J«i Aqn>. ulUirCi

Data de ,

05/05/201S 1 2 : ? n

>L"*^-/.^^.W-

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW0604335584151901151218 Enquadramento: B Validade: 19/01/2018 Data da Emissão: 19/01/2015

Versão DAP: 1.9.2 Município: Anadia/AL

TITULARES

CPF: 604.335.584-15

Titular: ANTÓNIO ALFREDO CALHEIROS DE ALMEIDA

^CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Proprietário/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

DA

issor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANADIA

CNPJ:12436473000115

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.rnda,gov.br

http://smap14.mda.gov br/extra!opf/ExibeExtrato.aspx?ID1-%2b9QUf9gAg9R'84fZLS!D2=.8TtA8TZS4eHe&ID3=.4eHe&ID4^%2bAcwx4fNU
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Extraio de DAP de Agricultor
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Programa Nacional de For ta lec imento da Agr i cu l tu ra

Data de Geração do Extrato

05/05/;

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW0185265194682909140246 Enquadramento: V Validade: 29/09/2017 Data da Emissão: 29/09/20T4

Versão DAP: 1.9.3 Município: Anadia/ AL

TITULARES

CPF: 185.265.194-68

Titular: JOSÉ EDMILSON MARQUES SAMPAIO

DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Posseiro/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

fciissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANADIA

CNPJ:12436473000115

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.rnda.gov.br

ca]

U

http://smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?lD1 = %2b9gUK9gMT9R104flE&ID2=.8TtA8TZS4eHe&lD3=.4eHe&lD4=%2bAcwx4fRQ
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05/05/2015 Extraio de DAP de Agricultor

I linisténo do Desenvolvimento Agrário

Min is té r io do D e s e n v o l v i m e n t o A g r á r i o
Sf^re la r id de Agnc ulturn f-diinlidr
P r CM) i <UM,I N ,i i K, n,u d >-. i or ta le t inienlo 'U Ag r n ullurd

ifeiGeracão do Extraio

^t)5/05/2015 12:26

Extrato de DAP de Agricultor

I PI* JLZL_

DAP: SDWQ788146344910701101037 Enquadramento: V Validade: 07/01/2016 Data da. Emissão: 07/01/2010

Versão DAP: 1.7.3 Município: Boca da Mata/ AL

TITULARES

CPF: 788.146.344-91

Titular: ELIAS MARQUES FERREIRA

•>F: 063.152.794-42

Nome: MARIA TACIANA TENORIO MARQUES

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Posseiro/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: ALAGOAS SECRETARIA DA AGRICULTURA

CNP3:12200200000177

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http://smap14 mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato aspx?ID1 = %2bAO099vlq9QkM4fJ|&ID2=.8TtA8TRb4eHe&ID3=.4eHe&ID4=%2bA7vR4(RQ
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05/05/201$

_0\o do Desenvolvimento Agrário

Extraio de DAP de Agricultor

Data de Geração do Extraio

05/05/W5 12:28

Ministér io do D e s e n v o l v i m e n t o Agrá r io
S e c r e t a r i a de Agricultura faunhar
P r o g r a m a Nac iona l de t - i . r í < i l * ; i minuto -Ia Aqr i t ul tur, . fami l iar

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW0617504254910901150507 Enquadramento: V Validade: 09/01/2018 Data da Emissão: 0^/0//20i-5

Versão DAP: 1.9.3 Município: Anadia/ AL

TITULARES

CPF: 617.504.254-91

Titular: FERNANDO ANTÓNIO DOS SANTOS

'CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Proprietário/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Amissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANADIA

CNPJ: 12436473000115

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http.//smap14 mda.gov br/extratopf/ExibeExtralo.aspx''ID1 = % = 8TtA8TZS4eHe&ID3= 4eHe&ID4=%2bAcwx4fRQ
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05^2015 - Empato de DAP de Agricultor

-7i Ministério do Desenvolvimento Agrário

á M in is té r io do D e s e n v o l v i m e n t o A g r á r i o M Data de Geração do Extrato
S e c n - t . n K- li Ay r i cu l l u rd í dunhar \ Q» '

. >K/ Programa Nacional de Fortalecimento Ua AtincuHur. i Kntuiirfr

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW0564334504822705131Í09 Enquadramento: V Validade: 27/05/2016 Data da Emissão: 27/05/2013

Versão DAP: 1.8.3 Município: Anadia/AL

TITULARES

CPF: 564.334.504-82

Titular: WAGNER LUIZ DE ALBUQUERQUE PALMEIRA

: 902.892.934-72

Nome: ELENIÇE DA SILVA MONTEIRO

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Posseiro/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DÊ ANADIA

CNPJ: 12436473000115

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

= %2b9QsG9QgQ9QUe41Ne&lD2=.8TtA8TZS4eHe&ID3=4eHe&ID4=(yo2bANPh4fRQ f\1









05/00/20 1* Extraio de DAP de Agricultor

•Wd

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Min is té r io do D e s e n v o l v i m e n t o A g r á r i o
S e c r e t a r i a de A g r i c u l t u r a f a m i l i a r

na N d(. H.I ii,• l de l- c r * ,i l tu. mi* ni n H.I Aijrx. u l tura

e Geração do Extrato

05/05/2015 12:27

Extraio de DAP de Agricultor

DAP: SDW0051524034630901150451 Enquadramento: V Validade: 09/01/2018 Data da Emissão: 09/01/2015

Versão DAP: 1.9.3 Município: Anadia/AL

TITULARES

CPF: 051.524.034-63

Titular: JOÃO ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Posseiro/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Afmissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANADIA

CNPJ:12436473000115

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http 7/sm ap14.mda .gov. br/extr atcpf/Ex i beÊjd^^ 1/1
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05^5/2015

-ly Ministério do Desenvolvimento Agrário

Extraio de DAP de Agricultor

Ministério do D e s e n v o l v i m e n t o A g r á r i o
• dana cie Ayr iLu l t i i rd l .iin.iidi

Proqrama Nacional de Fortalecimento (ia Ayrit:ulUir,i f-.multar

Extrato de DAP de Agricultor

de faração do Extrato

DAP: SDW0366415704441707140104 Enquadramento: V Validade: 17/07/2017 Data da Emissão; 17/07/2014

Versão DAP: 1,9.3 Município: Boca da Mata/AL

TITULARES

CPF: 366.415.704-44

Titular: PAULO JORGE MARQUES SAMPAIO

: 034.349.564-33

Nome: FERNANDA ANTÔNIA DOS SANTOS SAMPAIO

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Comodatário

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOCA DA MATA

CNPJ:12480067000150

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br
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05/05/201S
/ Extraio de DAP de Agricultor

t limstério do Desenvolvimento Agrário

Data de GeraMinistér io do D e s e n v o l v i m e n t o A g r á r i o
i ' -t- . l f i.) tl« Agril ultufri t .nu

f - 1 - . - n ama N a c n n t r t i «i.- Fort a lei i mento .-1,1 A , ) n, uliur, ( l- . t nn i iH i

Extrato de DAP de Aqricultor

DAP: SDW0860637744910407121216 Enquadramento: V Validade: 04/07/2018 Data da Emissão: 04/07/2012

Versão DAP: 1.7.3 Município: Chã Preta/AL

i .t •

TITULARES

CPF: 860.637.744-91

Titular: JOSÉ ARLINDO FRANCISCO JÚNIOR

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Arrendatário/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

^missor: ALAGOAS SECRETARIA DA AGRICULTURA

CNP3: 12200200000177

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http.//smap14 mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato aspx?lDl = %2b8TpKASCC9QkQ4fJi&ID2=.8TtA8U%2b14eHf&ID3=.4eHe&ID4=%2bA7vR4íRQ
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0^35/201 Extraio de DAP de Agricultor

Jy Ministério do Desenvolvimento Agrário

Min is tér io do D e s e n v o l v i m e n t o Ag rá r i o
S e c r e t a r i a d* Agricultura t -d iml iar
P r (.X) r a m d Nac iona l de ForUltji, i rnen tu ti d A g r i c u l t a r d l H miMd r

Data "de Geração:ftQ.Çxtrato

' 05/05/Ã015 1 2 : l - j
& tf -« "IS.

Jfft
Extrato de DAP de Agricultor ^T

DAP: SDW0140092934201901151225 Enquadramento: B Validade: 19/01/2018 Data da Emissão: 19/01/2015

Versão DAP: l .9.2 Município: Anadia/ AL

TITULARES

CPF: 140.092.934-20

Titular: ENOQUE FERREIRA MARQUES

» i^ATCi^/~iDT/i t~\f~\i n TnoL,AltuUKlA UU AoKlHJL l UK

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Proprietário/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANADIA

CNPJ: 12436473000115

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.rnda.gov.br

= %2b8ThL8z.W9QgW4fFg&ID2=.8TtA8TZS4eHe&ID3=4eHe&ID4^%2bAcwx4fNU '
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Extrato de DAP de Agricultor

-à l limsténo do Desenvolvimento Agrário

Ministério do Desenvolv imento Agrár io
• i m.- ' ie Açjnc ul lura Kiumhrfr

Prue,rama Nd t; m n a l de K-i í.i l«<. imbuiu 'l d A IJM- ul tui •,-. i ,-t :n

Data de Geraçareàp Extrato

Extrato de DAP de Aqricultor

Olíj 12:24

,

DAP: 5DW0041687234451901151135 Enquadramento:

Versão DAP: 1.9.2 Município: Anadia/ AL

Validade: 19/01/2018 Data da Emissão: 19/01/2015

TITULARES

CPF: 041.687.234-45

Titular: MARINEIDE FRANCISCA DE SOUZA SANTOS

mpf: 035.288.618-86

Nome; ARNALDO RUFINO DOS SANTOS

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Posseiro/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANADIA

CNPJ: 12436473000115

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE

BOCA DA MATA

CNPJ: 20.690.224/0001-80

DAP JURÍDICA: SDW2069022400012307141131

DECLARAÇÃO

A Associação dos Agricultores da Agricultura Familiar do Município de Boca Da Mata

com sede na RUA D. PEDRO II, 239 - CRUZEIRO - BOCA DA MATA - AL, inscrita no CNPJ

sob o n° 20.690.224/000180, DAP JURÍDICA: SDW2069022400012307141131, vem através

de seu representante legal abaixo assinado, declara que os géneros alimentícios a serem

entregues na Chamada Pública n° 01/2015 são produzidos pelos associados desta associação.

Boca da Mata/AL, 11 de Maio de 2015

Marques Sampaio
66.415.704.44

PRESIDENTE

JNICO OFÍCIO NOTARIAL E REGISTRAI
Boca da Mata-AL

••.,Pedro Jorge Guimarães Almeida - Notário ^Çorr\ ̂ '
Or1 Líbia Márrí^ rt"!nrÍM08 Almeida - Subsl"
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE

BOCA DA MATA

CNP J: 20.690.224/0001-80

DAP JURÍDICA: SDW2069022400012307141131

DECLARAÇÃO

A Associação dos Agricultores da Agricultura Familiar do Município de Boca Da Mata

com sede na RUA D. PEDRO II, 239 - CRUZEIRO - BOCA DA MATA - AL, inscrita no CNPJ

o n° 20.690.224/000180, DAP JURÍDICA: SDW2069022400012307141131, vem através

deste, declarar que seu representante legal é responsável pelo controle do atendimento do

limite individual de venda de R$ 20.000 (vinte mil reais) de seus associados e que os mesmos
não excederão este limite.

Boca da Mata/AL, 11 de Maio de 2015

Paulo W>r^e Marques^ampaio
CPF: 366.415.704.44

PRESIDENTE

JNICO OFICIO NOTARIAL E REGISTRAI
Boca da Mata - AL

Reconheço a CUUTnUfrlUXjlt firma

Pedro Jorge Guimarães Almeida - Notário
Dr1 Libia Márrî  •"'-"^qrães A\npida - Subst"
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07/05/2015 Imprimir DAP Pessoa Jurídica

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Chave do Extrato: 19239519684

Extrato da DAP Pessoa Jurídica

V
DAP-N0 SDW0481167600012110141043 Versão da DAP 3.2

Data Emissão da DAP 21/10/2014 Data de Validade (*) 21/10/2017 Data Emissão Extrato 07/05/2015 13:55:26

CNPJ 04.811.676/0001-16 Razão Social COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA

Data da Constituição 04/04/2001 12:00:00

UF AL Município Maceió

Representante Legal

CPF 827.509.804-10 Nome ALDEMAR LIMA QUEIROZ MONTEIRO

Composição Societária

Agricultores Familiares

- Quilombola

- Indígena

- Extrativista

- Pescador(a)

- Aquicultor(a)

- Silvicultor(a)

- Assentado(a) do PRNA

- Beneficiario(a) do PNCF

- Agricultora) Familiar

Número de titulan

Demais Associados

Total dos Associados

s Número

1

0

l

D

l

0

IA 43

JCF 16

r 180

Dm DAP Reconhecidos pelo MDA 242

81

323

Participação Relativa - %

0,31%

0,00%

0,31%

0,00%

0,31%

0,00%

13,31%

4,95%

55,73%

74.92%

25.08%

100%

{*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

Entidade Emissora

CNPJ 15.731.016/0001-41

Razão Social INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

Agente Emissor

CPF 033.038.354-03 Nome NELSON MARQUES DA SILVA NETO

Local da Emissão

UF AL Município Maceió

SMA

Impresso em: 07/05/2015 13:55:39

Seítetanad* Agricultura Familiar • SAí

http://smap14.mda.gov.br/extratopj/ExtratoDAP/impressao.aspx 1/1





07/05/2015 Imprimir Lista de Sócios

fjJSl Ministério do Desenvolvimento Agrário

Listagem de titulares com DAP reconhecidos pelo MDA

Chave do Extrato: 19239519684

DAP-N0: SDW0481167600012110141043

Data Emissão da DAP: 21/10/2014 Data de Validade (*

Versão da DAP: 3.2 sif

: 21/10/2017 Data Emissão Extrato: 07/05/2015 I3:55:26/

CNPJ: 04.811.676/0001-16 Razão Social: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA
\J

Categoria: Quilombola

Nonit;

1 06734628469 IVANILDO LERIANO DA SILVA

Categoria: Extrativista

CPF Nome

1 75754738404 JOSÉ CLOVES GOMES DE MELO

Categoria: Aquicultor/a

Nome

Validad^

ÍDW0090740014081911120524 19/11/2018 B

N° da DAP Data de Validatí

ÍDW0757547384042106121002 21/06/2018 B

N° da DAP
1 06707061402 SOLANGÊ DE MELLO DEFENSOR SANTOS SDW0067070614022412140345 24/12/2017 B

Categoria: Assentado/a pelo PNRA

Nome

1 03480826490 ANA DE ANDRADE DA SILVA GONÇALVES

2 92507514434 ANTONIA NICOLAU FERREIRA

3 28496930491 ANTÓNIO CARLOS GOMES

4 28743245404 BENEDITO CÂNDIDO DA SILVA

5 32128517400 BENEDITO DE ANDRADE DA SILVA

6 63547520444 CÉLIO ANDRADE DE MELO

7 10763214450 CLÁUDIO ADRICIO DE A GONÇALVES

8 60819340472 CLEONICE PEREIRA DA SILVA

9 08892657470 CLEONILTON ARAÚJO DA SILVA

10 95949984404 DAMIANA NERES DA SILVA

11 05009435403 DAMIAO RODRIGUES

12 07047489401 DENILSON SILVA DOS SANTOS

13 08779757448 EDICULA ARAÚJO DA SILVA

14 04578085430 ELSON PEREIRA SILVA

15 02242110489 ERNANDES LOPES DA SILVA

16 04163263403 FABIANA MARIA DA SILVA

17 05273127467 FRANCISCO SILVA LIMA

18 05606805464 GEILZA DOS ANJOS

19 75878720434 GISELDO ROCHA DA SILVA

250A6L1°2207000"OOG23" 25/06/2018 A

^"nZ051000"00066" 31/08/2016 A31U81U

IN-AL0207000-00097. 25/06/2018 A

250612

IN-AU)051000-0003&. 12/Q8/2016 A

12U81 J

^n^207000"00056" 25/06/2018 A2bUbl<;

IN-AL0207000-00024- 2 1(J A

2bObl2

300A3L10520700°"00109" 30/03/2018 A

r^Sn051000"00055" 12/08/2°16 A

IN-AL0207000-00062- 25/06/2018 A

250612

IN-AL0205000-00011- Q8/11/2018 A

0811 12

IN-AL0207000-00100-
250612

IN-AL0207000-00094- 25/Q6/2018 A

2bObl2

IN-AL0207000-00033- 25/06/2Q18 ft

250612

IN-ALD068000-00035- 07/11/2016 A

IN-AL0068000-00006- o/n^nm?
190514

;N-nAnL1°f1000-00065- 12/08/2016 A
12U813 \^s

2N50AÕL1022°7000"00087" 25/06/2°18 A

IN-AL0207000-00028- 25/06/2018 A

250612

^0207000-00017- 21/07/2017 A

r\x
l f,





07/05/2015

20 04939933474 IOLANDA SOARES SILVA FARIAS

21 95679294400 IVANCI SEVERINO DA SILVA

22 95828877453 JOSÉ DAMIAO FARIAS MELO

23 46928332468 JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA

24 23632526591 JOSÉ FRANCISCO FARIAS

25 05103133458 JOSÉ LAURENTlNO DA SILVA

26 07940650408 JOSÉ MACIEL PEREIRA

27 73996157487 JOSÉ MARQUES FERREIRA

28 51661500404 JOSEFA MARIA DA SILVA

29 00844006416 JÚLIO VIRGINIO DA SILVA

30 44912285404 LEONIO BEZERRA DE LIMA

31 67693172491 MARIA APARECIDA PITA DA SILVA

32 03710563496 MARIA DE LOURDES DA SILVA

33 48230774404 MARIA JOSÉ PAIS SOARES

34 04803487405 MARIA LÚCIA SILVA

35 56488289420 MARIA LUIZA DA CC

36 07261848450 NEUMA ALVES DA SILVA

37 24859082818 NOEL JOSÉ DA SILVA

38 48230707472 RAIMUNDO VIEIRA GOMES

39 04394889405 ROSEANE MARIA DE OLIVEIRA

40 04388838454 SELMA FERREIRA DA SILVA

41 06225609806 VALDOMIRO DA SILVA

42 04559220476 VERA LÚCIA DOS SANTOS LIMA

43 07079405408 ZULEIDE MACIEL DA COSTA SILVA

Categoria: Beneficiario/a do PNCF

Noi

1 82750548420 ANTÓNIO CARLOS LEITE DA SILVA

2 06220042476 ANTÓNIO MARCOS PERE

3 02668527422 EiONFIM DE JESUS

4 26582228587 CÍCERO LEITE DA SILVA

5 06646373450 CÍCERO PINHEIRO DE OLIVEIRA

6 06670142412 EDILSON PEREIRA DA SILVA

7 05009185466 JOSÉ ANTÓNIO DANTAS

8 95949690400

http//smap14.mda.gov.br/extratopj/ExtratoDAP/impressaoSocios.aspx
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IN-AL0207000-00088-
250612

IN-ALOOS1000-00070-
310810

IN-AL0207000-00035-
250612

IN-AL0207000-00095-
250612

IN-AL0207000-00088-
250612

IN-AL0207000-00019-
210714

IN-AL0207000-00069-
250612

IN-AL0207000-00013-
250612

IN-AL0051000-00074-
120813

IN-AL0051000-00081-
181214

IN-AL0207000-00020-
250612

IN-AL0051000-00070-
310810

IN-AL0051000-00081-
181214

IN-AL0207000-00074-
250612

IN-AL0207000-00077-
250612

EIÇÃO FERREIRA ^207000-00047-

\S

JVEIRA

LVA

OS LIMA

STA SILVA

DA SILVA

IIRA DA SILVA

UVEIRA

LVA

QUEDOS

IN-AL0207000-00067-
250612

IN-AL0207000-00072-
250612

IN-AL0207000-00071-
250612

IN-AL0051000-00075-
290415

IN-AL0207000-00090-
250612

IN-AL0207000-00096-
300315

IN-AL0207000-00087-
250612

IN-AL0207000-00080-
250612

i w»'rf niP

'iat*»X
25/06/2018 A

31/08/2016 A

25/06/2018 A

uo\

25/06/2018 A /

25/06/2018 A

21/07/2017 A

25/06/2018 A

25/06/2018 A

12/08/2016 A

18/12/2017 AC

25/06/2018 A

31/08/2016 A

18/12/2017 AC

25/06/2018 A

25/06/2018 A

25/06/2018 A

25/06/2018 A

25/06/2018 A

25/06/2018 A

29/04/2018 A

25/06/2018 A

30/03/2018 A

25/06/2018 A

25/06/2018 A

'
upo

SAF0008275054842019750918 29/05/2018 A

SDW0062200424760611140107 06/11/2017 AC

SDW0026685274223004141252 30/04/2017 AC

SAF0002658222858719771030 31/05/2018 A

SAF0000664637345019750958 29/05/2018 A

SAF0000667014241219751006 29/05/2018 A

SAF0000500918546619751016 29/05/2018 A

SDW0959496904000305130125 03/05/2016 AC

ÍX

\r

Np
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07/05/2015

9 95947035472

10 69586527468

11 78681073400

12 95949631404

13 78681081420

14 04147415440

15 44518340400

16 04829552441

JOSÉ DAMIAO DA SILVA

JOSÉ FERREIRA NETO

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

JOSÉ MARIA ALVES PEREIRA

MANOEL LEITE DA SILVA

MARIA CARMELIA DE OLIVEIRA

MARIA DE FÁTIMA LEITE S DE JESUS

ROSÂNGELA FERREIRA PEREIRA

Categoria: Demais agricultores familiares

i
2

3

4

5

6

7

8

9

10

05175924443 ADÃO FELIX SILVA

48570095449 ADAUTO LOURENÇO DA SILVA

44706693420 ADELMO DOS SANTOS DA SILVA

08210882465 ADRIANA BALBINO DOS SANTOS

02392650411 ADRIANO SILVA DE MELO

38376016415 ALAERSON PEREIRA NUNES

06987899460 ALDAIR JOSÉ SOARES

06445006469 ALEXANDRE DE SOUZA FERREIRA

03117440445 ALUIZIO CATU DA SILVA

07862657446 ANA RITA PEREIRA DOS SANTOS

11 05704519490 ANDRÉ DA SILVA

12 04422497480 ANDRÉ PEREIRA DE MEDEIROS

13 85968005491 ANTÓNIO ALMEIDA

14 60480343420 ANTÓNIO BARBOSA LEITE

15 48979317549 ANTÓNIO DE OLIVEIRA SANTOS

16 00102175411 ANTÓNIO EPIMACO DE MELO

17 06736425425 ANTÓNIO EUZEBIO DA SILVA

18 01856684458 ANTÓNIO FLORIANO VIEIRA

19 29574439887 ANTÓNIO GOZANGA DO NASCIMENTO

20 65191730453 ANTÓNIO PINHEIRO PAULINO

21 06212304483 BENEDITO SILVA DA COSTA

22 04820684426 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA

23 06260292368 CARLOS TADEU DE ANDRADE LOPES

24 03623561495 CELIO GONÇALVES

25 05659712800 CÍCERO ALVES DOS SANTOS

26 05324751430 CLAUDEMIR CANUTO DA SILVA

27 08141683454 CLEDSON LOPES DA SILVA

28 02319380477 CLEIDE DE OLIVEIRA SILVA

29 04774397482 DAMIANA INÁCIO DOS SANTOS

30 29837359404 DAMIAO DELMIRO MACIEL

31 01890785458 DAMIAO FAUSTINO VITAL

32 24075043487 DUACY BARBOSA DE ARAÚJO

33 33024391487 DILMA DE ARAÚJO SILVA LIMA

34 44552807404 EDEZIO NOGUEIRA DOS SANTOS

35 04741789438 EDIANA MARIA DA SILVA

36 66244188420 EDILSON SILVA DE MELO

37 10199917477 EDJA LOPES DA SILVA OLIVEIRA

38 92456898400 ELIAS LIMA DE OLIVEIRA

39 04468816430 ELJZIO TEOTONIO DA SILVA

40 04080620454 EMANUEL VIEIRA DA SILVA

41 07599321403 EMERSON MAURÍCIO DA SILVA

http//smap14.mda.gov.br/extratop)/ExtratoDAP/ímpressaoSocios.aspx

Imprimir Lista de Sócios

SDW0959470354723004141225 30/04/2017

SAF0006958652746819751028 29/05/2018

SAF0007868107340019751135 29/05/2018

SAF0009594963140419751103 29/05/2018

SAF0007868108142019751117 29/05/2018

SAF0002658222858719771030 31/05/2018

SDW0026685274223004141252 30/04/2017

SAF0009594963140419751103 29/05/2018

SDW0051759244430908140647 09/08/2017

SDW0485700954492603131025 26/03/2019

SDW0447066934200608100128 06/08/2016

SDW0082108824650210091022 02/10/2015

SDW0023926504112711130419 27/11/2016

SDW0383760164150103121253 01/03/2018

SDW0069878994602712120932 27/12/2018

AL27032050310010000000158 08/12/2015

SDW0031174404450608100120 06/08/2016

SDW0078626574461802100225 18/02/2016

SDW0057045194901308100524 13/08/2016

SDW0044224974801904120959 19/04/2018

SDW0859680054912409100210 24/09/2016

SDW0604803434202106120832 21/06/2018

AL27007060307112900000370 23/03/2017

SDW0001021754110410131122 04/10/2016

SDW0067364254252307101141 23/07/2016

SDW0018566844580409131149 04/09/2016

SDW0295744398870511121230 05/11/2018

SAF0006519173045314981021 07/02/2017

SDW0062123044830111131238 01/11/2016

SAF0000482068442615471209 28/03/2017

AL2704B000301094800000362 07/05/2015

SDW0036235614952309100111 23/09/2016

SDW0056597128001810120912 18/10/2018

AL27044010201023600000388 27/01/2016

SDW0081416834541812131049 18/12/2016

SDW0959505834341601130736 16/01/2019

SDW0094391724790909100150 09/09/2016

SDW0804206134041909110808 19/09/2017

SDW0018907854581707120913 17/07/2018

SDW0240750434871708100546 17/08/2016

SDW0330243914872707140711 27/07/2017

SDW044552807404090909085B 09/09/2015

SDW0047417894380712091015 07/12/2015

SDW0662441884202511131256 25/11/2016

SAF0000614547849715501142 31/03/2017

AL27092020301010100000462 09/02/2016

SDW0044688164302703140906 27/03/2017

SDW0040806204540602140210 06/02/2017

SDW0075993214030908100825 09/08/2016
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42 07560055400 ENEIDO FERREIRA DA SILVA

43 11104694468 ; ENOQUE ABÍLIO DE MACEDO

44 04527414402 i ERISVÂNIA DE ARAÚJO SILVA

45 09677581490 ESPEDITO JANUÁRIO

46 00785730419 EVERALDO ALVES DAMASCENO

08288725465 EVERALDO DOS SANTOS SILVA

FÁBIO ALEXANDRE DA SILVA
48 08766295408

49 07477398460

50

51

52

«

PALMEIRA

FERNANDA CRISTINA INÁCIO
DEFENSOR

06088090472 FLORISVAL SOARES PIMENTEL

49158660410 . FRANCISCO PEDRO DA SILVA

21598061453 ; FRANCISCO SOUZA VIEIRA

GARDENIA FRANCISCA DA SILVA
OLIVEIRA

54 95949240472 . GEILSON PEREIRA LIMA

55 08511266429 GILENO ALVES DE MELO

56 03462562401 GILMAR FERREIRA SANTOS

57 04688240490 GILSON NERES CARVALHO

58 05117906438 s GILVAN FERREIRA DOS SANTOS

59 07092330432 GILVANEIDE TAVARES GREGORIO DA

60 06363950490 GIVANEIDE DA SILVA VITAL

61 06779455407 HÉLIO FERREIRA DA SILVA

62 65191161491 HILDEBRANDO GOMES SILVA

63 03993792408 HINALDO SOARES COSTA

64 89415345420 IRAÉ HOLANDA DE MOURA

65 07787976438 IVAN VIEIRA DE MELO

66 09339837436 JADIEL DOS SANTOS BRAZ

67 06145478497 JADIELSON PEREIRA DÊ OLIVEIRA

68 04364862452 JAILSON PAULO DE LIMA

69 04953169468 JAIME ALVES OLIVEIRA

70 67877354487 JASON PALMEIRA PEREIRA

71 02052014403 JASSON DE ANDRADE DA SILVA

72 88896110491 JOÃO BEZERRA DA SILVA

73 06491852423 JOÃO CÉSAR LIMA DA SILVA

74 92313272400 JOÃO DE ANDRADE DA SILVA

75 22751297404 JOÃO DOMINGOS VITORINO

76 36704636404 JOÃO JOSÉ ALVES DE MELO

77 95823140444 JOÃO RAMOS DAS GRAÇAS

78 08724334472 JONAS ARAÚJO DE OLIVEIRA

79 01850224480 JONAS MACIEL DOS SANTOS

80 95940677487 JOSÉ ALAÉRCIO BARBOSA DA SILVA

81 03625324431 JOSÉ ALEX DA SILVA

82 45047650472 JOSÉ ALEXANDRINO DE BARROS

83 06598630495 JOSÉ ALVES DA SILVA

84 31463671814 JOSÉ ANTÓNIO DA SILVA MARCEUNO

85 18442285504 JOSÉ ARTUR NETO

86 05890943430 JOSÉ AVANIO ALEXANDRE

87 80424180430 JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS

88 25535242420 JOSÉ BARBOSA LEIRE

89 05193852840 JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA

90 08564852411. JOSÉ CARLOS SIMAO JÚNIOR

http://smap14.rnda.gov.br/extratopj/ExtratoDAP/impressaoSocios.aspx
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SDW0075600554000408111008 04/08/2017

SDW0111046944682811130216 28/11/2016

SDW0045274144021801100221 18/01/2016

SAF0000967758149011691319 15/03/2016

AL27029000301101000003365 31/01/2017

SDW0082887254652901141141 29/01/2017
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AL27007060307112900000161

SDW0064843374973001151241

SDW0085162234852105140916

AL27044010201023600000327

SDW0651911614910312121003

SDW0039937924080205141242

AL27076020301054300000005

SDW0077879764381602121135

SDW0093398374360402100610

SAF0000614547849715501142

SDW0043648624520603151119

SDW0049531694681811131114

SDW0678773544871608120751

. SDW0020520144031002141059

SDW0888961104910309091108

SDW0064918524232703141219

SDW0923132724001702140925

SDW0227512974041607090606
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, SDW0018502244802108120812

SDW0959406774871803150643

: SDW0036253244312409090841

SDW0450476504720409121155

SDW0065986304952304151134

AL27044010201023600000266

SDW0184422855042510110631
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91 05747990446

92 01085368408

93 67751563400

94 33279896568

95 07787859474

96 52413128468

97 06040329432

98 49419323404

99 07699640446

100 05748041456

101 02097300480

102 05363913437

103 11106930444

104 08250603460

105 47796359420

106 03706972433

107 02966465476

108 80240267400

109 34691944400

110 16362306449

111 27524666845

112 04071624450

113 04884193440

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

03776008490

03970254400

92354769415

66849497472

03688173422

48485535472

04334217460

64739848449

03589722487

80426719468

73979040410

03835894447

38338017434

11133317472

02713013410

01610553462

48252662404

JOSÉ CLÁUDIO DE JESUS

JOSÉ CLEDILSON DE MELO

JOSÉ DE ALMEIDA SILVA

JOSÉ DE MELO LOPES

JOSÉ FABRÍCIO LIMA FERREIRA

JOSÉ FRANCISCO SOARES

JOSÉ IRANILDO DOS SANTOS

JOSÉ IVANILDO DOS SANTOS

JOSÉ JANUÁRIO DA SILVA

JOSÉ LUCIVÂNIO BARROS DA SILVA

JOSÉ LUDOVICO NETO

JOSÉ MAURI PEDRO DE FARIAS

JOSÉ MAURÍCIO SOBRINHO

JOSÉ NUNES DA SILVA

JOSÉ PAULO COSTA

JOSÉ REZENDE DE UMA

JOSÉ RICARDO DA SILVA FREITAS

JOSÉ SILVA DA COSTA

JOSÉ TENÓRIO CAVALCANTE

JOSÉ TENÓRIO HOLANDA

JOSEFA DOS SANTOS

JOSEMEIRE DE ABREU DEFENSOR

JOSENILDA SOARES CAVALCANTE
CARDOSO

JOSINEIDE FERREIRA DIAS

JUAREZ BARBOSA DA SILVA

LUIZ CARLOS ALVES DE MELO

LUIZ GONZAGA VIEIRA DA SILVA

LUIZ JOAQUIM DA SILVA FILHO

LUIZ VIEIRA SILVA

MANOEL ANTÓNIO BRAZ

MANOEL FAUSTINO NETO

MANOEL RICARDO NETO

MANOEL RODRIGUES

MANOEL SOARES DA SILVA

MANOEL SOARES DE MELO

MANOEL TENÓRIO HOLANDA

MANUEL MOURA DE FARIAS

MARCELO PEREIRA DE ALBUQUERQUE

MARCIANA DEFENSOR NEVES

MARIA ANDRELJNA DOS SANTOS

MARIA APARECIDA DO CARMO
VALERIANO

09089317430

41071190415 MARIA BETANIA DA CONCEIÇÃO

04666759417
MARIA DA PENHA MACIEL DOS
SANTOS

80425372472 MARIA JOSÉ DA SILVA GREGORIO

06437181419 MARIA JOSÉ DA SILVA VITAL

54295157449 MARIA JOSÉ GREGORIO DA ROCHA

73979023400 MARIA JOSÉ SOARES DA SILVA

62967290491 MARIA JOSÉ SOARES DA SILVA

75841169491 MARIA MONTEIRO DE LIMA SILVA

Imprimir Lista de Sócios

AL27044010201023600000271

SDWQ0108536S4080508141219

SDW0677515634000805130119

SDWQ332798965682409100146

SDW0077878594742309090835

SDW0524131284682702140927

AL27092020301010100000464

SDWQ494193234042409100126

SDW0076996404462105101250

SDW0057480414560907090409

SDW0020973004801107120956

SDW0053639134370312141135

SDW0111069304440408120921

SDW0082506034600310111043

SDW0477963594201709131135

SDW0037069724332404140852

SDW00296646 54762804140841

AL27007060307112900000035

SDW0346919444000209100744

SDW0163623064491104110710

SAF0002752466684518371137

SDW0040716244502111140507

SDW0048841934402501110514

SDW0037760084901512091118

SDW0039702544001007140806

SDW0923547694151503120926

SAF0006684949747214151706

SDW0036881734220309091145

SDW0484855354722611141113

AL27044010201023600000393

SDW06473984 84491012131119

SDW0035897224872308120923

SDW0804267194682009141106

SDW0062407464102209141039

SDW0038358944472410130944

SDW0047464844300111130830

SDW0111333174722806121135

SDW0027130134102811131208

SDW0016105534621801101153

SDW0482526624041612141Q53

SDW0090893174300612140108

SDW0410711904152010141151

SDW0058254424641807131203

SDW0074832044000910130941

AL27007060307112900000161

AL27044010201023600000304

SDW0739790234000112140141

SDW0491586604102901141221

SAF0007584116949117041019

12/01/2016 B

05/08/2017 B r-
li I -Ç

nR/nq/?nifi y • — V p<-J %

24/09/2016 V ,//

23/09/2015

27/02/2017

09/02/2016

24/09/2016

21/05/2016

09/07/2015

11/07/2018

03/12/2017

04/08/2018

03/10/2017

17/09/2016

24/04/2017

28/04/2017

16/01/2017

02/09/2016

11/04/2017

12/01/2018

21/11/2017

25/01/2017

15/12/2015

10/07/2017

15/03/2018

16/11/2016

03/09/2015

26/11/2017

27/01/2016

10/12/2016

23/08/2018

20/09/2017

22/09/2017

24/10/2016

01/11/2016

28/06/2018

28/11/2016

18/01/2016

16/12/2017

06/12/2017

20/10/2017

18/07/2016

09/10/2016

24/01/2017

14/01/2016

01/12/2017

29/01/2017

01/09/2017

//
B

V J

v
B

V

B

V

V

B

V

V

B

B

B

V

B

B

V

B

B

B

B

V

B

B

V

V

B

B

B

B

V

V

B

B

B

B

V

B

B

B

B

V

B
r

<^^L̂

iá&#/
\
w\

http://smap14.mda.gov.br/extratopj/ExtratoDAP/impressaoSocios.aspx





07/05/2015

140 07109177408

141 02195129492

142 04632667498

143 50521705487

144 08704985419

145 86069888472

146 64739830400

147 95819584449

148 08650363490

149 07138288468

150 04664822480

151 63547481449

152 92313248453

153 04921194491

154 45758379468

155 04343720489

156 83182322591

157 80426530420

158 21599904420

159 28498410487

160 53393236415

161 04107222438

=162 87080630444

Í163 02074764464

164 03143410485

165 49423614434

166 06525047447

167 08093791477

168 33280142504

169 02782910400

170 32539606415

171 08597188405

172 08605204478

173 04622888467

174 66244412400

175 10101282486

176 10146565401

177 06018575426

178 08260082403

179 41174208449

180 48349747404

MARIA SALETE VIEIRA DOS SANTOS

MARINUA MARIA TAVARES

MÁRIO CRUZ PEREIRA

MARIZETE ALVES MELO

MARLENE DE ARAÚJO SILVA

MIRENILDO VIEIRA DE FARIAS

MOACIR ARAÚJO DOS SANTOS

NAPOLEÃO ARAÚJO

NELSON DA SILVA MADALENA

NELSON MARINHO DA SILVA

NILZA DA SILVA SOUZA

NOEL ALEXANDRE DA SILVA

ORLANDO SOARES SILVA

OZANO BARBOSA

PAULO JORGE LOPES COSTA

PAULO JORGE PEREIRA DA SILVA

PEDRO GREGÓRIO

PETROLINA GREGÓRIO DA SILVA

RAIMUNDO DA SILVA

RAIMUNDO NONATO DE MELO

RINALDO SOARES PIMENTEL

ROBERTO FERREIRA DA SILVA

ROBSON VIEIRA MOURA NASCIMENTO

ROMILSON DE SOUZA

RONALDO BARBOSA LIMA

ROSEVALDO SILVA

SANTINA SOARES

SEBASTIÃO INÁCIO DA SILVA

SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA

SEBASTIÃO VIEIRA DE MELO

SEVERINO TEIXEIRA CAVALCANTE

SIDICLEY FERREIRA DE AMORIM

SILVANIA FERREIRA DA SILVA

TÂNIA DO CARMO VALERIANO

VALDEIR SANTANA SILVA

VÍTOR DE FRANÇA UMA

WAGNER DE FRANÇA LIMA

WELLINGTON ANGELO DOS SANTOS

WELTON ARAÚJO DE MEDEIROS

ZAQUIEL ALEXANDRE SILVA

ZILTON SILVA DE MELO

Impr imir Lista de Sócios

SAF0000710917740818431654

SDW0190502594721211091038

SDW0046326674980402130108

SDW0505217054871303140632

SDW0087049854191801100239

SDW0860698884722711140718

SDW0647398304003107120914

SDW0958195844490311141046

SDW0086503634902711120920

SDW0071382884680608100612

5DW0048072794590703131108

SDW0635474814492207131224

SDW0923132484530602140216

SDW0049211944911409121008

AL27012090305104300000014

SDW0043437204890302140913

SDW0831823225912808131153

SDW0804265304200411141156

SDW0215999044202606121138

SDW0284984104872207131003

SAF0005339323641511561320

SDW0041072224381103150929

. SDW0870806304443001Í41243

SDW0020747644640105141145

: SDW0031434104851808100637

SDW0494236144342209090858

SDW0065250474471008091237

;AL27007060307112900000646

SDW0332801425040702141218

SDW0027829104002007120933

SDW0325396064152101110206

SDW0085971884051909110959

SDW0086052044780212141043

SDW0046228884670612141248

SDW0662444124003005140717

SAF0001010128248614911103

SAF0001014656540114981038

SDW0094294244242004150611

SDW0082600824030606121016

SDW0411742084491309101220

SDW0483497474042511130100

18/01/2018 B

12/11/2015 •$ F S-,

04/02/2019 B

13/03/2017 V (j

18/01/2016

27/11/2017

31/07/2018

03/11/2017

27/11/2018

06/08/2016

07/03/2019

22/07/2016

06/02/2017

14/09/2018

26/05/2016

03/02/2017

28/08/2016

04/11/2017

26/06/2018

22/07/2016

B/ /vL/
v
B

B

B

B

B

B

V

V

B

V

D

D

V

02/03/2016 V

11/03/2018 B

30/01/2017

01/05/2017

18/08/2016

22/09/2015

10/08/2015

13/12/2017

07/02/2017

20/07/2018

21/01/2017

19/09/2017

02/12/2017

06/12/2017

v
v
B

V

B

B

B

v
v
v
B

B

30/05/2017 B

31/01/2017 B

07/02/2017 B

20/04/2018

06/06/2018

B

B

13/09/2016 V

25/11/2016 B

Total de titulares com DAP reconhecidos pelo MDA: 242

http://smap14.mda.gov.br/extratopj/ExtratoDAP/impressaoSocios.aspx

Impresso em: 07/05/2015 13:56:09
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA
A Cooperativa da Agricultura Familiar

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que os produtores abaixo têm produção própria de
leite, estão vinculados/ associadas a nossa Cooperativa, conforme a D.A.P. Jurídica em anexo:

Nome: HÉLIO FERREIRA DA SILVA
N° DAP: AL27044010201023600000327
Nome: IOLANDA SOARES SILVA FARIAS
N° DAP: IN-AL0207000-00088-250612
Nome: IRAÉ HOLANDA DE MOURA
N° DAP: AL27076020301054300000005
Nome: IVAN VIEIRA DE MELO
N°DAP: SDW0077879764381602121135
Nome: IVANCI SEVERINO DA SILVA
N° DAP: IN-AL0051000-00070-310810
Nome: IVAN1LDO LERIANO DA SILVA
N° DAP: SDW00907400I4081911120524
Nome: JADIEL DOS SANTOS BRAZ
N°DAP: SDW0093398374360402100610
Nome: JADIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
N° DAP: SAF0000614547849715501142
Nome: JAIME ALVES OLIVEIRA
N° DAP: SDW004953169468181 l 1 3 1 1 1 4
Nome: JOÃO BEZERRA DA SILVA
N° DAP: SDW0888961104910309091108
Nome: JASON PALMEIRA PEREIRA
N°DAP: SDW0678773544871608120751
Nome: JASSON DE ANDRADE DA SILVA
N°DAP: AL27007060307112900000017
Nome: JONAS MACIEL DOS SANTOS
N° DAP: SDWOO18502244802108120812
Nome: JOSÉ ALEXANDRINO DE BARROS
N° DAP: SDW0450476504720409121155
Nome: GILSON NERES CARVALHO
N° DAP: SDW00468824049021 12091006

Maceió, AL, 12 de maio de 2015,

Aldem^r Lima Queiroz Monteiro
Diretor- presidente

Av. Siqueira Campos, 1295 - Prado - Cep - 57010-001 - Maceió - AL
C.N.P.J.: 04.811.676/0001-16 / Insc. Estadual 24.101.619-3
Fone/Fax: (82) 3336-9300 / K-mail: cplacooperativaVbol.com.br





11/05/2015 Extraio de DAP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Ministério do Desenvoívimento Agrário
S e c r e t a r i a de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento tia Agricultura Familiar

Tt\o»! ÍJ? &"
<&r*

Data de iteração do Extraio

11705/20.15 09:43

Extraio de DAP de Agricultor

DAP: AL2707602Q301054300000005 Enquadramento: V Validade: 21/08/20Ib Data da Emissão: 21/08/2009

Versão DAP: 1.7.3 Município: Quebrangulo/ AL

TTTI I I A D F Qi i ' LJ i_/"\n.i_ j

CPF: 894.153.454-20

Titular: IRAÉ HOLANDA DE MOURA

CPF: 066.394.824-01

Nome: GRACIETE MARIA DA SILVA

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Posseiro/a

riftD AI~LJMr ML-

NÃO EXISTE DAP A C E S S R I A ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: ALAGOAS SECRETARIA DA AGRICULTURA

CNPJ: 12200200000177

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.rnda.gov.br

http://sm ap14.mda.gov.br/extr atopf/ExibeExtrato.aspx?ID1 = %2b9R179BH09QoJ4Fg&ID2^.8TtA8TpJ4eHf&ID3=.4eHe&ID4=%2bA7vR4fRQ 1/1
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11/05/2015 Extrato de D AP de Agricultor

Ministério da Desenvohriroertlo Agrário

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretar ia de Agricultura FartitNar

y Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Famihar

Extrato de DAP de Agricultor

çào do/xtrato

11/35/2.015^09:41

(J

DAP: AL27Q440ÍQ20102360000Q327 Enquadramento: 6 Validade: 17/01/2016 Data da Emissão: 17/01/2010

Versão DAP: 1.6.2 (convertida de 9.2.1) Município: Major Isidoro/ AL

TTTt II APFQ - -l i l W l_r\r\.l_ j

CPF: 067.794.554-07

Titular: HÉLIO FERREIRA DA SILVA

CPF: 084.832.204-58

. i Nome: JOSINEIDE SOARES DOS SANTOS

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

l

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Cornodatário

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: ALAGOAS SECRETARIA DA AGRICULTURA

CNPJ:12200200000177

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http://sm ap14.mda.gov.br/exlratopf/ExibeExlrato.as px?ID1^%2bA8Nx9R169QoK4fhC&ID2=.8TtA8ThO4eHe&ID3^.4eHe&ID4=%2b8yLK4fJY 1/1





11/05/2015 Extraio de DAP de Agricultor

Ministério tio Desenvolvimento Agrário

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secre ta r ia de Agricultura Familiar

y1" Programa Nacional de Fortalecimento da Agrieuítura Familiar

çào do E/trato

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: IN-AL0207000-00088-250612 Enquadramento: A Validade: 25/06/2018 Data da Emissão: 25/06/2012

Versão DAP: 1.7.1 Município: Belo Monte/ AL

TTTU LARES

CPF: 049.399.334-74

Titular: IOLANDA SOARES SILVA FARIAS

CPF: 236.325.265-91

Nome: JOSÉ FRANCISCO FARIAS

CATEGORIA DO AGRICULTOR

CONDIÇÕES DÊ POSSE E USO DA TERRA

Assentado/a peio PNRA

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

: Emissor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - SR-22/AL

CNPJ: 00375972002376
í _

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http://sm ap14.mda.gov.br/extr atopf/ExibeExtrato.aspx?ID1 = %2bAdHYAdbH9QgQ4fW&ID2^.8TtA8U%2b04eHh&ID3^.4eHe&ID4^%2bA7vR4fJY 1/1





11/05/2015 Extrato de DAP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Ministério do Desenvolvimento Agrário
S e c r e t a r i a de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

"""

Data d - re raçóo do Extraio

í l/í/05/2-015 09:42

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: IN-AL0207000-00088-250612 Enquadramento: A Validade: 25/06/2018 Data da Emissão: 25/06/2012

Versão DAP: 1.7.1 Município: Belo Monte/AL

TT~TI II A D 1= Cl l U LM KC 3

CPF: 049.399.334-74

Titular: IOLANDA SOARES SILVA FARIAS

CPF: 236,325.265-91

Nome: JOSÉ FRANCISCO FARIAS

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Asseníado/a peio PNRA

í~r\f^ií~\r f^f^c-d r\s: D^CCC^ . i icn r^A T^DDAL.UlNLJHrUCi) UC. KLOitC C U;íVJ UM l CKKM

Assentado/a peio PNRA

\"\ D Aí^C:CCr\DT A ACCf^í^T A r\ CUMr ML^C.D.DUKiM M^J^UL-IMUMO

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - SR-22/AL

CNPJ: 00375972002376

_

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http://sm ap14.mda.gov.br/extr atopf/ExibeExtrato.aspx?ID1 = %2bAdHYAdbH9QgQ4fW&ID2=.8TtA8U%2b04eHh&ID3=.4eHe&ID4-%2bA7vR4fJY l / i





11/05/2015 Extraio de DAP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secre ta r ia de Ag r i cu l t u ra familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

w

nat-aíHb Geração dç^Extrato

i/05/201-5 09:52

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDWOQ77879764381602121135 Enquadramento: B Validade: 16/02/2018 Data da Emissão: 16/02/2012

Versão DAP: 1.7.2 Município: Batalha/AL

TITULARES

CPF: 077.879.764-38

Titular: IVAN VIEIRA DE MELO

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Cómoda tá rio

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: ALAGOAS SECRETARIA DA AGRICULTURA

CNPJ: 12200200000177

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http://smap14.mda.gov.bf/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1=%2bA8RtAdTU9Qsl4flB&ID2=.8TtA8Tt84eHj&ID3^.4eHe&ID4=%2bA7vR4fNU 1/1





11/05/2015 Extraio de DAP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretar ia de Agricullitía Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

ào do E^frato

00:53

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW0090740014081911120524 Enquadramento: B Validade: 19/11/2015 Data da Emissão: 19/11/2012

Versão DAP: 1.8.2 Município: Bom Conselho/ PE

T1TU LARES

CPF: 090,740.014-08

Titular: MARIA AUDILENE FERREIRA COSMO

CPF: 067.346.284-69

Nome: IVANILDO LERIANO DA SILVA

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Quilombola

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Uso Cotetivo

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP "

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOM CONSELHO

CNPJ: 10115673000140

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.rnda.gov.br

r«p7/smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeE)clrato.aspx?ID1=%2bA8Nx9vls9R'54fpA&ID2=.8TpE8TW4eHd&ID3=.4eHe&ID4=%2bANPh4fNU l / 1





11/05/2015 Extraio de DAP de Agricultor

Ministério do Desenvolvi mento Agrário

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretar ia de Agriculiura Familiar
Programa Nacional de Forta lecimento da Agricultura Familiar

X. DafjjjFè Geraçãb do Extrato

11/05/2015 09:53( / 11/05

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: IN-AL005100Q-OOQ70-310810 Enquadramento: A Validade: 31/08/2016 Data da Emissão: 31/08/2010

Versão DAP: 1.7.1 Município: Murici/AL

-T-T-T-I [ l /L D C C i —

t l l U LM KC Z>

CPF: 956.792.944-00

Titular: ÍVANCI SEVERINO DA SILVA

CPF: 676.931.724-91

Nome: MARIA APARECIDA PITA DA SILVA

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Assentado/a pelo PNRA

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Assentado/a pelo PNRA

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS — - ]

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - SR-22/AL

i CNPJ:00375972002376

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http//smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1=%2b9vpuaz.d9QkS41Fe&ID2=.8TtA8TIL4eHk&ID3=.4eHeSID4=%2bA7vR4fJY 1/1





11/05/2015 Extrato de DAP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secre ta r i a de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalec imertto da Agricultura Familiar

Data de Vjfêraçào Jo àxtrato

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW0093398374360402100610 Enquadramento: B Validade: 04/02/2016 Data da Emissão: 04/02/2010

Versão DAP: 1.7.2 Município: Major Isidoro/AL

"TTTl II A DCCt L E U LMKC^

CPF: 093.398.374-36

Titular: JADIEL DOS SANTOS BRÁZ

CPF: 094.270.934-98

Nome: JAN1ELE DO CARMO VALERIANO

r CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Comodatário

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP —~~~ ___-.—„ -_____^—

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MAJOR IZIDORO

CNPJ: 09329665000118

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http://smap14.mda.gov.br/extr atopf/ExibeExtrato.aspx?ID1-%2b9BWmAO419QwA4fdJ&ID2=.8TtA8ThO4eHe&ID3=.4eHe&lD4=%2bA7vR4fNU 1/1





11/05/2015 Extraio de D AP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secre ta r ia cie Agricultura FanrUMar
Programa Nacional de Fortafecimento da Agnculíura Familiar

Data de Q&Stfão do ExEfato\ y
11705/2015 09:55
<./

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SAF0000614547849715501142 Enquadramento: B Validade: 31/03/2017 Data da Emissão: 31/03/2011

Versão DAP: 1,7.2 Município: Batalha/ AL

TTTI li A D P Cl l l vj \—r\\_ j

CPF: 061,454.784-97

Titular: JADIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA

CPF: 101.999.174-77

Nome: EDJA LOPES DA SILVA OLIVEIRA

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Propnetárío/a

f~^ A D Af^CCCí^DTA ACCn^TAT^AC\Jr\r f\L,CO-DLiKlM M;>;5U<_1MUM;}

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: ALAGOAS SECRETARIA DA AGRICULTURA

CNPJ: 12200200000177

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site; http://www.rnda.gov.br

r«p7/smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1 = %2b8jJS9QoJ9R'A4fhL&ID2^.8TtA8Tt84eHj&ID3=.4eHe&ID4=%2bA7vR4fNU 1/1





11/05/2015 Extraio de DAP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secre ta r ia de Agricullura Familiar
Programa Nac iona l de Forta lec imento da Agricultura Familiar

do,írxtrato

5/200^9:56

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDWQ049531694681811131114 Enquadramento: V Validade: 18/11/2016 Data da Emissão: 18/11/2013

Versão DAP: 1.8.3 Município: Craíbas/ AL

TITULARES ~~ ~ ~ ~

CPF: 049.531.694-68

Titular: JAIME ALVES OLIVEIRA

CPF: 034.047.284-75

Nome: LAURA BARBOSA DE OLIVEIRA

|

r CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Proprietário/a

_____ _ _ ,,.,_._ _„ _ -,- - - - - . J

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

cMTccr^DPC r\ r\ D - ~— ,.„ „,~,~ -~_.~-————-— ^>^^^ _..-..__ __.___.„.__ _______t: rJiJ-^UKED UM UMr

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRAÍBAS ALAGOAS

CNPJ: 12842498000119

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http//smap14.mda.gov.br/extratopf/ExibeExtrato.aspx?ID1^%2bAdHY8j7j9R154flE&ID2^.8TtA9gAf4eHi&ID3=.4eHe&ID4=%2bANPh4fRQ l; l





11/05/2015 Extraio de D AP de Agricultof

Ministério do Desenvolvimento Agrara

Gerarão do Extrato
\y
V Ç^ÍÍ/'05/2Q1'5 09:58

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secre tar ia de Agricultura Familiar
Programa Nac iona l de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW0678773544871608120751 Enquadramento: V Validade: 16/08/2018 Data da Emissão: 16/08/2012

Versão DAP: 1.7.3 Município: Traipu/ AL

TITU L AR E S ........... • .............................................. ...... • ..... - ..................... ....... ~ ..... ~ ~ ................ " ...... ......... ................... ~"

CPF: 678,773.544-87

Titular: JASON PALMEIRA PEREIRA

CPF: 038.386.294-93

Nome: ROSA DO CARMO SELVA PALMEIRA

_ ____________ . . _____________________ ____________ _______________ _ ............ ______ . _______ __________________ J

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores farmliares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Comodatáno

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

crrid'fí.~C"/M*ir>[^çr r^A r^iADtMlbbUKtb UA LWr

Emissor: ALAGOAS SECRETARIA DA AGRICULTURA

CNPJ: 12200200000177

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

htlp://sm ap14.mda.gov.br/extr atopf/ExibeExtrato.aspx'ílD1=%2bANzC9BP%2b9Qk041hK&ID2=.8TtA8TZb4eHf&ID3^.4eHe&ID4=%2bA7vR4fRO 1/1





11/05/2015 Extraio de DAP de Agricultor

Ministério tía Desenvolvimento AgráHo JZL
Ministério do Desenvolvimento Agrário
Sec re ta r i a de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

'ata de Geração do Extrato

/ - .^f?05/2015 09:59

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW002052014403100214Í059 Enquadramento: B Validade: 10/02/2017 Data da Emissão: 10/02/2014

Versão DAP: 1.9.2 Município: Jacaré dos Homens/ AL

TT Tl f l A D P Cf I í U L/A K C ̂

CPF: 020.520.144-03

Titular: JASSON DE ANDRADE DA SILVA

CPF: 013.483.084-94

Nome: MARIA LUCIANA DA SILVA

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Comodatáno

\~\ n A^LZCCT^DT A ACCf"ir*T A F\ C
UAr AL-tO-^UKiM A^ZJUl-IAUMo

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

; CNPJ:15731016000141

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http://smap14.m da.gov.br/extr atopf/ExibeExtrato.aspx?ID1=%2b8TZS8TZX9QkK4fRS&ID2-.8TtA8ThN4eHg&ID3=.4eHe&ID4=%2bAcwx4fNU M l





11/05/2015 Extraio de DAP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrar»

Ministério do Desenvolvimento Agrário
S e c r e t a r i a de Agricultura Familiar ^ /fi/oS/2015 10'00
Programa Nacional de Fortaletirrmito da Agricultura Familiar

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDW0018502244802108120812 Enquadramento: B Validade: 21/08/2018 Data da Emissão: 21/08/2012

Versão DAP: 1,7.2 Município: Jacaré dos Homens/ AL

ITU LARES ~ ~

CPF: 018.502.244-80

Titular: ]ONAS MACIEL DOS SANTOS

CPF: 117.821.584-99

Nome: AURELINA DE JESUS MATOS

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Comodatário

r-\ r\ H"EZ f*f~i^ni A A f^c~I^/~T A r\~DAP ALtbbUKlA AbbULIAUAb

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: ALAGOAS SECRETARIA DA AGRICULTURA

CNPJ: 12200200000177

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http://smap14.rn da.gov.br/extratopf/ExibeExtfato.aspx?ID1=%2bANbU8yT89QkL4fFm&ID2=.8TtA8ThN4eHg&!D3=.4eHe&ID4=%2bA7vR4fNU 1/1





11/05/2015 Extraio de D AP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrário

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secre ta r ia de Agrictillura Familiar
Programa Nac iona l de Fortalecimento da Agr icu l tura Familiar

e Geraçjfc do Extrato

1Í/OS/5015 10:00

Extrato de DAP de Agricuitor

DAP: SDW045G476504720409121155 Enquadramento: B Validade: 04/09/2018 Data da Emissão: 04/09/2012

Versão DAP: 1.7,2 Município: Quebrangulo/ AL

TTTI/Í ARFS - — - —

CPF: 450.476.504-72

Titular: JOSÉ ALEXANDRINO DE BARROS

CPF: 741.089.054-15

Nome: IZABÊL BARROS PESSOA SILVA

CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Proprietário/a

„ _. _ _ __

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

i Emissor: ALAGOAS SECRETARIA DA AGRICULTURA

CNPJ: 12200200000177

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

http://sm ap14.mda.gov.br/extr atopf/Ex = %2b8TIK9vxh9QUe4fNd&ID2=.8TtA8TpJ4eHf&lD3^.4eHe&ID4=%2bA7vR4fNU 1/1





11/05/2015 Extraio de DAP de Agricultor

Ministério do Desenvolvimento Agrário

- ,

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretar ia de Agric ultura Famiíiar
Programa Nacional de Fortaiecimento da Agricultura Familiar

ta de Geração do Extrato

1J7Q5/2015 10:01

Extrato de DAP de Agricultor

DAP: SDWQ88896UQ49103Q9091108 Enquadramento: V Validade: 03/09/2015 Data da Emissão: 03/09/2009

Versão DAP: 1.7.3 Município: Igreja Nova/AL

TTTI li A D P Cl l l U LM KC 3

CPF: 888.961.104-91

Titular: JOÃO BEZERRA DA SILVA

CPF: 912.221.094-68

•
! Nome: MARIA NAZARÉ DO ESPÍRITO SANTO

Í .

r- CATEGORIA DO AGRICULTOR

Demais agricultores familiares

m „__ . í

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA

Propríetá rio/a

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA

EMISSORES DA DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IGREJA NOVA

CNPJ: 00302303000169

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br

U

http//smap14.m da.gov.br/extralopf/ExibeExtr ato.aspx?ID1=%2bAOOA8jJb9QUa4fJj&ID2=.8TtA8TZV4eHi&ID3=.4eHe&ID4=%2bA7vR4fRQ
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62 OFICIO
DE NOTAS

Cartório do 6° Oficie di
Comarca de Maceió - Estaio de Aiaçoas

Dr, José Roberto Martins âarbosa
TABELIÃO

TRÁS LA D O

Uvro N;

222

PROCURAÇÃO QUE FAZ:

SAIBAM os que este público instrumento de Procuração bastante virem que, aos
07(sete) dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e doze (2012) nesta cidade de
Maceió, Capital do Estado de Alagoas, República Federativa o Brasil, perante
mim,Tabelião Público, compareceu como outorgante; COOPERATIVA DE PRODUÇÃO
LEITEIRA DE ALAGOAS - CPLA, inscrita no CNPJ sob o n. 04.811.676/0001-16.
estabelecida na Av. Siqueira Campos, 1292. Prado, nesta cidade, neste ato
representada pelo seu PRESIDENTE: rua ALDEMAR LIMA QUEIROZ MONTEIRO,
brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n. 1.203.828-SSP/AL e
CPF 827.509.804-10, residente e domiciliado nesta cidade; reconhecido conforme

apresentados e que por este público instrumento nomeia e
PEDRO FERNANDO CAVALCANTE LOPES.

documentos que me foram
constitui seu bastante procurador^
brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador da carteira de identidade n.
200200600G200-SSP/AL e CPF 058.859.844-50, residente e domiciliadona rua Dona
Alzira Aguiar, n. 163. Paiuçara, nesta cidade; a quem confere poderes para representar
a outorgante, em chamada Pública, licitações em geral, tais como, Convite, Tomadae
Preços, representá-la junto a pregões, junto a quaisquer repartições públicas, federais,
estaduais, municipais ou autarquias, bem como qualquer empresa, instituições, e onde for
necessário e com esta se apresentar e preciso for, podendo para tanto, concordar ou não
com termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos,
recursos, fazer e assinar novas propostas, rebaixes e descontos, prestar cauções,
levantá-las, transigir, desistir, assinar documentos, rubricá-los, avalizar, concordar, passar
recibos, dar quitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste
mandato e ainda substabelecer. Assim o disse do que dou fé, E me pediu este
instrumento que lhe li, aceita e assina dispensando as testemunhas de acordo com a Lei
Federal n. 6.952/8I. Eu, CÉLIA BARBOSA DA COSTA, escrevente autorizada a digitei, e
no impedimento ocasional do Tabelião Publico a subscrevo dato e assino em público e
raso. Em Test.(sinal) da Verdade. Maceió, 07 de Fevereiro de 2012. (ASS) ALDEMAR
UMA QUEIROZ MONTEIRO - CÉLIA BARBOSA DA COSTA.
continuo do próprio original, ao qual mejepertore dou
escrevente autorizada a subscrevo dato-e assino em publico ejraso

•',T G •
,J«* Rabino M. Bário» °|

.. WBELitoPÚBUCC1 ^

V.322MS5a«2Í7731





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastra!.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.811.676/0001-16
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 19/11/2°°1

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CPLA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e ã arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

214-3-COOPERATIVA

LOGRADOURO

AV SIQUEIRA CAMPOS

CEP

57.010-001

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

BAIRRO/DISTRITO

PRADO

NÚMERO

1295

MUNICÍPIO

MACBO

COMPLEMENTO

CASA

UF

At.

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/12/2003

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 05/08/2014 às 09:05:12 (data e hora de Brasília).

[Voltar

Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 05/08/2014





COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA
A Cooperativa da Agricultura Familiar

DECLARAÇÃO

A Cooperativa de Produção Leiteira de Alagoas Ltda -- C.P.L.A.. inscrita no CNPJ sob o n°
04.811.676/0001-16. por intermédio de seu representante legal o Senhor Aldemar Lima Queiroz
Monteiro brasileiro, casado, inscrito no CPF.: sob o n° 827.509.804-10, carteira de identidade n°
1.203.828, residente e domiciliado na Rua Gaspar Ferrari, n° 104, Rd. Vitória, Apt° 602, Bairro da
Ponta Verde, na cidade de Maceió, declara sob as penas da lei. para fins do disposto no inciso V, art.
27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXI1Í, art. 7°, da Constituição Federal,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega
menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer
fato impeditivo à sua habilitação.

Maceió em,

Av. Siqueira Campos, 1295 - Prado - Cep - 57010-001 - Maceió - AL
C.N.P.J.: 04.811.676/0001-16 / Insc. Estadual 24.101.619-3
Fone/Fax: (82) 3336-9300 / l m:ut; cplacooperativa@bol.com.br





COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA

A Cooperativa da Agricultura Familiar

Declaração de Idoneidade

A Cooperativa de Produção Leiteira de Alagoas Ltda - C.P.L.A., inscrita no CNPJ sob o n°
04.811.676/0001-16, estabelecida na Av. Siqueira Campos, n° 1295, Bairro do Prado, na cidade de
Maceió, através de seu representante legal Senhor Aldemar Lima Queiroz Monteiro, brasileiro,
casado, inscrito no CPF.: sob o n° 827.509.804-10, carteira de identidade n° 1.203.828, residente e
domiciliado na Rua Gaspar Ferrari, n° 104, Ed. Vitória, Apt° 602, Bairro da Ponta Verde, na cidade
de Maceió, declara, sob as penas da lei, idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Maceió, em de 2015.

Av. Siqueira Campos, 1295 - Prado - Cep - 57010-001 - Maceió - AL
C.N.P.J.: 04.811.676/0001-16 / Insc. Estadual 24.101.619-3

Fone/Fax: (82) 3336-9300 / E-mait: cplacooperativa@bol.com.br





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINR
s'S5O»; Al fl/JílAÇ '

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial d» Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certidão Simplificada para Cooperativas e suas Hliais

EM
^y x

V

\/..J
w

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

,

Nome Empresarial

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA - CPLA

Nalure/a lnru!u-;i :U-í - COOITKA I IVA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C, N. P. J Daladc Arquivamento do Ato

27400025747 048 1 1 676000 1 1 6 Constitutivo

19/11/2001

Endereço Completo (Logradouro, N" c Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

A V SIQUEIRA CAMPOS. 1 2<)5. , PRADO. MACEIÓ - 57000000 - Alagoas

Objcto Social

CONGREGAR PRODUTORES DE LEITE, DE SUA ÁREA DE AÇÃO, REALIZANDO O INTERESSE ECONÓMICO DOS MESMOS

-RECEBER. TRANSPORTAR. CLASSIFICAR. PADRONIZAR. ARMAZENAR, BENEFICIAR. INDUSTRIALIZAR E COMERCIAL!^

COOPERADOS, REGISTRANDO SUAS MARCAS. SE FOR O CASO:

ADQUIRIR E REPASSAR AOS COOPERADOS, BENS DE PRODUÇÃO E INSUMOS NECESSÁRIOS AO DESENVOLVIMENTO I

- PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E TECNOLÓGICA AO QUADRO SOCIAL, EM ESTREITA COLABOR;

PÚBLICOS ATUANTES NO SETOR;

- FAZER. QUANDO POSSÍVEL, ADIANTAMENTO EM DINHEIRO SOBRE O VALOR DOS PRODUTOS RECEBIDOS DOS COOPE

ESTEJAM EM FASE DE PRODUÇÃO;

- OBTER RECURSOS PARA FINANCIAMENTO DE CUSTEIO DE LAVOURAS E INVESTIMENTOS DOS COOPERADOS:

- PROMOVER COM RECURSOS PRÓPRIOS OU CONVÉNIOS. A CAPACITAÇÃO COOPERATIVISTA E SE FOR O CASO, PROFIÍ

FUNCIONAL, TÉCNICO, EXECUTIVO E DIRETIVO DA COOPERATIVA:

- PRESTAR OUTROS SERVIÇOS RELACIONADOS COM A ATIVIDADE ECONÓMICA DA COOPERATIVA:

- ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS DE CUSTEIO, INVESTIMENTO,

l n\Slk l l \0( IVM 1 PKI m\

Capital Social

RS 8.000.00 ( Oito Mil Reais )

Capital Intcgrali/ado

li S S. 000.00 ( Oito Mil Reais )

Diretoria/Término Mandato/Cargo

Nomc/CPF Término Mandato

FERNANDO JOSÉ LIMA MEDEIROS 31/03/201400:00:00

ÉUMBERTO JORGE PALMEIRA 05/03/201000:00:00

JOSÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA 06/06/2005 00:00:00

ALDEM AR LIMA QUEIROZ MONTEIRO 3 1 /03/20 14 00:00:00

ALDEMAR LIMA QUEIROZ MONTEIRO XX/XX/XXXXX

DANIEL QU1NTELA BRANDÃO 06/06/2005 00:00:00

JOSÉ FRANCISCO CERQUEIRA TBNORIO 04/06/2009 00:00:00

RICARDO LOPES DE MEIRA BARBOSA 05/03/2010 00:00:00

DOMICIO JOSÉ GREGORIO ARRUDA SILVA 06/06/2005 00:00:00

KLECIO JOSÉ DOS SANTOS 01/06/2009 00:00:00

JOSÉ MARÍLIO CRUZEIRO JÚNIOR 05/03/2010 00:00:00

JOSÉ EMÍLIO RODRIGUES DANTAS 31/03 201400:00:00

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA - CPLA XX/XX/XXXXX

Ultimo Arquivamento

Data: 24/09/2014 00:00:00 Número: 27900349576

Ato: ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO rfÂQ

Evento: ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE s f

Data de Inicio de Ativ idades

19/11/2001

ATRAVÉS DAS SEGUINTES

AR A PRODUÇÃO DE SEUS

)ESUAS AT1V1DADES;

^ÇÃO COM ÓRGÃOS

RADOS. OU QUE AINDA

IONAL DO QUADRO SOCIAL.

Pra/.o de Duração

Indeterminado

Cargo

DIRETOR SECRETARIO

DIRETOR ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO

CONSELHEIRO

DIRETOR PRESIDENTE

PRESIDENTE

CONSELHEIROS

DIRETOR SECRETÁRIO

DIRETOR PRESIDENTE

DIRETOR ADM. FINANCEIRO

DIRETOR SECRETÁRIO X"]

DIRETOR ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status \X XX XX XXX XX N





Filial Nr: l

Nirc : 27W034l>57(>- f.N.PJ : 04XM 676000205

Empresa : COOPERATIVA DR PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA - CPLA - 24/09/2014 00:00:00

RUA PROFESSO AFRÂNIO LAGES. LOTEAMENTO IPANEMA.S/N,, tiATALl IA, 57420000, Alagoas

Siuiaeào: REGISTRO ATIVO _____________^__

Local, Datil

Maceió, segunda-lei rã, 23 de marco de 2015

150061773

EDVALDO MAIORANO DF LIMA

Sccrctário(a)(.icral

Eslc documento foi assinado digitalmcntc. em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.27').310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

em segunda-lê i rã, 23 de marco de 2015 as 12:8: l S

Se impresso, para conferencia acesse o sile: \v\\H.jiiccal.al.i;ov.hr - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o n ú nu r o dn





14/11/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurador!a-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA.
CNPJ: 04.811.676/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se ã situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei r£ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:02:57 do dia 14/11/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/05/2015.
Código de controle da certidão: 64B7.6DDE.EE69.6CF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





11/05/2015 https://webp.caíxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCF^

CAIXA
CAIXA ECONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 048ii676/oooi-i6
Razão Social: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA
Nome Fantasia:CPLA
Endereço: AV SIQUEIRA CAMPOS 1295 CASA / PRADO / MACEIÓ / AL /

57010-001

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/04/2015 a 27/05/2015

Certificação Número: 2015042803345985014333

Informação obtida em 11/05/2015, às 10:40:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPa^ 1/1





^̂ >̂GOVERNO DE ALAGOAS

íHCH?; SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

7*^^flÊt\A DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO

• ••/
f f \

•SŜ
Í_^*- — 2*.

Certidão Negativa de Débitos £J\ r y
Razão Social: C O O P E R A T I V A DE PRODUÇÃO L E I T E I R A DE A L A G O A S LTDA

: 04BH676000H6

- REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, è certificado que não constam, até a
presente data, débitos inscritos em Divida Ativá,

Certidão expedida com base na Portaria SARE n" 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 11:07:27 do dia 25/03/15
Valida ate 24/05/2015.

Código de controle da certidão: 6EF8-4F39-80A3-3437

1 • • • ; ide desta certidão deverá ser confirmada na página da Secreta r Ia de F.M' iJ ; 1.1 F i^
• :• • • , http://wwww.3efaz.al.qov.br/certidao.

: i o;-:pedida gratuitamente.

• '• • .





fcftíldí
09/01/2015 www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e- ágata/ser vlet/hwvdocumentos

"̂ V*-

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 1981 / 2015

Tipo do Contribuinte
Jcnr r ibu in te Geral

Inscrição: 9 0 Ú 4 9 0 8 4 5 Identificação: -"08665

C.N.P.J./C.P.F.
04S11676000

Situação Cadastral
A p r o . i

Logradouro / Número / Complemento / CEP ' Edifício / Loteamento
-.Y E KI DA - J3IQMEIPA CAMPOS, N° : 0129Í5,
57010-001,

adr a : , Lol1. e : , í;O l1.ei-mer,:: o :

Bairro: PPAOO Cidade: MACSTO
Data Expedição Validade

0 9 / 0 5 / 2 0 1 5
N" Protocolo Data Protocolo

Área do Terreno:

N.° De Autenticidade:

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo
Imir i : : 1 rat i.v*o acima indicado, s as constantes em nosso Sistema de

Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser
--.i. L t odas, com referência ao presente instrumento, que em reiagãc do
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a

o desta certidão.

A- !•*•-. -* -* A -A A- l- -A * * 'A -A -A- -Ã- -k -A- * + -A *• •*•

:ert L dão emit Lda is 14:56:25 do dia Q9/01/201S
"i autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de f inancaj
no endereço : http: //www. smf .maceio . ai. gov.br ou na p r oori.i J-acretaria de finanças .

Observação:

http://www3.smf.rn aceio.al.gov.br:8084/e-agata/servleMiwvdocumentos 1/1





11/05/2015 www3.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

F CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 33109 / 2015

3JIw .£'

Tipo do Contribuinte
•

Inscrição: HÍHM9GR4S Identificação: 3Ú8t

ontribuinte
. i • • ; . : . - . i- i SODOCAO LEITEIRA D E

AS LTDA C.N.P.J./C.P.F.
04611

Situação Cadastral
.

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
EIRA C'AMPOS, N°: 0129!:,

' ,
i; , Lote: » LoLearr.íj; • > :

Bairro: PFADC Cid,idt

Data Expedição V r, H n ,1(1 r- N° Protocolo
/201b

Data Protocolo

Área do Terieno:

N.° De Autenticidade: . í E. O 32 . AAC . 861

'•• f . i , i,amos, cora fundamento nas informações exaradas r. :
• rãtivo acima indicado, e as constantes los Sislona do

Cada:;: r • •h Controle de Arrecadação, e rés sã l vá ri'-.
í ai de inscrever e cobrar as dívidas qu^ '

pura is, " Tência ao preserHo instrumento, que em ceiacJ.
ibuinte/iraóvel acima identificado inexiste débito impedit:

Xj Ji cáo desta certidão.

• t , , . , : -; -, - . * . J- J- -i- - •*•*•*••«-*-* , ******* . , , t- i- i- ~* -t -* -* -« *• * * * -Hi « . í . i- • ' t

•*•**•*••*•-(•-»• -V -V - -V * ********* > *• í- l- •* •>. -l, • -í *

. .. í , í *• - - - • • • • l '- - - v • • t • t -i- -.-•***•* t- * J- -t -V -V -V * í- il- +• -l- -i- -V * -í * * -í- •*- » -*•+•*-!••*- -í- -i- - -t -V < . .• . í- -

. . . ^m i t. i d. J ds 11:15:26 do dia 11/05/2015

:jesta certidão pede SRr confirmsda na pagina c;a Secietãria de ti;.
• : . ; http: //www. smf .raaceio. ai. gov.br ou na pi ópri,:i Secretaria d

Observação:

http //wwwS.smf.maceio.al. gov.br /e- ágata/ser vlet/hwvdocumentos ; l





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 04.811.676/0001-16
Certidão n°: 79069246/2015
Expedição: 05/02/2015, às 10:49:33
Validade: 03/08/2015 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-Se que COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS) , inscr i to (a) no CNPJ sob o n° 04 .811 .676 /0001-16 ,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão a tua l izados até 2 ( d o i s ) dias
anter iores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi l iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à ve r i f i cação de sua
autent ic idade no por ta l do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas constam os dados
necessários à iden t i f i cação das pessoas naturais e ju r íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos jud ic i a i s t rabalhis tas , inclusive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p rev idenc i ã r io s , a honorá r ios , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f irmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Jfí
(7
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GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRiO - SEAGRí

AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DE ALAGO^^ADEAL

! SERVIÇO DE INSPEÇAQ ESTADUAL DE PRQDLTOS DE O^C r̂f ANIMAL - SIE

Declaração

Processo: 52.555-000461/2015

Interessado: LATICÍNIO RENASCER

Assunto. DECLARAÇÃO DE REGISTRO NO SIE/ADEAL

Declaro para os devidos fins que a empresa Laticínio Renascer LTDA inscrita só

o CNPJ: 10.629.404/0001-00, com número de registro nesse Serviço de Inspecãi

Estadual 0186 e localizado a Av. Industrial José Elpídio Gondim, 1500. Centro. Capeia/AL

encontra-se em processo de renovação de registro junto ao Serviço de Inspeção estadual c,

ADEAL de acordo com o processo 52.555-000461/2015.

Salienta-se que o processo de renovação de registro desse estabelecimento está sot

análise, será realizada um laudo de inspeção periódica e sua aprovação dependerá das

adequações das não conformidades apontadas por esse,Serviço Oficial. Esta declaração tem

a validade de 30 dias.

Maceió, 27 de Abril de 2015

FRANCISCO DE ASSIS T. ALBUQUERQUE
Fiscal Estadual Agropecuário/Médico Veterinário

Matrícula: 64067-0





sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/!ap_eslabelec_nacional_detalrie''id_estabelecimento=5372!'">.

Hnur.mn.wimi*»

Consulta de Estabelecimento Nacional

\s do Estabelecimento Nacional

CNPJ: 09.331.307/0001-40

RazãOiLATICINIOS BATALHA LTDA

DgçJQS Gerais Áreas de Atuacão Categorias/Ciasses

Fantasia:

SIF: 23-43

Nr. Processo: 21006/0030/85
Endereço:

POVOADO AGUAPE S/N°
Logradouro:

Bairro: ZONA RURAL

Data de Reserva: 26/09/1985 Data de Registro.

Situação Ativo

Município.
BATALHA

(82)3531-1150
Telefone:

E-Mail: leitebatalhatcB.uol.cQm.br
Site:

Fax: (B2) 3531-1150

CEP: 57.420-000

UF: AL

Nome

LEITE

Descrição {Categoria /Classe)

USINA DÊ BÊNEFICIAMENTO - L3A / L.T8 - EST.LEITE E DERIV.(ATE 5.000t-/DIA)

Nova Consulta

http://sigsif.agn cultura.gov.br/si gsif_cons/!ap_estabelec_nacional_detalhe?id_estabelecimento= 5372



t A



CONTRATO DE FORNECIMENTO DE LEITE

DERIVADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES7"aX

ADIANTE FIRMADAS.

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALA60AS LTDA. -

CPLA, CNPJ n9 04.811.676/0001-16, Inscrição Estadual n^ 245101619-3,

com sede na Avenida Siqueira Campos, ng 1295, bairro do Prado, em

Maceió, Alagoas, aqui representada por seu Presidente, o Senhor Aldemar

Lima Queiroz Monteiro, portador do C.P.F. N9 827.509.804-10, RG N^

1203828-SSP/AL, a seguir denominada simplesmente COOPERATIVA DE

PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA - C.P.LA, e Laticínio Renascer

Ltda, C.N.PJ. N? 10.629.404/0001-00, estabelecida na Avenida Industriai

José Elpidio Gondim, s/n9, centro, município de Capela, Alagoas, neste

Estado, ora representada por seu sócio-Proprietário Senhor Wilson

Moraes Amaral, portador do C.P.F. N^ 136.239.744-04, R.G. N^ 270.036 -

SSP/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o

presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE LEITE E DERIVADOS, contrato

este que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à

COOPERATIVA, LEITE E DERIVADOS para fins de industrialização.

CLÁUSULA SEGUNDA - Constitui obrigação exclusiva da COOPERATIVA o

pagamento dos impostos, taxas e quaisquer ónus fiscais e tributários,

encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais decorrentes dos

serviços de pasteurização, embalagem e distribuição do leite destinado ao

citado Programa Social do Leite.

CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigações da CONTRATADA, apresentar o

certificado do Serviço de Inspeção Federal - SIF ou Serviço de Inspeção

Estadual - SIE, apresentar a Certificação de Boas Práticas de Fabricação

anualmente.





CLAUSULA QUARTA - O não cumprimento por

contratantes de qualquer das suas obrigações aqui acordadas , implicará

em sua responsabilização direta e imediata por qualquer dano ou prejuízo

de qualquer ordem, que tal fato produza com relação a outra parte

inocente.

Parágrafo Único - A critério da COOPERATIVA, a CONTRATADA que

infringir qualquer das regras dispostas neste instrumento, poderá ser

excluída dos seus quadros sociais e/ou da relação de fornecedores do

Programa Social do Leite, sem prejuízo das indenizações que sua

inadimplência provoque tanto para a COOPERATIVA, como para o Estado

de Alagoas e com relação a terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - O não cumprimento dos prazos de pagamento do

leite fornecimento pela COOPERATIVA, salvo casos fortuitos ou de força

maior, importará em obrigação para essa de liquidar o débito criado com a

inadimplência devidamente corrigido.

CLAUSULA SEXTA - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das

Partes, desde que comunique formalmente à outra Parte, com

antecedência mínima de sessenta (60) dias, seu desinteresse na

continuidade no negócio ora pactuado.

CLÁUSLA SÉTIMA - O presente Contrato vigerá a partir da data da sua

assinatura até o dia 02 de janeiro de 2017, permitida a sua renovação por

igual período à vontade dos Contratantes.

CLÁUSULA OITAVA - Elegem as Partes contratantes o foro da Cidade de

Maceió, Capital do Estado de Alagoas, para que nele sejam dirimidas

quaisquer dúvidas ou questões porventura oriundas deste Contrato, com

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, firmam COOPERATIVA e

CONTRATADA o presente instrumento contratual; em três (3) vias de igual





teor e forma, o que fazem perante as Testemunhas abaixo firmadas, que a
-•

tudo assistiram.

de janeiro de 2015.

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA-C.P.L.A.

LATICÍNIO RENASCER LTDA

TESTEMUNHAS:
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE A
CPLA, APROVADO NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,

ABRIL DE 2001.

AS LTDA. -| i 5

CAPITULO l

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇAO E ANO SOCIAL

Art. 1° - A COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA. - CPLA, sociedade
cooperativa de natureza civil, doravante denominada simplesmente CPLA, constituída no dia 04 de abril
de 2001, rege-se pelos valores e princípios do Cooperativismo, pela Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de
1971, pela Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, (art. 5°, inciso XVIII e art. 174°, § 2°), pela
legislação complementar, pelas diretrizes de autogestão e pelo presente Estatuto, tendo:

a) Sede e Administração na av. Siqueira Campos, n° 1295, bairro do Prado, em Maceió,
Estado de Alagoas, podendo abrir escritórios regionais em qualquer cidade do
Estado de Alagoas;

b) Foro Jurídico na Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, podendo nos contratos
que firmar com seus dientes, escolher qualquer outro foro, se assim lhe convier;

c) Área de acao, para efeito de admissão de cooperados, abrangendo os municípios de
Maceió e Grande Maceió, todos no Estado de Alagoas, desde que necessário ao
pleno cumprimento dos objetivos sociais;

d) Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 1° de
janeiro a 31 de dezembro, de cada ano.

CAPITULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 2° - A CPLA objetiva congregar produtores de leite, de sua área de ação, realizando o interesse
económico dos mesmos, através das seguintes atividades:

a) Receber, transportar, classificar, padronizar, armazenar, beneficiar, industrializar e
comercializar a produção de seus cooperados, registrando suas marcas, se for o
caso;

b) Adquirir e repassar aos cooperados, bens de produção e insumos necessários ao
desenvolvimento de suas atividades;

c) Prestar assistência tecnológica ao quadro social, em estreita colaboração com
órgãos públicos atuantes no setor;

d) Fazer, quando possível, adiantamento em dinheiro sobre o vaior dos produtos
recebidos dos cooperados, ou que ainda estejam em fase de produção;

e) Obter recursos para financiamento de custeio de lavouras e investimerftos dos
cooperados;

f) Promover, com recursos próprios ou convénios, a capacitação cooperativista e, se
for o caso, profissional do quadro social, funcionai, técnico, executivo e diretivo da
Cooperativa;

g) Prestar outros serviços relacionados com a atividade económica da Cooperativa.

§ 1° - A CPLA poderá participar de empresas não cooperativas, para desenvolver atividades
complementares, de interesse do quadro social.

§ 2° - A Cooperativa poderá filiar-se a outras cooperativas congéneres, quando for do interesse do ç

quadro social.

§ 3° - A CPLA realizará suas atividades sem finalidade lucrativa própria e_ sem discnj|ífnacão política7/
religiosa, racial e social.
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CAPÍTULO III _____-XJ—-

DOS COOPERADOS \) ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES ^7J£

M

Í
IS

Art. 3° - Poderá associar-se à CPLA, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação, dfe^servicos,
qualquer pessoa que se dedique à atividade objeto da Cooperativa, por conta própria, emrnóvel de sua
propriedade ou ocupado por processo legítimo, dentro da área de ação da cooperativa, podendo dispor
livremente de si e de seus bens, sem prejudicar os interesses e objetivos da Cooperativa, nem colidir
com os mesmos.

§ único - O número de cooperados não terá limite quanto ao máximo, mas não poderá ser inferior a 20
(vinte) pessoas físicas.

Ari. 4° - Para associar-se, o interessado preencherá a respectiva proposta fornecida pela Cooperativa,
assinando-a com outro cooperado proponente.

§ 1° - O interessado, após protocolar a proposta, deverá frequentar, com aproveitamento, um curso
básico de cooperativismo, que será ministrado pela CPLA, ou será por ela contratado.

§ 2° - Caso o interessado seja cooperado de outra Cooperativa, deverá anexar, à proposta de
admissão, uma carta de apresentação, expedida por aquela.

§ 3° - Concluído o curso, o Conselho de Administração analisará a proposta e a deferirá, se for o caso,
devendo o candidato subscrever quotas-partes do capital, nos termos deste Estatuto, e assinar o livro ou
ficha de matrícula.

§ 4° - Poderão ingressar na CPLA, excepcionalmente, pessoas jurídicas que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Capítulo, sendo que a representação se fará por meio de uma pessoa física
especialmente designada, mediante instrumento específico, com direito a um voto.

Art. 5° - Cumprindo o que dispõe o art. 4° e seus parágrafos, o cooperado adquire todos os direitos^
assume todos os deveres decorrentes da lei, deste Estatuto e das deliberações tomadas pela
Cooperativa.

§ único - A CPLA se reserva o direito de fiscalizar se os cooperados estão quites com os órgãos
Previdência Social, na qualidade de autónomos, cuja inscrição será exigida de todos os cooperados.

Art. 6° - São direitos dos cooperados:

a) participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que neía forem
tratados;

b) propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou às Assembleias Gerais,
medidas de interesse da Cooperativa;

c) demitir-se da Cooperativa quando lhe convier;
d) solicitar informações sobre seus débitos e créditos;
e) solicitar informações sobre as atividades da Cooperativa e, a partir da data de publicação do

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária, consultar os livros e peças do Balanço
Geral, que devem estar à disposição do cooperado, na sede da Cooperativa, desde que
solicitado por escrito ao Presidente do Conselho de Administração;

f) votar e ser votado para membro dos órgãos de Administração ou de Fiscalização da
Sociedade, salvo se tiver estabelecido vínculo empregatício com a Cooperativa, caso em
que só readquirirá tais direitos após a aprovação, em Assembleia Geral, das contas do
exercício em que tenha deixado o emprego;

g) realizar, com a CPLA, as operações que constituem o seu objeto.

§ 1° - A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as propostas dos cooperados, referidas i
alínea "b", deste artigo, deverão ser apresentadas ao Conselho de Administração, por escrito, com a
necessária antecedência e constar do respectivo edital de convocação.

§ 2° - As propostas subscritas por, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos cooperados, serão obrigatoriamente^^
levadas pelo Conselho de Administração à Assembleia Geral e, não o sendo, poderão ser apresentada
diretamente pelos cooperados proponentes.

n
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Art. 7° - São deveres do cooperado:

a) subscrever e integralizar as quotas-partes do capital,
encargos operacionais que forem estabelecidos;

b) cumprir com as disposições da Lei e deste Estatuto, bem como respeitar as resoluções
tomadas pelo Conselho de Administração e as deliberações das Assembleias Gerais;

c) satisfazer pontualmente seus compromissos com a Cooperativa, dentre os quais o de
participar ativamente da sua vida societária e empresarial;

d) realizar, com a CPLA, as operações económicas, que constituem sua finalidade;
e) prestar, à Cooperativa, informações relacionadas às atividades que lhe facultam se associar;
f) cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações que realizou

na Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-las;
g) prestar, à Cooperativa, esclarecimentos sobre as suas atividades;
h) levar ao conhecimento do Conselho de Administração e/ou Conselho Fiscal a existência de

qualquer irregularidade que atente contra a Lei e o Estatuto;
i) zelar pelo património moral e material da Cooperativa;
j) cumprir as cláusulas de contratos de serviços, firmados entre a Cooperativa e seus clientes;
k) cumprir com a escala de rodízio, determinada pela Cooperativa, nos contratos de serviços

firmados entre ela e seus clientes.

Art. 8° - O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa, até o valor do
capital por ele subscrito e o montante das perdas que lhe couber.

Art. 9° - As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a Cooperativa, e as oriundas de sua
responsabilidade como cooperado, em face a terceiros, passam aos herdeiros, prescrevendo, porém,
após um ano do dia da abertura da sucessão.

§ único - Os herdeiros do cooperado falecido têm direito ao capital integralizado e demais créditos,
assegurando-se-lhes o direito de ingresso na Cooperativa, desde que preenchidas as condições
estabelecidas neste Estatuto.

b) DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO

Art. 10° - A demissão do cooperado dar-se-á, a seu pedido, formalmente, dirigido ao Conselho de
Administração da CPLA, e não poderá ser negado.

Art. 11° - A eliminação do cooperado, que será realizada em virtude de infração de Lei ou deste Estatuto,
será feita por decisão do Conselho de Administração, depois de reiterada notificação ao infrator,
devendo, os motivos que a determinaram, constar do termo lavrado no livro de matrícula e assinado pelo
Presidente da Cooperativa.

§ 1°-O Conselho de Administração poderá eliminar o cooperado que:

a) mantiver qualquer atividade que conflite com os objetivos sociais da Cooperativa;
b) deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa;
c) deixar de realizar, com a Cooperativa, as operações que constituem seu objetivo social; ou
d) depois de notificado, voltar a infringir disposições de Lei, deste Estatuto e das Resoluções e

Deliberações regularmente tomadas pela Cooperativa.

§ 2° - Cópia autêntica da decisão será remetida ao interessado, por processo que comprove as datas da
remessa e do recebimento.

§ 3° - O atingido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
notificação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo até a primeira Assembleia Geral.

§ 4° - Caso o cooperado não seja encontrado, a notificação será procedida através de edital, publicado
em jornal de ampla circulação regional.

Art. 12° - A exclusão do cooperado será feita:

a) por dissolução da pessoa jurídica;
b)
c)
d)

por morte da pessoa física;
por incapacidade civil não suprida; ou
por deixar de atender aos requisitos
Cooperativa.

estatutários de ingresso
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Art. 13 - O ato de eliminação do cooperado e aqueleUe/promover a sua^ettJS^óTSoTtermos do inciso
3 artigo anterior, serão efetivados por decisãoNló Conselho de Administração, mediante termo

firmado pelo Pressente, no documento de matrícula, com os motivos que o determinaram e remessa de*
comunicação ao interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por processo que comprove as datas dei
remessa e recebimento.

Ari. 14° - Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado só terá direito a í
restituição do capital que integraiizou, devidamente corrigido, das sobras e de outros créditos que iheV 3
tiverem sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro direito.

i j -c
- A restituição, de que trata este artigo, somente poderá ser exigida, depois de aprovado, pela* „ §

Assembleia Geral, o Balanço do exercício em que o cooperado tenha sido desligado da Cooperativa.

^§ 2° - O Conselho de Administração da Cooperativa poderá determinar que a restituição desse capital x |
seja feita em parcelas, a partir do exercício financeiro que se seguir ao em que se deu o desligamento.

1 \ *•"
§ 3° - No caso de morte do cooperado, a restituição de que tratam os parágrafos anteriores, serás |
efetuada aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a apresentação do respectivo formal dô\S»
partilha ou alvará judicial.

§ 4° - Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de cooperados, em número tal que as
restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade econômico-financeira
da Cooperativa, esta poderá elaborar critérios para as referidas restituições, de forma a resguardar a sua
continuidade. X

Nr':§ 5° - Quando a devolução do capital ocorrer de forma parcelada, deverá manter o mesmo valor de > ^
compra a partir da Assembleia Geral Ordinária que aprovar o Balanço.

§ 6° - Os deveres dos cooperados perduram, também para os demitidos, eliminados e excluídos, até que ĵ;
sejam aprovadas, pela Assembleia Gerai, as contas do exercício em que se deu o desligamento.

§ 7° - No caso de readmissão do cooperado, ressalvadas as disposições contrárias deste Estatuto, -o
cooperado integralizará, à vista e atualizado, o capital correspondente ao valor retirado da Cooperativa, x

por ocasião do seu desligamento.
^>-v.

Art. 15° - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta
das dívidas do cooperado na Cooperativa. Sobre cuja liquidação, caberá ao Conselho de
decidir.

Art. 16° - Os direitos e deveres de cooperados eliminados ou excluídos perduram até a data da
Assembleia Geral que aprovar o Balanço de contas do exercício em que ocorreu o desligamento,
observando o disposto no Art. 27, deste Estatuto.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

Art. 17° - O capital da CPLA, representado por quotas-partes, não terá limite quanto ao máximo;? variará AJ
conforme o número de quotas-partes subscritas, mas não poderá ser inferior a R$ 8.000,00 (oito mil
reais).

§ 1°- O capital é subdividido em quotas-partes no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma.

§ 2° - O valor unitário da quota-parte, não poderá ser superior a 01 (um) salário mínimo vigente no país.

§ 3° - Para efeito de se estabelecer a correspondência exata com o número de quotas-partes a serem
subscritas, as frações de R$ 10,00 (dez reais) serão arredondadas para mais.

e
§ 4° - A subscrição máxima, por cada cooperado, não pode ultrapassar a 1/3 (um terço) do valor totai do
capital social da CPLA.

*. •-

§ 5° - A quota-parte é indivisível, intransferível a não cooperados, não podendo ser negociada de
algum, nem dada em garantia e sua subscrição, integralização, transferência ou restituição, será sempre
escriturada no livro de matrícula.

§ 6° - A transferência de quotas-partes, total ou parcial, será escriturada no livro ou ficha
mediarrte4ermo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do Presidente da
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§ 7° - O cooperado, ao ser admitido, deverá subscrever um
capital social do momento, dividido pelo número de associados

T de quotas-p
xistentes.

valor do
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O cooperado deve integralizar as quotas-partes à-Vista, de uma só vez, ou em prestaçõev
periódicas, independentemente de chamada, ou por meio de contribuições, cujo número de prestacõeâ
será determinado pela Assembleia Geral.

§ 9° - Para efeito de integralização de quotas-partes ou de aumento de capital social, poderá, a
Cooperativa, receber bens, avaliados previamente e após homologação da Assembleia Geral. t1 ,'

§ 10° - Para efeito de admissão de novos cooperados ou novas subscrições, a Assembleia Geral -
atualizará anualmente, com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes com direito a|"
voto, o valor da quota-parte, consoante proposição do Conselho de Administração, respeitados psàí
índices de desvalorização da moeda, publicados por entidade oficial do Governo. T\

• . V. * "1

§ 11° - Nos ajustes periódicos de contas com os cooperados, a Cooperativa pode incluir
destinadas à integralização de quotas-partes do capital.

Y
§ 12° - A Cooperativa distribuirá juros de até 6% (seis por cento) ao ano, que são contados sobre a parto V
integralizada do capital, se houver sobras.

Art. 18° - O número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo cooperado, por ocasião de-l V'
sua admissão, será variável de acordo com sua produção comprometida na Cooperativa, não podendo'» rt "̂ J
ser inferior a 04 (quatro) quotas-partes ou superior a 1/3 (um terço) do total subscrito.

Art. 19° - Com referência ao percentual a ser retido pela Cooperativa, da produção de cada cooperado, *~-
para integralização do capital, este índice será estabelecido pela Assembleia Geral, com base na
proposição do Conselho de Administração que, entre outros, deve considerar:

a) os planos de expansão da Cooperativa;
b) as características dos serviços a serem implantados;
c) a necessidade de capital para imobilização e giro.

§ único - Eventuais alterações na capacidade de produção do cooperado, posteriores à sua admissão,
obrigarão ao reajuste de sua subscrição, respeitados os limites estabelecidos no capírf deste artigo. ^

CAPÍTULO V

DA ASSEMBLEIA GERAL

a) DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 20° - A Assembleia Geral dos Cooperados, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão supremo da
Cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse da entidade. Suas deliberações
vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Art. 21° - A Assembleia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente da Cooperativa,
após deliberação do Conselho de Administração.

§ 1° - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos graves e urgentes ou,
ainda, após solicitação não atendida, por 1/5 (um quinto) dos cooperados, em pleno gozo de seus
direitos sociais.

§ 2° - Não poderá participar da Assembleia Geral, o cooperado que:

a) tenha sido admitido após a convocação; ou
b) infringir qualquer disposição do art. 8° deste Estatuto.

Art. 22° - Em qualquer das hipóteses referidas no art. anterior, as Assembleias Gerais serão convocadas,.^
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, com o horário definido para as três convocações, sendo de •.
uma hora o intervalo entre elas.

Art. 23° - Não havendo quorum, conforme determina o art. 26 deste Estatuto, para instalação d
Assembleia Geral, convocada nos termos do art. anterior, será feita nova convocação, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias.

/t
§ único - Se ainda assim não houver quorum para sua instalação, será admitida a intencão^de dissolve^
a Cooperativa, fato que deverá ser comunicado à OCEAL - Organização das Cooperativ3**^ AiannW
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Art. 24° - Dos editais de convocação das assembleias gerais ifeverão constar:

a) a denominação da Cooperativa e o número Wcadastro Nacionafde Pessoas Jurídicas -
CNPJ, seguidos da expressão: Convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou
Extraordinária, conforme o caso;

b) o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o local da sua realização o
qual, salvo motivo justificado, será o da sede social;

c) a sequência ordinal das convocações;
d) a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações:
e) o número de cooperados existentes na data de sua expedição, para efeito de cálculo do

quorum de instalação;
f) data e assinatura do responsável pela convocação.

§ 1° - No caso da convocação ser feita por cooperados, o edital será assinado, no mínimo, por 05 (cinco)
signatários do documento que a solicitou.

§ 2° - Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das dependências frequentadas pelos
cooperados, publicados em jornal de circulação local ou regional, ou através de outros meios de
comunicação.

Art. 25° - É da competência das Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, a destituição dos
membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou de outros.

§ único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração ou fiscalização
da Cooperativa, poderá a Assembleia Geral designar administradores e conselheiros fiscais provisórios,
até a posse dos novos, cuja eleição se realizará no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 26° - O quorum para instalação da Assembleia Geral é o seguinte:

a) 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, em primeira convocação;
b) metade mais um dos cooperados, em segunda convocação;
c) mínimo de 10 (dez) cooperados, em terceira convocação.

§ 1° - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o número de cooperados presentes,,
em cada convocação, será contado por suas assinaturas, seguidas do respectivo número de matrícul
apostos no Livro de Presenças.

§ 2° - Constatada a existência de quorum no horário estabelecido no edital de convocação, o Presidente
instalará a Assembleia e, tendo encerrado o Livro de Presenças, mediante termo que contenha a
declaração do número de cooperados presentes, da hora do encerramento e da convocação
correspondente, fará transcrever estes dados para a respectiva ata.

Art. 27° - Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado pelo Diretor
Secretário, sendo, por aquele, convidados os ocupantes de cargos sociais, a participar da mesa.

§ 1° - Na ausência do Diretor Secretário e de seu substituto, o Presidente convidará outro cooperado
para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata;

§ 2° - Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos serão dirigidos
por um cooperado, escolhido na ocasião, e secretariado na sua convocação.

Art. 28° - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, não poderão votar nas
decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os quais os de prestação de
contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates.
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Art. 29° - Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o Presidente da
Cooperativa, logo após a leitura do Relatório do Conselho de Administração, das peças contábeis e do^,
parecer do Conselho Fiscal, solicitará, ao plenário, que indique um cooperado, para coordenar os
debates e a votação da matéria.

§ 1° - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais Conselheiros de Administração
Fiscal, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assembleia Geral, para os
esclarecimentos que lhes forem solicitados.

§ 2° - O Coordenador indicado escolherá, entre os cooperados, um Secretário "ad hoc
redaçãoTtáas decisões a serem incluídas na ata, pelo Secretário da Assembleia Gera'
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Art. 30° - As deliberações das Assembleias Gerais somente pó
do edital de convocação e os que, com eles, tiverem imediata

versar sobre assuntos"constantes

§ único - Os assuntos que não constarem expressamente-do edital de convocação e os que não
satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos após esgotada a Ordem do Dia,
sendo que, sua votação, se a matéria for considerada objeto de decisão, será obrigatoriamente assunto
para nova Assembleia Geral.

Art. 31° - O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de ata circunstanciada, lavrada no livro
próprio, aprovada e assinada no final dos trabalhos, pelos administradores e fiscais presentes e por uma
comissão de 05 (cinco) cooperados designados pela Assembleia Geral.

Art. 32° - As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos cooperados
presentes com direito a voto, tendo, cada cooperado, direito a 1 (um) só voto, qualquer que seja o
número de suas quotas-partes.

§ 1° - Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo voto secreto.

§ 2° - Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a favor, os votos contra e as
abstenções.

Art. 33° - Prescreve em 04 (quatro) anos a açâo para anular as deliberações da Assembleia Geral
viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei ou do Estatuto, contado o
prazo da data em que a Assembleia Geral tiver sido realizada.

\) REUNIÕES PREPARATÓRIAS

(P ré-Assembleia)

Art. 34° - Antecedendo a realização das Assembleias Gerais, a Cooperativa fará reuniões preparatórias
de esclarecimento, nos núcleos de cooperados, de todos os assuntos a serem votados

§ único - As reuniões preparatórias não têm poder decisório.

Art. 35° - As reuniões preparatórias serão convocadas pelo Conselho de Administração, com
antecedência mínima de cinco dias, através de ampla divulgação, informando as datas e os locais de
sua realização.

Art. 36° - Deverá constar na Ordem do Dia do edital de convocação da assembleia, um item específico,
para a apresentação do resultado das reuniões preparatórias.

c) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 37° - A Assembleia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer
dos 03 (três) primeiros meses, após o término do exercício social, deliberará sobre os assuntos que
deverão constar da Ordem do Dia.

a) resultado das pré-assembléias (reuniões preparatórias);
b) prestação de contas dos órgãos de Administração, acompanhada do parecer do Conselho

Fiscal, compreendendo:

1. Relatório da Gestão;
2. Balanço Geral;
3. Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e parecer do Conselho Fiscal;
4. Plano de atividades da Cooperativa para o exercício seguinte.

c) destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso, as
parcelas para os fundos obrigatórios;

d) eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e de
outros, quando for o caso;

e) fixação dos honorários, gratificações e da cédula de presença, para os componentes do,. /
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

f) quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumeradgsínp^rrt. 39 deste Estatu
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da votação das \ 1° - Os membros dos órgãos de administração e fis
matérias referidas nos itens "b" e "e", deste artigo.

- A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, não desonera seus
componentes da responsabilidade por erro, dolo, fraude ou simulação, bem como por infração da lei ou
deste Estatuto.

d) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

y \. s.
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Art. 38° - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo deliberar \e qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no edital de convocação.

Art. 39° - É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária, deliberar sobre os seguintes \:

a) reforma do Estatuto;
b) fusão, incorporação ou desmembramento;
c) mudança de objetivo da sociedade;
d) dissolução voluntária e nomeação de Hquidantes;
e) contas do liquidante.

§ único - São necessários votos de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, para tomar válidas as
deliberações de que trata este artigo.

e) PROCESSO ELEITORAL

l

—--
--

Art. 40° - Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembleia Geral, o Conselho Fiscal, com,
a antecedência, pelo menos, idêntica aos respectivos prazos da convocação, criará um Comité Especial,
composto por três dos seus membros, todos não candidatos a cargos eletivos na Cooperativa, para
coordenar os trabalhos em geral, relativos a eleição dos membros dos Conselhos de Administração e
Fiscal.

Art. 41° - No exercício de suas funções, compete ao Comité, especialmente:

a) certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos conselheiros em exercício e do
número de vagas existentes;

b) divulgar entre os cooperados, através de circulares e/ou outros meios adequados, o número
e a natureza das vagas a preencher;

c) solicitar, aos candidatos a cargo eletivo, que apresentem certidão negativa em matéria civil e
criminal e de protestos dos cartórios das Comarcas, em que tenham residido nos últimos
cinco anos, bem como certidão do registro de imóvel que possuam;

d) registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se estão no gozo de
seus direitos sociais e se foi observado o disposto no art. 5°, deste Estatuto;

e) verificar, por ocasião da inscrição, se existem candidatos sujeitos às incompattlpdades
previstas no § único, do art. 47° e no § 1° do art. 57° deste Estatuto, fazendo com que
assinem declaração negativa a respeito;

f) organizar fichas, contendo o curriculum dos candidatos, das quais constem, aiém da
individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas cooperativistas, sua
atuação e tempo de cooperado na Cooperativa e outros elementos que o distingam;

g) divulgar o nome e curriculum de cada candidato, inclusive tempo em que está associado à
Cooperativa, para conhecimento dos cooperados;

h) realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas ou unificação de
candidaturas, se for o caso;

i) estudar as impugnações prévias ou posteriormente formuladas, por cooperados, no gozo de
seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidades nas eleições,'
encaminhando suas conclusões ao Conselho de Administração, para que ete tome as
providências legais cabíveis.

§ 1° - O Comité fixará prazo para a inscrição de candidatos, de modo que possam ser conhecidos
divulgados os nomes, 5 (cinco) dias antes da data da Assembleia Geral, que vai procete às eleições:

l
v?
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§ 2° - Os eleitos, para suprirem vacância nos Conselh
cargos somente até o final do mandato dos respectivos

§ 3 - A posse ocorrerá sempre na Assembleia Ger
a Ordem do Dia.

exercerão os
Ttecessores.

que se realizarem as eleições, após encerrada

Art. 42° - Não se realizando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por motivo de força maior, os
prazos dos mandatos dos administradores e fiscais, em exercício, consideram-se automaticamente
prorrogados pelo tempo necessário, até que se efetive a sucessão, nunca além de 90 (noventa) dias.

Art. 43° - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena, que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade.

CAPÍTULO VI

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL

á
aãi * SEi ** t?
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Art. 44° - A Cooperativa definirá, através de um Regimento Interno, a forma de organização de seu
quadro social.

§ único - A forma de organização dos cooperados, deve ser discutida pelo Conselho de Administração,
junto às lideranças do quadro social e definida em Regimento Interno, aprovado em Assembleia Geral.

Ari. 45° - Os representantes do quadro social, junto à administração da Cooperativa, terão, entre outras,
as seguintes funções:

a) servir de elo de ligação entre a administração e o quadro social;
b) explicar aos cooperados o funcionamento da Cooperativa;
c) esclarecer os cooperados, sobre seus deveres e direitos junto à Cooperativa.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO

-"v

Art. 46° - O Conselho de Administração é o órgão superior na hierarquia administrativa, sendo de sua
competência privativa e exclusiva responsabilidade, a decisão sobre todo e qualquer assunto de ordem
económica ou social, de interesse da Cooperativa ou de seus cooperados, nos termos da Lei, deste
Estatuto e de recomendações da Assembleia Geral.

Art. 47° - O Conselho de Administração será composto por 07 (sete) membros, todos cooperados, no
gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos,
sendo obrigatória, ao término de cada mandato, a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus
componentes.

§ único - Não podem fazer parte do Conselho de Administração, além dos inelegíveis enumerados nos
casos referidos no art. 43° deste Estatuto, os parentes entre si até o 2° (segundo) grau, em linha reta ou
colateral, nem os que tenham exercido, nos últimos seis meses, cargo público eletivo.

Art. 48° - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos por chapas completas, onde já estão
definidos os cargos e funções de Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro e Diretor Secretário,
ficando, os 04 (quatro) restantes, como Conselheiros, cujos poderes e atribuições se definem neste
Estatuto.

§ 1° - A permanência no exercício das funções, a que se refere este artigo, termina por motivo de
recomposição do Conselho de Administração ou por renúncia, admitida sempre a recondução.

§ 2° - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o Presidente será substituído pelo
Diretor Administrativo e Financeiro.

§ 3° - Nos impedimentos por prazos superiores a 90 (noventa) dias, o Diretor Administrativo e Financeiro?
assumirá a Presidência, convocando Assembleia Geral Extraordinária, para preencher p cargo vago.,i

t f*L

§ 4° - O piretor Administrativo e Financeiro será substituído pelo Diretor Secretário.
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§ 5° - Se o número de membros do Conselho de AdministracãoCrtíar reduzidtrã""menos,£a metade de
seus membros, deverá ser convocada Assembleia Geral, para o preenchimento das vagas.

Art. 49° - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas:

a) reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário,
por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho ou, ainda, por solicitação do
Conselho Fiscal;

b) delibera, validamente, com a presença da maioria dos seus membros, proibida a
representação, sendo as decisões tomadas pela maioria de votos dos presentes, reservado,
ao Presidente, o voto de desempate;

c) as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio,
lidas, aprovadas e assinadas, no fim dos trabalhos, petos membros do Conselho, presentes.

§ único - Perderá automaticamente o cargo, o membro do Conselho de Administração que, sem
justificativa, faltar a 03 (três) reuniões ordinárias, consecutivas, ou a 06 (seis) reuniões durante o ano.

Art. 50° - Cabem, ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, as seguintes
atribuições:

a) propor, à Assembleia Geral, as políticas e metas, para orientação geral das atividades da
Cooperativa, apresentando programa de trabalho e orçamento, além de sugerir as medidas
a serem tomadas;

b) avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários, ao
atendimento das operações e serviços;

c) estimar, previamente, a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua
viabilidade;

d) estabelecer as normas, para funcionamento da Cooperativa;
e) elaborar, juntamente com lideranças do quadro social, proposta de Regimento Interno, para

a organização do quadro social;
f) estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas, nos casos de violação ou abuso

cometido contra disposições de lei, deste Estatuto, ou das regras de relacionamento com a
entidade, que venham a ser estabelecidas;

g) deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de cooperados e suas
implicações, bem como sobre a aplicação ou elevação de multas;

h) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral e estabelecer sua Ordem do Dia,
considerando as propostas dos cooperados, nos termos dos § 1° e 2° do art, 7°;

í) estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios, criando
cargos e atribuindo funções, reservando a si a contratação de servidores graduados e
fixando normas para a admissão e demissão dos demais empregados;

j) fixar as normas disciplinares;
k) julgar os recursos formulados petos cooperados, contra decisões disciplinares;
l) avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade, para os

empregados que manipulam dinheiro ou valores da Cooperativa;
m) fixar as despesas de administração em orçamento anual, que indique a fonte dos recursos

para a sua cobertura;
n) contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria, conforme

disposto no art. 112, da Lei n° 5.764, de 16.12.71; ...^
o) indicar banco ou bancos, nos quais serão feitos negócios e depósitos de numerário, e fixar

o limite máximo que poderá ser mantido no caixa da Cooperativa;
p) estabelecer normas de controle das operações e serviços, verificando, mensalmente, no

mínimo, o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento das operações
e serviços, através de balancetes e demonstrativos específicos;

q) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorização da
Assembleia Geral;

r) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, ceder direitos e
constituir mandatários;

s) fixar, anualmente, taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores que
compõem o ativo permanente da entidade;

t) zelar peio cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras aplicáveis, bem como
pelo atendimento da legislação trabalhista e fiscal;
substituir, quando o interesse da Cooperativa o reclamar, o Presidente, o Diretor Secretár)̂
e o Diretor Financeiro da Cooperativa, designando, entre seus membraaooutfo conself
para o cargo. /i t Jtí / 1/j \>
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§ 1° - O Presidente providenciará para que os demais membnós do Conselho de-flcírninistracãí
com a antecedência mínima de 03 (três) dias, cópias dos balancetes e demonstratiyjiSrpraTíõs e projetos
e outros documentos, sobre os quais tenham que^-pronunciar-se, sendo l̂hes facultado, ainda,
anteriormente à reunião correspondente, inquirir empregados ou cooperados, pesquisar documentos, a
fim de dirimir as dúvidas, eventualmente existentes.

§ 2° - O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, o assessoramento de
quaisquer funcionários graduados para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo
determinar que qualquer deles apresente, previamente, projetos sobre questões específicas.

§ 3° - As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em forma dá.
Resoluções, Regulamentos ou Instruções que, em seu conjunto, constituirão o Regimento Interno da
Cooperativa.

b)
c)

d)

e)

f)
g)

h)
i)
j)

1. Relatório da gestão;
2. Balanço Geral;
3. Demonstrativo das Sobras apuradas ou das Perdas verificas no exercício e o parecer

Conselho Fiscal.
representar, ativa e passivamente, a Cooperativa, em juízo ou fora dele;
representar os cooperados, como solidário nos financiamentos efetuados por intermédio
Cooperativa, realizados nas limitações da Lei e deste Estatuto;
elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa;
verificar, periodicamente, o saldo de caixa;
assinar os cheques bancários, junto com o Diretor Administrativo e Financeiro.

J W
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Art. 51° - Ao Presidente compete, entre outros, os seguintes poderes e atribuições:

a) dirigir e supervisionar todas as atividades da Cooperativa;
baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração;
assinar, juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro, ou outro Conselheiro
designado peio Conselho de Administração, contratos e demais documentos constitutivos de
obrigações;
convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as Assembleias
Gerais dos cooperados;
apresentará Assembleia Geral Ordinária;

x

do

Art. 52° - Ao Diretor Administrativo e Financeiro compete interessar-se, permanentemente, pelo trabalho
do Presidente, assinando, juntamente com ele, contratos em geral e demais documentos constitutivos de
obrigações, bem como cheques bancários e, ainda, assinar recibos de quitação de faturas de serviços,
pagamento de serviços prestados pelos cooperados vinculados a contratos firmados entre a CPLA e
tomadores de serviços; ser responsável pelo saldo de caixa e as contas bancárias; promover meios para
obtenção de recursos; ser responsável pelo pagamento ou atraso aos cooperados, por serviços
prestados pelos mesmos nos contratos firmados pela Cooperativa; ser responsável pelo bom andamento
dos serviços contábeis e pelo controle de todo o sistema financeiro da CPLA.

Art. 53° - Ao Diretor Secretário compete, entre outras, as seguintes atribuições:

a) secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas das reuniões do Conselho de
Administração e da Assembleia Geral, responsabilizando-se pela guarda de livros,
documentos e arquivos permanentes;

b) assinar, juntamente com o Presidente, contratos e demais documentos constitutivos d
obrigações;

c) substituir o Direíor Administrativo e Financeiro, em seus impedimentos inferiores a 90
(noventa) dias.

Art. 54° - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão, pessoalmente, responsáveis pelas
obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão, solidariamente, pelos prejuízos,
resultantes de desídia e omissão ou se agiram com culpa ou dolo.

§ 1° - A Cooperativa responderá pelos atos, a que se refere este artigo, se os houver ratificado ou deles
logrado proveito.

§ 2° - Os que participarem do ato ou operação social, em que se oculte a natureza da sociedade, podei
ser declarados, pessoalmente, responsáveis pelas obrigações, em nome dela ̂ contra^s, sem prejuj
das sanções penais cabíveis. ^ // f
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§ 3° - O membro do Conselho de Administração que, em qualquer momento, reTeTente a essa operação,
tiver interesse oposto ao da Cooperativa, não poderáhpajfícipar das deliberações relacionadas com a
referida operação, cumprindo-lhe declarar seu impedimento.

§ 4° - Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou outros, assim como os
liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anónimas, para efeito de,
responsabilidade criminal.

§ 5° - Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a Cooperativa, por seus dirigentes,,\u representada por cooperados escolhidos em Assembleia Geral, terá direito de ação, contra os S

administradores, para promovera sua responsabilidade.

Art. 55° - Poderá, o Conselho de Administração, criar comités especiais, transitórios ou não, para \, planejar e coordenar a solução de questões específicas, relativas ao funcionamento

Cooperativa.

b) ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA

Art. 56" - As funções da Administração Executiva dos negócios sociais serão ou poderão ser exercidas
por técnicos contratados, segundo a estrutura que for estabelecida pelo Conselho de Administração,
consoante o disposto na alínea "a" do art. 50° deste Estatuto.

«• £D 'TV
c 5 ?a C Ciii

\4

CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO FISCAL
~

Art. 57° - Os negócios e atividades da Cooperativa serão fiscalizados, assídua e minuciosamente, por
um Conselho Fiscal constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, todos cooperados,
eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição de apenas 1/3 (um terço) dos
seus componentes. ' ̂ >

x,

§ 1° - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no art. 43'
Estatuto, os parentes dos Conselheiros de Administração, até 2° (segundo) grau, em linha reta ou
colateral, bem como os parentes entre si, até esse grau.

§ 2° - Os cooperados não podem exercer, cumulativamente, cargos, nos Conselhos de Administração e
Fiscal.

Art. 58° - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre
que necessário, com a participação de 03 (três) dos seus membros.

§ 1° - Em sua primeira reunião, os conselheiros escolherão, entre si, um secretário, para a lavratura de
atas, e um coordenador, este, incumbido de convocar e dirigir as reuniões.

§ 2° - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus membros,
por solicitação do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral.

§ 3° - Na ausência do Coordenador, será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir os trabalhos.

§ 4° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata lavrada em livra
próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, pelos 03 (três) conselheiros
presentes.

Art. 59° - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração determinará a
convocação da Assembleia Geral, para eleger substitutos.

Art. 60° - Compete, ao Conselho Fiscal, exercer assídua fiscalização sobre as operações, atividades e
serviços da Cooperativa, examinando livros, contas e documentos, cabendo-lhe, entre outras, as
seguintes atribuições:

a) conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, inclusive, se o/
mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração;

b)v verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração d ĵboaperativa;
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c) examinar se o montante das despesas e inversões realizadas, estãe-íte-r5nformidade com
os planos e decisões do Conselho de Administração;

d) verificar se as operações realizadas e serviços prestados, correspondem com o faturamento
feito, mediante expedição de Notas Fiscais/Faturas; se são coincidentes com os contratos
firmados com os tomadores de serviços; se estão sendo pagos os serviços prestados pelos
cooperados e, se tudo corresponde, em volume, qualidade e valor, às conveniências
econômico-financeiras da Cooperativa;

e) certificar-se se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e se existem
cargos vagos na sua composição;

f) averiguar se existem reclamações dos cooperados, quanto aos serviços prestados; ? j *
g) inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os compromissos. \ • 8

sociais são atendidos com pontualidade;
h) averiguar se há problemas com empregados;
i) certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir, junto a autoridades fiscais, trabalhistas

ou administrativas e quanto aos órgãos do Cooperativismo;
j) averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão correios, bem como se

os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância das regras próprias;
k) examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais; balanço e o relatório anual do vi|

Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes, para a Assembleia Geral;
1) dar conhecimento ao Conselho de Administração, das conclusões dos seus trabalhos, :

denunciando a este, à Assembleia Geral e à OCEAL, as irregularidades constatadas e X -
convocar a Assembleia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes; v ̂

m) convocar Assembleia Geral, quando houver motivos graves e o Conselho de Administração
se negar a convocá-las, consoante art. 21°, § 1°, deste Estatuto;

n) conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição, proclamação e posse v^
dos eleitos, fiscalizando também o cumprimento do Estatuto, Regimento Interno, ?^
Resoluções, decisões de Assembleia Geral e do Conselho Deliberativo, observando o que ^—;
consta nos artigos 40° e 41° deste Estatuto.

§ 1° - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer livros, contas e
documentos, a empregados, a cooperados e outros, independente de autorização prévia do Conselho de
Administração, sem que lhe caiba o direito de interferir no cumprimento das determinações deste órgão.

§ 2° - Poderá o Conselho Fiscal, ainda, com anuência do Conselho de Administração, contratar'~<£v^-
necessário assessora mento técnico especializado, correndo as despesas por conta da Cooperativa.

CAPÍTULO IX

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE

Art. 61° - A Cooperativa deverá, além de outros, ter os seguintes livros:

a) Com lermos de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente:

1. Matrícula;
2. Presença de cooperados nas Assembleias Gerais;
3. Atas das Assembleias Gerais;
4. Atas do Conselho de Administração;
5. Atas do Conselho Fiscal;
6. Atas do Conselho de Ética e Técnico.

b) Autenticados pela autoridade competente:

1. Livros fiscais;
2. Livros contábeis.

§ único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas devidamente numeradas.

Art. 62a - No livro de Matrícula, os cooperados serão inscritos por ordem cronológica de admissão, dele
constando:

a) o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos cooperados;
b) a data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão a pedido, eliminação^

exclusão;
c) a conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social. A ///(
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CAPITULO X

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS ,̂ PERDAS E
v_/

Art. 63° - A apuração dos resultados do exercício sócia! e o levantamento do balanço geral, serão
realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. / «

T , -c

Art. 64° - Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços, pelo confronto^ 11
das respectivas receitas, com as despesas diretas e indiretas. V s

§ 1° - As despesas administrativas serão rateadas, na proporção das operações, sendo, os respectivos)\ 11
montantes, computados nas apurações referidas neste artigo. \\ l

• ' o* 3
§ 2° - Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos deste artigo, serão
distribuídos da seguinte forma (no mínimo):

a) 10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva;
b) 10% (dez por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES.

§ 3° - Além do Fundo de Reserva e FATES, a Assembleia Geral poderá criar outros fundos, inclusive
rotativos, com recursos destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, aplicação e
liquidação.

§ 4° - Os resultados negativos serão rateados entre os cooperados, na proporção das operações de
cada um, realizadas com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-los.

Art. 65° - O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício e atender ao desenvolvimento
das atividades, revertendo, em seu favor, além da taxa de 10% (dez por cento) das sobras:

a) os créditos não reclamados pelos cooperados, decorridos 05 (cinco) anos;
b) os auxílios e doações sem destinação especial.

Art. 66° - O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, destina-se a prestação de
serviços aos cooperados, seus familiares e empregados, assim como aos empregados da própria
Cooperativa, podendo ser prestados, mediante convénio com entidades especializadas.

§ 1° - Ficando sem utilização, mais de 50% (cinquenta por cento) dos recursos anuais deste fundo,
durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos planos de aplicação, devendo, a
Assembleia Geral seguinte, ser informada e fazer as recomendações necessárias ao cumprimento das
finalidades objetivadas.

§ 2° - Revertem, em favor do FATES, além da percentagem referida no § 2° do art. 64, as rendas
eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou atividades, nas quais os cooperados não
tenham tido intervenção.

CAPÍTULO XI

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 67° - A Cooperativa se dissolverá de pleno direito:

a)

x

b)
c)

d)
e)
O

quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados, totalizando o número
mínimo de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, com direito a voto, não se disponham
a assegurar a continuidade da cooperativa;
devido a alterações de sua forma jurídica;
pela redução do número de cooperados, a menos de vinte, ou do capital social mínimo, se
até a Assembleia Geral subsequente, realizada em prazo não superior a 06 (seis) meses,
esses quantitativos não forem restabelecidos;
pela paralisação de suas atividades, por mais de 120 (cento e vinte) dias;
pela consecução dos objetivos predeterminados; ou
pelo decurso do prazo de duração, quando for o caso.

uando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta norjie"ará um ou
Conselho Fiscal de 03 (três) membros para proceder à íiquidaçã



o
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§ 1° - A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições, g8i3e', em qualquer épocj
tiquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos;

§ 2° - O liquidante deve proceder à liquidação, de conformidade com os dispositivos da legislação
cooperativista.

Art 69° - Quando a dissolução da Cooperativa não for promovida, voluntariamente, nas hipóteses u
previstas no art. 68°, essa medida poderá ser tomada, judicialmente, a pedido de qualquer cooperado.

CAPITULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 70° - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei e os princípios doutrinários, ouvidos
os órgãos assistenciais e de fiscalização e homologados ou não, na primeira reunião de Assembleia
Geral de Cooperados, que se realizar.

Este Estatuto Social foi aprovado em Assembleia Geral de Constituição da COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA. - CPLA, realizada em 04 de abril de 2001.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA
DE ALAGOAS LTDA. - CPLA, REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2001.

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2001 (dois mil e hum), às 10:00 horas, em terceira
convocação, na rua Barão de Jaraguá, n° 247, no bairro de Jaraguá, em Maceió, Estado de Alagoas,
reuniram-se, com o propósito de constituírem uma Sociedade Cooperativa, nos termos da legislação
vigente e em atendimento ao Edital de Convocação, publicado no "Diário Oficial do Estado de Alagoas",
edição de 23.03.2001, na página n° 20, as seguintes pessoas: ÁLVARO ARTUR LOPES DE ALMEIDA,
brasileiro, casado, produtor rural, nascido em 22.01.48, portador do RG n° 114.693-SSP/AL, CPF n°
031.435.974-53, residente na rua António Asdrúbal Sarmento, n° 30, no bairro de Gruta de Lourdes, em
Maceió/AL., CEP - 57.062-020, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capita! social, no valor de
RS 100,00 (cem reais) cada quota; CARLOS OITICICA PINTO GUEDES DE PAIVA, brasileiro,
casado, produtor rural, nascido em 24.01.50, portador do RG n° 119.234-SSP/AL e CPF n° 097.217.464-
87, residente na rua dos Coqueiros, Condomínio Jardim do Horto, bairro de Gruta de Lourdes, em
Maceió/AL, CEP 57.052-310, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital social, no valor de R$
100,00 (cem reais) cada quota; CARLOS TADEU DE ANDRADE LOPES, brasileiro, casado, produtor
rural, nascido em 28.12.49, portador do RG n° 136.160-SSP/AL e CPF n° 062.602.923-68, residente no
Conj, Graciliano Ramos, Qd. D-6, Lote 48, n° 174, no Tabuleiro dos Martins, em Maceió/AL., CEP
57.080-000, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital social, no valor de R$ 100,00 (cem
reais) cada quota; DANIEL QUINTELA BRANDÃO, brasileiro, casado, produtor rural, nascido em
26.02.47, portador do RG n° 108.716-SSP/AL e CPF n° 005.852.204-25, residente na av. Dom António
Brandão, 333, apto, 412, no Farol, em Maceió/AL., CEP 57.021-190, que subscreve 04 (quatro) quotas:

partes do capital social, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada quota; DOMÍCIO JOSÉ GREGÓRIO
ARRUDA SILVA, brasileiro, casado, produtor rural, nascido em 13.02.68, portador do RG n° 679.285-
SSP/AL e CPF n° 505.595.754-91, residente no Condomínio Aldebaran, Beta, n° 18, no Tabuleiro, em
Maceió/AL, CEP 57.080-900, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital social, no valor de R$
100,00 (cem reais) cada quota; EVERALDO QUEIROZ DE CAMPOS JÚNIOR, brasileiro, casado,
produtor rural, nascido em 05.06.72, portador do RG n° 909.075-SSP/AL, CPF n° 777.181.354-20,
residente na rua Cel. Francisco Silva, 266, no bairro de Jatiúca, em Maceió/AL, CEP 57.050-190, que
subscreve 04 (quatro) quotas-partes, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada quota; FRANC1NE
TORRES VILELA, brasileira, casada, produtora rural, nascida em 23.06.65, portadora do RG n°
619.896-SSP/AL e CPF n° 483.715.054-34, residente na rua Desportista Humberto Guimarães, 1049,
apto. 501, na Ponta Verde, em Maceió/AL., CEP 57.035-030, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes
do capital social, no valor de RS 100,00 cada quota; JARBAS GOMES MORAIS, brasileiro, casado,
produtor rural, nascido em 28.09.42, portador do RG n° 96.074-SSP/AL e CPF n° 007.634.384-72,
residente na Fazenda Padre Cícero, na zona rural de Barra de Santo António/AL, CEP 57.925-000, que -
subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital social, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada quota;
JOÃO RONALDO SARMENTO BARROCA, brasileiro, casado, produtor rural, nascido em 23.06.38,
portador do RG n° 84.701-SSP/AL e CPF n° 005.668.964-00, residente na Fazenda Ipiranga, na zona
rural de São Luiz do Quitunde/AL, CEP 57.920-000, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital
social, no valor de RS 100,00 (cem reais) cada quota; JOSÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, produtor rural, nascido em 30.09.35, portador do RG n° 119.742-SSP/AL e CPF n° 007.721.864-
72, residente na Fazenda Bela Vista, na zona rural de Major Izidoro/AL, CEP 57.580-000, que subscreve
04 (quatro) quotas-partes do capital social, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada quota; JOSÉ
APRIGIO BRANDÃO VILELA, brasileiro, casado, produtor rural, nascido em 20.02.49, portador do Ri
n° 116.671-SSP/AL e CPF n° 020.869.484-68, residente na av. Álvaro Otacílio, n° 2356, apt° 801,
Ponta Verde, em Maceió/AL, CEP 57,035-180, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital social,
no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada quota; JOSÉ FRANCISCO CERQUEIRATENÓRIO, brasileiro,
casado, produtor rural, nascido em 17.02.63, portador do RG n° 536.527-SSP/AL e CPF n° 363.242.054-
87, residente na av. Durval de Góes Monteiro, 4229, Condomínio Viilage Planalto, no Tabuleiro dos
Martins, em Maceió/AL, CEP 57.080-000, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital social, no
valor de R$ 100,00 (cem reais) cada quota; JOSÉ GUIDO DO REGO SANTOS, brasileiro, casado,
produtor rural, nascido em 31.05.32, portador do RG n° 81.462-SSP/AL e CPF n° 003.222.884-87,
residente na av. Robert Kennedy, n° 1645, apt° 701, na Ponta Verde, em Maceió/AL., CEP 57.035-160,
que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital social, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada
quota; JOSÉ ROSALVO LOPES FERREIRA, brasileiro, casado, produtor rural, nascido em 27.08.37

RG n° 82,399-SSP/Al, e CPF n° 003.196.274-20, residente rja rua António Barbosa, n°
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no Farol, em Maceió/AL, CEP 57.052-010, que subscreve 04 (quatro) quotas-partêslíõcapital social
valor de 100,00 (cem reais) cada quota; LUCIANO VIEIRA DE FARIAS, brasiiejnv^asadtrprodutor
rural, nascido em 17.05.63, portador do RG n° 339.045-SSP/AL e CPF n° 349.490.974-15, residente na
rua António Murta, n° 56, no Farol, em Maceió/AL, CEP 57.080-000, que subscreve 04 (quatro) quotas-
partes do capital social, no valor de RS 100,00 (cem reais) cada quota; MARCELO SARMENTO
BARROCA, brasileiro, casado, produtor rural, nascido em 02.06.35, portador do RG n° 99001194134-
SSP/AL e CPF n° 020.808.424-04, residente na rua Hélio Pradines, 284, apto. 302, no bairro de Ponta
Verde, em Maceió/AL, CEP 57.035-220, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital social, no
valor de RS 100,00 (cem reais) cada quota; MAURÍCIO SANTOS TENÓRIO, brasileiro, casado
produtor rural, nascido em 28.12.74, com RG n° 1.238.286-SSP/AL e CPF n° 932.187.884-04, residen
na rua Desemb. Manoel Lopes Piate, n° 472, no Farol, em Maceió/AL., CEP 57.050-700, que subscreve
04 (quatro) quotas-partes do capital social, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada quota; RICARDO
LOPES DE MEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, produtor rural, nascido em 06.08.45, com RG n°
112.598-SSP/AL e CPF n° 004.307.574-68, residente na rua Desp. Humberto Guimarães, n° 1081, apt°
1601, na Ponta Verde, em Maceió/AL., CEP 57.035-030, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do
capital social, no valor de RS 100,00 (cem reais) cada quota; RICARDO PIMENTEL VILELA,
brasileiro, casado, produtor rural, nascido em 04.03.57, com RG n° 239.636-SSP/AL, CPF n°
206.219.494-34, residente na rua Epaminondas Gracindo, n° 02, em Viçosa/AL, CEP 57.700-000, que
subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital social, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada quota;
ROBERTO VTLAR TORRES, brasileiro, casado, produtor rural, nascido em 29.08.38, com RG n"
78,886-SSP/AL e CPF n° 008.112.204-78, residente na rua Desp, Humberto Guimarães, 347, apt° 402,
em Ponta Verde, em Maceió/AL., CEP 57.035-030, que subscreve 04 (quatro) quotas-partes do capital
social, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada quota; Em seguida, foi aclamado para coordenar os
trabalhos, o Sr. Ricardo Lopes de Meira Barbosa, que convidou a mim, Álvaro Artur Lopes de Almeida,
para lavrar a presente Ata e secretariar os trabalhos desta Assembleia. Assumindo a direcão dos-
trabalhos, o Sr. Coordenador enfatizou a necessidade de criação de uma Cooperativa, para atuar na
área de produção e comercialização de leite em nosso Estado, como solução para a melhoria da
qualidade do produto e da renda dos cooperados. Assim, informou que, segundo pesquisa efetuada na
Junta Comercial do Estado de Alagoas, a razão social pretendida para a Cooperativa e constante do
Edital de Convocação, não poderá ser utilizada, uma vez que já existe uma Cooperativa com o mesmo
nome, com sede na cidade de Palmeira dos índios, em Alagoas. Sugeriu então, que a razão social
passasse a ser: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA. - CPLA. A ideia foi
prontamente aprovada por todos. Em seguida, solicitou que fosse lido, explicado e debatido o projeto
de Estatuto Social da sociedade, anteriormente elaborado, o que foi feito, dirimindo todas as dúvidas
por ventura existentes. O Estatuto foi aprovado por unanimidade dos presentes, cujos nomes estão
qualificados nesta Ata. A seguir, o Sr. Coordenador colocou em votação a formação do capital social da
Cooperativa, ficando aprovado que cada cooperado integralizarâ 04 (quatro) quotas-partes, no vaior de
R$ 100,00 (cem reais) cada uma, no tota! de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que será pago em 04
(quatro) parcelas iguais, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, sendo que a primeira com
vencimento nesta data e as três restantes com vencimento para 04.05,01, 04.06.01 e 04.07.01,
respectivamente, em moeda corrente do país. Em seguida, determinou que se procedesse a eleição dos
membros dos órgãos sociais e da Diretoria Executiva, conforme dispõe o Estatuto recém aprovado.
Procedida a votação, foram eleitos para o Conselho de Administração, os cooperados: Ricardo
Lopes de Meira Barbosa, Presidente; Domício José Gregório Arruda Silva, Diretor Administrativo
e Financeiro; e José Almeida de Oliveira, Diretor Secretário, com mandato de 04 (quatro) anos. Para ^^ .,
o Conselho Fiscal, foram eleitos os cooperados: Carlos Oiticica Pinto Guedes de Paiva, José "• * O
Aprígio Brandão vilela, Jarbas Gomes Morais e José Guido do Rego Santos, como efetivos e
como suplentes: João Ronaldo Sarmento Barroca, José Francisco Cerqueira Tenórío e Daniel
Quintela Brandão, com mandato de 01 (um) ano. Para a Diretoria Executiva, foram eleitos os
cooperados: Ricardo Lopes de Meira Barbosa, como Diretor Presidente; Domício José Gregórío
Arruda Silva, como Diretor Administrativo e Financeiro; e José Almeida de Oliveira, como Diretor
Secretário; também com mandato de 04 (quatro) anos. Todos já qualificados nesta Ata. Os sóc
eleitos, sob as penas da lei, declaram que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei
ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis. Todos foram
empossados nos seus respectivos cargos e o Coordenador desta Assembleia, também eleito Presidente
da Cooperativa, continuou na direção dos trabalhos, quando, usando da palavra, agradeceu a confiança
de todos em sua pessoa, comprometendo-se, com os seus parceiros de Conselho, que regerão os >T/
destinos da Cooperativa e declarou definitivamente constituída, desta data para o futuro, a // \A DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA. - CPLA, com sede na av. Siqueira L \

Campos, n° 1295, no bairro do Prado, em Maceió/AL, que tem por objeto social: congregar os
produtores rurais que atuam na área de leite e seus derivados, no Estado de Alagoas, capacitando-os e
adequando-os ao mercado de trabalho. Em seguida abriu espaço para a livrelexpressão. dos presentes^
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não se registrando nenhuma manifestação. Como nada mais houvesse a ser tratado, o Sr. Presidente
deu por encerrados os trabalhos e eu, Álvaro Artur Lopes de Almeida, que servi de Secretário, lavrei a
presente Ata que, lida e achada conforme, contém as assinaturas de todos os cooperados fundadores,
como prova da livre vontade de cada um em organizar a CPLA.

04 de abril de 2001

^RICARDO LOPES DE MHRA-fiARBOSA
Presidente

RELAÇÃO DOS COOPERADOS FUNDADORES QUE PARTICIPARAM DA ASSEMBLEA
FUNDAÇÃO DA CPLA E QUE TAMBÉM ASSINAM ESTA ATA.

N' COOPERADOS
CAPITAL

INTEGRA1T7ADO

.es. . nu ,\o Artur Lopes de Almeida

01 RG 114693/AL- CPF 031435974-53

02
Carlos Oiticica Pinto Guedes de Paiva
RG 119234/AL - CPF 097217464-87
Carlos Tadeu de Andrade Lopes

03 !RG136160/AL- CPF 062602923-68
: Daniel Quintela Brandão

04 i RG 108716/AL - CPF 005852204-25
Domício José Gergório Arruda Silva

05 ÍRG679285/AL-CPF 505595754-91
Everaldo Queiroz de Campos Júnior

06 RG 909075/AL - CPF 777181354-20

07
Francine Torres Vilela
RG 619896/AL - CPF 483715054-34

08
Jarbas Gomes Morais
RG 96074/AL- CPF 007634384-72

09
João Ronaldo Sarmento Barroca
RG 84701/AL - 005668964-00
José Almeida de Oliveira

10 IRC 119742/AL-CPF 007721864-72
! José Aprígio Brandão Vilela

11 j RG 116671/AL - CPF 020869484-68

12
José Francisco Cerqueira Tenório
RG 536527/AL - CPF 363242054-87
José Guido do Rego Santos

13 IRG81462/AL-CPF 003222884-87
! José Rosalvo Lopes Ferreira

14 RG 82399/AL - CPF 003196274-20

15
Luciano Vieira de Farias
RG 339045/AL - CPF 349490974-15

16

17

Marcelo Sarmento Barroca
RG 99001194134/AL-CPF 020808424-04
Maurício Santos Tenório
RG 1238286/AL - CPF 932187884-04
Ricardo bopes de Meira Barbosa

18 JRG112598/AL - 004307574-68
Ricardo Pimentel Vilela

19 | RG 239636/AL - CPF 206219494-34
Roberto Vilar Torres

20 ; RG 7888/AL - CPF 008112204-78
-f—r
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1a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE
ALAGOAS LTDA - CPLA. APROVADO NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR

REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2010.
CO

CAPÍTULO l

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E ANO SOCIAL

Art.1° - A COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS - CPLA, sociedade
cooperativa de natureza civil, doravante denominada simplesmente CPLA, constituída no dia 04 de
abril de 2001, orienta-se pelos valores e princípios do Cooperativismo, assentada nos ditames do
inciso XVIII, do art. 5° e do § 2° do art. 174, ambos da Constituição Federal, regendo-se pela Lei n°
5.764, de 16 de dezembro de 1971, pela Lei n° 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, demais regras
pertinentes da legislação complementar, pelas diretrizes de autogestão e pelo presente Estatuto,
tendo:

a) Sede e Administração na Avenida Siqueira campos, n° 1295, bairro do Prado, em
Maceió, Estado de Alagoas;

b) Foro Jurídico na Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, podendo nos contratos que
firmar com seus clientes, escolher qualquer outro foro, se assim lhe convier;

c) Área de ação, para efeito de admissão de cooperados, abrangendo os municípios de
Maceió e Grande Maceió, todos no Estado de Alagoas, desde que necessário ao
pleno cumprimento dos objetivos sociais;

d) Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 1° de
janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 2° - A CPLA tem por objetivo congregar produtores de teite do Estado de Alagoas, a partir
daqueles que atendem aos requisitos do programa da agricultura familiar, independentemente de
quantidade de produção, viabilizando e otimizando a realização do interesse económico dos
mesmos, através das seguintes atividades:

a) receber, transportar, classificar, padronizar, armazenar, beneficiar, industrializar e
comercializar a produção de seus cooperados, registrando suas marcas, se for o
caso;

b) adquirir e repassar aos cooperados, bens de produção e insumos necessários ao
desenvolvimento de suas atividades;

c) prestar assistência técnica, extensão rural e tecnológica ao quadro social, em estreita
colaboração com órgãos públicos atuantes no setor;

d) fazer, quando possível, adiantamento em dinheiro sobre o valor dos produt
recebidos dos cooperados, ou que ainda estejam em fase de produção;

e) obter recursos para financiamento de custeio de lavouras e investimentos do:
cooperados;

f) promover, com recursos próprios ou convénios, a capacitação cooperativista e, se for
o caso, profissional do quadro social, funcional, técnico executivo e diretiyo d
Cooperativa; —^s.̂
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g) prestar outros serviços relacionados com atividade econôrrrtcTcÍÊfCõopèrativa;
h) elaboração, execução e acompanhamento de programas e projetos de custeio,

investimento, construção civit e predial.

§1°- A CPLA poderá participar de empresas não cooperativas para desenvolver atividades
complementares, de interesse do quadro social.

§ 2° - A Cooperativa poderá filiar-se a outras cooperativas congéneres, quando for do interesse do
quadro social.

§ 3° - A CPLA realizará suas atividades sem finalidade lucrativa própria e sem discriminação
política, religiosa, racial e social.

CAPÍTULO III

DOS COOPERADOS

a) ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADE

Art. 3° - Poderá ingressar nos quadros da CPLA, qualquer produtor dedicado a atividade o£jéto da
Cooperativa, com capacidade para dispor sobre sua pessoa e seus bens, atuando por conta
própria ou em conjunto familiar, seja em imóvel de sua propriedade ou ocupado por processo
legítimo, dentro da área de atuação da CPLA, desde que sua atividade rural não crie prejuízos ou
embaraços aos interesses da Cooperativa nem dos demais cooperados.

§ único - O número de cooperados não terá limite quanto ao máximo, mas não poderá ser inferior
a 20 (vinte) pessoas físicas.

Art. 4° - Para associar-se, o interessado preencherá a respectiva proposta fornecida pela
Cooperativa, assinando-a com outro cooperado proponente.

§ 1° - O interessado, após protocolar a proposta, deverá frequentar, com aproveitamento, um curso
básico de cooperativismo, que será ministrado pela CPLA, ou será por eia contratado.

§ 2° - caso o interessado seja cooperado de outra cooperativa, deverá anexar, à proposta de
admissão, uma carta de apresentação, expedida por aquela.

§ 3° - Concluído o curso, o Conselho de Administração analisará a proposta e a deferirá, se for o
caso, devendo o candidato subscrever quotas-partes do capital, nos termos deste Estatuto, e
assinar o livro ou ficha de matricula.

§ 4°- Poderão ingressar na CPLA, excepcionalmente, pessoas jurídicas que satisfaçam as
condições estabelecidas neste Capítulo, sendo que a representação se fará por meio de um
pessoa física especialmente designada, mediante instrumento específico, com direito a um voto.

Art. 5° - Cumprindo o que dispõe o art. 4° e seus parágrafos, o cooperado adquire todos os direitos
e assume todos os deveres decorrentes da lei, deste Estatuto e das deliberações tomadas pé
Cooperativa.

§ único - A CPLA se reserva o direito de fiscalizar se os cooperados estão quites com os órgãos
da Previdência Social, na qualidade de autónomos, cuja inscrição ^er ,̂ exigida de todos os
cooperados.





Art. 6° - São direitos dos cooperados:

a) participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela forem
tratados;

b) propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou às Assembleias Gerais,
medidas de interesse da Cooperativa;

c) demitir-se da Cooperativa quando lhe convier;
d) solicitar informações sobre seus débitos e créditos;
e) solicitar informações sobre as atividades da Cooperativa e, a partir da data de

publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária, consultar os
livros e peças do Balanço Geral, que devem estar à disposição do cooperado, na
sede da Cooperativa, desde que solicitado por escrito ao Presidente do Conselho de
Administração;

f) votar e ser votado para membro dos órgãos de Administração ou de Fiscalização da
Sociedade, salvo se tiver estabelecido vínculo empregatício com a Cooperativa, caso
em que só readquirirá tais direitos após a aprovação, em Assembleia Geral, das
contas do exercício em que tenha deixado o emprego;

g) realizar, com a CPLA, as operações que constituem o seu objeto.

§ 1° - A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as propostas dos cooperados, referidas
na alínea "b", deste artigo, deverão ser apresentadas ao Conselho de Administração, por escrito
com a necessária antecedência e constar do respectivo edital de convocação.

§ 2° - As propostas subscritas por, pelo menos 2/3 (dois terços) dos cooperados serão
obrigatoriamente levadas ao Conselho de Administração à Assembleia Geral e, não o sendo,
poderão ser apresentadas diretamente pelos cooperados proponentes.

Art. 7° - São deveres do cooperado:
A <

a) subscrever e integralizar as quotas-partes do capital, nos termos deste Estatuto, e'
pagar os encargos operacionais que forem estabelecidos;

b) cumprir com as disposições da Lei e deste Estatuto, bem como respeitar as
resoluções tomadas pelo Conselho de Administração e as deliberações das
Assembleias Gerais;
satisfazer pontualmente seus compromissos com a Cooperativa, dentre as quais o de
participar ativamente da sua vida societária e empresarial;
realizar, com a CPLA, as operações económicas, que constituem sua finalidade; ,
prestar à Cooperativa, informações relacionadas às atividades que lhe facultam s
associar;
cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações qu
realizou na Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-las;
prestar, à Cooperativa, esclarecimentos sobre as suas atividades;
levar ao conhecimento do Conselho de Administração e/ou Conselho Fiscal a
existência de qualquer irregularidade que atente contra a Lei e o Estatuto y í
zelar, pelo património moral e material da Cooperati

c}

d)
e)

f)

g)
h)
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j) cumprir as cláusulas de contratos de serviços, firmados entre^ajjoepergnva e seus
clientes; f /

k) cumprir com a escala de rodízio, determinada pela Cooperativa, nos contratos de
serviços firmados entre ela e seus clientes.

Art. 8° - O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa, até o valor
do capital por ele subscrito e o montante das perdas que lhe couber.

Art. 9° - As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a Cooperativa, e as oriundas de
sua responsabilidade como cooperado, em face a terceiros, passam a herdeiros, prescrevendo,
porém, após um ano do dia da abertura da sucessão.

>
§ único - Os herdeiros do cooperado falecido têm direito ao capital integralizado e demais créditos,
assegurando-se-lhes o direito de ingresso na Cooperativa, desde que preenchidas as condições
estabelecidas neste Estatuto,

b) DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO

Art. 10° - A demissão do cooperado dar-se-á, a seu pedido, formalmente, dirigido ao Conselho de
Administração da CPLA, e não poderá ser negado.

Art. 11 - A eliminação do cooperado, que será realizada em virtude de infração de Lei ou deste
Estatuto, será feita por decisão Conselho de Administração, depois de reiterada notificação ao
infrator, devendo, os motivos que a determinaram, constar do termo lavrado no livro de matrícula é
assinado pelo Presidente da Cooperativa.

§ 1°- O Conselho de Administração poderá eliminar o cooperado que: Í/*

a) mantiver qualquer atividade que conflite com os objetivos sociais da Cooperativa/
b) deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa;
c) deixar de realizar, com a Cooperativa, as operações que constituem seu objetivo

social; ou
d) depois de notificado, voltar a infringir disposições de Lei, deste Estatuto e das

Resoluções e Deliberações regularmente tomadas peia Cooperativa.

§ 2°- Cópia autêntica da decisão será remetida ao interessado, por processo que comprove as
datas da remessa e do recebimento.

§ 3°- O atingido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento d
notificação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo até a primeira Assembleia Gerai.

§ 4°- Caso o cooperado não seja encontrado, a notificação será procedida através de edital,
publicado em jornal de ampla circulação regional.

Art. 12 - A exclusão do cooperado será feita:

a) por dissolução da pessoa jurídica;
b) por morte da pessoa física;
c) por incapacidade civil não suprida; ou
d) por deixar de atender aos requisitos estatutários

Cooperativa.





Art. 13 - O ato de eliminação do cooperado e aqud)e que promi
inciso "d" do artigo anterior, serão efetivados por decisão do Conselho de Administração, mediante
termo firmado pelo Presidente, no documento oe matrícula, com os motivos que o determinaram e
remessa de comunicação ao interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por processo que comprove
as datas de remessa e recebimento.

Art. 14 - Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado só terá direito à
restituição do capital que integralizou, devidamente corrigido, das sobras e de outros créditos que
lhe tiverem sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro direito.

§ 1°- A restituição, de que trata este artigo, somente poderá ser exigido, depois de aprovado, pela
Assembleia Geral, o Balanço do exercício em que o cooperado tenha sido desligado da
Cooperativa.

§ 2°- O Conselho de Administração da Cooperativa poderá determinar que a restituição desse
capital seja feita em parcelas, a partir do exercício financeiro que se seguir ao em que se deu o
desligamento.

§ 3°- NO caso de morte do cooperado, a restituição de que tratam os parágrafos anteriores, será
efetuada aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a apresentação do respectivo formal
de partilha ou alvará judicial.

§ 4°- Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de cooperados, em número tal que as
restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade econômico-
financeira da Cooperativa, esta poderá elaborar critérios para as referidas restituições, de forma a
resguardar a sua continuidade.

§ 5°- Quando a devolução do capital ocorrer de forma parcelada, deverá manter o mesmo valor de
compra a partir da Assembleia Geral Ordinária que aprovar o Balanço. >y

§ 6°- Os deveres dos cooperados perduram, também para os demitidos, eliminados e
até que sejam aprovadas, pela Assembleia Geral, as contas do exercício em que se deu o
desligamento.

§ 7°- NO caso de readmissão do cooperado, ressalvadas as disposições contrárias deste Estatuto,
o cooperado integralizará, à vista e atualizado, o capital correspondente ao valor retirado da
Cooperativa por ocasião do seu desligamento.

Art. 15 - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta
exigibilidade das dívidas do cooperado na Cooperativa. Sobre cuja liquidação caberá ao Conselho
de Administração decidir.

Art. 16 - Os direitos e deveres de cooperados eliminados ou excluídos perduram até a data da
Assembleia Geral que aprovar o Balanço de contas do exercício em que ocorreu o desligamento,
observando o disposto no Art. 27, desde Estatuto.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL
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Art. 17-0 capital da CPLA, representado por quotas-partes, não terá Ininlu quaiilj) ao máximo e
variará conforme o número de quotas-partes subscrilas^as não poderá ser inferior a R$ 8.000,00
(oito mil reais).

§ 1°- O capital é subdividido em quotas-partes no yaljór de R$ 100,00 (cem reais) cada uma.

§ 2°- O valor unitário da quotas-parte, não poderá ser superior a 01 (um) salário mínimo vigente no
País.

§ 3°- Para efeito de se estabelecer a correspondência exata com o número de quotas-partes a
serem subscritas, as frações de R$ 10,00 (dez reais) serão arredondadas para mais.

§ 4°- A subscrição máxima, por cada cooperado, não pode ultrapassar a 1/3 (um terço) do valor
total capital social da CPLA.

§ 5°- A quota-paríe é indivisível, intransferível a não cooperados, náo podendo ser negociada de
modo algum, nem dada em garantia e sua subscrição, integraiização, transferência ou restituição,
será sempre escriturada no livro de matrícula.

§ 6°- A transferência de quotas-partes, total ou parcial, será escriturada no livro ou ficha de
matrícula mediante termo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do Presidente
da Cooperativa.

§ 7°- O cooperado, ao ser admitido, deverá subscrever um valor de quotas-partes igual ao valor do
capital social do momento, dividido pelo número de associados existentes.

§ 8°- O cooperado deve integralizar as quotas-partes à vista, de uma só vez, ou em prestações
periódicas, independentemente de chamada, ou por meio de contribuições, cujo número de.̂
prestações será determinado pela Assembleia Geral.

§ 9°- Para efeito de integralização de quotas-partes ou de aumento de capital social, poderá,
Cooperativa, receber bens, avaliados previamente e após homologação da Assembleia Geral.

§ 10o- Para efeito de admissão de novos cooperados ou novas subscrições, a Assembleia Geral
atualizara anualmente, com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes com direito
a voto, o valor da quota-parte, consoante proposição do Conselho de Administração, respeitados
os índices de desvalorização da moeda, publicados por entidade oficial do Governo.

§ 11o- Nos justes periódicos de contas com os cooperados, a Cooperativa pode incluir parcelas
destinadas à integralização de quotas-partes do capital.

§ 12o- A Cooperativa distribuirá juros de até 6% (seis por cento) ao ano, que são contados sobre a
parte integralizada do capital, se houver sobras.

Art. 18 - O número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo cooperado, por ocasião
de sua admissão, será variável de acordo com a sua produção comprometida na Cooperativa, náo
podendo ser inferior a 04(quatro) quotas-partes ou superior a 1/3 (um terço) do total subscrito.

Art. 19 - Com referência ao percentual a ser retido pela Cooperativa, da produção de cada
cooperado, para integralização do capital, este índice será estabelecido pela Assembleia Geral,
com base na proposição do Conselho de Administração que, entre outros, deve consjçterar:
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a) os planos de expansão da Cooperativa;
b) as características dos serviços a serem implantados
c) a necessidade de capital para imobilização e giro. l

§ único - Eventuais alterações na capacidade de produção do cooperado, posteriores
admissão obrigarão ao reajuste de sua subscrição, respeitados os limites estabelecidos no
deste artigo.

à sua
caput

CAPITULO V

DA ASSEMBLEIA GERAL

a) DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 20 - A Assembleia Geral dos Cooperados, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão supremo da
Cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse da entidade. Suas
deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Art. 21 - A Assembleia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente da
Cooperativa, após deliberação do Conselho de Administração.

§ 1°- Poderá também ser convocado pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos graves e
urgentes ou, ainda, após solicitação não atendida por 1/5 (um quinto) dos cooperados, em pleno
gozo de seus direitos sociais.

§ 2°- Não poderá participar da Assembleia Gerai, o cooperado que:

a) tenha sido admitido após a convocação; ou
b) infringir qualquer disposição do art. 8° deste Estatuto.

V-.
ti'

Art. 22 - Em qualquer das hipóteses referidas no art. anterior, as Assembleias Gerais serão
convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias, com o horário definido para as três
convocações, sendo de uma hora o intervalo entre elas.

Art. 23 - Não havendo quorum, conforme determina o art. 26 deste Estatuto, para instalação da
Assembleia Geral, convocada nos termos do art. anterior, será feita nova convocação, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias.

§ único - Se ainda assim não houver quorum para sua instalação, será admitida a intenção de
dissolver a Cooperativa, fato que deverá ser comunicado à OCEAL - Organização das
Cooperativas do estado de Alagoas.

Art. 24 - Dos editais de convocação das Assembleias Gerais deverão constar:

a) a denominação da Cooperativa e o número do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ, seguidos da expressão: Convocação da Assembleia Geral,
Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;

b) o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o local da sua
realização, o qual, salvo motivo justificado, será o da sede social:

c) a sequência ordinal das convocações;
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d) a ordem do dia dos trabalhos com as devidas espeápcações;
e) o número de cooperados existentes na data db sua expedição,

do quorum de instalação;
f) data e assinatura do responsável pela convocação.

§ 1°- No caso da convocação ser feita por cooperados, o edital será assinado, no mínimo, por 05
(cinco) signatários do documento que a solicitou.

§ 2°- Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das dependências frequentadas
pelos cooperados, publicados em jornal de circulação local ou regional, ou através de outros meios
de comunicação.

Art. 25 - É da competência das Assembleias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, a destituição dos
membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e de outros.

§ único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração ou
fiscalização da cooperativa, poderá a Assembleia geral designar administradores e conselheiros
fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se realizará no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 26 - O quorum para instalação da Assembleia Geral é o seguinte:

a) 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, em primeira
convocação; *^~ /

b) metade mais um dos cooperados, em segunda convocação;
c) mínimo de 10 (dez) cooperados, em terceira convocação. -\^v "

Vi '
§1°- Para efeito de verrficação do quorum de que trata este artigo, o número de cooperaaos
presentes, em cada convocação, será contado por suas assinaturas, seguidas do respectivo
número de matricula apostos no Livro de Presenças.

§ 2°- Constatada a existência de quorum no horário estabelecido no edital de convocação, o
Presidente instalará a Assembleia e, tendo encerrado o Livro de Presenças, mediante termo que
contenha a declaração do número de cooperados presentes, da hora do encerramento e da
convocação correspondente, fará transcrever estes dados para respectiva ata.

Art. 27 - Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado pelo
Diretor Comercial, sendo por aquele, convidados os ocupantes de cargos sociais a participar da
mesa.

§ 1°- Na ausência do Diretor Comercial e de seu substituto, o Presidente convidará outro
cooperado para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata.

§ 2°- Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos serãc//Y)
dirigidos por um cooperado, escolhido na ocasião e secretariado na sua convocação.

Art. 28 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, não poderão votar
nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os quais os de
prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates.

Art. 29 - Nas assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o President
Cooperativa, logo após a leitura do Relatório do Conselho de Administração^tías peças contábeis
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e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará, ao
os debates e a votação da matéria.
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que indique um co

§1°- Transmitida a direçáo dos trabalhos, o Presidente e demais Conselheiros de Administração e
Fiscal, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assembleia Geral, para os
esclarecimentos que lhes forem solicitados.

§ 2°- O Coordenador indicado escolherá, entre os cooperados, um Secretário "ad hoc", para
auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluídas na ata, pelo Secretário da Assembleia Geral.

Art. 30 - As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre assuntos
constantes do edital de convocação e os que, com eles, tiverem imediata relação.

§ único - Os assuntos que não constarem expressamente do edital de convocação e os que não
satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos após esgotada a Ordem do
Dia, sendo que, sua votação, se a matéria for considerada objeto de decisão, será
obrigatoriamente assunto para nova Assembleia Geral.

Art. 31 - O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de ata circunstanciada, lavrada no livro
próprio, aprovada e assinada no final dos trabalhos, pelos administradores e fiscais presentes e
por uma comissão de 05 (cinco) cooperados designados pela Assembleia Geral.

Art. 32 - As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos
cooperados presentes com direito a voto, tendo, cada cooperado, direito a 01 (um) só voto,
qualquer que seja o número de suas quotas-partes.

§ 1°- Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo voto
secreto.

§ 2°- Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a favor, os votos contra e as
abstenções.

Art. 33 - Prescreve em 04 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia Geral
viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei ou do Estatuto,
contado o prazo da data em que a Assembleia Geral tiver sido realizada.

b) REUNIÕES PREPARATÓRIA

(Pré-Assembléia)

Art. 34 - Antecedendo a realização das Assembleias Gerais, a Cooperativa fará reuniões
preparatórias de esclarecimentos, nos núcleos de cooperados, de todos os assuntos a serem
votados.

§ único - As reuniões preparatórias não têm poder decisório.

Art. 35 - As reuniões preparatórias serão convocadas pelo Conselho de Administração, com
antecedência mínima de cinco dias, através de ampta divulgação, informando as datas e os locais
de sua realização.

Art. 36 - Deverá constar na Ordem do Dia do edital de convocação da assembleia, um fò
específico para a apresentação do resultado das reuniões preparatórias.

c) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
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Art. 37 - A Assembleia Geral Ordinária que se realizará obrigatoriamentejjr
decorrer dos 03 (três) primeiros meses, após o íém îno do exercício social, deliberafá sobre os
assuntos que deverão constar da Ordem do Dia.

a) resultado das pré-assembléias (reunrafes preparatórias);
b) prestação de contas dos órgãos de Administração, acompanhamento do parecer do

Conselho Fiscal, compreendendo:
1. Relatório de Gestão;
2. Balanço Geral;
3. Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e parecer ao Conselho Fiscal;
4. Piano de atividades da Cooperativa para o exercício anterior.

a) destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro
caso, as parcelas para os fundos obrigatórios;

b) eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal
e de outros, quando for o caso;

c) fixação dos honorários, gratificações e da cédula de presença, para os componentes
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

d) quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no art. 39 deste
Estatuto;

§ 1°- Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar da votação
das matérias referidas nos itens "b" e "e" deste artigo.

§ 2°- A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, não desonera seus
componentes da responsabilidade por erro, dolo, fraude ou simulação, bem como por infração da
lei ou deste Estatuto.

d) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art, 38 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo
deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no edital de
convocação.

Art. 39 - E da competência exclusiva da Assembleia Gerai Extraordinária, deliberar sobre os
seguintes assuntos:

a) reforma do Estatuto;
b) fusão, incorporação ou desmembramento;
c) mudança de objetivo da sociedade
d) dissolução voluntária e nomeação de liquidantes;
e) contas de liquidantes.

§ único - São necessários votos de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, para tornar válidas
as deliberações de que trata este artigo.

e) PROCESSO ELEITORAL

Art.40 - Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembleia Geral, o Conselho Fi
com a antecedência, peio menos, idêntica aos respectivos prazos da convocação, criará um
Comité Especial, composto por três dos seus membros, todos não candiçlaĵ a cargos eletivo/n
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Cooperativa, para coordenar os trabalhos em geral, relativé^à eleiçã
Conselhos de Administração e Fiscal.

Art. 41 - No exercício de suas funções, compete ao Comité, especialmente:

a) certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos conselheiros em exercício
e do número de vagas existentes;

b) divulgar entre os cooperados, através de circulares e/ou outros meios adequados, o
número e a natureza das vagas a preencher;

c) solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apresentem certidão negativa em matéria
civil e crimina! e de protestos dos cartórios das Comarcas, em que tenham residido
nos últimos cinco anos, bem como certidão do registro de imóvel que possuam;

d) registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se estão no
gozo de seus direitos sociais e se foi observado o disposto no art. 5°, deste Estatuto;

e) verificar por ocasião da inscrição, se existem candidatos sujeitos às
incompatibilidades previstas no § único, do art. 47° e no § 1° do art. 57° deste
Estatuto, fazendo com que assinem declaração negativa a respeito;

f) organizar fichas contendo o curriculum dos candidatos, das quais constem, além da
individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas
cooperativistas, sua atuação e tempo de cooperado na Cooperativa e outros
elementos que o distingam;

g) divulgar o nome e curriculum de cada candidato, inclusive tempo em que está
associado à Cooperativa, para conhecimento dos cooperados;

h) realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas ou
unificação de candidaturas se for o caso;

i) estudar as impugnações prévias ou posteriormente formuladas, por cooperados, no
gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidades nas eleições
encaminhando suas conclusões ao Conselho de Administração, para que ele tome as
providências legais cabíveis;

§ 1°- O Comité fixará prazo para inscrição de candidatos, de modo que possam ser conhecidos e
divulgados os nomes, 05(cinco) dias antes da Assembleia Geral que vai proceder às eleições.

§ 2°- Os eleitos, para suprirem vacância nos Conselhos de Administração e/ou Fiscal, exercerão os
cargos somente até o final do mandado dos respectivos antecessores.

§ 3°- A posse ocorrerá sempre na Assembleia Geral, em que se realizarem as eleições, após O
encerrada a Ordem do Dia. r*

Art. 42 - Não se realizando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por motivo de força
maior, os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais, em exercício, consideram-se
automaticamente prorrogados pelo temo necessário, até que se efetive a sucessão, nunca além de
90 (noventa) dias.

Art. 43 - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena, que vede,'
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade.

CAPÍTULO VI

r v
v

DA ORGANIZAÇO
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Art. 44 - A Cooperativa definirá, através de um Regimento Interno, a forma de or
quadro social. Sfy

§ único - A forma de organização dos cooperados, djeve ser discutida pelo Conselho de
Administração, junto às lideranças do quadro social e definida em Regimento Interno, aprovado na
Assembleia Geral.

Art. 45 - Os representantes do quadro social, junto à administração da Cooperativa, terão, entre
outras, as seguintes funções:

a) servir de elo de ligação entre a administração e o quadro social;
b) explicar aos cooperados o funcionamento da Cooperativa;
c) esclarecer os cooperados, sobre seus deveres e direitos junto à Cooperativa.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 46 - O Conselho de Administração é o órgão superior na hierarquia administrativa, sendo de
sua competência privativa e exclusiva responsabilidade, a decisão sobre todo e qualquer assunto
de ordem económica ou social, de interesse da Cooperativa ou de seus cooperados, nos termos
da Lei, deste Estatuto e de recomendações da Assembleia Geral.

Art. 47 - O Conselho de Administração será composto por 07 (sete) membros, todos cooperados,
no gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembleia Geral para um mandado de 04 (quatro)
anos, sendo obrigatória, ao término de cada mandado, a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço)
dos seus componentes.

§ único - Não podem fazer parte do Conselho de Administração, além dos inelegíveis enumerados
nos casos referidos no art.43° deste Estatuto, os parentes entre si até o 2° (segundo) grau, em
linha reta ou colateral, nem os que tenham exercido, nos últimos seis meses, cargo público eletivo.

Art. 48 - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos por chapas completas, onde já
estão definidos os cargos e funções de Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro e Diretor
Comercial, ficando os 04 (quatro) restantes, como Conselheiros, cujos poderes e atribuições se
definem neste Estatuto.

§ 1°- A permanência no exercício das funções, a que se refere este artigo, termina por motivo
recomposição do Conselho de Administração ou por renúncia, admitida sempre a recondução.

§ 2°- Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o Presidente será substituído
pelo Diretor Administrativo e Financeiro.

§ 3°- Nos impedimentos por prazos superiores a 90 (noventa) dias, o Diretor Administrativo e
Financeiro assumirá a Presidência, convocando Assembleia Geral Extraordinária, para preencher
cargo vago.

§ 4°- O Diretor Administrativo e Financeiro será substituído pelo Diretor Comerciai.

§ 5°- Se o número de membros do Conselho de Administração ficar reduzido a mepcs da metad
de seus membros, deverá ser convocada Assembléia^eral, para o preenchimejjtoaas vagas.
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Art. 49 - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas:

a) reúne-se, ordinariamente, uma vez por mis e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação do Presidenté>jia maioria do próprio Conselho ou, ainda,
por solicitação do Conselho Fiscal;

b) delibera, validamente, com a presença da maioria dos seus membros, proibida a
representação, sendo as decisões tomadas pela maioria de votos dos presentes,
reservado, ao Presidente, o voto de desempate;

c) as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em livro
próprio, lidas, aprovadas e assinadas, no fim dos trabalhos, pelos membros do
Conselho, presentes.

§ único - Perderá automaticamente o cargo, o membro do Conselho de Administração que, sem
justificativa, faltar a 03 (três) reuniões ordinárias, consecutivas, ou a 06 (seis) reuniões durante o
ano.

Art. 50 - Cabem, ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, as
seguintes atribuições:

a) propor, à Assembleia Geral, as políticas e metas, para orientação geral das atividades
da Cooperativa, apresentando programa de trabalho e orçamento, além de sugerir as
medidas a serem tomadas;
avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários,
ao atendimento das operações e serviços;
estimar, previamente, a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua
viabilidade; X/

c ;'
estabelecer as normas, para funcionamento da Cooperativa;
elaborar, juntamente com lideranças do quadro social, proposta de Regimento InterrUX .
para a organização do quadro social; "̂ e*
estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas, nos casos de violação ou
abuso cometido contra a disposição de lei, deste Estatuto, ou das regras de
relacionamento com a entidade, que venham a ser estabelecidas;
deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de cooperados e suas
implicações, bem como sobre a aplicação ou elevação de multas;
deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral e estabelecer sua Ordem do Dia,
considerando as propostas dos cooperados, nos termos dos § 1° e 2° do art. 7°;
estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios, criando
cargos e atribuindo funções, reservando a si a contratação de servidores graduados e
fixando normas para a admissão e demissão dos demais empregados;
fixar as normas disciplinares;
julgar os recursos formulados pelos cooperados, contra decisões disciplinares;
avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade, para os
empregados que manipulam dinheiro ou valores da Cooperativa;

m) fixar as despesas de administração em orçamento anual, que indique a fonte de
recursos para a sua cobertura;
contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria, conforme
disposto no art. 112, da Lei n° 5.764, de 16/12/1971.
indicar banco ou bancos, nos quais serão feitos negócios e depósitos de
fixar o limite máximo que poderá ser mantidx) no caixa da

b)

c)

d)
e)

f)

g)

h)

J)
k)
D

n)

o)





Confere c/ o original

_J£i/_C5lj
p) estabelecer normas de controle das operacõeye serviços, verificando, mensalmente,

no mínimo, o estado econômico-financeíro W Cooperativa e u desenvolvimento das
operações e serviços, através de balancetes e demonstrativos específicos;

q) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorização da
Assembleia Geral;

r) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móvete, ceder direitos e
constituir mandatários;

s) fixar, anualmente, taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores que
compõem o ativo permanente da entidade;

t) zelar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras aplicáveis, bem
como pelo atendimento da legislação trabalhista e fiscal;

u) substituir, quando o interesse da Cooperativa o reclamar, o Presidente, o Diretor
Comercial e o Diretor Financeiro da Cooperativa, designado, entre seus membros,
outro conselheiro para o cargo.

§ 1°- O Presidente providenciará para que os demais membros do Conselho de Administração
recebam, com a antecedência mínima de 03 (três) dias, cópias de balancetes e demonstrativos,
planos e projetos e outros documentos, sobre os quais tenham que pronunciar-se, sendo-lhes
facultado, ainda, anteriormente à reunião correspondente, inquirir empregados ou cooperados,
pesquisar documentos, a fim de dirimir as dúvidas, eventualmente existentes.

§ 2°- O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, o assessoram e nto
de quaisquer funcionários graduados para auxiliá-io no esclarecimento dos assuntos a decidir,
podendo determinar que qualquer deles apresente, previamente, projetos sobre questões
especificas.

§ 3°- As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em forma de
Resoluções, Regulamentos ou Instruções que, em seu conjunto, constituirão o Regimento Interno
da Cooperativa. ^ -,

Art. 51 - Ao Presidente compete, entre outros, os seguintes poderes e atribuições;
V

a)
b)
c)

d)

e)

f)
g)

h)
Í)

dirigir e supervisionar todas as atividades da Cooperativa;
baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração; V^
assinar, juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro, ou outro Conselheiro
designado pelo Conselho de Administração, contratos e demais documentos
constitutivos de obrigações;
convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as
Assembleias Gerais dos cooperados;
apresentar à Assembleia Geral Ordinária:
1. Relatório de gestão;
2. Balanço geral;
3. Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas verificadas no exercício e o

parecer do Conselho Fiscal.
representar, ativa e passivamente, a Cooperativa, em juízo ou fora dele;
representar os cooperados, como solidário nos financiamentos efetuados por
intermédio da Cooperativa, realizados nas limitações da Lei e deste Estatuto;
elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa;
verificar, periodicamente, o saldo do caixa;
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j) assinar os cheques bancários, junto com

Art. 52 - Ao Diretor Administrativo e Financeiro compete interessar-se, permanentemente, pelo
trabalho do Presidente, assinando, juntamente com ele, contratos em geral e demais documentos
constitutivos de obrigações, bem como cheques bancários e, ainda, assinar recibos de quitação de
faturas de serviços, pagamento de serviços prestados pelos cooperados vinculados a contratos
firmados entre a CPLA e tomadores de serviços; ser responsável pelo saldo do caixa e as contas
bancárias; promover meios para obtenção de recursos; ser responsável pelo pagamento ou atraso
aos cooperados, por serviços prestados pelos mesmos nos contratos firmados pela Cooperativa;
ser responsável peio bom andamento dos serviços contábeis e pelo controle de todo o sistema
financeiro da CPLA.

Art. 53 - Ao Diretor Comercial compete, entre outras, as seguintes atribuições:

a) secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas das reuniões do Conselho de
Administração e da Assembleia Geral, responsabilizando-se pela guarda de livros,
documentos e arquivos permanentes;

b) assinar, juntamente com o Presidente, contratos e demais documentos constitutivos
de obrigações;

c) substituir o Diretor Administrativo e Financeiro, em seus impedimentos inferiores a 90
(noventa) dias.

Art. 54 - Os administradores, efeitos ou contratados, não serão, pessoalmente, responsáveis pelas
obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão, solidariamente, pelos
prejuízos, resultantes de desídia e omissão ou se agiram com culpa ou dolo.

§ 1°- A Cooperativa responderá pelos atos, a que se refere este artigo, se os houver ratificado ou
deles logrado proveito.

§ 2°- Os que participarem do ato ou operação social, em que se oculte a natureza da sociedâae, \
podem ser declarados, pessoalmente, responsáveis pelas obrigações, em nome dela contraídas»^
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

§ 3°- O membro do Conselho de Administração que, em qualquer momento, referente a essa
operação, tiver interesse oposto ao da Cooperativa, não poderá participar das deliberações
relacionadas com a referida operação, cumprindo-lhe declarar seu impedimento.

§ 4°- Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou outros, assim como
os liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anónimas, para efeito de
responsabilidade criminal.

§ 5°- Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a Cooperativa, por
dirigentes ou representada por cooperados escolhidos em Assembleia Geral, terá direito de ação,
contra os administradores, para promover a sua responsabilidade.

Art.55 - Poderá o Conselho de Administração, criar comités especiais, transitórios ou não, paray

estudar, planejar e coordenar a solução de questões específicas, relativas ao funcionamento dá
Cooperativa.

b) ADMINISTRAÇO EXECUTIVA
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Art. 56 - As funções da Administração Executiva dos negócios sociais ser
exercidas por técnicos contratados, segundo a estrutura que for estabelecida
Administração, consoante o disposto na alínea "a" do art. 50° deste Estatuto.

u poderão ser
elo Conselho de

CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO FISCAL

Art. 57 - Os negócios e atividades da Cooperativa serão fiscalizados, assídua e minuciosamente,
por um Conselho Fiscal constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, todos
cooperados, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição de apenas 1/3
(um terço) dos seus componentes.

§ 1°- Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no art. 43°
deste Estatuto, os parentes dos Conselheiros de Administração, até 2° (segundo) grau, em linha
reta ou colateral, bem como os parentes entre si, até esse grau.

§ 2°- Os cooperados não podem exercer, cumulativamente, cargos nos Conselhos de
Administração e Fiscal.

Art. 58 - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, com a participação de 03(três) dos seus membros.

§ 1°- Em sua primeira reunião, os conselheiros escolherão, entre si, um secretário, para a lavratura
de atas, e um coordenador, este, incumbido de convocar e dirigir as reuniões.

§ 2°- As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus
membros, por solicitação do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral.

§ 3°- Na ausência do Coordenador, será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir os
trabalhos.

§ 4°- As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata lavrada em
livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, pelos 03 (três)
conselheiros presentes.

/
Art. 59 - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração /
determinará a convocação da Assembleia Geral, para eleger substitutos.

Art. 60 - Compete, ao Conselho Fiscal, exercer assídua fiscalização sobre as operaçõet,
atividades e serviços da Cooperativa, examinando livros, contas e documentos, cabendo-lhe, entre;
outras, as seguintes atribuições:

a)

b)

c)

d)

conferir, mensalmente, o safdo do numerário existente em caixa, verificando,
inclusive, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho d
Administração;
verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da
Cooperativa;
examinar se o montante das despesas e inversões realizadas, estão de conformidade
com os planos e decisões do Conselho de Administração;
verificar se as operações realizadas e serviços prestados, correspondem com o
faturamento feito, mediante expedição de Notas Fiscais/Faturas; se são coincidentes
com os contratos firmados com os tomadores de serviços; se estão sendo pagos os
serviços prestados pelos cooperados e, se tudo corresponde, em volume,xíualidad
e valor, às conveniências econômico-financeiras da Cooperativa;
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e) certificar-se se o Conselho de Administrarão vem se reunindo

existem cargos vagos na sua composição:
f) averiguar se existem reclamações dos cooperados, quanto aos serviços prestados;
g) inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os

compromissos sociais são atendidos com pontualidade;
h) averiguar se há problemas com empregados;
i) certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir, junto a autoridade fiscais,

trabalhistas ou administrativas e quanto aos órgãos do Cooperativismo;
j) averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão correios, bem

como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância das regras
próprias;

k) examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, balanço e o relatório anual
do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes, para a Assembleia
Geral;

I) dar conhecimento ao Conselho de Administração, das conclusões dos seus trabathos,
denunciando a este, à Assembleia Geral e a OCEAL, as irreguíaridades constatadas e
convocar a Assembleia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes;

m) convocar Assembleia Geral, quando houver motivos graves e o Conselho de
Administração se negar a convocá-las, consoante art. 21°, § 1°, deste Estatuto;

n) conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição, proclamação e
posse dos eleitos, fiscalizando também o cumprimento do Estatuto, Regimento
interno, Resoluções, decisões de Assembleia Geral e do Conselho Deliberativo,
observando o que consta nos artigos 40° e 41° deste Estatuto.

§ 1° - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer livros,
contas e documentos, a empregados, a cooperados e outros, independente de autorização prévia
do Conselho de Administração, sem que lhe caiba o direito de interferir no cumprimento das
determinações deste órgão.

§ 2° - Poderá o Conselho Fiscal, ainda, com anuência do Conselho de Administração, contratar o
necessário assessoram e nto técnico especializado, correndo as despesas por conta da
Cooperativa.

CAPÍTULO IX

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE

Art. 61 - A Cooperativa deverá, além de outros, ter os seguintes livros:

a) Com termos de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente:
1. Matricula
2. Presença de cooperados nas Assembleias Gerais
3. Atas das Assembleias Gerais
4. Atas do Conselho de Administração
5. Atas do Conselho Fiscal
6. Atas do Conselho de Ética e Técnico.

b) Autenticados peia autoridade competente
1. Livros fiscais
2. Livros contábeis

§ único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas devidamente numeradas^

Art. 62 - No livro de Matrícula, os cooperados serão inscritos por ordem cronpióapa t̂íe admis.
dele constando.
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a) O nome, idade, estado civil, nacionalidade,
b) A data de sua admissão e, quando for o c

ou exclusão;
c) A conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social.

.são e residenciadp_s_£OOBeracros;
de sua demissão a pedido, eliminação

CAPÍTULO X

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS

Art. 63 - A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do balanço geral serão
realizados no dia 31 (trinta um) de dezembro de cada ano.

Art. 64 - Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços, pelo
confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas.

§ 1°- As despesas administrativas seráo rateadas, na proporção das operações, sendo, os
respectivos montantes, computados nas apurações referidas neste artigo.

§ 2°- Os resultados positivos, apurados por setor de ativídade, nos termos deste artigo, serão
distribuídos da seguinte forma (no mínimo):

a) 10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva
b) 10% (dez por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social -

FATES.

§ 3°- Além do Fundo de Reserva e FATES, a Assembleia Geral poderá criar outros fundos,
inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos, fixando o modo de formação,
aplicação e liquidação.

§ 4°- Os resultados negativos serão rateados entre os cooperados, na proporção das operações de
cada um, realizadas com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-los.

Art. 65 - O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício e atender ao .
desenvolvimento das atividades, revertendo, em seu favor, além da taxa de 10% (dez por centoL/

'V/ , 'v
das sobras: A./

a) os créditos não reclamados pelos cooperados, decorridos 05 (cinco) anos;
b) os auxílios e doações sem destinação especial. >Uv\c-

Art. 66 - O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, destina-se a prestação
de serviços aos cooperados, seus familiares e empregados, assim como aos empregados da
própria Cooperativa, podendo ser prestados, mediante convénio com entidades especializadas.

§ 1° - Ficando sem utilização, mais de 50% (cinquenta por cento) dos recursos anuais deste fundo,
durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos planos de aplicação, devendo, a
Assembleia Geral seguinte, ser informada e fazer as recomendações necessárias ao cumprimento
das finalidades objetivadas.

§ 2°- Revertem, em favor do FATES, além da percentagem referida no § 2° do art. 64°, as ren
eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou atividades, nasjgyais os cooperado
não tenham tido intervenção.
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CAPTULO XI

DA DISSOLUÇÃO E LIQ

Art. 67 - A Cooperativa se dissolverá de pleno direito:

a) quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados, totalizando o
número mínimo de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, com direito a voto,
não se disponham a assegurar a continuidade da cooperativa;

b) devido a alterações de sua forma jurídica;
c) pela redução do número de cooperados, a menos de vinte, ou do capital social

mínimo, se até a Assembleia Geral subsequente, realizada em prazo não superior a
06 (seis) meses, esses quantitativos não forem restabelecidos;

d) pela paralisação de suas atividades, por mais de 120 (cento e vinte) dias;
e) pela consecução dos objetivos predeterminados; ou
f) pelo decurso do prazo de duração, quando for o caso.

Art. 66 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, está nomeará um ou mais
liquidantes e um Conselho Fiscal de 03 (três) membros para proceder à liquidação,

§ 1°- A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer época, destituir os
liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos;

§ 2°- O liquidante deve proceder à liquidação, de conformidade com os dispositivos da legislação
cooperativista.

Art. 69 - Quando a dissolução da Cooperativa não for promovida, voluntariamente, nas hipóteses
previstas no art. 68°, essa medida poderá ser tomada, judicialmente, a pedido de qualquer
cooperado.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 70 - Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei e os princípios doutrinários,
ouvidos os órgãos assistenciais e de fiscalização e homologados ou não, na primeira reunião de
Assembleia Geral de Cooperados, que se realizar.

Este Estatuto Social foi alterado em Assembleia Geral Extraordinária da COOPERATIVA/
PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS ̂  CPLA, realizada em 29 de Outubro de 2010.





* (SEGUNDA) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçWoO ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA
DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA - CPLA, APROVADO NA ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 2013.

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E EXERCÍCIO
SOCIAL

Artl5 A COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS - CPLA, sociedade
cooperativa de natureza civil, doravante denominada simplesmente CPLA, constituída no dia 04 de
abril de 2001, orienta-se pelos valores e princípios do Cooperativismo, assentada nos ditames do inciso
XVIII, do art. 5S e do § 2° do art. 174, ambos da Constituição Federal, regendo-se pela Lei ne 5.764, de
16 de dezembro de 1971, pela Lei n- 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, demais regras pertinentes da
legislação complementar, pelas diretrizes de autogestão e pelo presente Estatuto, tendo:

a) Sede e administração na Avenida Siqueira Campos, n9 1.295, bairro do Prado,
em Maceió, Estado de Alagoas - CEP 57.010-001;

b) Foro jurídico na Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, podendo nos
contratos que firmar com seus clientes, escolher qualquer outro foro, se assim lhe convier;

c) Área de ação, para efeito de admissão de cooperados, abrangendo todos os
municípios do Estado de Alagoas, desde que necessário ao pleno cumprimento dos
objetivos sociais;

d) Prazo de duração indeterminado e exercício social compreendido no período
de l9 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 29 - A CPLA tem por objetivo congregar produtores de leite do Estado de Alagoas, a partir
daqueles que atendem aos requisitos do programa da agricultura familiar, independentemente de
quantidade de produção, viabilizando e otimizando a realização do interesse económico dos mesmos,

através das seguintes atividades:

a) receber, transportar, classificar, padronizar, armazenar, beneficiar,
industrializar e comercializar a produção de seus cooperados, registrando suas marcas, se
for o caso;

b) adquirir e repassar aos cooperados, bens de produção e insumos necessários
ao desenvolvimento de suas atividades;

c) prestar assistência técnica, extensão rural e tecnológica ao quadro social, em
estreita colaboração com órgãos públicos atuantes no setor;
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\) fazer, quando possível, adiantamento em dinheiro sobre o valor dos

produtos recebidos dos cooperados, ou que ainda estejam em fase de produção;

e) obter recursos para financiamento de custeio de lavouras e investimentos
dos cooperados;

f) promover, com recursos próprios ou convénios, a capacitação cooperativista
e, se for o caso, profissional do quadro social, funcional, técnico, executivo e diretivo da
Cooperativa;

g) elaborar, executar e acompanhar programas e projetos de custeio,
investimento, construção civil e predial.

h] prestar outros serviços relacionados com a atividade económica da
Cooperativa;

§19- A CPLA poderá participar de empresas não cooperativas para desenvolver atividades
complementares, de interesse do quadro social.

§ 2Q - A Cooperativa poderá filiar-se a outras cooperativas congéneres, quando for do interesse
do quadro social.

§ 3- - A CPLA/realj^ará suas atividades sem finalidade lucrativa própria e sem discriminação
política, religiosa, nfcial e/

v
CAPÍTULO III

\v DOS COOPERADOS, COLABORADORES E ASSOCIADOS

Art. 3/^p/líerá ingressar nos quadros da CPLA, na condição de cooperado, qualquer produtor
dedicado a atividsde objeto da Cooperativa, com capacidade para dispor sobre sua pessoa e seus bens,
atuando por conta própria ou em conjunto familiar, seja em imóvel de sua propriedade ou ocupado por
processo legítimo, dentro da área de atuação da CPLA, desde que sua atividade rural não crie prejuízos
ou embaraços aos interesses da Cooperativa nem dos demais cooperados.

§ único - O número de cooperados não terá limite quanto ao máximo, mas não pod
inferior a 20 (vinte) pessoas físicas.

Art. 49 - Para associar-se, o interessado preencherá a respectiva proposta fornecida pela
Cooperativa, assinando-a com outro cooperado proponente.

§ 1Q - O interessado, após protocolar a proposta, deverá frequentar, com aproveitamento, um
curso básico de cooperativismo, que será ministrado pela CPLA, ou será por ela contratado.

§ 2Q - caso o interessado seja cooperado de outra cooperativa, deverá anexar, à proposta de
admissão, uma carta de apresentação, expedida por aquela.
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§ 3- - Concluído o curso, o Conselho de Administração analisará a proposta e a deferirá, se for o
caso, devendo o candidato subscrever quotas-partes do capital, nos termos deste Estatuto, e assinar o
livro ou ficha de matricula.

§ 4Q- Poderão ingressar na CPLA, excepcionalmente, pessoas jurídicas que satisfaçam as
condições estabelecidas neste Capítulo, sendo que a representação se fará por meio de uma pessoa
física especialmente designada, mediante instrumento específico, com direito a um voto.

Art. 5- - Cumprindo o que dispõe o art. 49 e seus parágrafos, o cooperado adquire todos os
direitos e assume todos os deveres decorrentes da lei, deste Estatuto e das deliberações tomadas pela
Cooperativa.

§ único - A CPLA se reserva o direito de fiscalizar se os cooperados estão quites com os órgãos
da Previdência Social, na qualidade de autónomos, cuja inscrição será exigida de todos os cooperados.

Art. 69 - São direitos dos cooperados:

a) participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela
forem tratados;

b) propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou às Assembleias
Gerais, medidas de interesse da Cooperativa;

c) demitir-se da Cooperativa quando lhe convier;

d) solicitar informações sobre seus débitos e créditos;

e) solicitar informações sobre as atividades da Cooperativa e, a partir da data
de publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária, consultar os livros
e peças do Balanço Geral, que devem estar à disposição do cooperado, na sede da
Cooperativa, desde que solicitado por escrito ao Presidente do Conselho de
Administração;

f) votar e ser votado para membro dos órgãos de Administração ou de
Fiscalização da Sociedade, salvo se tiver estabelecido vínculo empregatício com a
Cooperativa, caso em que só readquirirá tais direitos após a aprovação, em Assembleia
Geral, das contas do exercício em que tenha deixado o emprego;

g) realizar, com a CPLA, as operações que constituem o seu objeto.

§ 1Q - A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as propostas dos cooperados, referidas
na alínea "b", deste artigo, deverão ser apresentadas ao Conselho de Administração, por escrito com a
necessária antecedência e constar do respectivo edital de convocação. •

§ 2- - As propostas subscritas por, pelo menos 2/3 (dois terços) dos cooperados serão
obrigatoriamente levadas ao Conselho de Administração à Assembleia Geral e, não o sendo, poderão ser
apresentadas diretamente pelos cooperados proponentes.
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Art. 7Q - São deveres do cooperado:

a) subscrever e integralizar as quotas-partes do capital, nos termos deste
Estatuto, e pagar os encargos operacionais que forem estabelecidos;

b) cumprir com as disposições da Lei e deste Estatuto, bem como respeitar as
resoluções tomadas pelo Conselho de Administração e as deliberações das Assembleias
Gerais;

c) satisfazer pontualmente seus compromissos com a Cooperativa, dentre as
quais o de participar ativamente da sua vida societária e empresarial;

d) realizar, com a CPLA, as operações económicas, que constituem sua
finalidade;

e) prestar à Cooperativa, informações relacionadas às atividades que lhe
facultam se associar;

f) cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às
operações que realizou na Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para
cobri-las;

g) prestar, à Cooperativa, esclarecimentos sobre as suas atividades;

h) levar ao conhecimento do Conselho de Administração e/ou Conselho Fiscal a
existência de qualquer irregularidade que atente contra a Lei e o Estatuto

i] zelar pelo património moral e material da Cooperativa;

j) cumprir as cláusulas de contratos de serviços, firmados entre a Cooperativa
e seus clientes;

k) cumprir com a escala de rodízio, determinada pela Cooperativa, nos
contratos de serviços firmados entre ela e seus clientes.

Art. 89 - O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa, até o
valor do capital por ele subscrito e o montante das perdas que lhe couber.

Art. 99 - As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a Cooperativa, e as oriundas de
sua responsabilidade como cooperado, em face a terceiros, passam a herdeiros, prescrevendo, pcjrém,.
após um ano do dia da abertura da sucessão.

§ único - Os herdeiros do cooperado falecido têm direito ao capital integralizado e demais
créditos, assegurando-se-lhes o direito de ingresso na Cooperativa, desde que preenchidas as condições
estabelecidas neste Estatuto.

Art. 10Q - A demissão do cooperado dar-se-á, a seu pedido, formalmente, dirigido ao Conselho
de Administração da CPLA, e não poderá ser negado.
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS - CPLA
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Art. 11 - A eliminação do cooperado, que será realizada em virtude de infração de Lei ou deste
Estatuto, será feita por decisão Conselho de Administração, depois de reiterada notificação ao infrator,
devendo, os motivos que a determinaram, constar do termo lavrado no livro de matrícula e assinado
pelo Presidente da Cooperativa.

§ ls- O Conselho de Administração poderá eliminar o cooperado que:

a) mantiver qualquer atividade que conflite com os objetivos sociais da
Cooperativa;

b) deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa;

c) deixar de realizar, com a Cooperativa, as operações que constituem seu
objetivo social; ou

d) depois de notificado, voltar a infringir disposições de Lei, deste Estatuto e
das Resoluções e Deliberações regularmente tomadas pela Cooperativa.

§ 29- Cópia autêntica da decisão será remetida ao interessado, por processo que comprove as
datas da remessa e do recebimento.

§ 3e- O atingido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
notificação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo até a primeira Assembleia Geral.

§ 4e- Caso o cooperado não seja encontrado, a notificação será procedida através de edital,
publicado em jornal de ampla circulação regional.

Art. 12 - A exclusão do cooperado será feita:

a) por dissolução da pessoa jurídica;

A/
A •?

v l o
"*<?
0

b]

c]

d]

por morte da pessoa física;

por incapacidade civil não suprida; ou

por deixar de atender aos requ
permanência na Cooperativa.

í" Art. 13 - O ato de eliminação do cooperado e aquele que promover a sua exclusão, nos
do inciso "d" do artigo anterior, serão efetivados por decisão do Conselho de Administração, mediante
termo firmado pelo Presidente, no documento de matrícula, com os motivos que o determinaram e
remessa de comunicação ao interessado, no prazo de 30 (trinta] dias, por processo que comprove as
datas de remessa e recebimento.

Art. 14 - Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado só terá direito à
restituição do capital que integralizou, devidamente corrigido, das sobras e de outros créditos que lhe
tiverem sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro direito.
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§ l9- A restituição, de que trata este artigo, somente poderá ser exigido, depois de aprovado,
pela Assembleia Geral, o Balanço do exercício em que o cooperado tenha sido desligado da Cooperativa.

§ 2— O Conselho de Administração da Cooperativa poderá determinar que a restituição desse
capital seja feita em parcelas, a partir do exercício financeiro que se seguir ao em que se deu o
desligamento.

§ 3S- NO caso de morte do cooperado, a restituição de que tratam os parágrafos anteriores, será
efetuada aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a apresentação do respectivo formal de
partilha ou alvará judicial.

§ 4a- Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de cooperados, em número tal que as
restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade econômico-
financeira da Cooperativa, esta poderá elaborar critérios para as referidas restituições, de forma a
resguardar a sua continuidade.

§ 59- Quando a devolução do capital ocorrer de forma parcelada, deverá manter o mesmo valor
de compra a partir da Assembleia Geral Ordinária que aprovar o Balanço.

/§ 6-- Os deveres dos cooperados perduram, também para os demitidos, eliminados e excluídos,
atéxuie S£jam aprovadas, pela Assembleia Geral, as contas do exercício em que se deu o desligamento.
/-f \*Vj * fc \1 J?* § 7Q- NO caso de readmissão do cooperado, ressalvadas as disposições contrárias deste

r ' } <>
/ Estatuto, o cooperado integralizará, à vista e atualizado, o capital correspondente ao valor retirado da
0 Cooperativa por ocasião do seu desligamento.
•

Art. 15 - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta
exigibilidade das dívidas do cooperado na Cooperativa. Sobre cuja liquidação caberá ao Conselho de
Administração decidir.

Art. 16 - Os direitos e deveres de cooperados eliminados ou excluídos perduram até a data da
Assembleia Geral que aprovar o Balanço de contas do exercício em que ocorreu o desligamento
observando o disposto no Art. 27, desde Estatuto.

Art. 17 - A CPLA poderá admitir em seus quadros, na condição de associados, produtores
compreendidos no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf,
com o propósito de lhes prestar assistência técnica, extensão rural e tecnológica em estreita
colaboração com órgãos públicos atuantes no setor;

§ 1Q - Os associados ingressarão na CPLA, mediante formulação de proposta e preenchimento de
ficha de qualificação, abonada por um cooperado.

§ 2- - Os pedidos de associação serão analisados e aprovados ou não, pelo Conselho Diretor da
CPLA.

§ 39 - Os associados poderão participar das Assembleias Gerais, sem direito a voto, discutindo
os assuntos que nela forem tratados;



JUCEAL

Certlcoo Registro em24/07/2013 Sc* N° 20130446564

Protocolo 130446564 (Je 15/07/2013 NIRE: 27400025747

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA

CPLA

Cnancefa . B98681CCDACB18COED5566CE73W2CA2602F747C

Maceió, 26/07/2013
ÍS-

CARLOS ALBERTO SARROS DE ARAÚJO

Secretáno Geral



COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS - CPLA
2a- ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL

/>></V

CAPITULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

Art. 18 - O capital da CPLA, representado por quotas-partes, não terá limite quanto ao máximo e
variará conforme o número de quotas-partes subscritas, mas não poderá ser inferior a R$ 8.000,00
(oito mil reais).

§ 1Q- O capital é subdividido em quotas-partes no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma.

§ 2-- O valor unitário da quotas-parte, não poderá ser superior a Ol(um) salário mínimo vigente
no País.

§ 39- Para efeito de se estabelecer a correspondência exata com o número de quotas-partes a
serem subscritas, as frações de R$ 10,00 (dez reais) serão arredondadas para mais.

§ 49- A subscrição máxima, por cada cooperado, não pode ultrapassar a 1/3 (um terço) do valor
total capital social da CPLA.

§ 5S- A quota-parte é indivisível, intransferível a não cooperados, não podendo ser negociada de
modo algum, nem dada em garantia e sua subscrição, integralização, transferência ou restituição, será
sempre escriturada no livro de matrícula.

, § 6e- A transferência de quotas-partes, total ou parcial, será escriturada no livro ou ficha de
/matrícula mediante termo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do Presidente da
A ,̂ o-r^CcJÒperativa.

\^

4 J § 7S- O cooperado, ao ser admitido, deverá subscrever um valor de quotas-partes igual ao valor
ov do capital social do momento, dividido pelo número de associados existentes,

o
§ 8e- O cooperado deve integralizar as quotas-partes à vista, de uma só vez, ou em prestações

periódicas, independentemente de chamada, ou por meio de contribuições, cujo número de prestações
será determinado pela Assembleia Geral.

§ 9e- Para efeito de integralização de quotas-partes ou de aumento de capital social,
Cooperativa, receber bens, avaliados previamente e após homologação da Assembleia Geral,

§ IO9- Para efeito de admissão de novos cooperados ou novas subscrições, a Assembleia Geral-
atualizará anualmente, com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes com direito a
voto, o valor da quota-parte, consoante proposição do Conselho de Administração, respeitados os'
índices de desvalorização da moeda, publicados por entidade oficial do Governo.

§ 11-- Nos justes periódicos de contas com os cooperados, a Cooperativa pode incluir parcelas
destinadas à integralização de quotas-partes do capital.

§ 12Q- A Cooperativa distribuirá juros de até 6% (seis por cento) ao ano, que são contados sobre
a parte integralizada do capital se houver sobras.

J
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Art. 19 - O número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo cooperado, por
ocasião de sua admissão, será variável de acordo com a sua produção comprometida na Cooperativa,
não podendo ser inferior a 04[quatro) quotas-partes ou superior a 1/3 [um terço] do total subscrito.

Art. 20 - Com referência ao percentual a ser retido pela Cooperativa, da produção de cada
cooperado, para integralização do capital, este índice será estabelecido pela Assembleia Geral, com base
na proposição do Conselho de Administração que, entre outros, deve considerar:

a) os planos de expansão da Cooperativa;

b) as características dos serviços a serem implantados;

c) a necessidade de capital para imobilização e giro.

§ único - Eventuais alterações na capacidade de produção do cooperado, posteriores à sua
admissão obrigarão ao reajuste de sua subscrição, respeitados os limites estabelecidos no caput deste

y
artigo.

CAPÍTULO V

DA ASSEMBLEIA GERAL

a) DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO

çJ §' Art. 21 - A Assembleia Geral dos Cooperados, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão supremo da
Cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse da entidade. Suas deliberações '
vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Art. 22 - A Assembleia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente da
Cooperativa, após deliberação do Conselho de Administração.

§ 1-- Poderá também ser convocado pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos graves e
urgentes ou, ainda, após solicitação não atendida por 1/5 [um quinto] dos cooperados, em pleno gozo
de seus direitos sociais.

§ 29- Não poderá participar da Assembleia Geral, o cooperado que:

a] tenha sido admitido após a convocação; ou

b) infringir qualquer disposição do art. S- deste Estatuto.

Art. 23 - Em qualquer das hipóteses referidas no art. anterior, as Assembleias Gerais serão
convocadas com antecedência mínima de 10 [dez) dias, com o horário definido para as três
convocações, sendo de uma hora o intervalo entre elas.

Art. 24 - Não havendo quorum, conforme determina o art. 26 deste Estatuto, para instalação da
Assembleia Geral, convocada nos termos do art. anterior, será feita nova convocação, com antecedência
mínima de 10 [dez] dias.
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§ único - Se ainda assim não houver quorum para sua instalação, será admitma a intenção de
dissolver a Cooperativa, fato que deverá ser comunicado à OCEAL - Organização ttas Cooperativas do
estado de Alagoas.

Art. 25 - Dos editais de convocação das Assembleias Gerais deverão constar:

a) a denominação da Cooperativa e o número do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNP], seguidos da expressão: Convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou
Extraordinária, conforme o caso;

b) o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o local da sua
realização, o qual, salvo motivo justificado, será o da sede social;

c) a sequência ordinal das convocações;

d) a ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações;

e) o número de cooperados existentes na data de sua expedição, para efeito de
\ cálculo do quorum de instalação;

$V
ox f) data e assinatura do responsável pela convocação.

§ ls- No caso da convocação ser feita por cooperados, o edital será assinado, no mínimo, por 05
$inco) signatários do documento que a solicitou.

§ 2-- Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das dependências frequentadas
pelos cooperados, publicados em jornal de circulação local ou regional, ou através de outros meios de
comunicação.

Art. 26 - É da competência das Assembleias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, a destituição
dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e de outros.

§ único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração ou
.fiscalização da cooperativa, poderá a Assembleia geral designar administradores e conselheiros fiscais
provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se realizará no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 27 - O quorum para instalação da Assembleia Geral é o seguinte:

a) 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, em
primeira convocação;

b) metade mais um dos cooperados, em segunda convocação;

c) mínimo de 10 (dez) cooperados, em terceira convocação.

§ ls- Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o número de cooperados
presentes, em cada convocação, será contado por suas assinaturas, seguidas do respectivo número de
matricula apostos no Livro de Presenças.

U
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§ 2S- Constatada a existência de quorum no horário estabelecido no edital~fle convocação, o
Presidente instalará a Assembleia e, tendo encerrado o Livro de Presenças, mediante termo que
contenha a declaração do número de cooperados presentes, da hora do encerramento e da convocação
correspondente, fará transcrever estes dados para respectiva ata.

Art 28 - Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado pelo
Diretor Comercial, sendo por aquele, convidados os ocupantes de cargos sociais a participar da mesa.

§ l-- Na ausência do Diretor Comercial e de seu substituto, o Presidente convidará outro
cooperado para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata.

§ 2e- Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos serão
dirigidos por um cooperado, escolhido na ocasião e secretariado na sua convocação.

Art, 29 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, não poderão votar
nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os quais os de
prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates.

Art. 30 - Nas assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o Presidente
da Cooperativa, logo após a leitura do Relatório do Conselho de Administração, das peças contábeis e

o carecer do Conselho Fiscal, solicitará, ao plenário, que indique um cooperado para coordenar os
es e a votação da matéria.

§ ls- Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais Conselheiros de Administração
x'e Fiscal, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assembleia Geral, para os •

esclarecimentos que lhes forem solicitados.

§ 2~- O Coordenador indicado escolherá, entre os cooperados, um Secretário "ad hoc", para
auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluídas na ata, pelo Secretário da Assembleia Geral

Art. 31 - As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre assuntos
constantes do edital de convocação e os que, com eles, tiverem imediata relação.

§ único - Os assuntos que não constarem expressamente do edital de convocação e os que não
satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos após esgotada a Ordem do Dia,
sendo que, sua votação, se a matéria for considerada objeto de decisão, será obrigatoriamente Assunto
para nova Assembleia Geral.

Art. 32 - O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de ata circunstanciada, lavradario
livro próprio, aprovada e assinada no final dos trabalhos, pelos administradores e fiscais presentes e
por uma comissão de 05 [cinco] cooperados designados pela Assembleia Geral.

Art. 33 - As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos
cooperados presentes com direito a voto, tendo, cada cooperado, direito a 01 [um) só voto, qualquer
que seja o número de suas quotas-partes.

§ 1Q- Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo voto
secreto.

10
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A Ie %

\ 2Q- Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a favor, os votos contra e as

abstenções.

Art. 34 - Prescreve em 04 [quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia Geral
viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei ou do Estatuto, contado o
prazo da data em que a Assembleia Geral tiver sido realizada.

b) REUNIÕES PREPARATÓRIA

(Pré-Assembleia)

Art. 35 - Antecedendo a realização das Assembleias Gerais, a Cooperativa fará reuniões
preparatórias de esclarecimentos, nos núcleos de cooperados, de todos os assuntos a serem votados.

§ único - As reuniões preparatórias não têm poder decisório.

Art. 36 - As reuniões preparatórias serão convocadas pelo Conselho de Administração, com
antecedência mínima de cinco dias, através de ampla divulgação, informando as datas e os locais de sua
realização.

Art. 37 - Deverá constar na Ordem do Dia do edital de convocação da assembleia, um item
específico para a apresentação do resultado das reuniões preparatórias.

c) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 38 - A Assembleia Geral Ordinária que se realizará obrigatoriamente uma vez por ano, no «
decorrer dos 03 (três) primeiros meses, após o término do exercício social, deliberará sobre os
assuntos que deverão constar da Ordem do Dia.

a) resultado das pré-assembléias (reuniões preparatórias);

b) prestação de contas dos órgãos de Administração, acompanhamento do
parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:

1. Relatório de Gestão;

2. Balanço Geral;

3. Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e parecer do'
Conselho Fiscal;

4. Plano de atividades da Cooperativa para o exercício anterior.

a) destinação das sobras apuradas ou rateio das-perdas, deduzindo-se, no
primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios;

11
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b) eleição e posse dos componentes do Conselho de Acjrninistracão, do
Conselho Fiscal e de outros, quando for o caso;

c) fixação dos honorários, gratificações e da cédula de presença, para os
componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

d) quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no art. 39
deste Estatuto;

§ 1a- Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar da votação
das matérias referidas nos itens "b" e "e" deste artigo.

§ 2Q- A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, não desonera
seus componentes da responsabilidade por erro, dolo, fraude ou simulação, bem como por infração da
lei ou deste Estatuto.

d) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art. 39 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo
deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no edital de
convocação.

Art. 40 - E da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária, deliberar sobre os
seguintes assuntos:

a) reforma do Estatuto;

b) fusão, incorporação ou desmembramento;

c) mudança de objetivo da sociedade

d) dissolução voluntária e nomeação de liquidantes;

e) contas de liquidantes.

§ único - São necessários votos de 2/3 (dois terços] dos cooperados presentes, para tornar
válidas as deliberações de que trata este artigo.

e) PROCESSO ELEITORAL

Art. 41 - Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembleia Geral, o Conselho
Fiscal, com a antecedência, pelo menos, idêntica aos respectivos prazos da convocação, criará um
Comité Especial, composto por três dos seus membros, todos não candidatos a cargos eletivos na
Cooperativa, para coordenar os trabalhos em geral, relativos à eleição dos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal.

Art. 42 - No exercício de suas funções, compete ao Comité, especialmente:

12
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a) certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos conselheiros em
exercício e do número de vagas existentes;

b) divulgar entre os cooperados, através de circulares e/ou outros meios
adequados, o número e a natureza das vagas a preencher;

c) solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apresentem certidão negativa em
matéria civil e criminal e de protestos dos cartórios das Comarcas, em que tenham
residido nos últimos cinco anos, bem como certidão do registro de imóvel que possuam;

d) registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se
estão no gozo de seus direitos sociais e se foi observado o disposto no art. 5Q, deste
Estatuto;

e) verificar por ocasião da inscrição, se existem candidatos sujeitos às
incompatibilidades previstas no § único, do art. 47e e no § l9 do art. 57^ deste Estatuto,
fazendo com que assinem declaração negativa a respeito;

f) organizar fichas contendo o curriculum dos candidatos, das quais constem,
além da individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas
cooperativistas, sua atuação e tempo de cooperado na Cooperativa e outros elementos
que o distingam;

g) divulgar o nome e curriculum de cada candidato, inclusive tempo em que
está associado à Cooperativa, para conhecimento dos cooperados;

h) realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas
ou unificação de candidaturas se foro caso;

i) estudar as impugnações prévias ou posteriormente formuladas, por
cooperados, no gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidades
nas eleições encaminhando suas conclusões ao Conselho de Administração, para que ele
tome as providências legais cabíveis;

§ le- O Comité fixará prazo para inscrição de candidatos, de modo que possam ser conhecidos e
divulgados os nomes, OS(cinco) dias antes da Assembleia Geral que vai proceder às eleições.

§ 29- Os eleitos, para suprirem vacância nos Conselhos de Administração e/ou Fiscal, exer,
os cargos somente até o final do mandado dos respectivos antecessores.

§ 39- A posse ocorrerá sempre na Assembleia Geral, em que se realizarem as eleições, após
encerrada a Ordem do Dia.

Art. 43 - Não se realizando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por motivo de força
maior, os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais, em exercício, consideram-se
automaticamente prorrogados pelo temo necessário, até que se efetive a sucessão, nunca além de 90
[noventa) dias.
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Art. 44 - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados_a/pena, que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade.

CAPÍTULO VI

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL

Art. 45 - A Cooperativa definirá, através de um Regimento Interno, a forma de organização de
seu quadro social.

§ único - A forma de organização dos cooperados, deve ser discutida pelo Conselho de
Administração, junto às lideranças do quadro social e definida em Regimento Interno, aprovado na
Assembleia Geral.

Art. 46 - Os representantes do quadro social, junto à administração da Cooperativa, terão, entre
outras, as seguintes funções:

a) servir de elo de ligação entre a administração e o quadro social;

b) explicar aos cooperados o funcionamento da Cooperativa;

c) esclarecer os cooperados, sobre seus deveres e direitos junto à Cooperativa.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO

, , t 47 - O Conselho de Administração é o órgão superior na hierarquia administrativa, sendo de
suacpnjf)etência privativa e exclusiva responsabilidade, a decisão sobre todo e qualquer assunto de
ordem económica ou social, de interesse da Cooperativa ou de seus cooperados, nos termos da Lei,
deste Estatuto e de recomendações da Assembleia Geral.

Art. 48 - O Conselho de Administração será composto por 07 (sete) membros, todos cooperados,
no gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembleia Geral para um mandado de 04 (quatro) anos,
sendo obrigatória, ao término de cada mandado, a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos^seus
componentes.

§ único - Não podem fazer parte do Conselho de Administração, além dos inelegves
enumerados nos casos referidos no art 44 deste Estatuto, os parentes entre si até o 2Q (segundo) grau/
em linha reta ou colateral, nem os que tenham exercido, nos últimos seis meses, cargo público eletivo.

Art 49 - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos por chapas completas, onde já
estão definidos os cargos e funções de Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro e Diretor
Comercial, ficando os 04 (quatro) restantes, como Conselheiros, cujos poderes e atribuições se definem
neste Estatuto.

§ ls- A permanência no exercício das funções, a que se refere este artigo, termina por motivo de
recomposição do Conselho de Administração ou por renúncia, admitida sempre a recondução.
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§ 29- Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o Presidente
pelo Diretor Administrativo e Financeiro.

substituído

§ 39- Nos impedimentos por prazos superiores a 90 (noventa) dias, o Diretor Administrativo e
Financeiro assumirá a Presidência, convocando Assembleia Geral Extraordinária, para preencher o
cargo vago.

§ 4Q- O Diretor Administrativo e Financeiro será substituído pelo Diretor Comercial.

§ 52- Se o número de membros do Conselho de Administração ficar reduzido a menos da metade
de seus membros, deverá ser convocada Assembleia Geral, para o preenchimento das vagas.

§ 6Q - Qualquer membro do Conselho de Administração, por motivo justificado, poderá,
mediante autorização desse colegiado, se afastar de suas funções, por prazo não superior a 6 (seis)
meses, podendo retornar ao exercício de suas atribuições, a qualquer tempo, mediante comunicado
com antecedência de 8 (oito) dias;

§ 7S - No afastamento do Presidente, nos termos do que trata o parágrafo anterior, a sua
substituição será procedida pelo Diretor Administrativo e Financeiro ou pelo Diretor Comercial, nessa
ordem de preferência.

§ 8Q - No afastamento do Diretor Administrativo e Financeiro ou do Diretor Comercial, as suas
substituições serão procedidas por um dos membros do Conselho de Administração, eleito em reunião
desse colegiado convocada especialmente para essa finalidade.

Art. 50 - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas:

a) reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente sempre
que necessário, por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho ou, ainda,

p por solicitação do Conselho Fiscal;

b) delibera, validamente, com a presença da maioria dos seus membros,
proibida a representação, sendo as decisões tomadas pela maioria de votos dos presentes,
reservado, ao Presidente, o voto de desempate;

c) as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em
livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas, no fim dos trabalhos, pelos membros do
Conselho, presentes.

§ único - Perderá automaticamente o cargo, o membro do Conselho de Administração
justificativa, faltar a 03 (três) reuniões ordinárias, consecutivas, ou a 06 (seis) reuniões durante o ano.

Art. 51 - Cabe, ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, as
seguintes atribuições:

a) propor, à Assembleia Geral, as políticas e metas, para orientação geral das
atividades da Cooperativa, apresentando programa de trabalho e orçamento, além de
sugerir as medidas a serem tomadas;
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b) avaliar e providenciar o montante dos recursos financei
necessários, ao atendimento das operações e serviços;

74?

s e dos meios

c) estimar, previamente, a rentabilidade das operações e serviços, bem como a
sua viabilidade;

d) estabelecer as normas, para funcionamento da Cooperativa;

e) elaborar, juntamente com lideranças do quadro social, proposta de
Regimento Interno, para a organização do quadro social;

f) estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas, nos casos de violação
ou abuso cometido contra a disposição de lei, deste Estatuto, ou das regras de
relacionamento com a entidade, que venham a ser estabelecidas;

g) deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de cooperados e"
suas implicações, bem como sobre a aplicação ou elevação de multas;

h) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral e estabelecer sua Ordem
do Dia, considerando as propostas dos cooperados, nos termos dos § l- e 2- do art. 7e;

i) estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios,
criando cargos e atribuindo funções, reservando a si a contratação de servidores
graduados e fixando normas para a admissão e demissão dos demais empregados;

j) fixar as normas disciplinares;

k) julgar os recursos formulados pelos cooperados, contra decisões -
disciplinares;

O
o

1) avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade, para
cTos empregados que manipulam dinheiro ou valores da Cooperativa;

m) fixar as despesas de administração em orçamento anual, que indique a fonte
de recursos para a sua cobertura;

n] contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria,
conforme disposto no art. 112, da Lei ne 5.764, de 16/12/1971.

o) indicar banco ou bancos, nos quais serão feitos negócios e depó
numerário, e fixar o limite máximo que poderá ser mantido no caixa da Cooperativa;

p] estabelecer normas de controle das operações e serviços, verificando,
mensalmente, no mínimo, o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o
desenvolvimento das operações e serviços, através de balancetes e demonstrativos
específicos;

q) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa
autorização da Assembleia Geral;

16
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r) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, ceder
direitos e constituir mandatários;

s) fixar, anualmente, taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos
valores que compõem o ativo permanente da entidade;

t) zelar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras aplicáveis,
bem como pelo atendimento da legislação trabalhista e fiscal;

u) substituir, quando o interesse da Cooperativa o reclamar, o Presidente, o
Diretor Comercial e o Diretor Financeiro da Cooperativa, designado, entre seus membros,
outro conselheiro para o cargo.

§ l— O Presidente providenciará para que os demais membros do Conselho de Administração
recebam, com a antecedência mínima de 03 (três) dias, cópias de balancetes e demonstrativos, planos e
projetos e outros documentos, sobre os quais tenham que pronunciar-se, sendo-lhes facultado, ainda,
anteriormente à reunião correspondente, inquirir empregados ou cooperados, pesquisar documentos,
a fim de dirimir as dúvidas, eventualmente existentes.

§ 2°- O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, o assessoramento
de quaisquer funcionários graduados para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo
determinar que qualquer deles apresente, previamente, projetos sobre questões especificas.

§ 33- As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em forma de
Resoluções, Regulamentos ou Instruções que, em seu conjunto, constituirão o Regimento Interno da
Cooperativa.

Art. 52 - Ao Presidente compete, isoladamente, representar a CPLA ativa e passivamente, em
juízo ou fora dele, e ainda praticar os seguintes atos administrativos :

a) dirigir e supervisionar todas as atividades da Cooperativa;

b) baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração;

c) convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as
Assembleias Gerais dos cooperados;

d) apresentar à Assembleia Geral Ordinária o Relatório de gestão, o Balanço
Patrimonial e o Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas verificadas no
exercício, e o respectivoo parecer do Conselho Fiscal.

e) elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa;

§ único - Compete ainda ao Presidente, em conjunto com o Diretor Administrativo
e Financeiro:

a) abrir e movimentar contas correntes bancarias, assinando cheques, contratos,
financiamentos e outras operações financeiras;

b) representar os cooperados, como solidário nos financiamentos efetuados por
intermédio da Cooperativa, realizados nas limitações da Lei e deste Estatuto;

17
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c) firmar contratos, convénios ou termos de parceria de qufalqjíer natureza ou
espécie, com entidades privadas ou de direito público;

d) firmar contratos ou escritura de compra, venda, permuta de bens imóveis e
ainda oferecer esses bens em garantia, penhora ou outro gravame;

Art. 53 - Ao Diretor Administrativo e Financeiro compete, além dás atribuições em conjunto
com o Presidente, isoladamente :

a) assinar recibos de quitação de faturas de serviços, pagamento de serviços
prestados pelos cooperados vinculados a contratos firmados entre a CPLA e
tomadores de serviços;

b) acompanhar o movimento de caixa e de bancos, promovendo as conciliações dos
mesmos;

c) interagir com os responsáveis pela contabilidade da CPLA, acompanhando e
analisando os balancetes mensais;

Art. 54 - Ao Diretor Comercial compete, entre outras, as seguintes atribuições:

a] substituir o Diretor Administrativo e Financeiro em todas as suas
atribuições, nos casos de faltas, ausências ou impedimentos deste;

b) secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas das reuniões do
Conselho de Administração e da Assembleia Geral, responsabilizando-se pela
guarda de livros, documentos e arquivos permanentes;

Art. 55 - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão, pessoalmente, responsáveis
Ias obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão, solidariamente, pelos

prejuízos, resultantes de desídia e omissão ou se agiram com culpa ou dolo.

§ l-- A Cooperativa responderá pelos atos, a que se refere este artigo, se os houver ratificado ou
deles logrado proveito.

§ 2Q- Os que participarem do ato ou operação social, em que se oculte a natureza da sociedade,
podem ser declarados, pessoalmente, responsáveis pelas obrigações, em nome dela contraícjas, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

§ 3Q- O membro do Conselho de Administração que, em qualquer momento, referente a essa
operação, tiver interesse oposto ao da Cooperativa, não poderá participar das deliberações
relacionadas com a referida operação, cumprindo-lhe declarar seu impedimento.

§ 4Q- Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou outros, assim como
os liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anónimas, para efeito de
responsabilidade criminal.
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§ 5B- Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado,la^Cooperativá, por seus
dirigentes ou representada por cooperados escolhidos em Assembleia Geral, terá direito de ação,
contra os administradores, para promover a sua responsabilidade.

Art 56 • Poderá o Conselho de Administração, criar comités especiais, transitórios ou não, para
estudar, planejar e coordenar a solução de questões específicas, relativas ao funcionamento da
Cooperativa.

b) ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA

Art. 57 - As funções da Administração Executiva dos negócios sociais serão ou poderão ser
exercidas por técnicos contratados, segundo a estrutura que for estabelecida pelo Conselho de
Administração, consoante o disposto na alínea "a" do art. 51 deste Estatuto.

CAPITULO VIII

DO CONSELHO FISCAL

Art. 58 - Os negócios e atividades da Cooperativa serão fiscalizados, assídua e minuciosamente,
por um Conselho Fiscal constituído de 03 [três] membros efetivos e 03 [três] suplentes, todos
cooperados, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição de apenas 1/3 [um
terço) dos seus componentes.

§ le- Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no art. 43Q,
deste Estatuto, os parentes dos Conselheiros de Administração, até 2e [segundo) grau, em linha reta ou
colateral, bem como os parentes entre si, até esse grau.

O § 2S- Os cooperados não podem exercer, cumulativamente, cargos nos Conselhos de
^Administração e Fiscal.

t

Art. 59 - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, com a participação de 03[três] dos seus membros.

§ l9- Em sua primeira reunião, os conselheiros escolherão, entre si, um secretário, para a
lavratura de atas, e um coordenador, este, incumbido de convocar e dirigir as reuniões.

§ 2-- As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus
membros, por solicitação do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. /7r\ 3-- Na ausência do Coordenador, será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigirmos*

trabalhos.

§ 4Q- As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata lavrada em
livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, pelos 03 [três)
conselheiros presentes.

Art. 60 - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração
determinará a convocação da Assembleia Geral, para eleger substitutos.
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Art. 61 - Compete, ao Conselho Fiscal, exercer assídua fiscalização sojbpe as operações,
atividades e serviços da Cooperativa, examinando livros, contas e documentos, cabendo-lhe, entre
outras, as seguintes atribuições:

a) conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando,
inclusive, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de
Administração;

b) verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da
Cooperativa;

c) examinar se o montante das despesas e inversões realizadas, estão de
conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administração;

d) verificar se as operações realizadas e serviços prestados, correspondem com
o faturamento feito, mediante expedição de Notas Fiscais/Faturas; se são coincidentes
com os contratos firmados com os tomadores de serviços; se estão sendo pagos os
serviços prestados pelos cooperados e, se tudo corresponde, em volume, qualidade e(

valor, às conveniências econômico-financeiras da Cooperativa;

e) certificar-se se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente
e se existem cargos vagos na sua composição;

f) averiguar se existem reclamações dos cooperados, quanto aos serviços
prestados;

g) inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os
compromissos sociais são atendidos com pontualidade;

h) averiguar se há problemas com empregados;

i) certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir, junto a autoridade fiscais,
trabalhistas ou administrativas e quanto aos órgãos do Cooperativismo;

j) averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos,
bem como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância das regras
próprias;

k] examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, balanço e o
relatório anual do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes, para a
Assembleia Geral;

1) dar conhecimento ao Conselho de Administração, das conclusões
trabalhos, denunciando a este, à Assembleia Geral e a OCEAL, as irregularidades'
constatadas e convocar a Assembleia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes;

m} convocar Assembleia Geral, quando houver motivos graves e o Conselho de
Administração se negar a convocá-las, consoante art. 21Q, § l9, deste Estatuto;

n) conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição,
proclamação e posse dos eleitos, fiscalizando também o cumprimento do Estatuto,
Regimento Interno, Resoluções, decisões de Assembleia Geral e do Conselho Deliberativo,
observando o que consta nos artigos 40C e 419 deste Estatuto.
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§ l2 - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer/livros,
ontas e documentos, a empregados, a cooperados e outros, independente de autorização-previa do

Conselho de Administração, sem que lhe caiba o direito de interferir no cumprimento das
determinações deste órgão.

§ 2Q - Poderá o Conselho Fiscal, ainda, com anuência do Conselho de Administração, contratar o
necessário assessoramento técnico especializado, correndo as despesas por conta da Cooperativa.

CAPÍTULO IX

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE

Art. 62 - A Cooperativa deverá, além de outros, ter os seguintes livros:

a) Com termos de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente:

1. Matricula

Presença de cooperados nas Assembleias Gerais

Atas das Assembleias Gerais

Atas do Conselho de Administração

Atas do Conselho Fiscal

Atas do Conselho de Ética e Técnico.

2.

3.

4.

5.

b) Autenticados pela autoridade competente

1. Livros fiscais

2. Livros contábeis

§ único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas devidamente numeradas.

Art. 63 - No livro de Matrícula, os cooperados serão inscritos por ordem cronológica de
admissão, dele constando.

a) O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos
cooperados;

b) A data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão a pedido,
eliminação ou exclusão;

c) A conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social.
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CAPITULO X

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS

Art. 64 - A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do balanço geral serão
realizados no dia 31 [trinta um) de dezembro de cada ano.

Art. 65 - Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços, pelo
confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas.

§ ls- As despesas administrativas serão rateadas, na proporção das operações, sendo, os
respectivos montantes, computados nas apurações referidas neste artigo.

§ 2°- Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos deste artigo, serão
distribuídos da seguinte forma (no mínimo]:

a) 10% (dez por cento) ao Fundo dr Reserva

b) 10% (dez por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social -
FATES.

§ 3e- Além do Fundo de Reserva e FATES, a Assembleia Geral poderá criar outros fundos,
inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, aplicação e
liquidação.

§ 4S- Os resultados negativos serão rateados entre os cooperados, na proporção das operações
de cada um, realizadas com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-los.

rt. 66 - O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício e atender ao
envolvimento das atividades, revertendo, em seu favor, além da taxa de 10% (dez por cento) das

a) os créditos não reclamados pelos cooperados, decorridos 05 (cinco) anos;

b) os auxílios e doações sem destinação especial.

• Art. 67 - O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, destina-se a prestação
de^ierviços aos cooperados, seus familiares e empregados, assim como aos empregados da própria
Cooperativa, podendo ser prestados, mediante convénio com entidades especializadas.

§ 1Q - Ficando sem utilização, mais de 50% (cinquenta por cento) dos recursos anuais deste
fundo, durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos planos de aplicação, devendo, a
Assembleia Geral seguinte, ser informada e fazer as recomendações necessárias ao cumprimento das
finalidades objetivadas.

§ 2-- Revertem, em favor do FATES, além da percentagem referida no § 2e do art. 64Q, as rendas
eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou atividades, nas quais os cooperados não
tenham tido intervenção.
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CAPÍTULO XI

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 68 - A Cooperativa se dissolverá de pleno direito:

a) quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados,
totalizando o número mínimo de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, com direito
a voto, não se disponham a assegurar a continuidade da cooperativa;

b) devido a alterações de sua forma jurídica;

c) pela redução do número de cooperados, a menos de vinte, ou do capital
social mínimo, se até a Assembleia Geral subsequente, realizada em prazo não superior a
06 (seis) meses, esses quantitativos não forem restabelecidos;

d) pela paralisação de suas atividades, por mais de 120 (cento e vinte) dias;

e) pela consecução dos objetivos predeterminados; ou

f) pelo decurso do prazo de duração, quando for o caso.

Art. 69 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, está nomeará um ou mais
e um Conselho Fiscal de 03 (três) membros para proceder à liquidação.

§ ls- A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer época, destituir os
liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos;

§ 2q- O liquidante deve proceder à liquidação, de conformidade com os dispositivos da
legislação cooperativista.

Art. 70 - Quando a dissolução da Cooperativa não for promovida, voluntariamente, nas
hipóteses previstas no art. 69, essa medida poderá ser tomada, judicialmente, a pedido de qualquer
cooperado.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 71 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei e os princípios doutrinários,
ouvidos os órgãos assistenciais e de fiscalização e homologados ou não, na primeira reunião de
Assembleia Geral de Cooperados, que se realizar.

Este Estatuto Social foi alterado e consolidado em Assembleia Geral Extraordinária da
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS - CPLA, realizada em 28 de junho de 2013,
revogadas as dispo^íçõe^elncocnrário.

laiyúma Queiroz Monteiro
íidéntê_da Assembleia

Carlos Almeida Lima Filho
Secretário da Assembleia $ c^TDÍUn QE l*0T
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA
A Cooperativa da Agricultura Familiar

NIRE 23400025747

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM
21 DE MARÇO DE 2014
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Aos vinte e num dias do mês de marco do ano de dois mil e quatorze, às dez horas,
reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária, os associados da Cooperativa de Produção
Leiteira de Alagoas - CPLA, em sua sede social situada no Parque de Exposição da Pecuária,
na Avenida Siqueira Campos, n° 1295, Prado, Maceió, no Estado de Alagoas, convocados
que foram pelo Presidente da entidade, Senhor Aldemar Lima Queiroz Monteiro, no uso de
suas atribuições estatutárias. Assumindo a presidência dos trabalhos, e declarando aberta a
Assembleia, o Senhor Presidente convocou a mim Carlos Almeida Lima Filho, para
funcionar na qualidade de Secretário "ad hoc" da presente Assembleia. Em seguida
promoveu a leitura do Edital de Convocação, publicado no jornal 'Tribuna
Independente",edição de 11 de marco do corrente ano, com a seguinte ordem do dia: l -
Prestação de contas do Conselho Administrativo: 1.1. - Relatório da gestão / 2013; 1.2 -
Balanço Geral 2013.2 - Eleição do Conselho de Administração (Diretoria) para o período de

de março de 2014 a 31 de março de 2018, 3 - Outros assuntos de interesse soei a L Dando
inicio ao cumprimento da pauta, o Senhor Presidentesolicitou ao Contador Daniel Salgueiro
da Silva, Diretor da empresa de auditoria Controle Auditores independentes, que
apresentasse os esclarecimentos sobre o balanço patrimonial e demais
demonstraçõescontabeis do exercício de 2013, tendo o mesmo informado que promoveu a
auditoria das demonstrações contábeis do exercício findo em 31.12.2013, e tendo constatado
a regularidade das mesmas, emitiu parecer sem ressalvas, recomendando sua aprovação pelo
Conseiho Fiscal. N es-a oportunidade, o Conselho Fiscal, instado a se pronunciar sobre as
Demonstrações Contábeis, exarou o seguinte parecer: "Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
março de 2014, reuniram-se os membros do Conselho Fiscal da Cooperativa de Produção
Leiteira de Alagoas Lida— CPLA, para deliberar sobre as demonstrações contábeis da
entidade, encerradas em 31 de dezembro de 2013, Apôs a análise das referidas
demonstrações, subsidiados pelo relatório e parecer de auditoria independente, emitido pela
Empresa Controle Auditores Independentes S/S, inscrita no CRC/AL sob n" 160 e
devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, sob n" 2.559/1993, os
senhores membros do Conselho Fiscal no usojte suas atribuições que lhes são conferidas
pelos Estatutos Sociais, deliberam pela plena aprovação das contas do Balanço Patrimonial
e demais Demonstrações Contábeis do exercido findo em 3U2.2014.Maceió, 21 de março
de 20í4.Joào Ronaldo Sarmento Barroca — Presidente; Marcelo Sarmento Barroca -
Membro; Mário Daniel Berard Lages - Membro.Poslo em votação, foi o parecer do
Conselho Fiscal aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente, agradeceu aos membros
do Conselho Fiscal, pela confiança depositada no exercício findo.Hm seguida foi colocado
em pauta a Eleição do Conselho de Administração (Diretona).sendo convocado o Cooperado
Arlindo Ramos Júnior para conduzir os trabalhos, tendo sido apresentada uma única chapa,
denominada "Chapa União", para os cargos de Conselho de Administração, Conselheiros e

AV Siqueira Campos, 1295 - Prado - Cep - 57010-001 - Maceió - AL
C.N.P.J.: 04.811.676/0001 16 / Insc. Estadual 24 101.619-3
Fone/Fax: (12) 3336-9300 / E-nuil: cpl«ooperatlvng)b«I.«>m.br
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA

A Cooperativa da Agricultura Familiar

Conselho Fiscal. Submetidos à discussão os nomes integrantes da chapa única, e não
havendo quem quizesse discuti-los, foi a chapa posta em votação, tendo sidoaprovada por
unanimidade, sendo eleitos assim os seus integrantespara o período de 31 de março de 2014
a 31 de março de 2018,com a seguinte compôs i cão: P residente: Aldemar Lima Queiroz
Monteiro, brasileiro, alagoano, casado, empresário, portador do C.P.F. N" 827.509.804-10 e
do R.G. N° l .203,828 - SSP / AL, residente na Rua Gaspar Ferrari de Moura, 104, Apr° 602,
bairro de Ponta Verde, Maceió, Alagoas, 57.035-100; Pirctor Administra ti vo-Fi na nce iro
Fernando José Lima Medeiros, brasileiro, alagoano, casado, agropecuansta, portador do
C.P.F. N" 126.296.934-49 e do R.G. N° 168.693-SSP / AL, residente na Rua Jornalista
Augusto Vaz Filho, 549, bairro do Pinheiro, C.E.P, N° 57.057-150:Diretora Comercial:
Maria Neusa Morais Amaral, brasileira, alagoana, casada, empresária, portadora do C.P.F.
N° 259.167.504-04 e do R.G. N° 2002001344263 - SSP / AL, residente no Loteamento
Jussara H, N° 75, bairro Mangabeiras, Maceió, Alagoas, C.E.P. N° 57.040-
485 .Conselheiros: Ricardo Lopes de Meira Barbosa, brasileiro, alagoano, casado,
economista, portador do C.P.F. N° 004.307.574-68 e do R.G. N" 112598 - SSP / AL,
residente à Rua Desportista Humberto Guimarães, n* 1081, apt° 1601, bairro Ponta Verde,
Maceió, Alagoas, C.E.P. N° 57.035-030; José Francisco Cerqneira Tenório, brasileiro,
alagoano, casado, empresário, portador do C.P.F. N" 363.242.054-87 e do R.G. N° 536.527
SSP/AL, residente no Conjunto Village Planalto, CEP 57.061-000 - Tabuleiro do Martins,
Maceió, Alagoas; Neuma Alves da Silva, brasileira, alagoana, solteira, agricultora familiar,
portadora do C.P.F. N° 072.618.484-50 e do R.G. N° 3086513-1 - SSP / AL, residente na
Av. Santa Terezinha, n° 15, Palestina, Alagoas, C.E.P. N° 57410-000;Cícero Leite Da Silva,
brasileiro, alagoano, casado, agricultor familiar, portador do C.P.F. N° 265.822.285-87 e do

O R.G. N° 883.471 - SSP / AL, residente no Assentamento Cajá dos Negros, Batalha, Alagoas,
^5 C.E.P. N° 57.420-OOO.Conselho Fiscal - Titulares: Aloísio Rodrigues de Melo, brasileiro,
'o1 alagoano, casado, agropecuansta, portador do C.P.F. N° 021.046.604-91 e do R.G. N"
o 100.221 - SSP / AL, .residente na Fazenda Guararapes, S/N", Zona Rural, Batalha, Alagoas,
£^ C.E.P. N" 57.420-000;Alexandre Torres De Oliveira, brasileiro, Pernambucano, casado,
o engenheiro agrónomo, portador do C.P.F. N° 872.071.334-72 e do R.G. N° l .230.199 - SSP /

AL, residente na Fazenda Serra Verde, s/n, Satuba, Alagoas, C.E.P. N° 57,120-000; Ana de
Q- Andrade da Silva Gonçalves, brasileira, alagoana, casada, agricultora familiar, portadora do
5' C.P.F. N° 034.808.264-90 e do R.G. N" 2.116.047 - SSP / AL, residente no Assentamento

<, s 2L Cachoeira Poço dê Pedra, Pelo Monte, Alagoas* C.E.P. N° 57435-000.Conselho Fiscal -
Suplentes: Arlindo R» mós Júnior, brasileiro, alagoano, casado, advogado, portador do
C.P.F. N° 341.019.934-91 e do R.G. N° 389.009 - SSP/AL, residente no Condomínio
Aldebaran, Beta, Q-P, lote 21, bairro do Tabuleiro do Martins,. Maceió, Alagoas, C.E.P. N°
57.080-900;Piulo Emílio Rodrigues Amaral, brasileiro, alagoano, casado, empresário,
portador do C.P.F. N° 004.568.454-53 e do R.G. N° 197.847 -SSP/AL, residente na
Avenida Governador Muniz Falcão, 53, Centro, Batalha, Alagoas, C.E.P. N* 57.420-000; e,
Marcos Ramos Costa, brasileiro alagoano, casado, agropecuansta, portador do C.P.F. N"
020,991.284-72 c do R.G. N" 229.527 - SSP / AL,, residente na Rua João Tavares Silva, 95,
bairro São Luiz, Palmeira dos Índios, Alagoas, C.E.P. N° 57.602-050. Obedecendo a ordem

AV. Siqueira Campos. 1295 - Prado - Cep - 57010-001 - Maceió - AL
C.N.P.J.: 04.811.678/0001-16 / Insc. Estadual 24.101.619-3
Po»'*»*: (£2*336-9300 / E-nuIt: cpUcooperat1vft@bol.coM.br
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA
A Cooperativa da Agricultura Familiar

RIRE 27400(725747

do dia no que diz respeito a "Outros assuntos de interesse social", ô Senhor Presidente fez a
apresentacãodo Projeto BNDES na ESTRUTURAÇÃO E FORTALECIMENTO da
C.P.LJÍ., para constar no EDITAL de Chamada Pública BNDES - CONAB N° 002/2013,
sendo aprovado por unanimidade. Em seguida o Senhor Presidente, como forma de
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados a essa Cooperativa, propôs a instituição
do cargo honorífico de Presidente de Honra, apresentando para ser condecorado com a
honraria, o nome do Cooperado Ricardo Lopes de Meira Barbos», tendo sidoaprovado por
unanimidade. Na ocasião o homenageado, fez uso da palavra agradecendo aos cooperados
pela honraria que lhe foi conferida naquela assembleia, assumindo o compromisso de
continuar .contribuindo com o progresso da Cooperativa. Ao final, o Senhor Presidente
franqueou a palavra.O cooperado Klécio José dos Santos parabenizou os eleitos,
reconhecendo trabalho dos que fazem a C.P.L.A. Também fez uso da palavra o Senhor
Chico da "CapUl" enaltecendo esse momento especial por que passa a Cooperativa e, por
fim, o Presidente da Câmara Municipal de Jacaré dos Homens e cooperado Marcos Aurélio
de'Melo parabenizou a nova diretoria e agradeceu o apoio que os pequenos produtores vem
recebendo. Nada mais tendo a discutir o Senhor Presidentedeclarou encerrada a presente
Assembleia, às 12.30H (doze horas e trinta minuto). Sendo o que se tem a registrar, eu,
Carlos Almeida Lima Filho, Secretário, redigi esta ata, que vai assinada por todos, para que
produza seus èfeitflgjegais. Em Maceió, Al, 21 dc4nafeo~3é~2014.

Aldemar/LinVQueiroz Monteiro
Presidente

3 SftTffii 3G /3
sb ."Í siifJ ,10 *

- DiKsM - MÍTSÍ Visto:

ÀInielda Lima Filho
Secretário
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

"penmaxexte de ÂécèfacZet BOCA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1201-031/2014
PROCEDIMENTO: Chamada Pública n° 001/2015
QBJETO: Aquisição de Géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE

ATA DE SESSÃO PUBLICA

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:30hs (nove horas e
frinta minutos), na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boca
da Mata/AL, com endereço Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas,
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, constituída por ato do Exmo. Sr. Prefeito, composta
pelos servidores Bergson Araújo Leite (Presidente), Adna Antunes de Almeida (Membro) e Cristiane
Honorato dos Santos Souza (Membro), para proceder ao julgamento da Chamada Pública n°
001/2015, tendo como objeto a aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Presentes, também, Fabiana Guimarães Costa Henrique Santos (Nutricionista), Pollyana
Maria Dâmaso Barros (Presidente do CAE) e José Joubert Florentíno da Silva (Coordenador
da Merenda Escolar). Compareceram à sessão e participaram do certame os seguintes Grupos
Formais:

PARTICIPANTES/CNPJ/CPF

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITERA DE
ALAGOAS LTDA
CPF/CNPJ N° 04.811. 676/0001-1 62

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE
BOCA DA MATA
CPF/CNPJ N° 20.690.224/0001-80

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE
ABELHAS E DERIVADOS LTDA
CPF/CNPJ N° 04.788.779/0001-02

REPRESENTANTE/RG
PEDRO FERNANDO CAVALCANTI LOPES
RG N° 2002006006200 SSP/AL
CPFN° 058.859.844-50

PAULO JORGE MARQUES SAMPAIO
RG N° 583287 SSP/AL
CPFN° 366.4 15.704-44

Cicera Maria Peixoto de Omena
RGN° 495.011 SSP/AL
CPFN° 332.579. 494-72

Foram recolhidos os envelopes de "HABILITAÇÃO DE PROPOSTAS", os quais foram rubricados por
todos os presentes. O Presidente declarou aberta a sessão, dando início ao procedimento com a
abertura dos envelopes. Conferidos os documentos conforme edital de convocação, verificou-se a
regularidade de todos os interessados/participantes. Os representantes dos participantes
verificaram e rubricaram toda a documentação apresentada. Analisados os projetos de venda
conforme Edital de Convocação, obteve-se o seguinte resultado:

Processo n° I20/-03//20M
Chamada Pública n° 0172015





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^M

Item

01

02

03

04

05

06

07

08

09

.
K

12

13

14

15

16

Produto

BANANA PRATA

MELANCIA

MEL

BEBIDA LÁCTEA

QUEIJO TIPO
MUSSARELA

ALHO

ABÓBORA

BATATA INGLESA

CEBOLA

CENOURA

PIMENTÃO VERDE

REPOLHO BRANCO
OU ROXO

TOMATE SALADA
(VERDE)

COENTRO

CEBOLINHA

ALFACE LISA
ESPECIAL

VENCEDOR

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL
DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITERA
DE ALAGOAS LTDA

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITERA
DE ALAGOAS LTDA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

QUANT.

43.500

60.000

2.400

72.000

3.000

660

2.200

220

240

220

2.400

90

9.000

4.800

4.800

6.000

VALORES

Untt. (R5)

R$ 3,07

R$ 23,00

R$ 3,02

R$21,00

R$ 16,58

R$ 2,44

R$ 55,67

R$ 56,00

R$ 3,73

R$ 55,33

R$ 3,07

R$ 1 ,08

R$ 1 ,05

R$ 1,27

Total (R5)

R$ 133.545,00

R$ 55.200,00

R$217.440,00

R$ 63.000,00

R$ 10.942,80

R$ 5.368,00

R$ 13.360,80

R$ 12.320,00

R$ 8.952,00

R$4.979,70

R$ 27.630,00

R$5.184,00

R$ 5.040,00

R$ 7.620,00

Processo n° 1201-031/20 M

Chamada Pública n° O l /2015
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de BOCA^MATA

17 COUVE MANTEIGA
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO
DE BOCA DA MATA

1.200 R$ 1,07 R$ 1 .284,00

Diante do exposto, nada mais havendo a declarar, o Presidente, Bergson Araújo Leite, lavrasse a
presente ata, a qual segue assinada pela CPLe representantes presentes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:

BERGSON ARAtlJO LEITE

Presideíntí

ADNA ANTUNJffDE ALMEIDA

Membro

\J

dfô fc^
CRTSTÍANE HONORATO DOS

SANTOS SOUZA
Membro

INTERESSADOS/PARTICIPANTES:

CICERA MARIA qEIOTO DE OMENA
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA

PEDRO FERNAI
DF

CC^NTI LOPES
HJGAO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA

PAULO JORGE MARQUflSAMPAIO
ASSOCIAÇÃO DOS AGgiCtfrKíRES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

:ABIANA GUIMARÃES COSTA HENRIQUE SANTOS
NUTRICIONISTA

POLLYANA MARIA DAMASO BARROS
PRESIDENTE DO CAE

L ' ] Lj- r __
JO?E JQUBÍ'(íf "FLOREIÍTINO DA SILVA
COORDENADOR DA MERENDA ESCOLAR

-

J
Processo n° 12QI-03//20M
Chamado Pública n° O l /2015 í !
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER TÉCNICO DE ANALISE DAS AMOSTRAS DOS GÉNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR APRESENTADAS PELAS EMPRESAS CLASSIFICADAS

NA CHAMADA PÚBLICA N" 01/2015 - PROCESSO N" 1201-031/2014

Por meio de análise realizada no dia 14 de maio de 2015 à Nutricionista, ao Coordenador da

Merenda Escolar e à Presidente do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), consideram as seguintes

informações com relação às empresas que apresentaram as amostras dos produtos a serem adquiridos para

a alimentação escolar.

.Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA F A M I L I A R DO
^MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

CPF/CNPJ N° 20.690.224/0001-80

Os produtos entregues peia ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA

FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL estão APTOS a serem adquiridos pela

alimentação escolar do município de Boca da Mata-AL por atenderem as características básicas

determinadas pelo edital.

Empresa: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA
CPF/CNPJ N° 04.788.779/0001-02

O produto entregue pela empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL Dl':

ABELHAS E DERIVADOS LTDA. está APTO a ser adquirido pela alimentação escolar do município de

£oca da Mata-AL por atender as características básicas determinadas pelo edital.

Empresa: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEU ERA DE ALAGOAS LTDA
CPF/CNPJ N° 04.811.676/0001-162

Os produtos entregues pela ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA

FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL estão APTOS a serem adquiridos pela

alimentação escolar do munic íp io de Boca da Mata-AL por atenderem as características básicas

determinadas pelo sdital.

3-aâUina Mcnsãque,
utrconsta

da Sitvti
odjrdenfador da Merenda Escolar

Jl<ta?íia ivatna^o yíavtcà
^residente do CAE

Rua Ladislau Coimbra, 152-Centro - CEP: 57,680-000 - Boca da Mala/AL
CNPJ 12.264.396/0001-63- Telefone: (82) 3279-1585 - e-mail: pmbmeducacao@yahoo.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO N°: 1201-031/2014
PROCEDIMENTO: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2015
OBJETO: Chamada Pública para aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para a Merenda Escolar

RELATÓRIO FINAL DE PROCEDIMENTO

Atendendo solicitação constante na inicial, por meio de ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Educação, após autorização do Exmo. Sr. Prefeito através de
Despacho constante nos autos, com a realização de pesquisa de mercado e informação da
dotação orçamentaria, abriu-se o procedimento de Chamada Pública n° OOÍ/20Í5,
objetivando a aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, destinados ò Merenda Escolar, nos termos constantes na inicial e seus anexos.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos: o Aviso da
Licitação foi publicado nos Diários Oficiais da União e do Estado de Alagoas e no Jornal
Tribuna Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos; e o Edital de convocação foi disponibilizado aos
interessados através do e-maíl cplbocadamata.al@hotmail.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento dos Documentos de
Habilitação e Projeto de Vendas ocorreu em 12/05/2015, totalizando Q] chamada, tendo sido
realizadas ainda reunião interna na Secretaria Municipal de Educação para análise das
amostras apresentadas pelas Cooperativas/Associações, havendo a participação das
licitantes relacionadas na ata circunstanciada lavrada na oportunidade, constante dos autos.

As documentações e os projetos de vendas, apresentadas pelos participantes,
encontram-se presentes nos autos.

Após os procedimentos relatados na Ata da sessão, concluiu-se as fases de
habilitação e classificação, ambos, sem interposição de recurso, restando vencedoras as
Cooperativas/Associações abaixo, na seguinte conformidade:

ITENS: 04 (BEBIDA LÁCTEA) e 05
(QUEIJO TIPO MUSSARELA)

ITENS: 0} (BANANA PRATA), 06
(ALHO), 07 (ABÓBORA), 09
(CEBOLA), 10 (CENOURA), M
(PIMENTÃO VERDE), 12

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO
LEIJERA DE ALAGOAS LTDA
CPF/CNPJN0 04.8 11. 676/0001 -162
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
CPF/CNPJ N° 20.690.224/000 / -80

R$280.440,00

R$571.866,30

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , Ng 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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de

(REPOLHO BRANCO OU ROXO),
13 (TOMATE), 14 (COENTRO), 15
(CEBOLINHA), 16 (ALFACE) e í 7
f COUVE;

ITEM: 03 (MEL)
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE
MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA
CPF/CNPJ N° 04. 788.779/000 1-02

R$ 55.200,00

Ressalta-se que os itens 02 (Melancia) e 08 (Batata Inglesa) não tiveram
interessados presentes.

Isto posto, encaminhamos os autos ò Procuradoria Gera! porá análise e emissão de
parecer.

Isto posto, encaminhamos os presentes autos à consideração do Chefe do
Executivo Municipal para fins de HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO, nos termos do artigo 43,
inciso VI, da Lei n° 8.666/1993.

CPL, em /5 de maio de 20/5.

8 ergs o ff^rcrtmrte/f e
Presidente

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

do

F,,,,, — ™,

BOCA «MATA

Processo Administrativo n" 1201031/2014.
Modalidade: ( 'hawada Pública nn OQ1<2015.
Objeto: Aquisição de géneros alimentícios (h Agricultura Familiar e do
Familiar Rural.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Educação.

tpreendedo

PARECER PGM GAB V 0382/2015.

EMKNTA: FASI: EXTERNA. PROCLSSO l. icn \ I Ó R K > .
AOIMSICÃO Dl- G Í N I R O S Al I M I N l ÍCIOS. PROGRAMA

NACIONAL DL A L I M L N I A Ç À O ESCOI AR PNAli.
AGRICULTURA F A M I L I A R . OBSRRVÁNC1A DA l , l l

FLDLRAI. 11.947/2009. RESOLUÇÃO 38/2009
REQUISITOS LEGAIS A I I N D I D O S . C O M R M u, \
D I R K I A . DISPENSA Dl! LICITAÇÃO. ART.24. V, DA l,L!

8.666/93.

I AOUIMCÃO DI GÍ :NI:ROS A I I M I ; N ' I Í C ' K A -
A C i R I C U L H I R A F A M H I A R .

II - POSSIBILIDADE Di: C'()NTRATAR S I - M LICITAÇÃO. NOS

Tl RMOSDO A R I . l 4. lj l ' DA Li:i 11.947/09.

CuÍda-se de Chamada Pública destinada à aquisição de géneros alimentícios
oriundos da Agricultura Famil iar e do Empreendedor Fami l i a r Rural ((impo Formal), os
quais serão destinados ao fornecimento de al imentação nas insti tuições educacionais da
educação básica da rede púhliea de ensino deste Município, por eonta do Programa Nacioivil
de Alimentação l-scolar- P N A I - .

O presente procedimento administrativo tora deflagrado a partir do Of n'1
692/2014 S.M.H., de 01 de de/embro de 2014. da lavrada da Secretária Munic ipa l de
Educação.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

A Secretaria de Planejamento e Finanças deste munic íp io informou nos
autos acerca da existência de previsão de recursos orçamentários c disponibilidade financeira.
assegurando, assim, o pagamento das obrigações decorrentes dos serviços a serem
executados, conforme exigência do art. 7°. inciso I I I . da Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho
de 1993.,

Kn.i l.;idislau ( oimbni, n" 20. ( f n Iro.
Boca da Mata. Alagoas - < Kl'. 576X11-00(1
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MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual

administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de

procedimento licilatório, acompanhado da minuta do edital da chamada pública e do contrato.

Instada a se manifestar, esta Procuradoria Geral emitiu o Parecer PGM GAH

n" 0317/2015. se posicionando pelo prosseguimento do feito, posto que a fase interna

obedeceu aos trâmites legais.

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93. que dispõe

sobre as Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no Diário

Otlcial do listado de Alagoas, no Diário Oficial da União, no Jornal Tribuna Independente e

no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, todos com edição do dia 22 de
abril de 2015.

Não houve interposição de impugnação a minuta do edital.

Assim, no dia e horário designada a Chamada, conforme se infere da bem

elaborada Ata de Sessão de Chamada Pública da lavra do senhor Pregoeiro c equipe de apoio,

compareceram 03 (três) interessados na disputa, no caso. a COOPERATIVA DE

PRODUÇÃO LE1TERA ALAGOAS LTDA. inscrita no CNPJ sob n° 04.811.676/0001-16.

representada por Pedro Fernando Cavalcanti Lopes; ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES

DA AGRICULTURA FAMILIAR PO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, inscrita no

CNPJ sob n° 20.690.224/0001-80. representada por Paulo Jorge Marques Sampaio; c

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DL MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA.

inscrita no CNPJ sob n" 04.788.779/0001-02, representada por Cícero Maria Peixoto de

Omena.

Todos os proponentes lograram êxito na fase de habilitação e projctos de

venda, restando a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA

FAMILIAR DO MUNICÍPIO DL BOCA l > \A vencedora dos itens 01, 06, 07. 09. IO,

II, 12. 13. 14. 15, 16 e 17. no valor global de R$ 571.866,30 (quinhentos e setenta e um mil.

oitocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos), a COOPERATIVA DE PRODUÇÃO
LHITERA ALAGOAS LTDA vencedora dos itens 04 e 05. no valor total de R$ 280.440.00

(i/ii-enfos c oitenta mil. quatrocentos e quarenta e quatro reais). COOPERATIVA DOS

PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS K DERIVADOS LTDA. vencedora do item 03, no
valor total de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e (/isentos reais).

liun l iiilisUm ( oimtmi, n" 20, (entro.
lioca da \liita. Alagoas-< Kl'. 57MÍO-IKM)

nmhmala.pgniff gituiil.coni
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MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

Os produtos foram encaminhados para análise técnica, que fora realizada
pelos servidores Fabiana Guimarães Costa Henrique Santos, nutricionista. José Joubert
Florentino da Silva, Coordenador da Merenda Escolar, e Pollyana Maria Dâmaso Barros,
Presidente do CAH, que concluíram que os referidos produtos encontram-se aptos a serem
adquiridos pela Administração para alimentação escolar.

Ao final, a Comissão Permanente de Licitações, lançou nos autos o relatório
final de licitação, onde concluiu:

"(...) Após os procedimentos relatados nas Atas das sessões, concluiu-se

as fases de habilitação e classificação, ambas, sem interposição de recurso,

restando vencedoras as Cooperativas/Associação abaixo, na seguinte

conformidade: COOPHRATIYA DK PRODUÇÃO LHITHIRA DK

ALAGOAS l.TDA.CNPJ n" 04.811.676/0001-16, item 04 (bebida láctea) r < ) 5

(queijo tipo mussarela), no valor global de RS 28(1.440,01) (duzentos e oitenta >>.;•'.

quatrocentos e quarenta c quatro reais); ASSí )CL\ÇÀ< ) D( )S \GRICULT< )RKS DA

AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA,

CNPJ n" 20.690.224/0001-80, itens 01, 06, 07,09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e t",

(banana prata, alho, abóbora, cebola, cenoura, pimentão verde, repolho

branco ou roxo, tomate, coentro cebolinha, alface e couve), no valor global

de RS 571.866,30 (quinhentos e sftenlit f it/n />//!, oitocentos e sessenfn e se/.r iv/i/.f e tni/t/i

rt'//A?í«4-COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MKLDK ABHLHAS E

DF.RIX \l)OS LTD V C\P| n" (M.~88.~~9/0001 02, item 03 (mel), no valor

total de. RS 55.200,00 (cinquenta í cinco mil e tlir^eníns reais) •- negrito nosso.

Ressalte-se t]uc os itens 02 (melancia) c OH (bata inglesa) nào tiveram

interessados presentes (...)".

Por fim, a Comissão Permanente de Licitação, se posicionando pela
adjudicação do resultado. Não há nos autos recurso a ser apreciado.

Rcgistrc-sc, logo, quantos aos itens 02 (melancia) c 08 (bata inglesa) não
houve interessados prescnltfs, tornando-sc DESERTO.

É, no essencial, o relatório, o que de importante se tinha a historiar.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, cumpre sal ientar que a análise desta Procuradoria Jurídica
resume-se ao exame da legalidade dos atos, devendo a conveniência e a oportunidade serern
analisadas pelo Administrador Público.

Conforme já assentado no Parecer da fase interna, o Governo F7cderal por
meio da Lei n" 11.947. de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Resolução n° 38, de 16 de

Rua Liidislau ( oimhni, n" 211, (entro,
Boca da Mata. Alagoas-í'KP. 576HIMMIO

iil.com

Página 3 clc 7





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

foiat da

j u lho de 2009, estabeleceu normas que garantem o fornecimento de alimentos da Agricul tura
Famil iar para a alimentação dos estudantes da educação básica pública.

As inovações foram introdu/idas na legislação lícitatória pelo Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAÍi, aplicáveis na implantação das ações destinadas à
ut i l i /açào dos recursos financeiros transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE.

A j a citada Fei n° l 1.947/2009 determina a utilização de. no mínimo. 30%
(TRINTA POR C K N T O ) DOS RECURSOS REPASSADOS PELO FNDE PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR NA COMPRA DF. PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PRIORIZAINDO OS

ASSENTAMENTOS DE REFORMA AGRÁRIA, AS C O M U N I D A D E S TRADICIONAIS INDÍGENAS E

Q U I L O M B O L A S ( A R I . 14). Vejamos:

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE,
no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser
utilizados na aquisição de géneros alimentícios diretamcnte dii
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de sua:;
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as
comunidades tradicionais indígenas c comunidades quílombolas. (sem
nr;;nio no original),

• l'-1 A aquisição de que Irara c s fi: artigo poderá st-r reali7,ida
dispensando-se < > procedimento li eira to rio, desde que os preços sqam
comparíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios
inscritos no ar!- 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às
exigências d i > controle de qualidade estabelecidas pelas normas qui.
regulamentam a matéria.

Os procedimentos operacionais - passo a passo - para venda dos produtos
da agricultura f a m i l i a r para o Bnte Federado estão descritos na Resolução n° 38/2009, do
Conselho Deliberativo do FNDF-.

Veja-se que a aquisição de alimentos da agricultura familiar para a
alimentação escolar pode ser realizada dispensando-se o processo licitatórío. nos termos do
dispositivo supracitado, aquisição esta que poderá ser feita por meio da Chamada Pública.

A Chamada Pública não se trata de uma modalidade lieitatória, mas sim de
um procedimento apto a adquir ir géneros alimentícios provenientes da agricultura familiar.
observando-se os princípios constitucionais expressos da administração pública, de forma a se
relacionar ao desenvolvimento sustentável, ao apoio à inclusão social e produtiva local c à
promoção da segurança a l imentar e nut r ie ionp

Kua l udKhu ( Hitma^n" 20. (entro,
Boca da Mata. Alafioas - C KP. 57680-000

pmhmatii.pgni'ff;gmail.coni
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(y ciai dó

Ri III RE-SE. O.UK O MUNICÍPIO PARTICIPOU [)!•: AUDIÊNCIA PÚBLICA

Kl Al I/ADA NO AUDITÓRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAE, NO DIA 15/07/2014. EM QUI.

ÀOUEEE óRíiAo COBROU o CUMPRIMENTO DA LEI LEDI RAI . RETRO. IMPORTANDO. INCLUSIVE.

EM SANÇÕES I-;M c ASO DE DI SCUMPRIMENTO.

Pois bem. Segundo o Parágrafo único do art. 4°. da Lei n° 8.666. de 21 de

junho de 1993. o procedimento lieitatório se caracteriza ato administrativo formal. De acordo

com u doutrina, a licitação pode ser analisada soh foco interno ou externo, assim denominadas

de fase interna G fane externa da licitação.

Assim sendo, os autos retornaram correlamente a esta Procuradoria

Jurídica para análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38.

Parágrafo único, da Lei n" 8666. de 21 de junho de 1993. a saher:

An. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura

de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de sen

ohjeto c do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados

oportunamente:

(...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as
dos__çontratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(negrito e grifo nosso)

No processo regular de licitação cabe ao Prefeito Munic ipa l , autoridade

superior, ao receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: / determinar o retorno

dos. autos para correndo de irreguktridades, caso estas sejam supríveis; II invalidar o

procedimento, no iodo ou em parle, se estiver inquinado de vícios insanáveis; III revogar ti

licitação por razão de ordem administrativa; ou / í ' homologar o ato de resultado final do

Pregoeiro, considerando implicitamente a legalidade da licitação.

Lm regra, cabe a Procuradoria Geral, órgão de assessoramento direto do

Poder Lxecutivo. a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se os prazos, publicações,
propostas e documentos estão dentro das exigências da Lei de Licitações c Contratos

Administrativos e alterações posteriores, visando, sobretudo, resguardar a Administração

Pública, bem assim aos participantes, o estrito cumprimento dos deveres e o resguardo dos
direitos.

KIUI l iiilishiu ( oiinhni. n" 20. (entro,
Bm-;idii Mula. \lagoas-f M*. 57681MHIO
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faiai da

No presente caso concreto, verifico dos presentes autos que roram

obedecidas todas as formalidades legais, noladamente no que diz respeito às publicações dos

avisos de licitação na imprensa oficial e em jornal de grande circulação, os prazos mínimos

entre a publicação e a chamada pública e obediência às regras postas no edital.

Observa-sc. bem assim, que os licitantes vencedores atenderam as

exigências legais e editalícias, mormente no que diz respeito à apresentação dos documentos

referentes à habilitação e ao projeto de venda.

competentes.

O processo encontra-se suficientemente instruído, foram seguidos os rilos

U.l -DA LICITAÇÃO DESERTA.

Considerando, conforme registrado em Ata de Sessão Pública, que não

compareceram interessados para os itens 02 (melancia) e 08 (bala inglesa), restando deserta,

devendo a administração promover a segunda chamada do certamente em relação aos itens

que restaram infrutíferos.

Rcgislrc-se que a Administração Municipal deverá observar todas as regras
atinentes à publicidade para reali/ação da nova chamada.

RF.KORCE-SE QI-K o JiRÍDICO Mi MCIPAL DÁ SEI' PARECER UNICAMENTE
LEVANDO EM CONTA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, ASSIM, Ql ALQl ER INFORMAÇÃO QUE NÃO

ESTEJA INSERTA NO PROCESSO, NÃO CHECOU AO CONHECIMENTO DESTA ESPECIAL!/ \i> \1 \\I10 l)\l RA IX) PAREÍ KR, SOB PENA DE PRE.Il Í/.O IX) ENTENDIMENTO LANÇADO.

I l l - D A C O N C L U S Ã O .

Ante todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua

signatária representante, entende que os autos devem seguir à consideração do senhor

Prefeito, para homologação do resultado da licitação, que restou assim estabelecida

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA. inscrita no CNPJ

sob np 04.811.676/0001-16. vencedora dos itens 04 (bebida láctea) c 05 (queijo tipo

mussarcla). no valor global de R$ 280.440.00 (t/ii~eiiío.\- e oitenta mil, qmilmcentos c

iiuamilu e t/uu/ro reaiM; ASSOCIAÇÃO DOS AGRIC l LTORES DA AGRICULTURA
FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA. inscrita no CNPJ sob n

20.690.224/0001-80. vencedora dos itens 01. 06. 07. 09. 10. II. 12, 13. 14. 15. 16 c 17.

(banana prata, alho, abóbora, cebola, cenoura, pimentão verde, repolho branco ou roxo.

Rua l atlishiu ( iiimhra. ti" 20. ( entro.
Boca chi Mata, Mugias - í Kl'. 57Mf 0-000

nmlHiiata.pmi) »iimail.fimi
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tomate, coentro cebolinha, alface e couve), no valor global de R$ 571.866.30 (quinhentos c
setenta c um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos); COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob
n° 04.788.779/0001-02. vencedora do item 03 (mel), no valor total de R$ 55.200,00
(cinquenta e cinco mil c duzentos reuis), para posterior convocação visando às assinaturas dos
instrumentos de contrato.

Ademais, cm decorrência de ausência de interessados para os itens 02
(melancia) e 08 (batata inglesa), no certame, por motivos alheios à vontade e ao interesse da
Administração Pública. RECOMENDA-SE pela REALIZAÇÃO DA 2a CHAMADA, em
atenção a supremacia do interesse público.

Obtempere-se, ser imprescindível destacar que a REGULARIDADE J U R Í D I C A
e FISCAL deve ser mantida a partir do início da vigência do contrato e durante a sua execução,
devendo, assim, as certidões serem atualizadas por ocasião da celebração do instrumento
contratual, notadamcntc aquelas que se veneeram no curso da tramitação processual, ao tempo
em que recomendamos que os documentos que se encontram em cópias nos autos sejam
conferidos com o respectivo original.

Remeta-se o presente leito à consideração e decisão do senhor Prefeito,
evoluindo, em seguida, a Secretaria competente para as demais e legais providências.

Realizada a contratação, publique-se, em imprensa oficial, extraio do
contraio, ate o 5° dia ú t i l subsequente a assinatura da avença, nos termos do art. 61. parágrafo
único da Lei 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Boca da Mata/AL, 19 de maio de 2015.

ANTONi0MíÍRX ALMEIDA LEITE
Assessor Jurídico

OAB-AI. li rtxi- Portaria ,1"320 201'-f

Kiiii Liulistiiu ( oimhni. n" 20. ( entro ,
Bota da \f:ita, \lagoas - C K P. 57680-110(1
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PROCESSO N° 1201-031/2014

Procedimento CHAMADA PÚBLICA N° 01/2015

Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar

Despacho de Homologação e Adjudicação

Face ao constante nos autos do procedimento de Chamada Pública n° 001/2015,
referente ao Processo n° 1201-031/2014. HOMOLOGO o presente chamamento público.

Ato contínuo, ADJUDICO o objeto do certame na seguinte conformidade:

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE
BOCA DA MATA/AL (CNPJ N° 20.690.224/0001-80): Itens: BANANA PRATA, ALHO,
ABÓBORA, CEBOLA. CENOURA, PIMENTÃO VERDE, REPOLHO BRANCO OU ROXO,
TOMATE, COENTRO, CEBOLINHA, ALFACE e COUVE - R$ 571.866,30 (quinhentos e
setenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos);

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA (CNPJ N° 04.811.676/0001-
16): Itens: BEBIDA LÁCTEA e QUEIJO TIPO MUSSARELA - R$ 280440,00 (duzentos e
oitenta mil, quatrocentos e quarenta reais); e,

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS Ê DERIVADOS LTDA (CNPJ N°
04.788.779/0001-02): Itens: Mel - R$ 55 200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais).

Retorne à Comissão Permanente
necessárias ã efetivacão da contratação.

Boca da Mata/AL. 2

Licitações, para a adoção das medidas

10 de 2015.

G u sfã"võT3 anta s Feijó
Prefeif

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta
Prefeitura em <?$""/flT /

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO N° 1201-031/2014

CONTRATO N° CP01/2015.1

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL com sede no Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, doravante denominado
CONTRATANTE, e por Outro lado ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede à Rua D. Pedro II, n° 329, Praça da Vitória, CEP 57.680-
000, Município de Boca da Mata, Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 20.690.224/0001-80,
representada pelo Sr. Paulo Jorge Marques Sampaio, portador do RG n° 583287 SSP/AL e CPF n°
366.415.704-44, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°
11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2015, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, ano letivo de 2015, de acordo com a Chamada Pública n° 01/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os géneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural será de até R$ 20.000.00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário -
MDA os valores individuais de venda dos participantes do ProjrfTs de Venda de Géneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em \io\çáximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo Mt

Processo n° (201-03I/20M
Chamada Pública nQ01/20!5 ^ ~ \ó
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CLAUSULA QUINTA:

O início da entrega dos géneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem
de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o
término da quantidqde qdquiridq ou até 31 de dezembro de 201 5.

a. A entrego dos géneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
coma Chamada Pública n° 01/201 5.

b. O recebimento dos géneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de
entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos géneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de
Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$
571.866,30 (quinhentos e setenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentarias: Dotação Orçamentaria - 13.1012.4017 (Secretaria Municipal de Educação -
Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Ensino
Fundamental); 13.1012.4018 (Secretaria Municipal de Educação - Manut. Dos Programas Vinc. Ao
MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Mais Educação); 13.1012.4024 (Secretaria
Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de
Alimentação Escolar - Ensino Médio); 13.1012.4025 (Secretaria Municipal de Educação - Manut.
Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Pré-Escola);
13.1012.4026 (Secretaria Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.
Do Programa de Alimentação Escolar - Creche); 13,1012.4028 (Secretaria Municipal de Educação
-Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - EJA);
13.1012.4029 (Secretaria Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.
Do Programa de Alimentação Escolar - AEE) / Elemento de Despesa: 3390.30 - Material de
Consumo.

CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do rnês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquqnto\ho^xer pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpleSncia contratual.

Processo n° 1201-031/20M
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CLAUSULA DECIMA:

O CONTRATANTE, se não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos
do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:

Nos casos de inadimplència da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n°
11.947. de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congéneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Géneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato:

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem cuIpNa doXX)NTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da\emun^raçâo respectiva
ou a indenização por despesas já realizadas.

Processo n° 1201 -031/2014
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CLAUSULA DEZESSEIS:

A multo aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 01/2015, pela Resolução CD/FNDE
n° 04, de 02/04/2015, e pela Lei n° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será
aplicada, também, onde o conlrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviado mediante registro de recebimento, por fac-simile
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total ào^qrodutos adquiridos ou até
31 de dezembro de 2015.

Processo n° 1201-031/20 U
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CLÁUSULA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Boca da Mata/AL para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Município de Boca da Mal 3/ALA25 de Maio de 2015

Paulo IprjgeíMarques Sampaio
Associação dos Agricultores da Agricultura
Familiar do Município de Boca da Mata/AL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2.

Processo n° 120 J-031/2014
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ANEXO DO CONTRATO N° CP01/20T5.1

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata e a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE
BOCA DA MATA/AL, cujos itens que compõem o objeto e seus respectivos quantitativos e preços
estão a seguir descritos:

Item

0!

06

07

09

10

11

12

13

14

15

16

17

Produto

BANANA PRATA

ALHO

ABÓBORA

CEBOLA

CENOURA

PIMENTÃO VERDE

REPOLHO BRANCO OU ROXO

TOMATE SALADA (VERDE)

COENTRO

CEBOLINHA

ALFACE LISA ESPECIAL

COUVE MANTEIGA

QUANT.

43.500

660

2.200

240

220

2.400

90

9.000

4.800

4.800

6.000

1.200

VALORES

Unit. (R$)

R$ 3,07

R$ 16.58

R$ 2,44

R$55.67

R$ 56,00

R$ 3,73

R$55,33

R$ 3,07

R$ 1 ,08

R$ ! ,05

R$ 1,27

C:

R$1,07 \_

Total (R$)

R$133.545,00

R$ 10.942,80

R$ 5.368,00

R$ 13.360,80

R$ 12.320,00

R$ 8.952,00

R$4.979.70

R$27.630,00

R$5.184,00

R$ 5.040,00

R$ 7.620.00
3h

>ft 1 ,284,00

\o n° 1201-031/20 M
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CONTRATO N° CP01/2015.2

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS
LTDA, com sede à Fazenda Povoado de Meiruz, s/n°. Zona Rural, CEP 57.400-000, Município de Pão
de Açúcar, Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 04.788.779/0001-02, representada pela Sra. Cicera
Maria Peixoto de Omena, portadora do RG n° 495011 SSP/AL e CPF n° 332.579.494-72 doravante
denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947, de 16/06/2009, e
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2015, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, ano letivo de 2015, de acordo com a Chamada Pública n° 01/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os géneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do DesenYÒMmento Agrário -
MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Vlenao de Géneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máxim\s após a
assinatura do contraio, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

Processo n" 7201-03 1/20 14
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CLAUSULA QUINTA:

O início da entrega dos géneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem
de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o
término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2015.

a. A entrega dos géneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a Chamada Pública n° 01/2015.

b. O recebimento dos géneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de
entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos géneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de
Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 55.200,00
(cinquenta e cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentarias: Dotação Orçamentaria - 13.1012.4017 (Secretaria Municipal de Educação -
Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Ensino
Fundamental); 13.1012.4018 (Secretaria Municipal de Educação - Manut. Dos Programas Vinc. Ao
MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Mais Educação); 13.1012.4024 (Secretaria
Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de
Alimentação Escolar - Ensino Médio); 13.1012.4025 (Secretaria Municipal de Educação - Manut.
Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Pré-Escola);
13.1012.4026 [Secretaria Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.
Do Programa de Alimentação Escolar- Creche); 13.1012.4028 (Secretaria Municipal de Educação
-Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - EJA);
13.1012.4029 (Secretaria Municipal de Educação -Manuí. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.
Do Programa de Alimentação Escolar - AEE) / Elemento de Despesa: 3390.30 - Material de
Consumo.

CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Processo n° I20I-031/20M
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CLAUSULA DECIMA:

O CONTRATANTE, se não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos
do FNDE em tempo hábil.

1°, do art. 20 da Lei n°

CLAUSULA ONZE:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o
l l .947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congéneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Géneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Vendo de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando ã disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esía responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato porá melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONT\ÀfypO, deve
respeitar o equilíbrio econõmico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva
ou a indenização por despesas já realizadas.
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CLÁUSULA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o coso, cobrada judiciolmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrqto ficorá q cqrgo do Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolqr - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 01/2015, pela Resolução CD/FNDE
n° 04, de 02/04/2015, e pela Lei n° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a quql será
aplicadq, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a quqlquer tempo, medíqnfe acordo formal entre as partes,
resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta.
que somente terá validade se enviada mediqnte registro de recebimento, por fac-simile
transmitido pelqs pqrtes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

Este Contrqto, desde que observqdq q forrnqlízqção preliminar à suq efetivqção, por corta,
consoqnte Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelqção judiciql ou extrajudicial, nos seguintes casos:

q) por acordo entre as pqríes;

b) pelq inobservância de qualquer de suas condições;

c) qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até
31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Boca da Mata/AL para dirimir quqlquer corNjrov^ia que se
originar deste contrato.

Processo n° I20Í-03//2014
Chamada Pública n° 01/2015
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento ern três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Município de Boco da Ma\a/AlN25 de Maio de 2015.

iQCseCí-
G u stavoDqrvrasFe i j ó

Município de Boca da Mata/AL
CONTRATANTE

CiceraTífaria Peixoto de Omena
Cooperativa dos Produtores de Mel de Abelhas e Derivados LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

i .

2.

Processo n° 1201-031/2014
Chamada Pública n° 01/2015 •:
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ANEXO DO CONTRATO N° CP01/2015.2

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata e a COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA, cujos itens
que compõem o objeto e seus respectivos quantitativos e preços estão a seguir descritos:

Item

03

Produto

MEL

QUANT.

2.400 VN

VALORES

Unit. (R$)

R$ 23,00

Total (R$)

R$ 55.200,00

Processo n° 1201-031/2014
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CONTRATO N°CP01/2015.3

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n" 767035 SSP/AL inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA, com
sede à Avenida Siqueira Campos, n° 1295, Prado, CEP 57.010-001, Município de Maceió, Alagoas,
inscrita no CNPJ sob n° 04.811.676/0001-16, representada pelo Sr. Pedro Fernando Cavalcanti
Lopes, portador do RG n° 2002006006200 SSP/AL e CPF n° 058.859.844-50, doravante denominada
CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o
que consta na Chamada Pública n° 01/2015, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, ano letivo de 2015, de acordo com a Chamada Pública n° 01/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os géneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLAUSULA QUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvi
MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Vent
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

ito Agrário -
Géneros

s após a

Processo n° 1201-031/2014
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CLAUSULA QUINTA:

O início da entrega dos géneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem
de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o
término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2015.

a. A entrega dos géneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a Chamada Pública n° 01/2015.

b. O recebimento dos géneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de
entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos géneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de
Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$
280.440,00 (duzentos e oitenta mil, quatrocentos e quarenta reais).

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentarias: Dotação Orçamentaria -• 13.1012.4017 (Secretaria Municipal de Educação -
Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Ensino
Fundamental); 13.1012.4018 (Secretaria Municipal de Educação - Manuí. Dos Programas Vinc. Ao
MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Mais Educação); 13.1012.4024 (Secretaria
Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de
Alimentação Escolar - Ensino Médio); 13.1012.4025 (Secretaria Municipal de Educação - Manut.
Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - Pré-Escola);
13.1012.4026 (Secretaria Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.
Do Programa de Alimentação Escolar- Creche); 13.1012.4028 (Secretaria Municipal de Educação
-Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut. Do Programa de Alimentação Escolar - EJA);
13.1012.4029 (Secretario Municipal de Educação -Manut. Dos Programas Vinc. Ao MEC - Manut.
Do Programa de Alimentação Escolar - AEE) / Elemento de Despesa: 3390.30 - Material de
Consumo.

CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quintafMnea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu f\agçimento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houVer pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadirnplénciaXcontnptual.

Processo n° I20I-03I/20M
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CLAUSULA DECIMA:

0 CONTRATANTE, se nõo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos
do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n°
1 1 .947, de 1 6/06/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congéneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Géneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilaterafmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de ínfração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTR
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraç
ou a indenização por despesas já realizadas.

deve
ectiva
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CLAUSULA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 01/2015, pela Resolução CD/FNDE
n° 04, de 02/04/2015, e peia Lei n° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simíle
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições:

c) qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtosfàdquiridos ou até
31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Boca da Mata/AL para dirimir qualquer cont\ové\ia que se
originar deste contrato.

Processo n° 1201 -03 1/20 M
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Município de Boca da Mat de Maio de 2015.

Gusravo
Município de Bocfa da Mata/AL

CONTRATlANTE

Pedro Ferrrancmuavalcanti Lopes
Cooperativa de Produção Leiteira de Alagoas LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2.

Processo n° 120 f -03 J12014

Chamada Pública n° O f /2015
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ANEXO DO CONTRATO N° CP01/2015.3

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata e a COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA, cujos itens que compõem o
objeto e seus respectivos quantitativos e preços estão a seguir descritos:

Item

04

05

Produto

BEBIDA LÁCTEA

QUEIJO TIPO MUSSARELA

QUANT.

72.000

3.000

VALORES

Unit. (R$)

R$ 3,02

R$2 1,00

Total (R$)

R$217.440,00

R$ 63.000,00

Processo n° í 201 -03 1/2014

Chamada Pública n° 0172015 •
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n° CP 01.2015.1 - Processo n° 1201-031/2014 - Chamada
Pública n° 01.2015 - Fundamentação Legal: Lei n° 11.947/2009 e
Resolução CD/FNDE n° 04/2015 - Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA
DA MATA/AL (CNPJ n° 20.690.224/0001-80) Objeto: Géneros
alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar- Itens:
l-Banana; ó-Alho; 7-Abóbora; 9- Cebola; 10-Cenoura; 11-Pimentão
verde; 12-Repolho branco ou roxo; 13-Tomate salada (verde); 14-
Coentro; 15-Cebolínha; 16-Alface lisa especial e; 17-Couve
manteiga - Valor global: R$ 571.866,30 (quinhentos e setenta e um
mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos) - Vigência:
31 de dezembro de 2015.

Contrato n° CP 01.2015.2 - Processo n° 1201-031/2014 - Chamada
Pública n° 01.2015 - Fundamentação Legal: Lei n° 11.947/2009 e
Resolução CD/FNDE n° 04/2015 - Contratado: COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA (CNPJ n°
04.788.779/0001-02) - Objeto: Géneros alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar - Item 3 - Mel - Valor global: R$
55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais) - Vigência: 31 de
dezembro de 2015.

Contrato n° CP 01.2015.3 - Processo n° 1201-031/2014 - Chamada
Pública n° 01.2015 - Fundamentação Legal: Lei n° 11.947/2009 e
Resolução CD/FNDE n° 04/2015 - Contratado: COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA (CNPJ n° 04.811.670/0001-
16) -- Objeto: Géneros alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar Itens: 4-Bebida láctea e 5-Queijo tipo
mussarela - Valor global: R$ 280.440,00 (duzentos e oitenta mil,
quatrocentos e quarenta reais) -- Vigência: 31 de dezembro de
2015.

Publicado no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em ^S/O^I 2(0 / 5T

Servidor respo

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N ° 1 0 2 . C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
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Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
Aviso de Inexigibihdade de Licitação

Processo n" 406-021/2015
1 - n i atendimento ao Ari 26 da Lei n" 8.666 de 1993, considerando oqueconsla doa
LIUIOS do presente processo, RATIFICO A INEX1G1B1LIDADE Dl; LICITAÇÃO
para contratação de serviços técnicos especializados consistentes na adução de
Md.is .is medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias á defesa/constituição
c maleriali/.açao (recebimento) dos direitos/créditos decorrentes da pretensão
indeni/.aiona cm razão do recebimento a menor pelo Município da complementarão
dos recursos do FUNDIili através do escritório LIMA MARINHO PONTES E
\ASU>NCtLOS ADVOGADOS - CNPJ n° 06.014.214/0001-01, com fulcro na
in tc l Deliciado Art 25, Inciso 11, c/e Ari. 13, Inciso V, do mesmo diploma legal

Gustavo Danlas Feijõ
Prefeito

Protocolo |73(.UK

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
fi.tlralo de Contraio

Contrato n" CP 01.2015.1 - Processo n" 1201-031/2014 - Chamada Pública
n° 012015 - Fundamentação Legal: Lei n° 11.947/2009 e Resolução CD/

^NDE n° 04/2015 - Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
^AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL (CNPJ

n" 20.6VO.224/0001-80) - Objelo: Géneros alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar - ílens: 1-Banana; 6-Alho; 7-Abóbora; 9- Cebola;
K>-Cenoura: 11-Pimentão verde; 12-Rcpolho branco ou roxo; 13-Tomate salada
(verde), 14-Coentro; 15-C'ebolinha; 16-Alf'aee lisa especial e; 17-Couve manteiga
- Valor global: 11$ 571.866,30 (quinhentos e setenta e um mil, oitocentos e sessenta
e seis reais e trinla centavos) - Vigência: 31 de dezembro de 2015.

Protocolo 173609

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
Extraio de Contrato

Contraio nu CP 01.2015.2 - Processo n" 1201-031/2014 - Chamada Pública n°
01 2015 - Fundamentação Legal: Lei n" 11.947/2009 c Resolução CD/FNDE
n° 1)4/2015 - Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORHS Dl: MEL DE
ABELHAS E DERIVADOS LTDA (CNPJ n° 04.788.779/0001-02) - Objeto:
Géneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escola/ - Item
3 - Mel - Valor global: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e du/entos reais) -
Vigência 31 de dezembro de 2015.

l ' n i l i K - i > l i > 173610

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
Fxtrato de Contrato

Contrato n" CP 01.2015.3 - Processo n" 1201-031/2014 - Chamada Pública n"
01 2015 - Fundamentação Legal: Lei n° 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE«04/2015 - Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE

AGOAS LTDA (CNPJ n" 04 811.676/0001-16) - Objelo: Géneros alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar - Itens: 4-Bebida láctea e
5-Qucijo tipo mussarela - Valor global: R$ 280.440,00 (duzentos e oitenta mil,
quatrocentos c quarenta roais) - Vigência: 31 de dezembro de 2015

Protocolo 173611

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
Extraio de Contrato

Contrato n° 406-021/2015 - Processo nú 406-021/2015 - Inexigihilidadtf de
l lauiçàii - Hmdamentaçao Legal Art 25, 11. e Ari 13, V, da Lei Federal
n" S666'93 - Contralada LIMA MARINHO PONTES E VASCONCELOS
A I > V ( H , A D O S (CNPJ n" 06014214/0001-01) - Objeto contratação de serviços
iccmui;» espeuah/ados ivnsisienles na adução Jc todas as medidas judiciais e/ou
ext ra judic ia i s necessárias a defesa/constituição C materialização (recebimento) dos
Jifnlos/credtlos decorrentes da pretensão indcni/.alóna em ra/flo do recebimento ;>
menur pç In Município da complementaçào dos recursos do FUNDEB, nos anos de
2iM)7 a 20IU - Valor ad êxito - Vigência 12 (doze) meses

Protocolo 173612

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
AVISO de Homologação e Adjudicação

Face ao constante nos autos do procedimento de Chamada Pública n" 001/2015,
rdcienic ao Processo n° 1201-031/2014. HOMOLOGO o presente chamamento
público Alo continuo, ADJUDICO o objeto do certame na seguinte conformidade:
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR
DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL (CNPJ N° 20.690.224/0001-

80). Itens: BANANA PRATA, ALHO, ABÓBORA, CEBOLA, CENOURA,
PIMENTÃO VERDE, REPOLHO BRANCO OU ROXO, TOMATE, COI N Kl t.
CEBOLINHA, ALFACE e COUVE-RS 571.866,30 (quinhentos e setenta ; um
mil, oitocentos e sessenta e seis reais e t r in la cenlavos): COOPERATIVA DH
PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA (CNPJ N° 04 811.676/1 001-
16): Itens: BEBIDA LÁCTEA e QUEIJO TIPO MUSSARELA - R$ 280.4-10,00
(duzentos e oitenta mil, quatrocentos e quarenta reais), e, COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA f r N P J ^
04.788.779/0001-02): Itens: Mel- RS 55.200,00 (cinquenta o cinco mi l eUítfTiw*'
reais)

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

Prefeitura de Coruripc

PREFEITURA MUNICIPAL Dl COKUKIPH - Al.
EXTRAfO T HvRMO ADITIVO

CONTRATANTE MUNICÍPIO DL C O K U K I P E , Pessoa J u r í d i c a de D t e i i o
Publico Interno, CNPJ sob o n" 12 2o4 230/0001-47. com sede na Puç.i l)r
Castro Azevedo, s/n, Cenlro, Cidade de Corunne. listado de Alagoas. r iL-st : aiu
representada pelo Prefeito, Senhor JOAQUIM H l . l TKÀO SK. íHIRA hrasi eiró
alagoano, casado, inscrito no CPF sob o n" 163 41>I 483-'U, domiciliado c rcsuleni i ;
nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE CONTRATADA / \ M V
CONSTRUÇÕES LTDA-KPP.CNPJ 1 1 654 778/OOOI-3U. sediada a K u . i A r -imo
Fories,374.Pinheiro, neste alo reprcscnlado pela Sf Andersun Wall.io.1 I M I I I Í I /
Avelino OIUFTO O presente lermo a d i t i v o lem pui oRjclu o acréscimo do >a lo r
do contrato primário, por solicitação do selor de engenharia, anteriurmcnic f nade
em R$493 545.08(qua(rocenlose noven lae três m i l quinhentos c qua ren ta c nnco
reais e oito centavos), para ambas as quadras- Escola Municipal José Caralho
e Escola Municipal Nelson de Araújo Lessa, passarão a viger pelos segi.mtes
valores- Escola Municipal José Car\o R$ 491 073,27(quatrocenti>s e noventa e
um mil setenta e ires reais e vinte e sete centavos). Escola Nelson de Arauio l .essa
R$ 491 073.27(quatrocentos e noventa e um mil setenta e três reais e v m i c i sele
centavos)

EXTRATOI" T E R M O A D l f l V O
CONTRATANTE MUNICÍPIO Dl-' CORURIPH, Pessoa Ju r íd i ca de D ré.!.'
Público Interno, CNPJ sob o n" 12 264 230/0001-47, com sede I K I Pric-i Dr
Castro Azevedo, s/n. Cenlro, Cidade de Coruripc, l-.stado de Alagou* nest • a i i>
representada pelo Prefeito, Senhor JOAQUIM BELTRÃO SIQUEIRA hrasi aro.
alagoano, casado, inscrito no CPI- sob o n" 161 49! 4KÍ-H4 dc imc j l i ; i d i> c resn lente
nesta cidade, doravante denominada CUN 1'IÍAfAN 1 1
CONTRATADA AMV CONSTFiUCÕl-S l IDA.l .PP.CNPJ M 65-1 77X1 ( H i I-
30, sediada a Rua Arscnio Fortes.374,Pinheiro, nesie aio reprcscniado pela Sr
Anderson Wallace Toma/ Avelino O presente lernm ad i t i vo tem por objulo o
acréscimo do valor do contraio primário, por solicitação do selor de engcnkina,
anteriormente lixado cm R$ 493 535,08(quntrocenlO5 e noventa c I fès m i l
quinhenlos C tr inta c cinco reais e oilo centavos), para ambas ,i^ quadras- [ ,<,\ikt
Municipal Santa Terciinha e Escola Municipal S;lo Kaliiel. passainn ;i N iuei )ckis
seguintes valores- Escola Munic ipa l Santa leres i nhã lít> 44 | O7.í.27u|u:ilroi; .-iiliis
e suienla c um mi l setenta e três reais c vinte c sele ccniavosj. |:scola S,\ Kjiael
R$478 434,l7(qualrocenloseselenta coito mi l quatrocentos e I r m i a c qu. i i ru KMIS
c dc/essele cenlavos).

EXTRAIO 2° TERMO ADIT1 V i )
CONTRATANTE MUNICÍPIO DB CORUR1PE, Pessoa Juridica de Dreno
Público Interno, CNPJ sob o n" 12264230/0001-47. com sede na 1'racii Dr
Castro Azevedo, s/n. Centro, Cidade de Coruripe. Estado du Alagoas, nest.1 aiu
representada pelo Prefeito, Senhor JOAOIIM BELTRÃO SIQUEIRA, br.isi eir..
alagoano, casado, inscrito no CPF sob o n'1 lh j .491 4X3-D4. domic i l i ado e lesult-nk-
nesta cidade, dora\e denominada CON l l i A I A N T h
CONfRATADA DLSBlíAVt SERVIÇOS G K R A I S l |DA-MK.LN!'J
14513 351/0001-00, sediada Avenida Jorge Harros. s/n, Loicamenlo Jnrdmi
Petropohs II-E, quadra A-5, Santa Amélia . Maceió-A L. neste ato represem.K|,I pclu
Sr João Paul») Sarmento da Rocha liarros, portador do líti 1978269 SSP.-Al o
CPF 064 572 394-04.tem entre si jus ta c íicordada a celebração do l " i c m u i ; K nm.
ao contrato cm epígrafe OUJ1TO O presenlc ti-niu> ad i t i vo tem por ohict M> -i
prorrogação do pra/.o de vigência p»r mais t )d(se is meses), ficando v igen te aie I :
de Oc/embrode 2015, e em igual período c pra/u de execução

Coruripe.nK de Julho de 2 ' ) l>
Joaquim licltrau Siqueira

Protocolo I73S9X






